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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nn23/2025

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

NUMERAÇAO: 011/2025

OBJETO: CONTRATAÇAO DE PESSOA JURÍDICA PARA
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA PASTOR JOÃO
JONAS, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES - MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

P Av. Canal, 5/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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SAO PEDRO
DOS CRiNTiSESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD 007/2025.

1- OBJETO

1.1- Descrição sucinta do objeto

Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola João Jonas, localizada no
município de São Pedro dos Crentes - MA.
1.2- Grau de prioridade da contratação

o grau de prioridade é médio.

1.3- Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A contratação de pessoa jurídica para a reforma e ampliação da Escola João Jonas, em São

Pedro dos Crentes - MA, é necessária devido ao estado de desgaste da infraestrutura existente

e à falta de espaço físico para atender à demanda de alunos.

A obra permitirá melhorias estruturais e adequações às normas de segurança e acessibilidade,

além da construção de novos ambientes, garantindo condições adequadas para o ensino e o
trabalho.

Dessa forma, a contratação se justifica pela necessidade de oferecer um ambiente escolar

seguro, funcional e de qualidade, contribuindo para a melhoria do processo educacional no

município.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

4- FONTE DE RECURSOS

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA

12.361.0403.1035 Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4,4.90.51.00 - Obras e Instalações

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

Area Requísitante:

Secretaria Municipal de Educação de São Pedro dos Crentes/MA
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540 PEDRO
DOS CRiNTtSESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

Responsável(eis) peia demanda

Nome: CLOVIS CIRQUEIRA DA SILVA

Cargo/Funçâo: Secretaria Municipal de Educação

Fiscal do Contrato

Nome: LEANES PEREIRA SOBRINHO

CPF: 934.367.183-00 Cargo/Funçâo: Auxiliar Administrativo

Autorizo, encamin^-se para providências.
DFD finalizado em 12/11/2025

O

CLOVTSrClRQUEIRA DA SILVA
Secretária Municipal de Educação
São Pedro dos Crentes - MA.
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CAIJZA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

ffPUBLICO

N* OPERAÇÃO N® TransfereGOV PROPONENTE í TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JQNAS00

MUNICÍPIO / UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JOhJAS

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 (DES.)
BDI1

31.46%

BDI 2

0,00%
BDI 3
0,00%

o
■&
D
u
cc

Custo Unitário
(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário
(com BDI) (RS)

Preço TotalItem Código Unidade QuantidadeFonte Descrição -i-(%) (Rí)
1 r

T 1

LJ-11.1. 9.613^
1.828,89

3.669,70

SiNAPI PLACA DE OBRA 
EXECÜÇÃO DE CENTRAL DE ARMADU^ EM CANtÈÍRO DE OBRA, NÃO
INCLUSO MOBILIÃRIO E EQUIPAMENTOS. AF_04/2^D16

; LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS
1 CORRIDAS PONTALETADAS A CADA2.00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018

1.1,1. 103689 M2 3,00 463,74 I BD11

279,15 i BDI1

609,63

366,97

RA

1,1.2, SINAPI 93S82 M 10,00 RA

SINAPI1.1.3, 99059 M 50,00 62,60 BDI 1 82,29 4.114.50 RA

6emi21.2. I LOCAL
ENGENHEIRO CML DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

:MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

1.2.1. SINAPI 93565 MES 2,00 18.150,92

7.232,51

BDI1 23.861,20

9.507,86

47.722,40 RA

1.2.2. SINAPI 94295 MES 2,00 BDI1 19.015,72 RA
tOe ATERRO :1.3. 3J24.0S

REMOÇÃO DE JANELAS. DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
Dei^Úção controlada de cojicreto com martelete_
Recomposição manual de atemo com material de jazida

íescawwãq
jÊSCÁVAÇÂO MANUAL PARA BLOCO DE CÒROÃMENTO OU SAPATA (SEM
lESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO PE FÔRMAS). AF_01/2024
’  ~ ~0 CONVENCIONAL ■CO
i EXECUÇÃO DE RADIER, ESPESSURA DE 15 CM, FCK = 30 MPÃ, COM USO
! DE_FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_M/^21 _
' ALVÉNÃRIA de VEDAÇÃO DÉ BLOCOS CERÃMÍCÕS FURADOS NA
íHORÍZONTAL de 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF 12/2021

SINAPI 97645 M2 32,00 i

3,00 i
5,00 ’

24,39

67ã67
38,51

BD111.3.1. 32,06 1.025,92 RA

SICRO1.3.2. 3806415
49157Í^

BDI1m’ 881,66
50,63

2.644,98
253,15

RA
SICRO BD111.3.3. m’ RA

1,4.

SINAJ3I1.4.1. 96522 M3 10,00 139,48 BDI 1 183,36 1.833.60 RA
T

18^277.79

49.432,68

1.5. i

SINAPI1.5,1, 97102 M2 162,00 232,12 BDI 1 305,14 RA

SINAPI 1033331.5.2. M2 320,00 116,83 BDI 1 153,58 49.145,60 RA

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA -
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. /y^_02/2022_PS
Emboço com argamassa de cimento, cal hidratada e areia 1:2:8 com espessura
de 2 cm - aplicação manual

SINAPI1.5,3, 103672 M3 20,00 734,86 BD! 1 966,05 19,321,00 RA

SICRO1.5,4, 0903789 m* 500,00 BD1130,62 40,25 20.125,00 RA

JANELA FIXA DE ALUMINIO PARA VIDRO, COM VIDRO. BATENTE E
FERRAGENS, EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO,
FIXAÇÃO COM PARAFUSO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTÊ PARA VIDROS, COM BATENTE,
FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA, EXCLUSIVE VIDROS,
ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA,
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

1.5.5. SÍN/^I 100674 M2 10,00 789,55 BOi 1 1.037,94 10.379,40 RA

i

SINAPI 945591.5,6, M2 3,00 690,13 BDI 1 907,24 2.721.72 RA

PMV3.0.6 1 /3
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CAiJZA PO ■ PLANILHA ORÇAMENTARIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo
«PUBLICO

N» OPERAÇÃO N® TransfereGOV PROPONENTE/TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JQNAS00

municIpio/uf
SÃO PEDRO DOS CRENTES

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 (DES.)
DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JQNAS

BDI 1
31,46%

BDI 2

0,00%
BOI 3
0,00%

O
£
r
u
cc

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço TotalItem Fonte Código UnidadeDescrição Quantidade 4-
(%) (R$)

IBANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE

Aço. VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC,
■ENGATE flexível 30 CM. TORNEIRA CROMADA LONGA. DE PAREDE, 1/2"
OU 3/4". P/ COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO.

’AF_01/2020    _
■ BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0.60 M.'PAF^ PIÁDE
COZINHA ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
FORRO EM PLACAS DE GESSO. PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS.'
AF 08/2023 PS

1.5.7. SIN/\Pi 93441 UN 2,00 1.301,05 BDI 1 1.710.36 3.420,72 RA

1.5.8, SINAPI 86B89 UN 1,00 834,50 BD11 1.097,03 1.097,03 RA

1.5.9. SINAPI 96109 M2 130,00 52,33 BDI 1 68.79 8.942,70 RA

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK*25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS
OU NERVURW3AS COM GRUA DE CAÇAMBA DE 500 L EM EDIFICAÇÃO DE
MULTIPAVIMENTOS ATÉ 16 ANDARES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF_02/2022
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMEt^O E AREIA "MÉDÍÃ
lÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600
:L. AF 08/2019

1.5.10. SINAPI 103681 M3 3,00 808,29 BD! 1 1.062,58 3.187,74 RA

1.5,11. SINAPI 87299 M3 20,00 BD11475,59 625,21 12.504,20 RA

ttaWtoOligMETALICÃ 
TÊsfRÜfuRÃ^TRELÍÇADÃDE COBERTURA. TIPO ARCO,'COM LIGAÇÕES
(PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÃLICOS, CHAPAS METÁLICAS,
MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 PSA
TELHAMENTO COM TELHÃ DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM! COM ATÉT"'

:ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF 07/2019
"calha EM CHAPA DE ÁÇÓ GALVANIZADO NÚMERO 24,
ÍDESENVOLVIMENTO de 100 CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF 07/2019

S2.1S7.2Ò

1.6.1. SIN/^I 100776 KG 1.500,00 19,07 BDI 1 25,07 37.605,00 RA

1.6.2. SINAPI 94213 M2 110,00 74,84 BDI 1 98,38 10.821,80 RA
X

1.6.3. SINAPI 94229 M 20,00 141.88 BDI 1 186,52 3.730.40 RA

15.336,17
;VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA,
j INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL -
[FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_Q1/2020 
Cabo de cobre PP flexível isolado ^ PVC - tensão de 3ÒÕ/500 V e seção de 3
 xl.Smm*

_ Lâmpada fluorescente compacta eletrônica - potânciajle 20 VV
,ELÉTRICiSTA COM ENCARGOS COMPLÉMENTÀRES " '
AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO). 10A/250V, INCLUINDO SUPÒ"RTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

IWHTURA ~ \
PINTURA LÁTEX ACRÍLtCA>RÉMIÚM, ÃPLÍCÃÇÃÒl,ilAf^^ EM PAREDES,
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023  _

"ÍEMASSAMÉNTO COM massa'látex', APLICAÇÃO EM PAREDE, DUÁS "i
: DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL._AF_04/2023 !

1.7.1. SINAPI 95470 UN 6,00 342,32 BD11 450,01 2.700,06 RA

1.7.2. SICRO M0260 100,00 4,77 BD11 6.27 627,00m RA

1.7.3.
1.7.4.
1.7.5.

SICRO M0868
101399
101375

12,00
1,00 '

1,00 j'

12,38 BDM
4.756,57' mi 1
4.038,22 BD11

47,78 BDI 1

16,^
6.252'99
5.308,64'

195,24
6.252,99
5.308,64

251,24

un RA
SINAPI MES RA
SINAPI MES RA

1.7.6. SINAPI 91981 UN 4,00 62.81 RA
T T

35.368,95

1.8.1. SINAPI 88489 M2 1.000,00 14.05 18.470.00 RA

I1.8,2, SINAPI 88497 M2 200,00 ; 16,80 4-418,00 RA

PMV3.0.6 2/3
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CJkÊJtJk PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA

Orçamento Base para Licitação - OGU
Grau de Sigilo
«PUBLICO

N® OPERAÇÃO N“ TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS00

DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS

MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUI5

DATA BASE
12-24 IDES.I

BD11
31.46%

BDI2
0.00%

BDI 3
0,00%

O
●â
3

E

Custo Unitário
(sem BDI) (RS)

BDI Preço Unitário
(com BDI) (R$)

Preço Totalhem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4(%) (R$)

1.8,3,
1.8,4,

SINAPI
SINAPI

101446
101378

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
AJUDANTE DÉ PIÍTTOR CÒM ENCÃRGÓSCOMPLEMENTARES

MES 1.00 i 5.1M,61
■jksoíirr BDÍT”

BD11 6.823,58
5!657,37

6.823,58 RA
5.657,37 RAMES 1,00

|Para elaboração deste orçamento, foram uiiíizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.Encargos sociais:

Observações;

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.
Siglas da Composição do Investimento: RA ● Rateio proporcionai entre Repasse e Contrapartida: RP -100% Repasse: CP -100% Contrapartida: OU -100% Outros.

GUILHERME PINHEinO
MACHADO
SILVA:074&4059360

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA:07464059360SÃO PEDRO DOS CRENTES

Local Responsável Técnico
Nome:
CREA/CAU: 1122173040
ART/RRT: 0

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA
quinta-feira, 13 de novembro de 2025
Data

PMV3.0.6
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CJkÊJtJl CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO

OGU
Grau de Sigilo

#PUBLICO

N» OPERAÇÃO DESCRIÇÃO DO LOTE

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS

N“ TGOV PROPONENTE TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO P^REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS

/DELIDO EMPREENDIMENTO
00 0

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

Valor (R$) Parcelas;

% Período: Mtt

12
Item Descrição

/25 01/26 02/26 03/26 04/26 05/26 06/26 07/26 06/26 09/26 10/26 11/26

W'M\

i.l. SERVIÇOS“pRELIMlNARES'

fíT ÍSBffiJlsfRÃçXõIScS:

9.613,09 % Período:

T■Tsm66.738,12 % Período:
I

[1.3. VÍ^MOUÇAOÉAIBÍI^ ÜT3524.05 % Período:

■1.020,60 % Período:

|1.5. COWSfmjÇKl CONVENCIONAL

fiÃ“" CONSTRUÇÃO METALICA

fij” iMflRlÃS'

1«L277.7S % Período:

52.15750 m% Período:

1S535.17 % Período:

Ot  PINTÜRA 35.368.95 % Período:

TS^rigTzat^eo! i2S5S8.i2
rTotal: R$ 365.247,97

Repasse:
Período: I

IOutros:
I .1 I18,607.19 I 230M2M 25568.12t

36; S.15% tPPiOM>:iX

Repasse:
11557.~i 9! 255.247.971Aoimutado:

Outros:
Invwtimento: 18J07.19 ’ 239369.85 356.247.97 .

GUUiCIME Pnt«RO
MACHADO
M vAO>4taes9mi

OuiHERME f*imnno
MACHAEW
MVAa?4Mo;9itoSÃO PEDRO DOS CRENTES

Local Responsável Técnico
Nome: GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA
CREA/CAU: 1122173040
ART/RRT: 0

quinla-feíra, 13 de novembro de 2025
Data

PMv3.0.6 1 /I



CAI\ASINAPI - Composição de Encargos Sociais

MARANHÃO VIGÉNGA A PARTIR D£ 07/20r'í

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÂO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONE^lÃÍ^^v

DESCRIÇÃOCODIGO HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA

% % % %
ft"

GRUPO A

Al INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI ●● 1.50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 UNCRA ... 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

Salário Educação 2.50%i
A6 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

; A , Total .. 16,80% 16,80% I  . 36,80% 36,80%

GRUPO B

BI Repouso Semanal Remunerado Não incide Não incide17,91% 17,91%

i Feriados ..B2 Não incide. 3,96% . Não incide i 3,96%

B3 Auxílio - Enfermidade 0,91% 0,69% 0,91% 0,69%

B4 13B Salário 10,95%10,95% ^ 8,33% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,08% 0,06% 0,08% 0,06%

B6 Faltas Justificadas .. 0,73% 0,73% 0,56%0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,64% Não incide 1,64% Não incide

●. B8 ■ Auxílio Acidente de Trabalho : " ● ● 0,12% 0,12%0,09% 0,09%

Férias GozadasB9 10,53% 8,02% 10,53% 8,02%

^0 í Salário Maternidade 0,03% . 0,02% 0,03% 0,02%
B Total 46,86% 17,77% 46,86% 17,77%

GRUPO C

iAviso Prévio IndenizadoCl 6,98% 5,32% 6,98% 5,32%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 0,16% 0,13%0,13%
C3 Férias Indenizadas 3,92% 2,98% 3,92% 2,98%

Depósito Rescisão Sem Justa Causa.  . C4 5,28% . ● ,5,28% ; 4,02% 4,02%

C5 Indenização Adicional 0,59% 0,45% 0,59% 0,45%
rc Total 16,93% 12,90% 16,93% 12,90%

GRUPO

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,87% 2,99% 17,24% 6,54%

!
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado
e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

D2 0,59% 0,45% ,  , . 0,62% 0,47%

1D Total 8,46% 7,01%3,44% 17,86%

TOTAL(A+B+C+D) 89,05% 118,45%50,91% 74,48%

Fante: Informação Dias de Chuva - INMET



VAUN >5-
O-n

-O ^(i>
o

R 5- cjy
'/J_ <b ■

3J



\



'ÍJ

●S&Blf

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

X - ÁREA REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2-EQUIPE DE PLANEJAMENTO

1 Delínan de Sousa Nascimento Assessor 2 328-4

2 Ane Carine dos Santos Cardoso Assessor 2 1030-1

3 Fabían dos Santos Vargas Coordenadora 135-4

3-INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução

inicial do procedimento de Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da

Escola Pastor João Jonas, localizada no município de São Pedro dos Crentes - MA.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n® 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Memorial Descritivo que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

Lei n® 14.133/2021, que institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública;

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(Inciso Ido § l°do art. 18 da Lei 14.133/2021)

A contratação de pessoa jurídica para a reforma e ampliação da Escola Pastor

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

João Jonas, localizada no município de São Pedro dos 
Crentes - MA, faz-se necessária^^DRo'^s^^^

diante da atual situação da infraestrutura do prédio escolar, que apresenta desgaste físi(^ p,

e estrutural ocasionado pelo tempo de uso e pela intensa circulação de aluníp,

professores e servidores.

O espaço existente encontra-se insuficiente para atender à crescente demanda de

matrículas, tornando imprescindível a ampliação das salas de aula, dos ambientes

administrativos e das áreas de convivência. Além disso, há necessidade de adequação às

normas de acessibilidade e segurança, garantindo melhores condições de ensino e

trabalho para toda a comunidade escolar.

Dessa forma, a reforma e ampliação visam proporcionar um ambiente

educacional mais adequado, seguro e confortável, contribuindo diretamente para a

melhoria da qualidade do ensino, do desempenho dos alunos e da valorização da

educação pública municipal.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A reforma e ampliação da Escola Pastor João Jonas. localizada no município de

São Pedro dos Crentes - MA, justificam-se pela necessidade de garantir melhores

condições estruturais e pedagógicas à comunidade escolar.

A ampliação dos ambientes escolares permitirá a criação de novas salas de aula

e espaços de apoio, contribuindo para a melhoria da organização e do conforto no

processo de ensino-aprendizagem. A intervenção também visa adequar o prédio às

normas de acessibilidade, segurança e funcionalidade, garantindo que alunos,

professores e demais servidores tenham um ambiente adequado, seguro e inclusivo.

Portanto, a contratação de pessoa jurídica especializada se faz indispensável para

a execução dos serviços de engenharia necessários  à requalificação do espaço escolar,

assegurando a continuidade e a qualidade das atividades educacionais oferecidas pela

rede municipal de ensino.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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6 - PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)
yy

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, comtemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados as legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial,

dos quais seja permitida a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES

(inciso IV do j? 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)  e Decreto Municipal n° 28/2023.

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme

segue a planilha:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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CAIXA PO ■ PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

#PUBLICO

N" OPERAÇÃO N» TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS00

DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS

LOCALIDADE SINAPI

SAP LUIS

DATA BASE
12-24 (OES.I

MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

BDI 1

31,46%

BDI 2

0,00%
BDI 3

0,00%

o
ce
D
U

cc

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BOI Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade i
(%) (RS)

fREFORMAE

SERVIÇOS PRELIMINARES
PLACA DE OBRA

^EXECUÇÃO DE CENTf^L DE ARMADURA EM CANTEIRO DE OBRA, NÃO

INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. AF_04/2016

VTjT rHjr

1.1. ● ● tI
8,613,09

1.828,89

3.669,70

l...1 ..
1.1.1. SINAPI 103689 M2 3,00

10,00

463,74 í_ BDI 1

279,15 i BDI 1

609,63

366,97

RA

1.1.2, SINAPI 93562 M RA

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,O0M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018

 íãdhinistraçAóí^ãl  ; “
ENGENHEIRO clviL DE OBRA JUNIÒR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES
MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

iDEMõLlcSge ATB^Ro
' REMOÇÃO DE JANELAS, DE FÒRMÁ MANUAL, SEM

; REAPROVEITAMENJO, AF_09/2023

Demolição controlada de concreto com martelete
Recomposição manual de aterro com material de jazida

'JescÃvAçAo      " _Tl'j
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTÒ OU SAPATA (SEM ‘

ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS), AF_01/2024

;CÒN«TRUÇÃOCOMVENCtONAL    _   _i
EXECÚÇÂÒ DE RADIER, ESPESSURA DE Is’CM, FCK = 30 MPA, COM USO

DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA, AF_09/2021
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF 12/2021

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, c'ÕM USO DE BOMBA -  ;

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO, AF_02/2022_PS :
Emboço com argamassa de cimento, cal hidratada e areia 1:2:8 com espessura ;

de 2 cm ● aplicação manual

JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E

FERRAGENS, EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO,

FIXAÇÃO COM PARAFUSO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE,

FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA, EXCLUSIVE VIDROS,

ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA.

FORNECIMENTO E INSTAWÇÃO. AF_11/2024

1.1.3. SINAPI 99059 M 50,00 62,60 BDI 1 82,29 4.114,50 RA

1.2.
66.738,12

47.722,40

19,015,72

3.924,06

1.2.1, SINAPI

SINAPI

93565 MES 2,00 18,150,92

7.232,51

BOI 1 23.861,20

9.507,86

RA

1.2.2. 94295 MES 2,00 BD11 RA
1.3.

1.3.1. SINAPI 97645 M2 32,00 24,39 : BDI 1

670,67 j”' BD11
38,51 ■ BD11

32,06

881,66

50,63

1,025,92

2,644,98

253,15

lj»3,6Ò

RA

1.3.2. SICRO

SICRÒ

3806415

4915733
m* 3,00i RA

1.3.3, m* 5,00 RAm. T

1.4.1. SINAPI 96522 M3 10.00 139,48 i BDI 1 183,36 1.833,60 RA
T T1.6.

180jr77,79

49.432.68

i

1.5.1. SINAJ’! 97102 M2 162,00 232,12 : BDI 1 305,14 RA

1,5,2. SINAPI 103333 M2 320,00 116,83 : BDI 1 153,58 49,145,60 RA

1.5,3, SINAPI 103672 M3 20,00 734,86 ! BDI 1 966,05 19.321,00 RA

SICRO1.5,4. 0903789 m* 500,00 30,62 BDI 1 40,25 20.125,00 RA

1.5.5, SINAd=l 100674 M2 10,00 789,55 BD11 1,037,94 10,379,40 RA

1.5.6. SINAPI 94559 M2 3,00 690.13 BDI 1 2.721,72 RA
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CAfJT/l PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

tfPUBLICO

N»OPERAÇÃO N'TransfereGOV PROPONENTE/TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS

município/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

00

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 IDEST
DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS

BDI 1

31,46%
BDI 2

0,00%

BDI 3

0,00%

o

3
U
a

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI] (R$)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4
(%) (R$)

^BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE

AÇO, VÁLVULA AMERICANA EM METAL. SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC,

ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2"

OU 3/4". P/ COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO,
AF_01/2020

' BANCADA DE GRANITO CIN^ POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M. PÃI^ PIA DE

COZJNHA-FORNECIMENTO_E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 _
IFORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENfÊS RESIDENCIAIS.

AF_08/2Q23_PS
‘CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJÉS, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS

●OU NERVURADAS COM GRUA DE CAÇAMBA DE 500 L EM EDIFICAÇÃO DE
! MULTIPAVIMENTOS ATÉ 16 ANDARES - UNÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF 02/2022 1
;ARGAMASSA TRAÇO 1;3 (EM VOLUME DE CIMENTO E ARÉÍA MÉDÍÃ
iÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600
IL. AF 08/2019

1.5.7. SINAPI 93441 UN 2,00 BDI11.301.05 1.710,36 3,420,72 fiA

1,5,8, SINAPI 86889 UN 1,00 834,50 BDI 1 1,097,03 1.097,03 RA
1

1.5.9. SINAPI 96109 M2 130,00 : 52,33 BD11 68,79 8.942,70 RA

1.5.10. SiNAPI 103681 M3 3.00 808.29 BDM 1.062,58 3.187.74 RA

1.5.11. SINAPI 87299 M3 20,00 475,59 BDI1 625,21 12.504,20 RA

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES
PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÃLICAS,

:MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E
I INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA
ÍTELHAMENTÓ COM TELHA DE AÇO/ALUMTNrÕ’É'= 0.5 MM. COM ATÉ 2
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24.

i DESENVOLVIMENTO DE 100 CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL
;AF 07/2019

1.6.1. SINAPI 100776 KG 1.500,00 BDi 119,07 25,07 37.605,00 RA

1.6.2. SIN/\PI 94213 M2 110,00 74.84 BDI1 98,38 10.821,80 RA

1.6.3. SINAPI 94229 M 20,00 141,88 BDI1 186.52 3.730,40 RA

ÍM/^ÉRIÃSf.7.
'VASO SANITARiO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA,

95470 : INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÃVEL -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
Cabo de cobre PP flexível isolado em PVC - tensão de 300/500 V e seção de 3

_x ijSmm* 
M0260

M0868 Lâmpada fluorescente compacta eletrônica - pot^cla de 20 W
101399 ELETRICISTA COM ÉNCÃRGOS'CÒMPLEMENTARES ”

SINAPI1.7.1. UN 6,00 342,32 BDM 450.01 2.700,06 RA

SICRO1.7.2. 100,00 4.77 BDM 6,27 627,00

195,24
6.252.99
5.M8.64

251.24

m RA

SICRO1.7.3.
1.7.4.
1.7.5.

BDM12,00
1,00

__ 12,M
4.7M,57“
47038.22'

47,78

16,27
6.252,99
5.308,64

un RA
SIMM»!
SINAPI

MES BDM RA
101375 AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

! INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 10A/250V. INCLUINDO SUPORTE E
PLACA ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/20231

MES 1,00 BDI 1 RA

1.7.6. SINAPI 91981 UN 4,00 BDM 62.81 RA

1.8. PINTURA 35.tOM5j.
PINTURA lXtEX ÃCRIÜCÃ PRÊMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES?
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

ÍEMASSAMENTO com MASSA LÁTEX. APLICAÇÃO EM PAREDE,’DUAS
DEMÃOS. LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

1.8.1. SINAPI 88489 M2 1.000,00 14,05 BDM 18,47

1.8.2. SIN/M=I 88497 M2 200,00 16,80 BDI 1 22,09
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CAIXA PO ■ PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçamento Base para Licitação - OGU
Grau de Sigilo
«PUBLICO

N» OPERAÇÃO N® TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JQNAS

municIpio/uf
SÃO PEDRO DOS CRENTES

00

DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JQNAS

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE
12-24 (DES.)

BDI1
31,46%

BDI 2
0,00%

BDI 3
0,00%

o
cc
Z>
u

cc

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário
(com BDI) (R$)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-
(%) (W)

SINAPI1.8,3,
1,8,4,

101446
101378'

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES _
AJUDANTE DE'PÍNTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MES 1,00
1,00 '

5,190,61 BDtl 6,823,58
5.657,37

6.823,56
5.657,37

RA
SINAPI MES 4.303,49 BDI1 RA

Encargos sociais: Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Observações;

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.
Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP ● 100% Repasse; CP -100% Contrapartida: OU -100% Outros.

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVAÍ)7AM059360

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA<I7464CI59360SÃO PEDRO DOS CRENTES

Local Responsável Técnico
Nome:
CREA/CAU: 1122173040
ART/RRT: 0

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA
quinta-feira, 13 de novembro de 2025
Data
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N' OPERAÇÃO N« TGOV PROPONENTE TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO P^REFORMA E AMPLIAÇÃO E5COU JOÃO JONAS

APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONASOD 0

1 2 3 4 5 6 7 e 9 10 11 12
Item Descrição Valor (R$) Parcelas;

12/2S 01/26 02/26 03/26 04/26 05/26 06/26 07/26 06/26 09/26 10/26 11/26

'm.% Periodo: I

FiX OS PRELIMINARES % Período: ̂9.613,09

(TT 6S.738.12 % Periodo:

fTX oSplpSEAfÊRRO % Periodo;

nx % Periodo:

(TJ CONSTRUÇÃO CONVENCIONAL

flFé; CÕNSTRUÇAÕMETÃLICÃ

180277.78

'WWM

% Periodo:

% Periodo:

[Tx 'matérias ij15.335.17 % Periodo:

(ÍJ 3S^,« % Periodo:

rrrTotal: R$ 365.247,97 .L
Repasse:

1Periodo:
Outros:

1»Jéir.19 { iaWJ8à.6S ; 128ASM2 í
~  S.1B%Í 68.M%‘ mt»%i -+

Repasse:
18.eW7.19 f~2^.M9,B5~r365 247.97 r~

18^.18 I 28>4Í» M r»£ã«7.97 i

Acumulado;: T

Outros:

jnwtiBwntD;

GULHCRMt PINHIKQ
MÀCtVDO
S11VA<74640S8?60

GUKHERUE PNHEIAO
MACHADO

SÃO PEDRO DOS CRENTES

Local Responsável Técnico
Nome: GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

CREA/CAU; 1122173040

ART/RRT; 0

quinta-feira, 13 de novembro de 2025
Data

PMV3.0.6 1/1



SINAPI - Composição de Encargos Sociais

MARANHÃO VIGÊNCIA A PARTIR DE 07/2015

çéDRO^
OO

^
d

 p.
’
o\
73
m

;í?ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO
r)

SEM DESONERAÇÃO «ô;be
CODlGO MEN^§'&USTÁDESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA HORISTA

% % % %
GRUPO A

1Al INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 ● SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%.»
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

,Salário ̂A6 2,50% 2,50%2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 1 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
V

A  ; ' Total :  16,80% X 16,80% 36,80% 36,80%

GRUPO B

BI Repouso Semanal Remunerado 17,91% Não incide 17,91% Não incide

B2 i Feriados 3,96% Não incide Não incide3,96%

B3 Auxílio - Enfermidade 0,91% 0,69% 0,91% 0,69%

B4 il3S Salário 10,95% 8,33% 10,95% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,08% 0,06% 0,08% 0,06%

i Faltas JustificadasB6 .  0,73% 0,56% 0,73% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,64% Não incide 1,64% Não incide

88 Auxílio Acidente de Trabalho 0,12% :  ●● 0,09% 0,12% 0,09%

B9 Férias Gozadas 10,53% 8,02% 10,53% 8,02%

BIO Salário Maternidade 0,03% 0,03%0,02% 0,02%

B Total 46,86% 17,77% 46,86% 17,77%

GRUPO C

Cl Aviso Prévio Indenizado 6,98% 5,32% 6,98% 5,32%

' Aviso Prévio TrabalhadoC2 0,16% 0,13% 0,16% 0,13%

C3 Férias Indenizadas 3,92% 2,98% 3,92% 2,98%

C4 I Depósito Rescisão Sem Justa Causa - 5,28% 5,28%4,02% 4,02%

C5 Indenização Adicional 0,59% 0,45% 0,59% 0,45%

C Total 16,93% 12,90% 16,93% 12,90%i

GRUPO D

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,87% 2,99% 17,24% 6,54%

, Reincidência de Grupo A sobre Aviso PrévioTrabalhado

■ e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
D2 I

0,59% f . 0,45% 0,62% 0,47%

D Total 8,46% 3,44% 17,86% 7,01%

TOTAL(A+B+C+D) 89,05% 50,91% 118,45% 74,48%

Fante: Informação Dias de Chuva - INMET
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7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base no projeto

básico/memorial descritivo no qual está descrito as principais características das salas

de aulas, como quantitativo do material, preço unitário de cada material e orçamento

geral.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo  o instrumento mencionado.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14,133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo

entre outras opções: (inciso III, artigo 6® do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e  internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração utilizou como base o projeto básico/memorial

descritivo do qual reitera ser a melhor alternativa para execução objeto desta natureza,

visto que dessa forma é mais viável e vantajoso para a administração.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § 1°, do ait. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes do

memorial descritivo. Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao

processo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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A estimativa de custo da contratação é de R$ 365.247,97 (trezentos e sessenta e

cinco mil. duzentos e quarenta e sete reais e noventa e sete centavos).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução proposta consiste na contratação de pessoa jurídica especializada em

serviços de engenharia para a execução das obras de reforma e ampliação da Escola

Pastor João Jonas, situada no município de São Pedro dos Crentes - MA.

Os serviços contemplam intervenções estruturais e de acabamento, abrangendo a

recuperação de paredes, pisos, coberturas e esquadrias, bem como a substituição e

modernização das instalações elétricas e hidráulicas, assegurando o pleno

funcionamento e a durabilidade do prédio escolar.  A ampliação incluirá a construção de

novas salas de aula, banheiros acessíveis, área administrativa e espaços de convivência,

atendendo às demandas atuais e futuras da escola. Serão adotados materiais de

qualidade e técnicas construtivas adequadas, em conformidade com as normas técnicas

vigentes e os padrões exigidos pelos órgãos de fiscalização.

Com a execução desta obra, a administração municipal busca melhorar as

condições físicas e pedagógicas da unidade, promovendo um ambiente mais seguro,

funcional e acolhedor, capaz de favorecer o aprendizado, o bem-estar e a inclusão de

todos os alunos e servidores da rede pública de ensino.

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

O objeto da contratação será realizado em um único item, conforme dados

constantes no projeto básico e no edital. Dessa forma não se verifica a necessidade de

parcelamento por itens, uma vez que compete à administração buscar o menor dispêndio

possível de recursos assegurando a qualidade da prestação de serviço, o que exige a

escolha da solução mais adequada e eficiente entre as diversas opções existentes já por

ocasião da definição do objeto e das condições da contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Nesse sentido, esclarecemos que nosso estudo aponta para o Não parcelamento

do objeto da contratação levando em conta a economia de escala, a redução de custos de

gestão de contratos e a maior vantagem na contratação de somente uma pessoa jurídica.

p. W\|-
I  I12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar contratações frustradas ou ainda sem o padrão de quali^de

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade da secretaria de infraestrutura do

município.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recur^

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão

de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso Xm do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes - MA, 12 de novembro de 2025.

^ Jmílh y^mÁ
Fabian dos santos Vargas

Coordenadora

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaa, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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1. INTRODUÇÃO

O presente memorial tem por objetivo descreveres serviços c intervenções a serem

executados na reforma e ampliação da Escola Pastor João Jonas, localizada no

município de São Pedro dos Crentes - MA. A presente obra visa promover a melhoria
da infraestrutura escolar, de modo a atender à crescente demanda por vagas e oferecer
melhores condições de ensino e convivência aos alunos c profissionais da educação.
A ampliação proposta contempla a construção de novas salas de aulas, adequadas às
normas técnicas e pedagógicas vigentes, garantindo maior conforto, ventilação e
iluminação natural. Além disso, será implantado um novo refeitório com cantina,

projetado para proporcionar um ambiente funcional, higiênico e seguro para o preparo e
consumo das refeições dos alunos, contribuindo significativamente para o bem-estar da
comunidade escolar.

As intervenções incluirão ainda a adequação de instalações elétricas,
hídrossanitárias e estruturais, bem como melhorias nos acabamentos, acessibilidade e

segurança, assegurando que a unidade escolar esteja em conformidade com as

exigências legais c de qualidade para o pleno desenvolvimento das atividades
educacionais.

2. REMOÇÃO E FECHAMENTO DE JANELAS

Os serviços compreendem a remoção das janelas existentes nos ambientes indicados em

projeto, com o fechamento total dos vãos correspondentes, cuja área media é de 3,00 m^
por janela.

Após a retirada dos caixilhos e acessórios, será realizado o fechamento dos vãos com

alvenaria de tijolo cerâmico fiirado, assentado com argamassa de cimento e areia no
traço 1:3, devidamente nivelado e alinhado. A nova alvenaria deverá ser amarrada às

paredes existentes, garantindo perfeita integração estrutural.
Posteriormente, será executado o emboço e reboco nas faces interna e externa, seguindo

o mesmo acabamento das superfícies adjacentes, assegurando a uniformidade estética
da edificação.

Os materiais e serviços deverão seguir as normas técnicas pertinentes, especialmente a

ABNT NBR 13281 (Argamassas para assentamento e revestimento) e a NBR 15812
(Alvenaria estrutural - blocos cerâmicos).

DIMINUIRA DE 4 JANELAS POR SALA PARA 1 JANELA
SITUADA AO LADO DA PORTA COM UMA DISRANCIA DE 2 METROS

3. CONSTRUÇÃO DE DUAS SALAS DE AULAS (6 m x 8 m)

A presente etapa compreende a construção convencional de uma sala de aula, com
dimensões de 6 m de largura por 8 m de comprimento, totalizando uma área
aproximada de 48,00 m^ cada sala.

2
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A edificação será executada cm estrutura convencional de concreto armado, com
fundações dimensionadas conforme as características do solo local. As paredes serão em
alvenaria de tijolo cerâmico furado, assentadas com argamassa de cimento e areia no
traço 1:3, devidamente priimadas, niveladas e amarradas às estruturas de concreto.

A cobertura será composta por estrutura metálica, conforme projeto, com telhas telha
metalica, incluindo todas as peças de fixação, cumeeiras e rufos metálicos.

O piso será cm contrapiso de concreto simples desempenado. com revestimento
cerâmico antiderrapante, assentado com argamassa colante e rejuntado com material
adequado.

As paredes internas e externas receberão emboço e reboco, com acabamento em

pintura acrílica lavável. O forro será em PVC branco ou gesso acartonado,
conforme especificação do projeto.

As aberturas serão em esquadrias metálicas ou de alumínio, com portas de madeira
semíoca e janelas com venezianas basculantcs para ventilação e iluminação natural

adequadas.

Serão executadas ainda as instalações elétricas e iluminação de acordo com as normas

da ABNT e os padrões exigidos pelo órgão público contratante.

4. ESTRUTURA METÁLICA - PILARES E TRELIÇAS

A estrutura metálica será composta por 6 (SEIS) pilares treliçados metálicos, com
altura total de 5,00 m e altura útil de 4,00 m, dispostos com distância de 4,95 m
entre eixos dos pilares.

Os pilares serão confeccionados em perfis metálicos tipo cantoneira ou tubo
estrutural, conforme dimensionamento do projeto estrutural, devidamente soldados e

aparafusados, garantindo a estabilidade e resistência da estrutura. Os mesmos serão
chumbados em blocos de fundação de concreto armado, com placas de base metálica
e chumbadores tipo “J” ou “L”.

Sobre os pilares serão fixadas 3 (TRÊS) treliças metálicas com os seguintes
comprimentos nominais:
.  l l.OOm

As treliças terão perfil triangular, dimensionadas para vencer os vãos livres previstos,
com cordas superior e inferior em perfis metálicos e diagonais em barras chatas,
atendendo às normas da ABNT NBR 8800:2008 - Projeto e execução de estruturas de

aço de edifícios e NBR - Estruturas de aço constituídas por perfis
formados a frio.

As conexões entre pilares e treliças serão feitas por meio de chapas de ligação e
parafusos estruturais de alta resistência, conforme detalhamento executivo. Toda a

estrutura receberá tratamento aiiticorrosivo com pintura em primer epóxi e
acabamento em esmalte sintético, na cor especificada em projeto.

3
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A estrutura metálica deverá ser montada em obra mediante uso de equipamentos
adequados, assegurando o alinhamento, prumo e nivelamento de todos os elementos,
confomie boas práticas de execução.

R O A

I5. PISO CONVENCIONAL - ESPESSURA 7 cm

o piso será executado em concreto convencional, com espessura de 7 cm, aplr<
sobre lastro compactado de brita n" 1 ou cascalho rolado, devidamente nivelai
apiloado.

lo

O concreto deverá ser preparado com traço 1:3:4 (cimento:areia:brita), com

resistência mínima de fck - 20 MPa, adensado e desempenado superficialmente para
garantir acabamento unifonne e superfície regular.

Serão previstas juntas de dilatação a cada 3,00 m, para evitar fissuras de retração.
Após a cura inicial, a superfície poderá receber acabamento em argamassa de
regularização ou revestimento cerâmico, conforme especificações do ambiente.

A execução deverá obedecer às boas práticas de construção e às normas da ABNT NBR
14931:2004 (Execução de estruturas de concreto) e NBR 13753:1996 (Execução de
pisos dc concreto).

6. JANELA DE CORRER DE VIDRO (1,00 m x 2,00 m)

O serviço compreende o fornecimento e instalação de janela de correr, com
dimensões de 1,00 m de altura por 2,00 m de largura, composta por duas folhas

móveis de vidro liso transparente de 4 mm, montadas em esquadria de alumínio

anodizado natural ou pintado, conforme padrão arquitetônico do edifício.

As folhas deslizarão sobre trilhos horizontais com roldanas e fecho central tipo
“concha”, garantindo perfeito funcionamento, vedação e segurança. A fixação da
esquadria será realizada em vão previamente preparado, com nivelamento e prumo,
fixada com buchas e parafusos galvanizados, e vedação perimetral com silicone neutro
transparente.

A instalação deverá seguir as recomendações do fabricante e as nomias da ABNT NBR

10821-2:2017 {Esquadriaspara edificações - Requisitos e classificação) c NBR
7199:2016 (Vidros na construção civil — Projeto, execução e aplicações).

Após a instalação, será feita a limpeza dos vidros e perfis, bem como a verificação do

deslizamento e travamento das folhas, assegurando perfeito acabamento e
funcionamento.

7. PINTURA DECORATIVA - PADRÃO ESCOLAR (AZUL, VERDE E
BRANCA)

A pintura será executada em paredes rebocadas e devidamente preparadas, com

aplicação dc massa corrida acrílica, lixamento c posterior pintura com tinta acrílica

4
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lavável de primeira qualidade, aplicada cm duas demãos ou ate obter cobertura
unifomie.

O padrão dc pintura adotado seguirá a seguinte disposição dc cores:
●  Faixa interior: pintura na cor azul, com altura de 1,10 m a partir do piso

acabado;

●  Faixa intermediária: pintura na cor branca, com largura de 5 cm;
●  Faixa superior da intermediária: pintura na cor verde, com largura de 5 cm;
●  Demais superfícies acima das faixas: pintura na cor branca, até o encontro

com o forro ou laje.

As tintas deverão ser laváveis, resistentes à umidade e de fácil manutenção,

adequadas para ambientes escolares. A aplicação deverá ser realizada com rolo de lã
sintética, garantindo uniformidade e acabamento fino.

A execução seguirá as normas da ABNT NBR 13245:2011 {Tintas para construção

civil - Execução de pintura em edificações não industriais) e NBR 15079:2011 {Tintas

- Terminologia).
çÇ,ORO^

GUILHERME GUILHERME

PINHEIRO MACHADO PINHEIRO MACHADO

S!LVA:07464059360 SILVA:07464059360

Guilherme Pinheiro Machado Silva
CREA-1122173040-MA

5
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cüfjrü Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo
SPUBLICO

N“ OPERAÇÃO N»TRANSFEREGOV PROPONENTE/TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES00 0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS / REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o tSS:
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do IS5 (entre 2% e 5%):

100,00%

5,00% ̂

^0o

3^ p O'
7BD11 m

TIPO DE OBRA

(SELECIONAR)

-/

SiglasItens
Adotado

Administração Central AC 3,00%

Seguro e Garantia SG 1,00%
Risco R 0,97%

Despesas Financeiras DF 0,59%
Lucro L 8,13%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDl PAD 24,98%

BDI COM desoneração 31,46%BDI DES

#N/D míD

Os valores de BDl foram calculados com o emprego da fórmula:

(1+AC + S + R + G)*(1+ DF) *11 +L\

(1-CP-ISS-CRPB)
BDI = ■1

Declaro para os devidos fins que, conforme iegisiaçâo tributária municipai, a base de cáicuio deste tipo de obra corresponde à 100%, com a
respectiva aiiquota de 5%.

Deciaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para eiaboração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a aiternativa mais adequada para a Administração Púbiica.

Observações:

SÃO PEDRO DOS CRENTES quinta-feira, 13 de novembro de 2025
bLocal ata

GUILHERME PINHEIRO GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA:07464059360

MACHADO
SILVA:07464059360

Responsável Técnico
Nome:
CREA/CAU: 1122173040
ART/RRT: 0

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

PMv3.0.6 1/1



C/kÊXA PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo
#PUBLICO

N® OPERAÇÃO N® TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA £ AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS00

DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS

MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 (DES.)
BDI 1

31.46%

BDI2
0,00%

BDI 3

0,Q0°ó

O
cc

o
a

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (RS)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-(%) (RS)

E’J^ÍI^m@ESCOLAT^TÕ?
ISERWÇOS PREUMIN/«tE8
PLACA DE ÒBfW

EXECUÇÃO DE CENTRAL DE ARMADURA EM CANTEIRO DE OBRA. NÃO

INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. AF_04/2016 ;

JONAS

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS^

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2.00M - 2 UTILIZAÇÕES- AF_10/2018

jiÜWMSTRACÃÒ LOCAL  J
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

IbÉMOUCÃO E ATERRO

REMOÇÃO DÈ JANELAS. DE FORMA MANUAL, SEM

;REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
Demolição controlada de concreto com martelete

Recomposição manual de aterro com material de iazida

I ESCAVAÇÃO '

ESCAVAÇÃO'MANUAL PARA BLOCO DE COROAMÊNTO OU SAPATÁ (SEM

 ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS)^^01/2024

^~lcONSTRUÇÃO_ÇOW^CÍON^ ’   __IL
'ÉXÈCUÇÃO DÉ F^Dl'ÉR, ESPESSÜFW DE 15 CM*'FCK = 3Ó MPÃ, COM US'Ó

DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AFJ39/2021
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CEf^MÍCOS FÜRADOS NA

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA -

 LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS
Emboço com argamassa de cimento, cal hidratada e areia 1:2:6 com espessura

de 2 cm ● aplicação manual

JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PAFtA VIDRO. COM VIDRO, BATENTE E

FERRAGENS, EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO,

FIXAÇÃO COM PARAFUSO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_11/2024

JANELA DE AÇO TIPO 8ASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE,
FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA, EXCLUSIVE VIDROS,

ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA.

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_11/2024

Ü. 36SÜ
T

1.1. 9.613,09
1.1,1. SINAPI 103689 M2 3,00 463,74

279,15

BDI 1 609.63 1.828,89 RA

1.1.2. SINAPI 93582 M 10,00 BDI 1 366,97 3.669,70 RA

SINAPI1.1.3. 99059 M 50,00 62,60 BDI 1 82,29 4.114,50 RA

1.2. 66.738.12

47.722,401.2.1. SINAPI 93565 MES 2,00 18.150,92

7.232,51

BD11 23.861.20

9.507,86

RA

1.2.2. SINAPI 94295 MES 2,00 BDI 1 19.015,72

3:924.05

1.025,92

2.644,98

253,15

1.033,60

RA
1.3.

1.3.1. SINAPI 97645 M2 32,00 24.39 ; BD11

670,67  BOM

38,51 BDÍI

32,06

881,66

50,63

RA

SICRO1,3.2.

1.3.3.

3806415

4915733

m® 3,00 RA
SICRO m® 5,00 RA

1.4. I

1.4.1. SINAPI 96522 M3 10,00 139.48 183,36 1.833.60 RA

L1.5. 180.277,79

1.5.1. SINAPI 97102 M2 162,00 232,12 305,14 49.432,68 RA

1.5.2, SINAPI 103333 M2 320,00 116,83 153,58 49,145,60 RA

1.5.3. SINAPI 103672 M3 20,00 734,86 966,05 19.321,00 RA

1.5,4, SICRO 0903789 m® 500.00 30,62 40,25 20,125,00 RA

1.5,5, SINAPI 100674 M2 10,00 789,55 1,037,94 10,379,40 RA

1.5.6. SINAPI 94559 M2 3,00 907,24 2.721,72 RA

PMV3.0.6 1 /3
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CAiKA PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

tfPUBÜCO

N® OPERAÇÃO N» TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS00

DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS

MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE
12-24 (DES.)

BDI 1
31.46%

BOI 2
0,00%

BOI 3
0,00%

o
tc
3
u
K

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (RS)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-
(%) (RS)

‘ ●●'i;

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE
:AÇO, VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC,
I ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2"
!OU 3/4”, PI COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020 _
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1.50 X 0,60 M. PARA PIA DE
COZINHA - FORNECIMENTO E INSTAJ^ÇÃO. AF_01/2020
FORRO EM PLACAS DÊ GESSO. PÃ^ AMBIENTES RESIDENCIAIS.
AF_08/2023_PS
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES. FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS '
OU NERVURADAS COM GRUA DE CAÇAMBA DE 500 L EM EDIFICAÇÃO DE
MULTIPAVIMENTOS ATÉ 16 ANDARES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E I
ACABAMENTO, AF_02/2022  I

’ ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDÍÀ
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600
L. AF_08/2019
[iTOl^ÜCÀO M ÉTAÜCA
ESTRUTURA TRÉLIÇADA DE COBERTURA, f ÍPO ARCO, COM LIGAÇOÉS
PARAFUSADAS. INCLUSOS PERFIS METÁLICOS. CHAPAS METÁLICAS,
MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0.5 MM. COM ATÉ 2
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF 07/2019
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

iAF_07/2019 _ _ .
ÍMATERIiItô   I   ” .
IVASÒ SANITARIO SIFONÃDO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA,
INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL -  i
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_01/2020
Cabo de cobre PP flexível isolado em PVC - tensão de 300/500 V e seção de 3
X 1,5 mm'
Lâmpada fluorescente compacta eletrônica - potência de 20 W
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

[PINfURÀ ""  "
PÍNTÜRÃ LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MÁNUÁL EM PAREDES,
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 _
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX. APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

SINAPI1.5.7. 93441 UN 2,00 1,301,05 BDI1 1.710.36 3.420,72 RA

1.5.8. SINAPI 66889 UN 1,00 834,50 I BD11 1.097,03 1.097,03 RA

1.5.9. SINAPI 96109 M2 130,00 52.33 BD11 68.79 8.942,70 RA

1,5,10. SINAPI 103681 M3 3.00 608,29 BDI 1 1,062,58 3.187,74 RA

1,5,11, SINAPI 87299 M3 20,00 475,59 BOI 1 625,21 12.504,20 RA

1-6- 52.157^

1.6.1. SINAPI 100776 KG 1.500,00 19.07 BD11 25,07 37.605.00 RA

1.6.2. SINAPI 94213 M2 110,00 74.84 BD11 98,38 10.821,80 RA

1.6.3. SINAPI 94229 M 20,00 141,88 BDI1 186,52 3.730,40 RAi

1.7. 15.335.T7

1.7.1. SINAPI 95470 UN 6,00 342,32 BDI 1 450,01 2.700,06 RA

1.7,2, SICRO M0260 100,00 4.77 BDI 1 6.27 627,00m RA

1.7.3.
1.7.4.
1.7,5,

SICRO
sinapT
SINAPI

M0866
101399
101375

12,00 12.38
4,756,57
4.038,22

47.78

BDI 1 16.27
6,252.99
5.308.64

195,24
6.252,99
5.308,64

RAun
MES 1,00 BOI 1

BOI 1
RA

MES 1,00 RA

SINAPI1.7.6. 91981 4,00UN BD11 251.24 RA

□zz1.8. 35.388,85

SINAPI1.8.1. 88489 M2 1.000,00 18,470,00 RAI

SINAPI1,8,2, 88497 M2 200,00 4.418,00 RA
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PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo
«PUBLICO

N' OPERAÇÃO N° TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS00

MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 IDES.)
BDI 1
31.46%

BDI 2
0,00%

BDI 3

D, 00%

O
s
3
u

a:

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário | Preço Total
(com BDI) (R$) (RS)

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade i-
(%)

1.8.3.

1.8.4.

SINAPI 101446

101378

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

AJUDANTE DE PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MES 1.00 5.190,61 BDI 1

4.303,49 ' BDI 1

6.823,58

5.657,37

6.823,58

5.657,37

RA

SINAPI MES 1,00 RA

[Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.Encargos sociais:

Observações:

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade: Custo Unitário; BDI; Preço Unitãfio; Preço Total.

Siglas da Composição do Investimenio: RA - Raleio proporcional entre Repasse e Contrapartida: RP -100% Repasse: CP ● 100% Contrapartida: OU -100% Outros,

GUILHÍRMEPlNNElRO
MACHAOO
SILVA:074640S9360

GUILHERME RINMEIRO
MACHADO
SILVA:07464059360SÃO PEDRO DOS CRENTES

Local Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU; 1122173040

ART/RRT: 0

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

quinta-feira, 13 de novembro de 2025
Data
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N“OPERAÇÃO DESCRIÇÃO DO LOTE

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS

N“TGOV PROPONENTE TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS

APELIDO EMPREENDIMENTO
00 0

1 2 3 4 S 6 7 B 9 10 11 12

Valor (RS) Parcelas:Iterrf Descrição
12/25 02/26

{  60.38% í mAm

01/26 03/26 05/2604/26 06/26 07/26 08/26 09/26 10/26 11/26

% Período:

BiI .●

|1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 9.613.09 % Período:

5,1S% ( 60.39% I|1.2. ãdmínístraçAo locãl

(iX DEMOLlçAO E ÁtERRÕ”

|T4' ÊSCÂVAÇAO

pTs: CÒNSTRÚÇAÒ CON^NCiÕ^

|1,6, CONSTRUÇÃO METALÍCÃ

66.738,12 % Período:

3.924.05 % Período:

1,833,60 % Período:

180.277.79 % Período:

1  100.00% ●52.157,20 % Periodo:

fO: MA'^IÁS 15.335,17 % Período; 100,00% ^

.8, PINTURA 35.368,95 % Período:

IST s.15%1 60,a&%i 34.46%i

ÍS.BÓ7,19 I 2^,582^® J_Í2pK,12 ^

T
Total: R$ 365.247,97

 Repasse:
'Contrapartida:

Outros:
Invwttinerrto;

Periodo:

'Í8jP7.19 I 220.582.66 ’ 1^.8M,12 ' I
%: 5.15% 65.54%! JM.00%;

Repasse:
Cwitrapanida:

Outros:
invaellmento:

.
18.807,19 ! 239.389.85 | 365.247.97Acumulado: X

18^07,19 I 239.389,88 I 36S^47,97

GUILhEFMC PINNEJRO
VACHADO

Responsável Técnico
Nome: GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA
CREA/CAU: 1122173040
ART/RRT: 0

njilMUie Pisneito
MACHAOa
2iSÃO PEDRO DOS CRENTES

Local

quinta-feira, 13 de novembro de 2Q25
Data

PMv3.0.6 1 /1



CAIXASINAPl - Composição de Encargos Sociais

MARANHÃO VIGÊNCIA A PARTIR DE 07/2C

ENCARGOS SOCIAIS S08RE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO
CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA

% % % %
GRUPOA

Al INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 iSESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

AS FGTS 8,00% 8,00%8,00% : 8,00%
«MA

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

GRUPO B i
BI Repouso Semanal Remunerado Nâo incide Não incide17,91% 17,91%

B2 Feriados Não incide3,96% 3,96% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,91% 0,69% 0,91% 0,69%

B4 ! 139 Salário 10,95% 8,33% 10,95% 8,33%

BS Licença Paternidade 0,08% 0,06% 0,08% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,56% 0,56%

B7 Dias de Chuvas Não incide Não incide1,64% 1,64%

BS Auxílio Acidente de Trabalho 0,12% 0,09% 0,12% 0,09%

Férias GozadasB9 10,53% 8,02% 10,53% 8,02%

BIO Salário Maternidade 0,03% 0,02% 0,03% 0,02%

B Total 46,86% 17,77% 46,86% 17,77%
-  vüGRUPOC

Cl Aviso Prévio Indenizado 6,98% 5,32% 6,98% 5,32%

! Aviso Prévio TrabalhadoC2 0,16% 0,13% 0,16% 0,13%

C3 Férias Indenizadas 3,92% 2,98% 3,92% 2,98%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 5,28% 4,02% 5,28% 4,02%

C5 Indenização Adicional 0,59% 0,45% 0,59% 0,45%

C Total 16,93% 12,90% 16,93% 12,90%

GRUPO D

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,87% 2,99% 17,24% 6,54%

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado
' e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

D2 0,59% 0,45% 0,62% 0,47%

D Total 8,46% 3,44% 17,86% 7,01%

TOTAL(A+B+C+D) 89,05% 50,91% 118,45% 74,48%

Ponte: Informação Dias de Chuva - INMET
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Ârt. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Educação

Equipe de Planejamento

Fabian dos Santos Vargas
Guilherme Pinheiro Machado

Delinan de Sousa Nascimento

0^0
CL®

Objeto Detalhado

Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola João Jonas, localizada

no município de São Pedro dos Crentes - MA.
L_©

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento,

organização e controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso

do planejamento da contratação, da seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais

riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que

corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a

efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução a ser
contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência

(respostas aos riscos), bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos
riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial

Básico de Gestão de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

PROBABILID DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS PESO
CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas

nada nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as

ADE

Muito Baixa 1

Baixa 2

Média 5
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circunstâncias indicam moderadamente essa possibilidade.
Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá^^^|^^R^^
circunstâncias indicam claramente essa possibilidade ^ ^g

Alta

Muito Alta 10

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS s>r
U

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO ÔS^ESO
:: CONTROLES:"

IMPACTO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

Muito Baixo 1

Baixo 2

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10

MATRIZ DK RISCO

MUITO
ALTO

RISCO - RISCO RISCO RISCO
MÉDIO I ALTO EXTREMO EXTREMO

RISCO
MÉDIO

Rísc:o
BAIXO

RISCO RISCO
MÉDIO ALTO

RISCO
ALTO EXTREMO

RISCOALTO

RISCO
MÉDIO

RISCO
BAIXO

RISCO
ALTO

RISCO
MÉDIO

MÉDIO
M.Tüo

u
Risc:0 RISCO
BAIXO MÉDIO

RISCO
BAIXO

RISCO
MÉDIO

lOSCO
MÉDIO

< BAIXOo.

MUITO
BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
BALXO

RISCO
BAIXO

RISCO
MÉDIO

MUITO
BAIXA

MUITO
ALTA

BAIXA MEDIA ALTA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa
analisar os riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.
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Risco Alto - Seleção inadequada do fornecedor

Etapa

Execução contratual

Impacto

Alto

lídade

Dano

A contratação de empresa sem qualificação técnica adequada pode comprometer a qualidade da obra,

resultando em estrutura irregular, falhas de drenagem, piso inadequado ou iluminação deficiente,

prejudicando a utilização do espaço escolar.

Ações Preventivas

Exigir comprovação de experiência em obras similares, ART do Semaias da Silva Morais

responsável técnico e cronograma físico-fmanceiro detalhado.

Ações de Contingência

Aplicar penalidades contratuais e substituir o fornecedor, se Semaias da Silva Morais

necessário, assegurando a continuidade da obra.

Responsável

Responsável

Risco Alto > Materiais de baixa qualidade ou fora das especificações

Etapa

Execução Contratual

Impacto

Alto

Probabilidade

Média

Dano

Comprometimento da durabilidade e segurança da estrutura escolar, ocasionando retrabalho e aumento

de custos para o município.

Ações Preventivas

Estabelecer especificações técnicas detalhadas e padrões de Semaias da Silva Morais

qualidade no termo de referência.

Ações de Contingência

Responsável

Responsável

Definir no termo de referência as especificações técnicas Semaias da Silva Morais

detalhadas de cada material (alvenaria, cobertura, piso, instalações

elétricas, hidráulicas e iluminação).

Risco Médio - Atrasos na execução da obra

Etapa

Planejamento e execução

Impacto

Médio

Probabilidade

Média

Dano

Atraso na entrega da obra, prejudicando o cronograma escolar e o uso adequado do espaço pela
comunidade estudantil.

Ações Preventivas

Incluir cláusulas de penalidade por atraso e cronograma rigoroso

com marcos de medição.

Responsável: Semaias da Silva Morais

Ações de Contingência

Responsável

Semaias da Silva Morais

Responsável
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Revisar o cronograma, reforçar a fiscalização e ajustar etapas Semaias da Silva Morais

subsequentes para minimizar os impactos.

1 .Vantagens: Valorização Comunitária: A reforma  e ampliação da escola representam um ganho

social significativo, promovendo um ambiente mais acolhedor, seguro e adequado ao

desenvolvimento das atividades escolares, além de fortalecer o sentimento de pertencimento e

valorização pela comunidade local. Saúde e Bem-Estar: A melhoria da infraestrutura favorece a

prática de atividades pedagógicas, culturais e recreativas, incentivando hábitos saudáveis e

contribuindo para o bem-estar físico e mental dos alunos e servidores. Infraestrutura Moderna:

A obra proporcionará instalações adequadas, com melhor iluminação, ventilação e materiais de

alta durabilidade, garantindo maior conforto, segurança e eficiência no uso do espaço

educacional.

Desvantagens: Custo Elevado: O projeto exige investimento considerável em materiais de

qualidade e mão de obra especializada, o que representa um impacto financeiro relevante para o

orçamento municipal. Risco de Intempéries: Condições climáticas adversas, especialmente

durante períodos chuvosos, podem atrasar o cronograma de execução da obra, gerando

necessidade de replanejamento e possíveis ajustes contratuais. Dependência de Fornecedor

Especializado: A execução da obra requer empresa com comprovada experiência técnica e

capacidade operacional, o que restringe o número de fornecedores aptos a participar e pode

aumentar o tempo de seleção ou execução.

São Pedro dos Crentes - MA, 13 de novembro de 2025

Guilherme Pinheiro Machado

Engenheiro Civil
São Pedro dos Crentes - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n" 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
ROMULO COSTA ARRUDA

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Atendendo à solicitação do Secretário Municipal de Infraestrutura, AUTORIZO a essa

Comissão, a formalizar o Processo Licitatório, referente à Contratação de pessoa jurídica para

reforma e ampliação da Escola João Jonas, localizada no município de São Pedro dos Crentes -

MA, conforme especificações estabelecidas no termo de referência em anexo.

São Pedro dos Crentes - MA, 13 de novembro de 2025.

Atenciosamente,

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes

Av. Canaã, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

E-mail: pmsp@hotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 123/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 011/2025

AOS 13 (TREZE) DIAS DO MES DE NOVEMBRO DO ANO DE 2025 (DOIS MIL E

VINTE E CINCO), CUMPRINDO O DISPOSTO DA LEI, A COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO PROCEDE A

AUTUACAO

DO PROCESSO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 011/2025, TENDO POR

OBJETO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO

DA ESCOLA JOÃO JONAS, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA. E, PARA CONSTAR, LAVRO E ASSINO O PRESENTE TERMO

DE AUTUAÇÃO. EU, ERILENE SILVA PEREIRA, MEMBRO DA COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO QUE DIGITEI E SUBSCREVÍ.

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, 13 DE NOVEMBRO DE 2025.

'Ã

ERILENE SILI
MEMBRO DA COM

EREIRA

E CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaâ, S/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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PORTARIA N“ 040/2025.

Constitui a Comissão de Contratação e designa

servidor para atuação como Agente de

Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de
acordo com a Lei Federal 14.133/2021.

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, bem
como a Lei Federal n° 14.133/2021.

RESOLVE:

Art. V Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta pelos seguintes servidores
e respectivas funções, a saber:

I - SEMAIAS DA SILVA MORAIS. Matrícula n° 816 - Agente de Contratação (Pregoeiro);

II - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n° 260 - Membra da equipe
de apoio;

III- ERILENE SILVA PEREIRA - Matrícula n° 1143 - Membra da equipe de apoio;

Art. 2° Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma presencial ou eletrônico, o Agente

de Contratação será designado Pregoeiro.

Art. 3° O Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro administrativo, na forma prevista no

art. 31 da Lei 14.133/2021, caso a Administração não contrate leiloeiro oficial.

Art. 4° A Comissão de Contratação e o Agente de Contratação (Pregoeiro) contarão, no

desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da Assessoria Jurídica e do Controle Interno.

Art. 5° A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados e coordenados pela
Coordenação de Licitações, com outras atribuições definidas em lei específica.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 6 de
Janeiro de 2025.

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 07 de Janeiro de 2025.

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230653 por romuloCOSTA

ARRUOA:02823065369

Assinado de forma digi

69

tal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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Dispõe de designação, e dá outras providências...
RESOLVE;

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Art. le - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA SOBRINHO, em cargo
efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria Municipal de Educação,
portador(a) do CPF sob o n° 934.367.183-00 e do RG de n^
15041220008 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Educação.RESOLVE:

Art. is - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N°.
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ̂ O PE^RO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 07 dias de

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
§"ca/6oso

mú2éca2Q060b
Publicado por: ANE CARINESm

Código ider^tificador: f0491c24bfe68f^Romuio Costa Arruda

prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dl402df029b051be7f2849308479c9cl

PORTARIA N2 040/2025 07 DE JANEIRO DE 2025

Constitui a Comissão de Contratação e designa servidor para atuação
como Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de acordo
com a Lei Federai 14.133/2021.PORTARIA N.2 044/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências... O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições iegais e com fundamento na
Lei Orgânica do Município e Regimento interno, bem como a Lei Federal
n» 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais... RESOLVE;

RESOLVE: Art. 12 Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta
pelos seguintes servidores e respectivas funções,  a saber:

Art. 12 ■ DESIGNAR à Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,

com contrato Individual de Trabalho em caráter Temporário, por
excepcional interesse público, em Regime Especial de Direito
Administrativo (REDA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N®. 074.640,593-60 e do RG de n« 051058372014-6 SSP/MA, como

.^scal de Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

I - SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícuia n® 816 - Agente de
Contratação (Pregoeiro);

II - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 -
Membra da equipe de apoio;

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,
independente da data da sua publicação.

III- ERILENE SILVA PEREIRA - Matrícula n® 1143 - Membra da

equipe de apoio;

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Art, 2® Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma
presenciai ou eletrônico, o Agente de Contratação será designado
Pregoeiro.Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025,
Art. 3® O Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro
administrativo, na forma prevista no art. 31 da Lei 14.133/2021, caso a
Administração não contrate leiloeiro oficial.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Art. 4® A Comissão de Contratação e o Agente de Contratação
(Pregoeiro) contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com
0 auxílio da Assessoria jurídica e do Controle Interno.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e7566c5e0cacf7269d4d0381e40ddl08

Art. 5® A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados
e coordenados pela Coordenação de Licitações, com outras atribuições
definidas em lei específica.

PORTARIA N.2 045/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências...

Art. 6® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 6 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais... Publique-se, registra-se e cumpra-se.

CERTIFICADO DiGITALMENTE
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esclarecer explicitamente que se trata de revisão geral anual prevista
no art. 37, X, da Constituição Federal.
Art. 49 - Fica concedido o pagamento do 139 subsídio anual aos
vereadores, no valor fixado no artigo desta Lei.
Art. 59 As despesas decorrentes desta lei correrão a conta da dotação
orçamentária própria.
Art. 62 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos financeiros a partir do dia 01 de janeiro de 2025.
Art. 79. Revogam-se as disposições em contrário.

SAO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 07 de janeiro de 2025,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0blfl8c0ae97acd60c80c936daeal9cl

R
GABINETE DO PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DAS

09 de agosto de 2024.
BEÍRA^-.MA.

"o\

.0^7 É
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS p
Accioly Cardoso Lima e Silva
Prefeito âLEI N9 280 DE 09 DE ACOSTO DE 2024

LEI N9 280 DE 09 DE AGOSTO DE 2024

Publicado por: LEANDRA DA SILVa SANTOS
Código identificador: e728d420898e60ed49300850b7dbf026"FIXA O SUBSÍDIO DE AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS DOS

PODERES, EXECUTIVO E LEGISLATIVO PARA O PERÍODO DE 2025
A 2028, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

LEI N9 281 DE 10 DE SETEMBRO DE 2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS -

ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA, no USO de suas atribuições e
'nsiderando 0 disposto nos Arts. 165, §59; 167, inciso V da

Constituição Federal; e na Lei n® 14.399, de 8 de julho de 2022, faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

LEI N9 281 DE 10 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO CARGO DE AUXILIAR DE
ENFERMAGEM E REENQUADRAMENTO DOS SEUS ATUAIS
OCUPANTES NO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS/MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.Art. 12 Os subsídios dos agentes políticos municipais para 0 período de
2025 a 2028, observado os 37, XI da Constituição Federal, e nos termos
do art. 19, inciso III e art. 22, da Lei Orgânica, de acordo com os
respectivos cargos, com vigência a partir de 1® (primeiro) de janeiro de
2025, ficam fixados em:

I - Prefeito Municipal, no valor mensal de R$ 19.800,00 (dezenove mil e
oitocentos reais);

II - Vice-Prefeito, no valor mensal de R$ 12.000,00 (doze mil reais);
III - Secretário Municipal, Assessor Jurídico II  e agentes públicos
equiparados a Secretário, no valor mensal de RS 7.000,00 (sete mil
reais);

IV - Vereador perceberá mensalmente, R$ 8.100,00 (oito mil e cem
reais);

§ 19 O total da remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar 0
montante de 5% (cinco por cento) da receita do Município (Art. 29, VII,
da Constituição Federal).
§ 29 0 subsídio individual do vereador ficará limitado ao percentual

^abelecido no art. 29, VI. da Constituição Federal em relação ao
^^sídio de Deputado Estadual, de acordo com a população do

l●lunicípio.
§ 39 0 detentor do cargo de vice-prefeito, no exercício de outro cargo
ou função na administração direta ou indireta do Município, deverá
optar entre 0 subsídio fixado no inciso II do caput deste artigo e 0
subsídio ou vencimento do outro cargo, vedada qualquer forma de
acumulação.
Art. 22 A cada período de 12 (doze) meses, é assegurado aos agentes
políticos municipais descanso anual remunerado de 30 (trinta) dias,
sem prejuízo do direito ao recebimento base no valor do subsídio
mensal, acrescido de 1/3 (um terço) do valor, consoante 0 disposto no
art. 79, XVII da Constituição da República e no art, 19, inciso III, da Lei
Orgânica Municipal.
Art, 39 É assegurado reajuste anual dos subsídios no mesmo índice e
no mesmo percentual da revisão geral anual concedida a todos os
servidores públicos municipais, conforme previsto no art. 37, X, da
Constituição Federal, devendo ser observados os seguintes requisitos:
I - Para concessão do reajuste anual, 0 percentual não pode ser
superior aos índices de inflação oficial (perda de poder aquisitivo da
moeda). CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS/MA,
II - A extensão da revisão aos Vereadores deve estar prevista na lei que
fixar a revisão geral anual aos servidores;
III - A lei que estabelecer a revisão geral anual aos servidores deve

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS ●
MA, ACCIOLY CARDOSO UMA E SILVA, no uso de suas atribuições e
considerando 0 disposto nos Arts. 165, §59; 167, inciso V da
Constituição Federal; e na Lei n® 14.399, de 8 de julho de 2022, faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 19 - Fica extinto 0 cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, disposto
na Lei Municipal n® 230/2022;
Art. 22 - Os servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de Enfermagem,
que possuírem a habilitação profissional exigida, serão reenquadrados
no cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, passando a receber todas as
vantagens financeiras deste cargo, com efeitos a partir da aprovação
da Lei;
Art. 39 . É condição prévia e obrigatória para 0 enquadramento e
nomeação no Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, que 0 servidor já
integrante da Administração Pública investido no Cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, haja concluído 0 correspondente Curso de Técnico de
Enfermagem e tenha obtido 0 registro no Conselho Regional de
Enfermagem - COREN/MA;
Art. 49 - Para fins de progressão funcional, fica garantido, durante 0
reenquadramento, 0 tempo de serviço efetivamente prestado pelo
servidor ocupante do cargo extinto.
Art. 59 - Os recursos necessários para cobertura dos créditos especiais
provirão das dotações do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme
classificações orçamentárias discriminadas abaixo:

ÓRGÃOj FMS - SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS
UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO: 10
SUB FUNÇÃO; 301
PEOGRAMA: 0210
PROJETO/ATIVIDADE/OPER. ESPECIAL: 2.033
10.301.0210.2-033 - Manutenção e Custeio das Ações Primárias do
Serviço Públicos em Saúde
NATUREZA DA DESPESA
3.1,90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.
3.500.000,00

FONTE DO RECURSO

621 200.000,00

CERTifCAOO DiSlTALMENTÊ
E CDM CARIMBO DE TEMPO www.famem.org.br 197/217



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n" 01.577.844/0001-62

Memorando 96/2025

Ao Senhor

Walbací Souza Silva

Diretor da Contabilidade

Nesta

Referente: Processo Administrativo n" 123/2025

Cumprimentando-a cordialmente, sirvo-me do presente memorando para

solicitar informação sobre a existência, disponibilidade e valor de dotação orçamentária

apta e suficiente para suportar a Contratação de pessoa jurídica para reforma e

ampliação da Escola João Jonas, localizada no município de São Pedro dos Crentes -

MA. com valor total de despesas estimada de R$ 365.247,97 (trezentos e sessenta e

cinco mil, duzentos e quarenta e sete reais e noventa e sete centavos), para o exercício
fiscal de 2025.

São Pedro dos Crentes - MA, 13 de novembro de 2025

Semaiaá^íla oilva Morais

Pregoeiro Municipal

Av. Canaã, Centro, São Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65.978-000
E-mail: cnlsaoDedrodoscrentes@hotmail.com

WWW,saoDedrodoscrentes.ma.tiov.br



nm.-,. ESTADO DO MARANHÃO

Diretoria de Contabilidade

São Pedro dos Crentes, 13 de novembro de 2025.

Semaias da Silva Morais
Pregoeiro
Nesta

Referente: Processo Administrativo n° 123/2025

Em atenção a consulta formulada
de dotação orçamentária destinada
Especializada

por esta CPL sobre a existência

a Contratação de Empresa
execução dos serviços de Reforma e

ampliaçao da Escola Pastor Joao Jonas, em São Pedro dos
crentes - MA, venho informar o seguinte enquadramento técnico

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA
12.361.0403.1035 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades
escolares

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades
escolares

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações - Valor Estimativo: 365.247,97

Atenciosamente,

VJ o\io Í\ÃAw-Ç- líHiyA
Walba^ Souza Silva

CONTADOR

CRC GO 025758/0-6 T-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVENIDA CANAÃ - CENTRO CNPJ 01.557,884/0001-62

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORCAMENTÃRIA E FINANCEIRA
(Inciso IL Art. 16, Lei Complementar n** 101/2000)

1.1. OBJETO; Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola

João Jonas, localizada no município de São Pedro dos Crentes - MA.

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo

16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a Lei Orçamentária (LDO).

São Pedro dos Crentes- MA, 13 de novembro de 2025.

Atenciosamente,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

AVENIDA CANAÃ - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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Av-Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 011/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO m 123/2025

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como especializados,

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses confonne cronograma do projeto

básico, contados da data de assinatura do Contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e

107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2025,

conforme consta das informações básicas deste termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO

DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Item 1. Subcontratação

3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Item 2. Garantia da contratação

3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei n®

14.133, de 2021.

Item 3. Vistoria

3.3. E facultativo a realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

3.4. E assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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por servidor designado para esse fim, de segunda  à sexta-feira, conforme horáWage
junto à Administração.

3.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria
prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Item 4. Condições de execução

4.1. O início da execução do objeto se dará em até 05 (cinco) dias úteis da emissão da
ordem de serviço.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fíelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
Item 5. Fiscalização

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Item 6. Fiscalização Técnica

5.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto rf 11.246, de 2022, art. 22, VI);

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaâ, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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5.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contK^ to r?

sarloas ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for nei

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art.

117, §1° e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);

5.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III);

5.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for  o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.

22, IV);

5.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V);

5.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Item 7. Fiscalização Administrativa

5.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho,  o pagamento, as garantias, as glosas e

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,1 e II, do Decreto n° 11.246, de 2022).

5.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n°

11.246, de 2022, art. 23, IV).

Item 8. Gestor do Contrato

5.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, IV).

5.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas^^dq^as,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarenT a' suà

competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

5.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

5.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e  a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246,

de 2022, art. 21, VIII).

5.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

5.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n°

11.246, de 2022, art. 21, VI).

5.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Item 9. Do recebimento

6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma

Físico- Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

6.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua
totalidade.
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6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (dias) dias, peWfisc^^

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumpnmenfo,,-

das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140,1, a , da Lei n° 14.133 e Arts.

22, X e 23, X do Decreto rf 11.246, de 2022).
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6.2.1.0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.

6.2.2.0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

(Art. 22, X, Decreto n° 11.246, de 2022).

6.2.3.0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter

administrativo. (Art. 23, X, Decreto n° 11.246, de 2022)

6.2.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

6.2.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

6.2.6.0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.2.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 1413 3, de 2021)

6.2.8.0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

6.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.
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6.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Db;^ha
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do%íy

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

6.4. Os serviços serão recebidos defmitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

6.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII,

Decreto n° 11.246, de 2022).

trato,' em

6.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;

6.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

6.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.

6.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

6.5.
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Item 10. Liquidação

6.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 7°, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

6.8.1.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) 0 período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus à contratante;

6.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

6.12.

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA

N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

6.13.

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
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6.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 0 càntraj^^;

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscarq^Wío-à'

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
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6.15. Persistindo a irregularidade, 0 contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso  o contratado não regularize sua situação

junto ao SICAF.

Item 11.Prazo de pagamento

6.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução

Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.

6.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre 0 termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária.

Item 12. Forma de pagamento

6.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

6.20. Será considerada data do pagamento 0 dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

6.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

6.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGI

EXECUÇÃO

Item 13. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1.0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,

na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Item 14. Regime de execução

7.2. O regime de execução do contrato será a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

Item 15. Critérios de aceitabilidade de preços

7.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário,

0 critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

7.3.1.0 licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos

e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada

pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3®, da Lei n°

14.133/2021);

Item ló.Exígências de habilitação

7.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Item IT.Habilitação jurídica

7.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.6. Microempreendedor Individual

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

MEI: Certificado da Condição de

7.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório

de seus administradores;

7.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av, Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

Mf/frruu «KMWMl M

SAO PEDRO
DOSCtl£HTiS

O
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 011/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 123/2025

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, dè^8 d

março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

7.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

7.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°

5.764, de 16 de dezembro 1971.

7.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

Item IS.Habilitação fiscal, social e trabalhista

7.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

7.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e á Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

7.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7,16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452.
de 1° de maio de 1943:

7.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

7.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.9.
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7.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relaciona

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de de^ar-açãcr"da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.

Item 19.Qualificação Econômíco-Fínanceira

7.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei

n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

7.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

7.23. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

7.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos  contábeis pelo balanço de

abertura; e

7.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

7.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

7.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será

exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10 %

do valor total estimado da contratação.

7.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos  contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 65, §U).

7.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

Item 20. Qualificação Técnica

vo
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8.30. Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), na qual

conste responsável técnico, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante.

8.31. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora deverá

apresentar o visto do CREA/MA, na assinatura do contrato.

8.32. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de serviço

de engenharia, conforme segue:

8.33. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica-operacional, expedido(s) por

pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante (pessoa

jurídica) executou serviços de engenharia;

8.34. 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser apresentado(s)

em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo estar assinado(s)

ou rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s) subscreve (em), com firma

reconhecida ou assinatura digital;

8.35. Comprovação de capacitação técnico-profissional. comprovação do LICITANTE de

possuir em seu quadro permanente ou Declaração de Contratação Futura específica para o

Certame (Assinado pelo contratante e pelo profissional indicado com reconhecimento de

firma em cartório), profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela

entidade competente;

8.36. Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica que se responsabilizará pelos

serviços constantes do objeto deste projeto;

8.37. Declaração de que a licitante tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerente à natureza do serviço ao local de sua execução, assumindo total responsabilidade por
esse fato;

8.38. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.39. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

8.40. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
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8.41. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

8.42. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

8.43. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

8.44. Os documentos que não possuírem prazo de vigência (inscrições, certificados, boletim

de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos

90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;

8.45. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

8.46. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

Item 21.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 365.247,97 (trezentos e sessenta e

cinco mil, duzentos e quarenta e sete reais e noventa e sete centavos), conforme planilhas

orçamentárias do Projeto Básico em anexo.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025/2026, na classificação
abaixo:
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12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA
12.361.0403.1035 Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4,4.90.51.00 - Obras e Instalações

São Pedro dos Crentes - MA, 13 de novembro de 2025.

CLCWIS EIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Educação

Aprovado por:

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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São Pedro dos Crentes - MA, 13 de novembro de 2025.

ILUSTRÍSSIMO SENHOR

CELSIVAN DOS SANTOS JORGE

PROCURADOR GERAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.

Ilustríssimo Procurador,

Venho à presença de Vossa Senhoria requerer/solicitar que seja analisado

minuciosamente o procedimento da fase preparatória do processo administrativo, juntamente
com a Minuta do Edital e do Contrato referente ao Processo Administrativo 123/2025, do

Município de São Pedro dos Crentes, para que ato continuo seja proferido parecer jurídico

sobre a legalidade e/ou vícios dos supracitados documentos, a fim de atendermos o que se

rege na legislação de Licitações Públicas, bem como realizarmos o presente certame dentro

dos princípios entrelaçados na Administração Pública, estabelecidos na Constituição Federal

em vigor.

Ante 0 exposto, a Comissão de Contratação, aproveita o ensejo para

acentuar votos de elevada estima, apreço e consideração.

Cordialmente,

Semaias da Silva Morais

Agente de Contratação

Av. Canaâ. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes-MA, CEP; 65.978-000

E-mail; cplsaopedrodqsçrentes@gmaiI.,com
www.saoDedrodoscrentes.ma.gov.br



A#
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av-Canaâ, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

SAO PEDRO
DOS Clt£NTES

MINUTA DO EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 011/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 123/2025

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, TORNA PÚBLICO, PARA

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL,

REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA
ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI N° 14.133/2021, DECRETO MU
004/2024 E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL

Modo de disputa: ABERTO
Data da sessão: 01.12.2025

Horário: 09:00 horas

Local: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - DISPONÍVEL

ELETRÔNICA: www.portaldecomnrasDublicas.com.br
NO ENDEREÇO

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de pessoa jurídica para reforma  e ampliação da Escola Pastor João Jonas, localizada

no município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em um MENOR PREÇO GLOBAL, conforme dados constantes

do Projeto Básico.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor PREÇO GLOBAL, considerado o menor

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n° 14.133/2021, e observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025/2026, na classificação
abaixo:

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA
12.361.0403.1035 Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4,4.90.51.00 - Obras e Instalações

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canal, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaâ, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

M iminirwu mmxuui of

SAO PÊDRO
DOSatiNTiS

MINUTA DO EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ns 011/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 123/2025

A>y . 0

p.
I  ̂

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. A Concorrência é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS

PÚBLICAS, disponível no endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA
CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível no

endereço eletrônica https://www.portaldecomprasDublicas.com.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://www.portaldecompraspublicas.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

disponível no endereço eletrônica

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS.

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;
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4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9° e 14 da Lei n° 14.133/2021;

4.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação; 4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando

nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art.
15 da Lei n® 14.133/2021.

4.7. Como condição para participação no Concorrência, a licitante assinalará “sim

“não” em campo próprio do sistema eletrônica, relativo às seguintes declarações:

ou

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta

máxima admitida para fms de enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos III  e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5® da

Constituição Federal;

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
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reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213/1991.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado
o disposto nos itens 8.1.1 deste Edital.
5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:
5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;
5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXllI, da Constituição;
5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. \° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.
5.6. A falsidade da declaração de que trata o item 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.
5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.
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5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a propo^ dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.11.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério

de julgamento por menor preço; e

5.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma

do item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório  e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

&> ●

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônica, dos

seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônica,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde
logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no projeto
básico, conforme art. 59 da Lei n° 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e  registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
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meio do sistema eletrônica, sendo imediatamente informados do seu recebimento e
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7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo
deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de R$ 2,00 (dois reais).

7.9. Será adotado para 0 envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haj a  a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão

ser desconsiderados pelo Agente de Contratação.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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7.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva

do Concorrência, o sistema eletrônica poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônica para o Agente de Contratação persistir por

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após

comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua

reabertura. E será reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação

do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônica utilizado para

divulgação.

disponível no endereço eletrônica

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123/2006,

regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
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melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios

de desempate, nesta ordem:

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificação;

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle;

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e sendços

produzidos ou prestados por:

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.28.2. Empresas brasileiras;

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei rf 12.187/2009.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônica, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.
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7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhaák^]®o'^/'
demais licitantes.

z

7.29.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de
02:00 horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com

exigências do ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante

comprove a exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
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mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.7. O Agente de Contratação convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta
atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Agente de Contratação.

8.7.2. A proposta deve conter:

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de

correio eletrônica, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver);

b) O preço unitário e total para cada serviço cotado, especificados no Projeto

Básico/Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta,

em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais

despesas decorrentes da execução do objeto;

c) A descrição do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações
constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data

prevista para abertura da licitação;

e) Conter prazo de execução dos serviços conforme descrito no Anexo I, contados a partir

da ordem de fomecimento/execução;

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.

8.7.2.I. Além da Proposta, a licitante deverá apresentar as seguintes planilhas;

8.7.2.1.1. Planilha de Quantitativos e Preços de acordo com as especificações técnicas

constantes do Anexo “I” (Projeto Básico), devidamente rubricado em todas as folhas e assinado

pelo responsável técnico da licitante, não sendo permitida a alteração de quantitativos;

8.7.2.1.2. Cronograma físico-fmanceiro, objeto deste certame, devidamente assinado pelo

responsável técnico do proponente;
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8.7.2.1.3. Planilha de composição de taxa de bonificação e despesas indiretas (BDI), q

próprio, desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas vigentes;
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8.7.I.4. O não envio da proposta ajustada por meio do sistema eletrônica com todos os

requisitos elencados no subitem 8.7.2 e 8.7.2.1, ou o descumprimento das diligências

determinadas pelo Agente de Contratação acarretará na desclassificação da proposta, sem

prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante.

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o

Agente de Contratação exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra,

sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 dias úteis contados

da solicitação.

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital e no Termo de Referência,  a proposta do licitante será recusada.

8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser

recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 dias, após o qual poderão ser descartadas pela

Administração, sem direito a ressarcimento.

8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
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8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

8.11. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônica,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se
for 0 caso.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM
PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE
QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no
endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br
SEGUINTES CADASTROS:

E AINDA NOS
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9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro f^cional
de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
Justiçamantido Conselho Nacional depelo

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=l 660:3:0;

TCU

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/ 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no endereço eletrônica
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, em relação à habilitação jurídica, à regularidade
fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canal, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



. 'X*

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

Mr/orwu MUHKIPAl M
A. SAO PEDRO

DOS CatNTES
KÇktPãOÂrsio

^DRO-^.o
C5

MINUTA DO EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 011/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 123/2025
f\s-

'ff

p
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto' se a
consulta aos sítios eletrônicas oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez

por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a

habilitação econômico-fmanceira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se

aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas,
assim definidas em lei.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas sob pena de

inabilitação.

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.7. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos

itens a seguir, para fins de habilitação:

9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
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9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da
Lei n° 5.764, de 1971;

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

9.10. HABILITAÇAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro

de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

0 objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura deste
certame;

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediBnte a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943;

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto
aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada;

9.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial
(Lei n° 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.® 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação.
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538/2015);

9.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

9.11.3.3. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
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9.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;

social.

9.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores

a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

. 1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

_ Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

9.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,

0 capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente.

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.12.1. Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), na qual

conste responsável técnico, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante.

9.12.1.1. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora deverá

apresentar o visto do CREA/MA, na assinatura do contrato.

9.12.2. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de serviço

de engenharia, conforme segue:
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9.12.2.1. Atestado(s) ou declaração(Ões) de capacidade técnica-operacional, expedido(s) por

pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante (pessoajurídica)

executou serviços de engenharia;

9.12.2.2. 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, deverá(ào) ser

apresentado(s) em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo

estar assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s) subscreve (em),

com firma reconhecida ou assinatura digital;

9.12.3. Comprovação de capacitação técnico-profissional. comprovação do LICITANTE de

possuir em seu quadro permanente ou Declaração de Contratação Futura específica para o

Certame (Assinado pelo contratante e pelo profissional indicado com reconhecimento de firma

em cartório), profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade

competente;

9.12.4. Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica que se responsabilizará pelos

serviços constantes do objeto deste projeto;

9.12.5. Declaração de que a licitante tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerente à natureza do serviço ao local de sua execução, assumindo total responsabilidade por
esse fato;

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada  a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo

licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitaçào do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
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mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.19. Os documentos que não possuírem prazo de vigência ( inscrições, certificados, boletim

de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos

90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC rf 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 .A proposta fínal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02:00

HORAS a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônica e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento.

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.2.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.
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10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante

interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema

obedecendo o tempo estabelecido pelo sistema. A ausência de manifestação por parte do

interessado no ato do certame, bem como no sistema, decairá seu direito.

11.2.0 recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões,

pelo sistema eletrônica, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônica, em outros 3 (três) dias úteis, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

12.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente oü não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n® 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento

da etapa de lances.

12.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônica (“chat”), ou e-mail, ou de acordo

com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no PORTAL
eletrônicaDE COMPRAS PUBLICAS disponível

https://www.portaldecompraspubIicas.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus
dados cadastrais atualizados.

endereçono

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1.Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade

Competente adjudicará e homologará a licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1.Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota

de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Tenno de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônica, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
dias, a contar da data de seu recebimento.
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15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período^oT'"^

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137

da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138e 139
da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico.

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após

a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Convênio, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA ^>y

ermo" de
V

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas
Referência.

no

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133/2021,20.1.

licitante/adjudicatário que:

0

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
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b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar

da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão

ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e

decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções

administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a

Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRATICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão liciíador,

visando estabelecer preços em níveis artificiais  e não-competitivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitaíório

ou afetar a execução do contrato,

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
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promover inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIME

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICA

- disponível no endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no PORTAL DE

COMPRAS PÚBLICA no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1°, da Lei n° 14.133/2021.

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos

de ordem geral, serão cadastradas no sítio PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível

no endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato

de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de

mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública DA CONCORRÊNCIA divulgar-se-á Ata no sistema eletrônica.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
0 horário de Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabiveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Prefeitura municipal de São Pedro dos Crentes - MA, poderá revogar este

Concorrência por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua
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óbice manifesto e incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiros, salvo quando for viável a convalidaçao do ato ou do procedimento viciado, desde que

observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

,\k-,

22.12.1. A anulação DA CONCORRÊNCIA induz à extinção do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fms de

classificação e habilitação.

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicas: PORTAL DE
COMPRAS

https://portaldecompraspublicas.com.br,

cplsaopedrodoscrentes@gmail.com, https://www.tce.ma.gov.br e também poderão ser lidos

e/ou obtidos no endereço: Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, nos dias úteis,

no horário das 08:00 às 17:00, no mesmo endereço  e período em que os autos do processo

administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados.

eletrônicadisponível endereço

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

PUBLICAS no

E-mail:

22.15. integram este Edital, para todos os fms e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA;

ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO;
ANEXO V- PROJETO BÁSICO

São Pedro dos Crentes - MA. 13 de novembro de 2025.

CLÓVIS CIRQUEIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Educação

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como especializados,

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses conforme cronograma do projeto

básico, contados da data de assinatura do Contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e

107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2025,

conforme consta das informações básicas deste termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO

DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

do Estudo Técnico Preliminar.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Item 1. Subcontratação

3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Item 2. Garantia da contratação

3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei n°

14.133, de 2021.
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Item 3. Vistoria

3.3. E facultativo a realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

3.4. E assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado

por servidor designado para esse fim, de segunda  à sexta-feira, conforme horário agendado

junto à Administração.

3.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria

prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Item 4. Condições de execução

4.1. O início da execução do objeto se dará em até 05 (cinco) dias úteis da emissão da

ordem de serviço.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

Item 5. Fiscalização

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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Item 6. Fiscalização Técnica ’/ <0

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para què^sejarh
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

5.6.

5.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art.
117, § 1 ° e Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22, II);

5.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto n^ 11.246, de 2022, art. 22, III);

5.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for  o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.
22, IV);

5.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V);

5.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Item 7. Fiscalização Administrativa

5.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho,  o pagamento, as garantias, as glosas e
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,1 e II, do Decreto n° 11.246, de 2022).

5.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto rf
11.246, de 2022, art. 23, IV).
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Item 8. Gestor do Contrato

5.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 21, IV).

5.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

5.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto n^’ 11.246, de 2022, art. 21, III).

5.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e  a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto rf 11.246,

de 2022, art. 21, VIII).

5.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

5.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n°

11.246, de 2022, art. 21, VI).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

5.20.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
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Item 9. Do recebimento

6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma

Físico- Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

6.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua

totalidade.

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (dias) dias, pelos fiscais

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento

das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140,1, a, da Lei n° 14.133 e Arts.

22, X e 23, X do Decreto n“ 11.246, de 2022).

6.2.1.0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.

6.2.2.0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

(Art. 22, X, Decreto rf 11.246, de 2022).

6.2.3.0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter

administrativo. (Art. 23, X, Decreto n° 11.246, de 2022)

6.2.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor

do contrato.

6.2.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

6.2.6.0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
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pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. ,
5 F's-

6.2.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até-que^

ioi I

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n® 14133, de 2021)

6.2.8.0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

6.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

6.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

6.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

6.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII,

Decreto nM 1.246, de 2022).

6.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;

6.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

6.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.

6.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
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No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato.

Item lO.Líquídação

6.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 7°, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n® 77/2022.

6.8.1.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

0 prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.5.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

6.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus à contratante;

6.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

6.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (fNSTRUÇÃO NORMATIVA

N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

6.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

6.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.

6.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso  o contratado não regularize sua situação

junto ao SICAF.

Item 11.Prazo de pagamento

6.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução

Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.

6.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice INCC de eorreção monetária.

Item 12. Forma de pagamento

6.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.
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6.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiti

bancária para pagamento.

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

6.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

6.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE

EXECUÇÃO

Item 13. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1.0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,

na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Item 14. Regime de execução

7.2. O regime de execução do contrato será a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

Item 15. Critérios de aceitabilidade de preços

7.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário,

o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

7.3.1.0 licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos

e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada

pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3°, da Lei n°

14.133/2021);

Item ló.Exígências de habilitação

7.4. Para fms de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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Item IT.Habílitação jurídica

7.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

MEI: Certificado da Condição deIndividual7.6. Microempreendedor

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

7.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório

de seus administradores;

7.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de

março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

7.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

7.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia

que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°

5.764, de 16 de dezembro 1971.

7.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

Item IS.Habilítação fiscal, social e trabalhista

7.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

7.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

7.9.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributSios- ' "
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro
de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

7.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452.
de 1° de maio de 1943:

7.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

7.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Item 19.Qualificação Econômico-Financeira

7.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei
n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

7.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

7.23. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

7.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos  contábeis pelo balanço de
abertura; e
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7.25, Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

7.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

7.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será

exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10 Vo

do valor total estimado da contratação.

7.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos  contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §U).

7.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo

fornecedor.

Item 20. Qualificação Técnica

8.30. Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), na qual

conste responsável técnico, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante.

8.31. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora deverá

apresentar o visto do CREA/MA, na assinatura do contrato.

8.32. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de serviço

de engenharia, conforme segue:

8.33. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica-operacional, expedido(s) por

pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante (pessoa

jurídica) executou serviços de engenharia;

8.34. 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser apresentado(s)

em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo estar assinado(s)

ou rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s) subscreve (em), com firma

reconhecida ou assinatura digital;

8.35. Comprovação de capacitação técnico-profissional. comprovação do LICITANTE de

possuir em seu quadro permanente ou Declaração de Contratação Futura específica para o

Certame (Assinado pelo contratante e pelo profissional indicado com reconhecimento de
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firma em cartório), profissional de nível superior ou outro devidamente recor^ci^^l^
entidade competente;

8.36. Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica que se responsabilizará pelos
serviços constantes do objeto deste projeto;

8.37. Declaração de que a licitante tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerente à natureza do serviço ao local de sua execução, assumindo total responsabilidade por
esse fato;

8.38. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.39. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de
habilitação.

8.40. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.41. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

8.42. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

8.43. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

8.44. Os documentos que não possuírem prazo de vigência (inscrições, certificados, boletim
de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos
90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;
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8.45. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

8.46. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

Item 21.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 365.247,97 (trezentos e sessenta e

cinco mil, duzentos e quarenta e sete reais e noventa e sete centavos), conforme planilhas

orçamentárias do Projeto Básico em anexo.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025/2026, na classificação
abaixo:

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA

12.361.0403.1035 Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4,4.90.51.00 - Obras e Instalações

São Pedro dos Crentes - MA, 13 de novembro de 2025.
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I  i
CLOVIS CIRQUEIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Educação
Aprovado por:

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® ***

LOCAL: PREFEITURA DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE
CAMPO SOCIETY PARA PRÁTICAS ESPORTIVAS AMADORAS, LAZER
COMUNITÁRIO, COM CAPACIDADE PARA 5 JOGADORES, ILUMINAÇÃO PARA
JOGOS NOTURNOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 7

Data de abertura:

Nome da empresa:
CNPJ:

Endereço:

CEP:

Telefone: (DDD)

E-mail:

Nome: (do representante legal da empresa)

CPF: (do representante legal da empresa)

RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa)
Dados bancários:

ESPECIFICAÇÃOITEM VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

QUANT. UNID. MARCA

R$ R$
R$ R$

VALOR TOTAL RS
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DECLARA QUE:A EMPRESA:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE

OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS

ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE ACORDO
COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE
PROCESSO.

4. QUE NAO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N° 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL  A CONTAR DO
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU

endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS,DOCUMENTO SIMILAR. NO

SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ
QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSE4ATURA DO RESPONSÁVE

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM
COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU
INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE
OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS
LICITANTES.
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ANEXO III - DECLARAÇÃO CONJUNTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***

A PREFEITURA DE SAO PEDRO DOS CENTES

EPORTADOR DO RG

, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DECPF N

RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,
CNPJ N°

● DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS
NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÁS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

● DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.

● DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N° 68 DA LEI N°
14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS
ANOS.

● DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CODIGO PENAL
BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N

LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA

, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N

PESSOA;

0 it ●kit , POR QUALQUER MEIO OU POR

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR
DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA *** NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU
RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N
QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA,
INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE
FATO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N** *** QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO
DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° *** NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N
LICITAÇÃO;

,  POR QUALQUER MEIO OU POR

ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDAkkk

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA
OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE,

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA
DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-
LA.

● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. r DA
LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO
ART. DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 È PELO
ARTIGO 4° DA LEI N" 14.133/2021. DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS
ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:

() MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00
E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
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EEGAIS"instituídas por nao se enquadrar em nenhuma das vedações
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA
PELALC 147/2014.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO
ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO
NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC
N° 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO
DIFERENCIADO.

● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU
INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

● DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS
OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

***

DE 20***.DE

REPRESENTANTE LEGAL
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei n" 14.133, de 1“ de abri! de 2021

CONTRATO N” /20..
Concorrência /20..
Processo Administrativo n®,

CONTRATO
ADMINISTRATIVO N“

 /. QUE FAZEM ENTRE
SI A

PREFEITURA DE

SÂO PEDRO DOS

CRENTES/MA, P

OR

INTERMÉDIO DO

(A)

E

O MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS CRENTES /MA, através

, sediada na
0 n°

doravante denominada

da,

CNPJ sobinscrita no

CONTRATANTE, neste
ato

(nome e função no contratante), e o(a)

, sediado(a) na

doravante designado CONTRATADO,

 (nome e função no contratado),

representado(a) por

, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'
 , em ...

neste ato representado(a) por

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo

em vista o que consta no Processo n'

disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável.

e em observância às
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resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência n. ..

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92.1 e ID

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços especializados de

engenharia de , nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ESPECIFICAÇÂITEM UNIDAD VALOR

UNITÁRI

VALOQUANTIDAD
O E E R

O TOTA

L

1

2

3

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.10 prazo de vigência da contratação é de XXXXXXXXXXXX contados do(a) data de sua

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.2.0 presente Contrato poderá ser alterado por interesse unilateral da Contratante ou por

acordo entre as partes, mediante justificativa técnica, que será apreciada pela Contratante,

tudo mediante Termo Aditivo, obedecendo ao disposto no Art. 124 com seus incisos e

parágrafos, combinado com o Art. 115 e 132 da Lei Federal n°. 14.133/202

2.3 As alterações unilaterais a que se refere o item anterior, não poderão em hipótese alguma,

transfigurar o objeto da presente contratação.

2.4 Nos casos de alteração unilateral do contrato nos moldes do item 2.1.1 que impliquem em

aumento ou diminuição de encargos da contratada,  a Contratante deverá reestabelecer, no
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mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro do início do presente insm

tudo em consonância com os artigos 130 e 131 e PU do artigo 131.

\y -7»

2.5 s eventuais períodos de paralisação dar-se-ao mediante autorização da CONTRATANTE,

sendo justificadas, e o Cronograma de trabalho ajustado aos dias de efetiva realização dos

serviços, de acordo com o Termo de Paralisação devidamente assinado pelas partes.

2.6 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

2.7 Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a

regularidade fiscal do contratado, consultando os cadastros nacionais e municipal de empresas

inidôneas, emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos

trabalhistas, e juntá-las ao respectivo processo.

2.8 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.9 O Prazo para execução dos Serviços está estimado em 05 (cinco) meses de acordo com o

Cronograma Físico Financeiro, contados a partir da emissão da Ordem de Início dos Serviços

emitida pela CONTRATANTE, e consequente ciência da CONTRATADA.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTRATUAIS (art. 92. IV. VÍTeXVim

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do

objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÂO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art 92.

5.1. O valor total da contratação é de R$ (. )
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretasV

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto

da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e VH

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços

explicitados na Cláusula Primeira, os valores unitários expressos na Planilha

Orçamentária que é parte integrante do presente contrato;

Os serviços objeto deste contrato, serão no O REGIME DE

EXECUÇÃO É O DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, desta forma a

CONTRATANTE pagará de acordo com as medições apresentadas, baseadas nos

serviços efetivamente executados.

6.1.

6.2.

A Nota Fiscal/Fatura será protocolada e encaminhada ao setor

competente da CONTRATANTE, para conferência, atesto e posterior pagamento da

execução dos serviços, a qual disporá de até 20 (vinte) dias para efetivação.

6.3.

No caso de ocorrer a não aceitação dos serviços faturados (que deverá

ser devidamente justificada) pela fiscalização da CONTRATANTE, será de imediato

comunicado a CONTRATADA para retificação e apresentação da nova Fatura.

Fica vedado à CONTRATANTE efetuar o pagamento sob quaisquer

títulos, indenizações ou ressarcimentos devidos pela CONTRATADA em face da

legislação fiscal, previdenciária, social ou trabalhista.

6.4.

6.5.

Caso sejam constatados pela Fiscalização e/ou Contratante, erros,

falhas ou divergências nos documentos de faturamento, o pagamento acima

estabelecido só será contado a partir da data de reapresentação, pela Contratada, dos

documentos de cobrança, devidamente corrigidos, não incidindo, neste caso,

qualquer acréscimo ou ônus sobre tais pagamentos;

6.6.

Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização dos serviços faturados,

será de imediato comunicado Empresa contratada para retificação e apresentação da

nova fatura escoimada das causas de seu indeferimento;

Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes

6.7.

6.8.
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de modificações de projetos e/ou especificações autorizados por escrito, pè^
CONTRATANTE, os pagamentos serão efetuados com base nos preços unitários  ^
constantes da proposta do licitante vencedor, lavrando-se o Termo Aditivo, dentro
do prazo de vigência contratual, desde que não ultrapasse o valor de referência de
mercado seguido pela Administração

.X

Os preços contratados serão alterados para mais ou para menos,
conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação,
alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços dos contratos,
conforme preconiza o art. 134 da Lei 14.133/2021

Os pagamentos dos serviços poderão ser sustados pela
CONTRATANTE, nos seguintes casos:

Não cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA
para com terceiros, que possam de alguma forma prejudicar a CONTRATANTE.

6.9.

6.10.

6.11.

Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a
CONTRATANTE, por decorrência do presente Contrato

6.12.

Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela
CONTRATANTE e nos demais Anexos do Edital
6.13.

Erros ou vícios constatados nas Faturas6.14.

7. CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE tart. 92. VI

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas
referenciais elaboradas com base no SINAPI do mês novembro do ano de 2024.

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante
a aplicação, pelo contratante, do índice INCC - índice Nacional de Custo da
Construção, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será7.3.
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contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) definitivo(s).

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92. X. XI e XlVt

8.1 São obrigações da contratante:

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;

8.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;

8.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
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8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando nt

controvérsia sobre a ecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme
0 art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

uver'

cb/

8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico;

8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.10 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

. 8.12 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.13 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias.

8.14 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.15. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,

no caso do art. 93,§2°, da Lei íf 14.133, de 2021.

8.16 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato.

8.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.18 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança

e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por

ela designado.

8.19 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaâ, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000

^ PHWnMÂ mjNKtfÂi Oi

5AO PEDRO
DOS Clt£NT£S

MINUTA DO EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NS 011/202
PROCESSO ADMINISTRATIVO 123/2025

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

8.20 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução

8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVÍ e
xvin

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações

a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

0 Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor ÍLei n° 8.078, de 1990), bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para

adoção de ações de contingência cabíveis.

8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
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em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, de dirigente d^^

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo

único, da Lei n° 14.133. de 2021:

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros.

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116):

8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram

as referidas vagas íart. 116. parágrafo único);

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II. d. da Lei n°

14.133. de 2021;

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

8.18. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.
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8.19. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a

categoria profissional.

8.20. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,

conforme descrito nas especificações do objeto.

8.21. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas

do Contratante.

8.22. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim

de evitar desvio de função.

8.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do

Contratante.

8.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as

redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

8.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme

as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

8.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias

e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

8.27. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento,  tais como,

número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades

em relação ao cronograma previsto.

8.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

8.29. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos

da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as
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alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAM)^^ l
conforme artigo 4°. $$ 2° e 3°. da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1. de^-

19/01/2010. nos seguintes termos:

í/
íbflcn

O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá
obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento
de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

8.29.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307. de

05/07/2002. 0 Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente
adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo,
no que couber, aos seguintes procedimentos:

8.29.2.1.resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão
ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de
resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.

8.29.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário,
sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

8.29.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as
normas técnicas específicas.

8.29.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde):
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade
com as normas técnicas específicas.

8.29.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas,
corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não
licenciadas.

8.29.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento
de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso,  o Contratado comprovará, sob
pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de
Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de

8.29.1.
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Normas Técnicas - ABNT, ABNTNBRns. 15.112,15.113,15.114, 15.115 e 15.116.

de 2004.

8.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de

seusfüncionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço

de engenharia.

8.31. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas

no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto

aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para

a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.:

Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

9. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XIH

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS fart.INFRAÇÕES E

92. XIV1

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o10.1.

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

I.Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçao parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2°, da

Lei n° 14.133, de 2021^

Il.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III.DecIaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f“g” e “h” do subitem acima deste

Contrato,bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §5°. da Lei rf 14.133, de 2021).

IV.Multa:

(l)Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia,

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156.

^9^ da Lei n° 14.133, de 2021)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, 67°, da Lei n^ 14.133. de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 14.133,

de 2021)

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art. 156. ̂8°. da Lei n° 14.133. de 2021L

10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure

0 contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as

penalidades de impedimento de licitar e contratar  e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

10.8. Na aplicação das sanções serão considerados íart. 156. $1°, da Lei n° 14.133.

de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (axt. 159).

10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia íart. 160. da Lei n° 14.133.

de 202n
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10.11. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n° 14.133. de

2021)

10.12. As sanções de impedimento de licitarecontratare declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 163 da Lei n°

14.133/21.

10.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

Normativa SEGES/ME rf 26. de 13 de abril de 2022.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL tart. 92.
XTX)

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequaçao do cronograma fixado para o contrato.

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.4.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo

137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a

ampla defesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canal, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiaos 138 e 139 da mesma Lei. ._

%
11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa ^

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por

meio de termo indenizatório {'art. 131. caput. da Lei n.° 14.133. de 20211.

11.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92.12.

Ylll)

13.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025/2026, na classificação
abaixo:

12 - FUNDEE - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA
12.361.0403.1035 Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4,4.90.51.00 - Obras e Instalações

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. IIP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

cgi www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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14.0.

contidas na Lei n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei rf 8.078. de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n° 14.133. de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês

(art. 132 da Lei rf 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da

Lei nM4.133.de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO lart. 92. 8T1

Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS- MA. para dirimir os litígios que16.1.

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos

pela conciliação, conforme art. 92. §1°. da Lei n° 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1.

2.

ANEXO V

PROJETO BÁSICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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1. INTRODUÇÃO

O presente memorial tem por objetivo descrever os serviços e intervenções a serem

executados na reforma e ampliação da Escola Pastor João Jonas. localizada no

município de São Pedro dos Crentes - MA. A presente obra visa promover a melhoria
da infraestrutura escolar, de modo a atender à crescente demanda por vagas e oferecer

melhores condições de ensino e convivência aos alunos e profissionais da educação.

A ampliação proposta contempla a construção de novas salas de aulas, adequadas às

normas técnicas e pedagógicas vigentes, garantindo maior conforto, ventilação e
iluminação natural. Além disso, será implantado um novo refeitório com cantina,

projetado para proporcionar um ambiente funcional, higiênico e seguro para o preparo e
consumo das refeições dos alunos, contribuindo significativamente para o bem-estar da
comunidade escolar.

As intervenções incluirão ainda a adequação de instalações elétricas,
hidrossanitárias e estruturais, bem como melhorias nos acabamentos, acessibilidade e

segurança, assegurando que a unidade escolar esteja em conformidade com as
exigências legais e de qualidade para o pleno desenvolvimento das atividades
educacionais.

2. REMOÇÃO E FECHAMENTO DE JANELAS

Os serviços compreendem a remoção das janelas existentes nos ambientes indicados em
projeto, com o fechamento total dos vãos correspondentes, cuja área média é de 3.00 m^

por janela.

Após a retirada dos caixilhos e acessórios, será realizado o fechamento dos vãos com

alvenaria de tijolo cerâmico furado, assentado com argamassa de cimento e areia no
traço 1:3, devidamente nivelado e alinhado. A nova alvenaria deverá ser amarrada às

paredes existentes, garantindo perfeita integração estrutural.
Posteriormente, será executado o emboço e reboco nas faces interna e externa, seguindo

0 mesmo acabamento das superfícies adjacentes, assegurando a uniformidade estética
da edificação.

Os materiais e serviços deverão seguir as normas técnicas pertinentes, especialmente a

ABNTNBR 13281 (Argamassas para assentamento e revestimento) e a NBR 15812
(Alvenaria estrutural - blocos cerâmicos).

DIMINUIRA DE 4 JANELAS POR SALA PARA 1 JANELA

SITUADA AO LADO DA PORTA COM UMA DISRANCIA DE 2 METROS

3. CONSTRUÇÃO DE DUAS SALAS DE AULAS (6 m x 8 m)

A presente etapa compreende a construção convencional de uma sala de aula, com
dimensões de 6 m de largura por 8 m de comprimento, totalizando uma área
aproximada de 48,00 m^ cada sala.

2
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A edificação será executada em estrutura convencional de concreto armado, com

fundações dimensionadas conforme as características do solo local. As paredes serão em

alvenaria de tijolo cerâmico furado, assentadas com argamassa de cimento e areia no
traço 1:3, devidamente prumadas, niveladas e amarradas às estruturas de concreto.

A cobertura será composta por estrutura metálica, conforme projeto, com telhas telha

metalica, incluindo todas as peças de fixação, cumeeiras e rufos metálicos.

O piso será em contrapiso de concreto simples desempenado. com revestimento

cerâmico antiderrapante, assentado com argamassa colante e rejuntado com material

adequado.

As paredes internas e externas receberão emboço e reboco, com acabamento em
pintura acrílica lavável. O forro será em PVC branco ou gesso acartonado,

conforme especificação do projeto.

As aberturas serão em esquadrias metálicas ou de alumínio, com portas de madeira

semioca e janelas com venezianas basculantes para ventilação e iluminação natural

adequadas.

Serão executadas ainda as instalações elétricas e iluminação de acordo com as normas

da ABNT e os padrões exigidos pelo órgão público contratante.

4. ESTRUTURA METÁLICA - PILARES E TRELIÇAS

A estrutura metálica será composta por 6 (SEIS) pilares treliçados metálicos, com
altura total de 5,00 m e altura útil de 4,00 m, dispostos com distância de 4,95 m

entre eixos dos pilares.

Os pilares serão confeccionados em perfis metálicos tipo cantoneira ou tubo
estrutural, conforme dimensionamento do projeto estrutural, devidamente soldados e

aparafusados, garantindo a estabilidade e resistência da estrutura. Os mesmos serão
chumbados em blocos de fundação de concreto armado, com placas de base metálica

e chumbadores tipo “J” ou “L”.

Sobre os pilares serão fixadas 3 (TRÊS) treliças metálicas com os seguintes
comprimentos nominais:
.  ll,00m

As treliças terão perfil triangular, dimensionadas para vencer os vãos livres previstos,
com cordas superior e inferior em perfis metálicos e diagonais em barras chatas,
atendendo às normas da ABNT NBR 8800:2008 - Projeto e execução de estruturas de

aço de edifícios e NBR 14762:2010 - Estruturas de aço constituídas por perfis
formados a frio.

As conexões entre pilares e treliças serão feitas por meio de chapas de ligação e
parafusos estruturais de alta resistência, conforme detalhamento executivo. Toda a

estrutura receberá tratamento anticorrosivo com pintura em primer epóxi e
acabamento em esmalte sintético, na cor especificada em projeto.

3
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A estrutura metálica deverá ser montada em obra mediante uso de equipamentos
adequados, assegurando o alinhamento, prumo e nivelamento de todos os elementos,
conforme boas práticas de execução.

5. PISO CONVENCIONAL - ESPESSURA 7 cm

O piso será executado em concreto convencional, com espessura de 7 cm, aplicado
sobre lastro compactado de brita n" 1 ou cascalho rolado, devidamente nivelado e
apiloado.

O concreto deverá ser preparado com traço 1:3:4 (cimento:areía:brita), com
resistência mínima de fck = 20 MPa, adensado e desempenado superficialmente para
garantir acabamento uniforme e superfície regular.

Serão previstas juntas de dilatação a cada 3,00 m, para evitar fissuras de retração.
Após a cura inicial, a superfície poderá receber acabamento em argamassa de
regularização ou revestimento cerâmico, conforme especificações do ambiente.
A execução deverá obedecer às boas práticas de construção e às normas da ABNT NBR
14931:2004 (Execução de estruturas de concreto) e NBR 13753:1996 (Execução de
pisos de concreto).

6. JANELA DE CORRER DE VIDRO (1,00 m x 2,00 m)

O serviço compreende o fornecimento e instalação de janela de correr, com
dimensões de 1,00 m de altura por 2,00 m de largura, composta por duas folhas
móveis dc vidro liso transparente de 4 mm, montadas em esquadria de alumínio
anodizado natural ou pintado, conforme padrão arquitetônico do edifício.

As folhas deslizarão sobre trilhos horizontais com roldanas e fecho central tipo
“concha”, garantindo perfeito funcionamento, vedação e segurança. A fixação da
esquadria será realizada em vão previamente preparado, com nivelamento e prumo,
fixada com buchas e parafusos galvanizados, e vedação perimetral com silicone neutro
transparente.

A instalação deverá seguir as recomendações do fabricante e as normas da ABNT NBR
10821-2:2017 {Esquadriaspara edificações - Requisitos e classificação) e NBR
7199:2016 {Vidros na construção civil — Projeto, execução e aplicações).

Após a instalação, será feita a limpeza dos vidros e perfis, bem como a verificação do
deslizamento e travamento das folhas, assegurando perfeito acabamento e
funcionamento.

7. PINTURA DECORATIVA - PADRÃO ESCOLAR (AZUL, VERDE E
BRANCA)

A pintura será executada em paredes rebocadas e devidamente preparadas, com
aplicação de massa corrida acrílica, lixamento e posterior pintura com tinta acrílica

4
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lavável de primeira qualidade, aplicada em duas demãos ou até obter cobertura
uniforme.

O padrão de pintura adotado seguirá a seguinte disposição de cores:
●  Faixa inferior: pintura na cor azul, com altura de 1,10 m a partir do piso

acabado;

●  Faixa intermediária: pintura na cor branca, com largura de 5 cm;

●  Faixa superior da intermediária: pintura na cor verde, com largura de 5 cm;

●  Demais superfícies acima das faixas: pintura na cor branca, até o encontro

com o forro ou laje.

As tintas deverão ser laváveis, resistentes à umidade e de fácil manutenção,

adequadas para ambientes escolares. A aplicação deverá ser realizada com rolo de lã

sintética, garantindo uniformidade e acabamento fino.

A execução seguirá as normas da ABNT NBR 13245:2011 {Tintas para construção

civil - Execução de pintura em edificações não industriais) e NBR 15079:2011 {Tintas
- Terminologia).

GUILHERME

PINHEIRO MACHADO PINHEIRO MACHADO

SILVA;07464059360 SILVA:07464059360

GUILHERME

Guilherme Pinheiro Machado Silva
CREA-1122173040-MA
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Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo
#PUBLICO

^£DRo
O

N® OPERAÇÃO PROPONENTE/ TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

N“ TRANSFEREGOV
<V00 0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS / REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):

100,00%
5,00%

BDI 1

TIPO DE OBRA

(SELECIONAR)

SiglasItens
Adotado

Administração Central AC 3,00%

SG 1,00%Seguro e Garantia

R 0,97%Risco

Despesas Financeiras DF 0,59%

8,13%Lucro L

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00%
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) 4,50%CPRB

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) 24,98%BDI PAD

31,46%BDI COM desoneração BD! DESrrl

#N/D #N/D

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

(1+AC + S + R + G)*(l + DF)*(1+L)

(1-CP-tSS-CRPB)
-1BDI =

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde á 100%, com a
respectiva aliquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

SÃO PEDRO DOS CRENTES quinta-feira. 13 de novembro de 2025
Local Data

GUILHERME PINHEIRO GUILHERME PINHEIRO
MACHADO

SILVA;07464059360

MACHADO
S1LVA:07464059360

Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: 1122173040

ART/RRT: 0

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

PMV3.0.6 1 /I
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Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

#PUBLICO

N» OPERAÇÃO N”TransfereGOV PROPONENTE/TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS

município/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

00

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 (DES.)
DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS

BDM
31.46%

BDI2
0.00%

GDI 3
0.00%

o
cc
D
o

o:

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

Preço Unitário

(com BDI) (R$)

BDI Preço Total
Item Código Descrição Unidade QuantidadeFonte 4-

(R$)(%)

n.. iserviçospríjIiuharés i
10^9 PLACA DE OBRA

EXECUÇÃO DE CENT^L DE ARMADURA EM CANTEIRO DE OBRA, NÃO

JNCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. AF_Q4/2016

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2.00M - 2 UTILIZAÇÕES. AFJO/2019 ●

TÀaylíWSTTãçAO LOCAL ^

93582

99059

ENGENHEIRÒ CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

94295 , ̂ ^STRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES !

T

93565

DEiiÓLI^Ò EÃIHmO
REMOÇÃO DE JANELAS, DÉ FÔRMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO, AF_09/2023

: Demolição COTtrolada de concreto com martetete

97645

3806415

Recomposto manual de aterro com material de jazida   ;
ÍÊ

4915733

SCAVACAO . !

ESCAVAÇÃO MÂNÜÃL PÁRÁ BLÓCÕ DE CÒROAMENTO OU SAPATA (SEM :
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 ,

96522

iCON8TRUgAOCeW^CÍONAr~~~ ,

EXÈCUÇÂÒ DÉ RADIÉR. ESPESSURA DE Í5 CM. FCK = 30 MPA. COM USO ;

DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA, AF_09/2021 i
97102

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF 12/2021

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA -

LANÇAMENTO, ADENSA_MENTO E ACABAMENTO. AF_p2/^^_PS

Emboço com argamassa de cimento, cal hidratada e areia 1:2:8 com espessura :

de 2 cm ● aplicação manual I

103333

103672

0903789

1.1. 9.613,<»

1.828,89

3.669,70

BDI 11.1.1, SINAPI M2 3,00 463,74

279,15

609,63

366,97

RA

SINAPI1.1,2. M 10,00 BDI 1 RA

1.1.3. SINAPI M 50,00 62,60 BO11 82,29 4.114,50 RA

66.736,12

47.722,40SINAPI MES BD111.2.1, 2,00

2,00 ■

18.150,92

7.232,51

23,861,20

9.507,86

RA

BDM1.2.2.

1.3.

SINAPI MES 19.015,72 RA

3.924,05

SINAPI M2 32,00 BD111.3.1. 24,39 32,06 1.025,92 RA

StCRO

SICRÒ

3,00 BOM1.3.2.

1.3;3.

m’ 670.67

38,51

881,66

50.63

2.644,98

253,15

RA
i m’ 5,00 BDI 1 RA

~r:T1.4.

1.4.1, SINAPI M3 10,00 139,48 BDI 1 183,36 1.833,60

180.277,79

RA

1.5.

1,5,1. SINAPI M2 162,00 232,12 BDI 1 305,14 49,432,68 RA

M2 320,001.5.2. SINAPI 116,83 BDI 1 153,58 49,145,60 RA

M3 20,00 734,86 : BD11 966,051.5.3. SINAPI 19,321,00 RA

SlCRO m* 500,00 30,62 , BDI 1 40,251.5.4. 20.125,00 RA

JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E

FERRAGENS, EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO,

FIXAÇÃO COM PARAFUSO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_11/2024

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE.
FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS.

ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA.

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

SINAPI M2 10,00 789,55 BD11 1.037,94 10.379,401.5.5. 100674 RA

3,001.5.6. SINAPI 94559 M2 690,13 BDI 1 907,24 2.721,72 RA

PMV3.0.6
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CAiKA PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo
»PUBLICO

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS
N“ TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
N® OPERAÇÃO
00

BDM

31,46%

BDI 2
0.00%

BDI 3
0,00%

município/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS

LOCALIDADE SINAPl
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 (DES.)

o
cc
z>
u
ec

Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço TotalCusto Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI
Unidade Quantidade i-DescriçãoItem Fonte Código (R$)(%)

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE

AÇO, VALVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC,
ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2"

OU 3/4", P/ COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO.

_AF 01/2^
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DÍ

COZINhlA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020  i
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PÁRA AMBIENTES RESIDENCIAIS.

AF_08/2023_PS    '
'CONCRETAGEM DÉ VIGAS E LÃJÉS, FCK=25 MPA, PARÁ LAJES MACIÇÁS i

‘OU NERVURADAS COM GRUA DE CAÇAMBA DE 500 L EM EDIFICAÇÃO DE |
íMULTIPAVIMENTOS até 16 ANDARES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E

_^ABAMENTO^Af 02/2022  
ARGÁMÁSSÁTRAÇÕ i:3 (EM VOLUME DÈ CIMENTO E AREIA MÉDIÁ”~

ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600

L.AF_08/2019 
^SON^HÕCSÒiierAUCA  . .-.r .

ESTRUTUF^ TREÜÇADA DE COBERTURA. TIPO ARCO. COM LIGAÇÕES |
PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS,
MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA   _  ;
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALuMnIO E * 0,5 MM. COM ÁTÉ2 j
ÍÁGUAS. INCLUSO ICAMENTO. AF 07/2019     1

: CALHÁ‘ÈM CHAPA DÊ AÇO GALVANIZADO NÜMÉRÕ 24, !
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL i

ÍAF 07/2019

BDI1 1.710,36 3.420,722,00 1.301.05 RAUNSlNAPi 934411.5.7.

834,50 1.097,03 1.097.03UN 1,00 BD11 RASINAPl 868891.5,8,

68,79 8.942,70130,00 52,33 BD11 RAM2SINAPl 961091.5.9.

BDI 1 1.062,58 3,187,74M3 3,00 808,29 RA1,5.10. SINAPl 103681

12.504,20475,59 BD11 625,21 RAM3 20.00SINAPl 872991.5.11.

T-T
IA

BDI1 25,07 37.605,00KG 1.500,00 19.07 RASINAPl 1007761.6.1,

BDI 1 98.38 10.821,80M2 110,00 74,84 RASINAPl 942131.6,2.

186,52 3.730,40141,88 BD11 RAM 20,00SlNAPi 942291.6.3.

lTSWA»t.7.
IVASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA,

' INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/202D 
Caí» de cobre PP flexível isolado em PVC - iensão de 300/50Ó V e seção de 3

X 1,5 mm*  _

Lâmpada fluorescente compacta eletrônica - potdncia de 20  ;

■  'eletricista com encargos COMPLÉMENTARÊS   _ :
■  ‘ajudante de ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

INTERRUPTOR BIP0LAR(1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE Ê !

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

BD11 450,01 2.700,06 RA6,00 342,32UNSINAPl 954701.7.1,

BDM 6,27 627,00100,00 4,77 RASICRO M0260 m1.7,2,

BDM 16,27

6,252,99

5.308,64

62,81

195,24

6.252,99

5.308,64'

12,00 _
TOÕ F

12,38

4.756,57'

4.038,22

47.78

RASIGRO MOBM

101399

101375

1.7.3.

1.7.4.

1.7.5.

un

BD11 RAMESSINAPt
1,00 BD11 RAMESSiNAPI

BDM 251,24UN 4,00 RASINAPl 919811.7.6.

18.470,00

{PUBURA _ __ ':...
PINTURA LÃfÊX ACRIlICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES,

iPUAS DEMÃOS. AF_04/2023 
e'massamento com massa"Látex, aplicação em parede, duas
DEMÃOS. LIXAMENTO MANUAL, AF_04/2023

18,471.000,00 14,05 BDI1M2SINAPl 884891.8.1.

16,80 BD11 22,09 4.418,00M2 200,00SINAPl 884971.8.2.

PMv3,0,6
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C/kÊJtJk PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA

Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

ffPUBLICO

N“ OPERAÇÃO N® TransforeGOV PROPONENTE I TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS

MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

00

DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 (OES.)

BDI1
31.46%

BDI2
0,00%

BDI3
0,00%

o
cc
3

cc

Preço TotalCusto Unitário

(sem BDI) (RS)

BD[ Preço Unitário

(com BDI) (R$)
Item Código UnidadeFonte Descrição Quantidade 4-

(RS)(%)

6.823,58

5.657,37
6,823,58 _RA
5.657,37 RA

1.8.3,

1.8.4.

Sit*W=»l 101446

101378

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

AJUDANTE DE PÍNTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MES 1,00 ;
1,00 ;

5.190,61

4.303,49

BDI 1

SttW’! MES BDI1

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SlNAPi para a Unidade da Federação indicada.Encargos sociais:

Observações:

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário: Preço Total.

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida: RP-100% Repasse: CP -100% Contrapartida; OU -100% Outros,

GJILHERMEPINHEIftO
MACHADO
SILVA:07A640S9360

GUJLHERME PINHEIRO
MACHADO
SIIVA<I74640S9360SÃO PEDRO DOS CRENTES

Local Responsável Técnico
Nome:

CRÊA/CAU: 1122173040

ART/RRT: 0

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

quinta-feira, 13 de novembro de 2025
DaU

PMV3.0.6
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CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO

OGU
Grau de Sigilo

«PUBLICO

DESCRIÇÃO DO LOTE

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS
N”OPERAÇÃO PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO P^REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS

N® TGOV
00 0

9 10 11 121 2 3 4 5 6 7 S

Valor (R$) Parcelas:Item Descrição
10/26 11/2604/26 05/26 06/26 07/26 08/26 09/2612/25 01/26 02/26 03/26

[E % Período:

|1.1. SERVIÇpSPRaiMWARES

ÀDMiNIsfe^OLÕG^'

e.613,0S % Período:

86.mi2 % Período:

IT3: DB40l.lÇAOe ATERRO 3.924^ % Período:

ÍMED' ■ :1.B33.60 % Período;

CONSTf«JÇAO CON\^CIONALfTX 180277,79 % Período;

(1.6. 52.157,20CONSTRUÇÃO MÊTALICA

(i.?. MÃirefãÃs

(1.8. PINTURA

% Período:

15.335,17 % Período;

35.368,95 % Período:

S,15%i 6029%; 34.46gr%;Total: R$ 365.247,97
Repasse:

18.907,19 I 220.58236 ■ 125.^.121Periodo;
  Outros:

lBWÜth4Bto: 18J07.19 i 22Q.5aZ.66 1 128288,12

,5,15%1 65^%
Repasse;

'^7AormuEado; TB.807.19i 238.Í

18.907.19 rP9A»9AS I 3682^,97 !
Outros:

hivtirtnwótor 'J.T

OUHHChMC PiNHCiftO
MACHADO
SaVAti74640S9560

GttaHERMEnNHriRO
MACHADO
aVAC746*OT9360SAO PEDRO DOS CRENTES

Responsável Técnico
Nome: GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

CREA/CAU: 1122173040

ART/RRT; 0

Local

quinta-feira, 13 de novembro de 2025
Data

PMV3.0.6



CAI\ASINAPI - Composição de Encargos Sociais

■rt^DRo'

0MARANHÃO VIGÊNCiAAPARTIRDE Ü7/?01"

5
i

\y

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÂO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃOCODIGO HORISTA MENSALISTAHORISTA MENSALISTA
%% % %

GRUPO A

0,00% 20,00% 20,00%Al 0,00%INSS

1,50% 1,50%sEsi , K s- 1,50% 1,50%A2

1,00% 1,00%1,00% 1,00%A3 SENAl

0,20% 0,20%A4 iNCRA ■ 0.20%i 0,20%

0,60% 0,60%A5 0,60% 0,60%SEBRAE

● Salário ■

Seguro Contra Acidentes de Trabalho

2,50%2,50% ●  2,50% 2,50%A6

3,00% 3,00%3,00% 3,00%A7

8,00% 8,00%8,00% 8,00%A8 .FGTS

0,00%0,00% 0,00% 0,00%A9 SECONCI

36,80% 36,80%Total 16,80% 16,80%A

GRUPO B

Não incideNão incide 17,91%17,91%BI Repouso Semanal Remunerado
Não incideNão incide3,96% 3,96%B2 i Feriados . .

0,91% 0,69%Auxílio - Enfermidade 0,91% 0,69%B3

8,33% 10,95% 8,33%B4 13S Salário 10,95%

0,08% 0,06%0,08% 0,06%B5 Licença Paternidade

0,56%0,73% 0,56% . 0,73%B6 Faltas Justificadas

Não incideNão incide 1,64%1,64%B7 Dias de Chuvas

! 0,12% 0,09%B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,12% 0,09%

8,02%10,53%B9 Férias Gozadas 10,53% 8,02%

0,03% 0,02%; Salário Maternidade 0,03% 0,02%BIO

17,77% 46,86% 17,77%Total 46,86%B

GRUPO C

5,32%5,32% 6,98%Aviso Prévio Indenizado 6,98%Cl

'  ' 0,16% 0,13%C2 Aviso Prévio trabalhado ● 0,16% 0,13%

3,92% 2,98%Férias Indenizadas 3,92% 2,98%C3
T

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 5,28% 4,02% 5,28% 4,02%C4

0,45% 0,59% 0,45%C5 Indenização Adicional 0,59%

16,93% 12,90%C Total 16,93% 12,90% i
GRUPO D

6,54%7,87% 2,99% 17,24%Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

, Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado >
! e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado ●  ●

0,62% 0,47%D2 0,59% 0,45% 1

17,86% 7,01%8,46% 3,44%D Total

TOTAL(A+B+C+D) 89,05% 50,91% 74,48%118,45%

Fonte; informação Dias de Chuva - INMET
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*  (s-l1 F\s m.ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

AVENIDA CANAÃ, 102-CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

w
■/

cy

Assunto; Parecer Técnico

Órgão Consulente: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Contratação de Pessoa Jurídica Para Reforma e Ampliação da
Escola Pastor João Jonas, Localizada no Município de São Pedro dos
Crentes-MA.

Protocolo: 123/2025/CPL/SPC

Ementa: Direito Administrativo. Licitações e

Contratos. Análise jurídica pré\da. Análise da

Minuta do Edital e seus anexos.

1 - RELATÓRIO

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao
procedimento ücitatório, na modalidade Concorrência Eletrônica
MENOR PREÇO GLOBAL, Contratação de Pessoa Jurídica Para Reforma e
Ampliação da Escola Pastor João Jonas, Localizada no Município de São
Pedro dos Crentes-MA.

Compulsando os autos foram identificados os seguintes
expedientes em seu bojo: Cl da Diretoria Administrativa solicitando a
contratação; autorização da autoridade superior para o
prosseguimento do processo Mcitatório; pesquisa de preços;
autorização da autoridade competente para realização do certame;
Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência com a justificativa de
contratação; portarias de designação dos servidores responsáveis no
feito e minuta do Edital e seus anexos.

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria
Jurídica, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de
edital elaborada, prescrita no art. 53, § 1°, da Lei n°14.133/21. Este



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

Parecer, portanto, tem o escopo assistir os atos administrativos

praticados na fase preparatória da licitação.

É 0 relatório. Passo a opinar.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Cumpre destacar que a análise neste parecer se restringe a

verificação dos requisitos formais para deflagração do processo

administrativo licitatório, bem como da apreciação da Minuta de

Edital e seus anexos, e se estão em conformidade com a Nova Lei de

Licitações (14.133/21).

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos,

estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou
discricionários.

Nesse sentido a lição doutrinária':

“O exame a ser procedido pela assessoria deve ser jurídico

stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico, no

manejo de sua competência técnica específica, pretenda

aventurar-se em outras searas, expondo motivos pertinentes

à expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e

oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de

composição dos custos e execução do contrato. O jurista só

pode analisar os aspectos jurídicos do instrumento

convocatório".

Assim, este parecer tem por objeto prevenir a produção de

atos Irregulares e ilegais, que possam ser questionados e até mesmo

anulados posteriormente. Ainda, a adoção dos ditames previstos na

Lei n° 14.133/21 por esta municipalidade, significa o afastamento de

condições que causem prejuízos aos cofres públicos, pois permitirá a

' MOREIRA, EgonBockman. GUIMARÃES, Fernando Vernalha. 2^ ed. A Lei Geral de Licitação - LGL e o

Regime Diferenciado de Contratação - RDC, São Paulo: Método, 2015. p.262.

K
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D

mais ampla e legítimamelhor contratação decorrente da
competitividade.

3 - DA MODALIDADE DE LICITAÇAO ESCOLHIDA

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina
que as obras, serviços, compras e alienações da Administração
Pública serão precedidas de licitação pública que assegure igualdade
de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante
o qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa,
caracterizando-se como ato administrativo formal, praticado pelo
Gestor Público, devendo ser processado em estrita conformidade com
os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

Modalidade Concorrência Eletrônica do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, Contratação de Pessoa Jurídica Para Reforma e
Ampliação da Escola Pastor João Jonas, Localizada no Município de São
Pedro dos Crentes-MA.

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise,
vale aclarar que a Lei 14.133/2021 dispõe que pregão é a modalidade
de licitação obrigatória para a aquisição de bens  e serviços comuns,
sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei, como
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais
(art. 29).

O procedimento da licitação deve seguir etapas e requisitos
para que seja válido. A Lei 14.133/21 estabelece  o rito, os atos e os
requisitos necessários para todos os processos licitatórios, ad
atteram:

y--
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"Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes

fases, em sequência:

I - preparatória;

II - de divulgação do edital de licitação;

III - de apresentação de propostas e lances, quando for
o caso;

IV - de julgamento;

V - de habilitação;

VI - recursal;

VII - de homologação. [...]

4 - DA REGULARIDADE PROCESSUAL

O processo administrativo em epígrafe está instruído com a

Cl da Diretoria Administrativa solicitando a contratação; autorização

da autoridade superior para o prosseguimento do processo licitatório;

autorização da autoridade competente para realização do certame;

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência com a justificativa de

contratação; minuta do Edital e seus anexos.

Depreende-se que a licitação deve ser realizada em um

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e

numerado, logo, trata-se de um processo administrativo formal,

exigência legal que deve ser prontamente atendida no processo em

epígrafe.

Ademais, verifica-se, então, que a presença de todos estes

elementos acima mencionados guardam a devida observância às

prescrições da Lei n° 14.133/21.

5 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA

Modalidade Pregão Concorrência do tipo MENOR PREÇO POR

GLOBAL, Contratação de Pessoa Jurídica Para Reforma e Ampliação da

Escola Vovó Mucinha, Localizada no Município de São Pedro dos
Crentes-MA.
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6 - DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Destaca-se que, por ocasião da futura contratação, em se
tratando de registro de preços, torna-se necessária a comprovação da
dotação orçamentária para custeio da despesa correspondente
somente na formalização do contrato ou de outro instrumento hábil,
conforme prevê o art. 8° do Decreto Municipal Art. n° 004/2024.

7 - DA DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO

Ressalta-se que deve estar acostada aos autos a portaria de
designação do Agente de Contratação/Pregoeiro e membros da
Equipe de Apoio da Comissão Permanente de Licitação.

8 - DA MINUTA DO EDITAL

Por oportuno, o exame jurídico das minutas do edital
constitui-se exercício de análise lógica e não pode abster-se do
exame de consciência das normas, prazos e documentos
apresentados. Toshio Mukai tem o mesmo entendimento, expresso na
obra do "Curso Avançado de Licitações e Contratos Públicos",/n
verbis:

"forçoso ver-se, pois, que elaborado o edital e estando
definido o conteúdo desejável e adequado a licitação que se
pretende instaurar, impõe-se remeter todo o processo e as
minutas de instrumento convocatório e contrato ao exame do
órgão jurídico da entidade licitadora para, à luz das
disposições legais retro-mencionadas, verificar se não há
alguma omissão ou o estabelecimento de exigências que, no
caso especifico, venham a oportunizar futuros
questionamentos a até mesmo a anulação de todo o
certame".

Nesse sentido, necessário se faz mencionar o artigo 25 e
parágrafos da Lei n°14.133/21, no qual traz à baila que o edital de
licitação deverá atender a uma série de especificidades, vejamos:

K
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"O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à

entrega do objeto e às condições de pagamento.

§ 1° Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará

minutas padronizadas de edital e de contrato com cláusulas
uniformes.

§ 2° Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico

preliminar, não sejam causados prejuízos à competitividade do

processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital

poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias

e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e

operação do bem, serviço ou obra.

§ 3° Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato,

termos de referência, anteprojeto, projetos e outros anexos,

deverão ser divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma data

de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de

identificação para acesso.

§ 4° Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de

grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de

implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor,

no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato,

conforme regulamento que disporá sobre as medidas  a serem

adotadas, a forma de comprovação e as penalidades pelo seu

descumprimento.

§ 5° O editai poderá prever a responsabilidade do contratado pela:

I - obtenção do licenciamento ambiental;

II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público.

§ 6° Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de

engenharia licitados e contratados nos termos desta Lei terão

prioridade de tramitação nos órgãos e entidades integrantes do

Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão ser

orientados pelos princípios da celeridade, da cooperação, da
economicidade e da eficiência.

§ 7° Independentemente do prazo de duração do contrato, será

obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de

preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e
com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice

específico ou setorial, em conformidade com a realidade de

mercado dos respectivos insumos.

§ 8° Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno

mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por;

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime

de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão

de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de

mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante

demonstração analítica da variação dos custos.
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§ 9° O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir

que percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução

do objeto da contratação seja constituído por:
I - mulheres vítimas de violência doméstica;
11,430, de 2023) Vigência

II - oriundos ou egressos do sistema prisional.

CVide Decreto n'

Após proceder-se à análise de suas peças é percebido que a

minuta do aludido Edital e seus anexos elaborados pela Diretoria

Administrativa estão delineados de acordo com a legislação, razão

pela qual não se verifica, a princípio, a existência de motivo que

justifique reparos, modificações ou exclusões.

9 - DA MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Nos termos do artigo 89 da Lei n° 14.133/21, a minuta do

futuro contrato deverá contemplar, no que couber, as cláusulas

necessárias a que se refere o artigo 92 da aludida legislação, algumas

são de previsão obrigatória (sua ausência descaracteriza o contrato

administrativo e importa nulidade da avença), enquanto outras são

dispensáveis.

Com efeito, são obrigatórias as cláusulas correspondentes

aos incisos I ao XIX. As demais ou são dispensáveis ou são

facultativos, devendo ser previstas de acordo com  a natureza e
peculiaridade de cada contrato. ̂

Deste modo, o contrato deverá prever, minimamente, o

objeto e seus elementos característicos; o regime de execução ou a

forma de fornecimento; o preço e as condições de pagamento; os
prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo, conforme  o caso; os direitos

e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas.

^ JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos. 11 ed. São Paulo; Dialética, 2005.

p. 497/498.
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Ante 0 exposto, esta Assessoria Jurídica não observa
infringências iegais na confecção do aludido contrato com base na
minuta analisada.

10-CONCLUSÃO

Por tudo 0 que foi exposto, e nos termos do que estabelece
o artigo 53, §1°, da Lei n014.133/21 a Procuradoria do Município
conclui pela viabilidade jurídica do procedimento.

É 0 parecer. Salvo melhor juízo.

São Pedro dos Crentes - MA, 13 de novembro de 2025.

CELSIVAN DOS SANTOS JORGE
Procurador-Geral do Município

Portaria n° 011/2025
OAB/MA riO 13.572
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O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, TORNA PÚBLICO, PARA

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL,

REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA
ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI N" 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL N"
004/2024 E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL

Modo de disputa: ABERTO
Data da sessão: 01.12.2025

Horário: 09:00 horas

Local; PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - DISPONÍVEL NO ENDEREÇO
A

ELETRÔNICA: www.portaldecomDrasDublicas.com.br

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de pessoa jurídica para reforma  e ampliação da Escola Pastor João Jonas, localizada

no município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em um MENOR PREÇO GLOBAL, conforme dados constantes

do Projeto Básico.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor PREÇO GLOBAL, considerado o menor

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n° 14.133/2021, e observadas as

exigências contidas neste Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025/2026, na classificação
abaixo:

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA
12.361.0403.1035 Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4,4.90.51.00 - Obras e Instalações

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canal, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. A Concorrência é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS

PÚBLICAS, disponível no endereço eletrônica https://www.portaldecomprasDublicas.com.br.

que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA
CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível no

endereço eletrônica https://www.portaidecompraspublicas.com.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://www.portaldecompraspublicas.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

disponível no endereço eletrônica

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com 0 objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS.

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Cana§, s/n. Centro, Sio Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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4.5.2. Que nào atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.5.3. Estrangeiros que nào tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9° e 14 da Lei n° 14.133/2021;

4.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação; 4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando

nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art.
15 da Lei n° 14.133/2021.

4.7. Como condição para participação no Concorrência, a licitante assinalará “sim

“não” em campo próprio do sistema eletrônica, relativo às seguintes declarações:

ou

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta

máxima admitida para fíns de enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIll, da Constituição Federal de 1998;

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos III  e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da
Constituição Federal;

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade pre
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213/1991.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de Julgamento.
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
0 preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente
os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado
0 disposto nos itens 8.1.1 deste Edital.
5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:
5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;
5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXllI. da Constituição;
5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federai;
5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.
5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.
5.6. A falsidade da declaração de que trata o item 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.
5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a prôpesta-d^s

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.11.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

5.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório  e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônica, dos

seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônica,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde

logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no projeto
básico, conforme art. 59 da Lei n° 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e  registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu Julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
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meio do sistema eletrônica, sendo imediatamente informados do seu recebimento^
consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo
deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 2,00 (dois reais).

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo Agente de Contratação.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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7.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva
do Concorrência, o sistema eletrônica poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônica para o Agente de Contratação persistir por

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após

comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua

reabertura. E será reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação

do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônica utilizado para

divulgação.

disponível no endereço eletrônica

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123/2006,

regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
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melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios

de desempate, nesta ordem:

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificação;

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle;

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize:

7.28.2. Empresas brasileiras;

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/2009.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônica, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.
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7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompánHada.pe1os
demais licitantes.

7.29.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de
02:00 horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com
exigências do ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante
comprove a exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
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4
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecé
ocorrência será registrada em ata;

8.7. O Agente de Contratação convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta
atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Agente de Contratação.

8.7.2. A proposta deve conter:

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de
correio eletrônica, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver);

b) O preço unitário e total para cada serviço cotado, especificados no Projeto
Básico/Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta,
em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais
despesas decorrentes da execução do objeto;

c) A descrição do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações
constantes no Termo de Referência, Anexo 1 deste Edital;

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data
prevista para abertura da licitação;

e) Conter prazo de execução dos serviços conforme descrito no Anexo I. contados a partir
da ordem de fornecimento/execução;

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.

8.7.2.1. Além da Proposta, a licitante deverá apresentar as seguintes planilhas:

8.7.2.1.1. Planilha de Quantitativos e Preços de acordo com as especificações técnicas
constantes do Anexo “1” (Projeto Básico), devidamente rubricado em todas as folhas e assinado
pelo responsável técnico da licitante, não sendo permitida a alteração de quantitativos;

8.7.2.1.2. Cronograma fisico-financeiro, objeto deste certame, devidamente assinado pelo
responsável técnico do proponente;
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8.7.2.1.3. Planilha de composição de taxa de bonificação e despesas indiretas (BDl).

próprio, desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas vigentes:

8.7.1.4, O não envio da proposta ajustada por meio do sistema eletrônica com todos os

requisitos elencados no subitem 8.7.2 e 8.7.2.1, ou o descumprimento das diligências

determinadas pelo Agente de Contratação acarretará na desclassificação da proposta, sem

prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante.

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o

Agente de Contratação exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra,

sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 dias úteis contados
da solicitação.

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital e no Termo de Referência,  a proposta do licitante será recusada.

8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 dias, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
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8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no

“chaf ’ a nova data e horário para a sua continuidade.

8.11. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônica,

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate flcto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se
for o caso.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM

PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE

QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no
endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br E  AINDA NOS
SEGUINTES CADASTROS:
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9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional

de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa.
Nacionalmantido Conselhopelo de Justiça

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= 1660:3:0;

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/ 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por

meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no endereço eletrônica
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, em relação à habilitação jurídica, à regularidade

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.
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9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicas oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez

por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a

habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se

aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas,
assim definidas em lei.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas sob pena de
inabilitação.

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuições.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos

itens a seguir, para fins de habilitação:

9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
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9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da
Lei n° 5.764, de 1971:

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
0 objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura deste
certame;

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



iii
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ MtfUTiMlA míHKÍtál òt

SAO PEDRO
DOS CRENTãS

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 011/2025 %
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 123/2025

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943;

9.10.6. Prova de regularidade Junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada;

9.10.8. Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de

inabilitação.

9,11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial

(Lei n° 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538/2015);

9.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

9.11.3.3. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
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social.

9.1 1.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei 5.764, de 1971, ou

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
flscaiizador;

9.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores

a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

.1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

_ Ativo Círculante+Ativo Não Circulante Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

9.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente.

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.12.1. Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), na qual
conste responsável técnico, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante.

9.12.1.1. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora deverá
apresentar o visto do CREA/MA, na assinatura do contrato.

9.12.2. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de serviço

de engenharia, conforme segue:
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9.12.2.1. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica-operacional, expedido(s) por

pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante (pessoajurídica)

executou serviços de engenharia;

9.12.2.2. 0(s) atestado(s) ou declaraçâo(ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser

apresentado(s) em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo

estar assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s) subscreve (em),

com firma reconhecida ou assinatura digital;

9.12.3. Comprovação de capacitação técnico-profissional. comprovação do LICITANTE de

possuir em seu quadro permanente ou Declaração de Contratação Futura específica para o

Certame (Assinado pelo contratante e pelo profissional indicado com reconhecimento de firma

em cartório), profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade
competente;

9.12.4. Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica que se responsabilizará pelos
serviços constantes do objeto deste projeto;

9.12.5. Declaração de que a licitante tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerente à natureza do serviço ao local de sua execução, assumindo total responsabilidade por
esse fato;

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada  a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo

licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitaçào do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
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mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.19. Os documentos que não possuírem prazo de vigência ( inscrições, certificados, boletim
de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos
90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 .A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02:00

HORAS a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônica e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.2.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.
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10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.

10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema
obedecendo o tempo estabelecido pelo sistema. A ausência de manifestação por parte do
interessado no ato do certame, bem como no sistema, decairá seu direito.

11.2.0 recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões,
pelo sistema eletrônica, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônica, em outros 3 (três) dias úteis, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12. l .A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o^lícítãnte
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento

da etapa de lances.

12.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônica (“chat”), ou e-mail, ou de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no PORTAL

disponível

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus
dados cadastrais atualizados.

DE COMPRAS PÚBLICAS eletrônicaendereçono

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1.Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade

Competente adjudicará e homologará a licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1 .Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota

de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postai com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônica, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
dias, a contar da data de seu recebimento.
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15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual períõíto,

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137
da Lei n° 14.133/2021 ereconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138e 139
da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico.
15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido gera! do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Convênio, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento sào as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.133/2021. 020.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'

licitante/adjudicatário que:

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
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b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão

ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e
decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções
administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a
Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com 0 objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais  e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro muitilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro muitilateral

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



\i^
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

0^ õt

SAO PEDRO
DOS Cft£NTBS

^êDRo^

p WA -
EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 011/2025 (? c\s '

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2123/2025 ^ ^

Oo o

o\
m

í/
^<7

r/

)jíícQ
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21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICA

- disponível no endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no PORTAL DE

COMPRAS PÚBLICA no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1°, da Lei n° 14.133/2021.

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos

de ordem geral, serão cadastradas no sítio PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível
no endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato

de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de

mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública DA CONCORRÊNCIA divulgar-se-á Ata no sistema eletrônica.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, descfé-qii£--nãb

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF.

22.4. No Julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das

demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Prefeitura municipal de São Pedro dos Crentes - MA, poderá revogar este

Concorrência por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua
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Óbice manifesto e incontornável. ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que
observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.12.1. A anulação DA CONCORRÊNCIA induz à extinção do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de
classificação e habilitação.

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicas: PORTAL DE
COMPRAS

https://portaldecompraspublicas.com.br,

cplsaopedrodoscrentes@gmail.com, https://www.tce.ma.gov.br e também poderão ser lidos
e/ou obtidos no endereço: Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, nos dias úteis,

no horário das 08:00 às 17:00, no mesmo endereço  e período em que os autos do processo
administrativo pemianecerão com acesso e vista franqueada aos interessados.

disponívelPUBLICAS endereço

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

eletrônicano
E-mail:

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA;
ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO;
ANEXO V- PROJETO BÁSICO

São Pedro dos Crentes - MA. 13 de novembro de 2025.

z
UEIRA DA SILVACLO

Secretário Municipal de Educação
Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como especializados,

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses conforme cronograma do projeto

básico, contados da data de assinatura do Contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e

107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anua! 2025.

conforme consta das informações básicas deste termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO

DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

do Estudo Técnico Preliminar.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Item 1. Subcontratação

3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Item 2. Garantia da contratação

3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei n°

14.133, de 2021.
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Item 3. Vistoria

3.3. É facultativo a realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

3.4. É assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado

por servidor designado para esse fim, de segunda  à sexta-feira, conforme horário agendado

junto à Administração.

3.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria
prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Item 4. Condições de execução

4.1. O início da execução do objeto se dará em até 05 (cinco) dias úteis da emissão da

ordem de serviço.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

Item 5. Fiscalização

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) flscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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Item 6. Fiscalização Técnica

5.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração. (Decreto n° 1 1.246, de 2022, art. 22, VI);

5.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art.

117, §l°e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, 11);

5.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

(Decreto n° 11.246. de 2022, art. 22, lli);

5.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for  o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.

22. IV);

5.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V);

5.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Item 7. Fiscalização Administrativa

5.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho,  o pagamento, as garantias, as glosas e

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,1 e II. do Decreto n° 11.246, de 2022).

5.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n°

11.246, de 2022, art. 23, IV).
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Item 8. Gestor do Contrato

5.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. {Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

5.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso. à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 21, II).

5.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21,111).

5.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e  a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° \ 1.246,

de 2022, art. 21. Vlll).

5.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 1 1.246, de 2022, art. 21, X).

5.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n°

11.246, de 2022, art. 21, VI).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

5.20.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
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Item 9. Do recebimento

6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma

Físico- Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

6.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua
totalidade.

6.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (dias) dias, pelos fiscais

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento

das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 1. a , da Lei n° 14.133 e Arts.

22, X e 23, X do Decreto n® 11.246, de 2022).

6.2.1.0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.

6.2.2.0 fiscal técnico do contrato realizará 0 recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove 0 cumprimento das exigências de caráter técnico.

(Art. 22, X. Decreto n° 11.246, de 2022).

6.2.3.0 fiscal administrativo do contrato realizará 0 recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove 0 cumprimento das exigências de caráter

administrativo. (Art. 23, X, Decreto n° 1 1.246, de 2022)

6.2.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 0

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

6.2.5. Será considerado como ocorrido 0 recebimento provisório com a entrega do termo

detalhado ou. em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

6.2.6.0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
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6.2.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviçbs-até qué

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021)

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.2.8.0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

6.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

6.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

6.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

6.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, Vlll,

Decreto n° 11.246, de 2022).

6.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;

6.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

6.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.

6.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
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procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

6.5.

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

Item lO.Líquídação

6.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 7°, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

6.8.1.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

0 prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

0 período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

6.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus à contratante;

6.11.

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletr^ônicbs

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

6.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA

N" 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

6.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

6.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

6.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normaimente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso  o contratado não regularize sua situação

junto ao SICAF.

Item 11.Prazo de pagamento

6.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução

Normativa SEGES/ME n“ 77, de 2022.

6.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária.

Item 12. Forma de pagamento

6.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.
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6.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a or
bancária para pagamento.

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

6.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

6.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO

Item 13. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.
Item 14. Regime de execução

7.2. O regime de execução do contrato será a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

Item 15. Critérios de aceitabilidade de preços

7.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário,
0 critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

7.3.1.0 licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos
e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada
pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3°. da Lei n°
14.133/2021);
Item ló.Exígências de habilitação

7.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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Item IT.Habilitação jurídica

7.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

' d”

MEI: Certificado da Condição de7.6. Microempreendedor Individual

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

7.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório

de seus administradores;

7.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n® 77, de 18 de

março de 2020.

7.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores:

7.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Registro onde tem sede a matriz

7.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia

que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°

5.764. de 16 de dezembro 1971.

7.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

Item IS.Habilitação fiscal, social e trabalhista

7.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

7.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federa! do Brasil (RFB) e pela
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários ,

w

%
m

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

7.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452.

de 1° de maio de 1943:

7.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

7.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.19. Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.

Item 19.Qualificação Econômico-Financeira

7.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei

n° 14.133. de 2021, art. 69, capuí, inciso II);

7.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

7.23. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

7.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos  contábeis pelo balanço de

abertura; e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canal, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes —MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaâ, s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

Oi

$AO PEDRO
DOS CitiNTeS

o o

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 011/2025 (| p\s.N?^ ^
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 123/2025 í/

W
‘h/

7.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso dè"a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

7.26, Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

7.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será

exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10 %

do valor total estimado da contratação.

7.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos  contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

7.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo

fornecedor.

Item 20. Qualificação Técnica

8.30. Certidão de registro de regularidade de situação Junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), na qual

conste responsável técnico, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante.

8.31. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora deverá

apresentar o visto do CREA/MA, na assinatura do contrato.

8.32. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de serviço

de engenharia, conforme segue:

8.33. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica-operacional, expedido(s) por

pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante (pessoa

jurídica) executou serviços de engenharia;

8.34.0(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser apresentado(s)

em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo estar assinado(s)
ou rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s) subscreve (em), com firma
reconhecida ou assinatura digital;

8.35. Comprovação de capacitação técnico-profissional. comprovação do LICITANTE de

possuir em seu quadro permanente ou Declaração de Contratação Futura específica para o

Certame (Assinado pelo contratante e pelo profissional indicado com reconhecimento de
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firma em cartório), profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela

entidade competente;

8.36. Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica que se responsabilizará pelos

serviços constantes do objeto deste projeto;

8.37. Declaração de que a licitante tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerente à natureza do serviço ao local de sua execução, assumindo total responsabilidade por
esse fato;

8.38. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.39. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

8.40. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.41. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

8.42. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no ‘"chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

8.43. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

8.44. Os documentos que não possuírem prazo de vigência (inscrições, certificados, boletim
de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos
90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;
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8.45. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

8.46. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

Item 21.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 365.247,97 (trezentos e sessenta e

cinco mil, duzentos e quarenta e sete reais e noventa e sete centavos), conforme planilhas

orçamentárias do Projeto Básico em anexo.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025/2026, na classificação
abaixo:

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA
12.361.0403.1035 Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4,4.90.51.00 - Obras e Instalações

São Pedro dos Crentes - MA. 13 de novembro de 2025.
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CLOVTíSC IRA DA SILVA

Secretário Municipal de Educação
Aprovado por:

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ ***

LOCAL: PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE
CAMPO SOCIETY PARA PRÁTICAS ESPORTIVAS AMADORAS, LAZER

COMUNITÁRIO. COM CAPACIDADE PARA 5 JOGADORES, ILUMINAÇÃO PARA

JOGOS NOTURNOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^^ /

Data de abertura:

Nome da empresa:
CNPJ:

Endereço:

CEP:

Telefone: (DDD)

E-mail:

Nome: (do representante legal da empresa)

CPF: (do representante legal da empresa)

RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa)
Dados bancários:

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT. VALOR

UNIT.

VALOR
TOTAL

UNID. MARCA

R$ R$

R$ R$

VALOR TOTAL RS
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A EMPRESA: DECLARA QUE:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE

OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS.
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS

ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO
COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE
PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N° 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I. DESTE EDITAL  A CONTAR DO
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU

endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS,DOCUMENTO SIMILAR. NO

SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ
QUALIDADE.

** *

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVE

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM
COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU
INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE
OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS
LICITANTES.
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ANEXO III - DECLARAÇÃO CONJUNTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ ***

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***

A PREFEITURA DE SAO PEDRO DOS CENTES

, PORTADOR DO RG E

CPF N'
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,
CNPJ N°

, ABAIXO ASSINADO. NA QUALIDADE DE

● DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER

DECISÀO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À

QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

● DECLARA, AINDA. PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE

FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.

● DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N° 68 DA LEI N°

14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS
ANOS.

● DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CODIGO PENAL

BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA CONCORRÊNCIA

, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELOELETRÔNICA N

LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N** ***, POR QUALQUER MEIO OU POIÍ
PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR
DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ *** NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU
RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N

QUALQUER PESSOA;

●k ,  POR QUALQUER MEIO OU POR

C) QUE NAO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA,
INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE
FATO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ *** QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO
DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° *** NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N
LICITAÇÃO;

ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA
OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE,

F) QUE ESTÃ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA
DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-
LA.

● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA
LEI COMPLEMENTAR N“ 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO
ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO
ARTIGO 4° DA LEI N° 14. 133/2021. DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS
ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:

() MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00
E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
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INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕESTeGAIS
IMPOSTAS PELO § 4“ DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA
PELA LC 147/2014.'

o

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO
ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO
NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC
N° 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO
DIFERENCIADO.

● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -
MA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU
INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

● DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS
OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

***

DE 20***.DE

REPRESENTANTE LEGAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei n" 14.133, de V de abril de 2021

CONTRATO N" /20..
Concorrência /20..

Processo Administrativo n°.

CONTRATO

ADMINISTRATIVO N“

QUE FAZEM ENTRE /. ..● 9

SI A

PREFEITURA DE

SÂO PEDRO DOS

CRENTES/MA,

POR

DOINTERMÉDIO

(A)

E

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA, através

, sediada na

o n°

da,

CNPJ sobinscrita no

doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato

representado(a) por (nome e função no contratante), e o(a)

, sediado(a) na

doravante designado CONTRATADO,

 (nome e função no contratado),

,  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'
  em ...

neste ato representado(a) por

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo

em vista o que consta no Processo n'

disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável.

e em observância às
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resolvem celebrar o presente Ternio de Contrato, decorrente da Concorrência#

/  ,
S:

o

?■

,w
<y

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO (aik^ULdU)

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços especializados de
engenharia de , nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

VALOVALOR
UNITÁRI

UNIDAD QUANTIDADITEM ESPECIFICAÇA
E EO R

TOTAO
L

1

2

3

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.10 prazo de vigência da contratação é de XXXXXXXXXXXX contados do(a) data de sua
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.2.0 presente Contrato poderá ser alterado por interesse unilateral da Contratante ou por
acordo entre as partes, mediante justificativa técnica, que será apreciada pela Contratante,
tudo mediante Termo Aditivo, obedecendo ao disposto no Art. 124 com seus incisos e
parágrafos, combinado com o Art. 115 e 132 da Lei Federal n°. 14.133/202

2.3 As alterações unilaterais a que se refere o item anterior, não poderão em hipótese alguma,
transfigurar o objeto da presente contratação.

2.4 Nos casos de alteração unilateral do contrato nos moldes do item 2.1.1 que impliquem em
aumento ou diminuição de encargos da contratada,  a Contratante deverá reestabelecer, no

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ItJ

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

0^ piftttfTWLA êtwHtafÂi oe

SAO PEDRO
005 atíNTãS

0

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 011/2025 |
PROCESSO ADMINISTRATIVO 123/2025

mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-flnanceiro do início do presente in'si

tudo em consonância com os artigos 130 e 131 e PU do artigo 131.

%

2.5 s eventuais períodos de paralisação dar-se-ão mediante autorização da CONTRATANTE,

sendo justificadas, e o Cronograma de trabalho ajustado aos dias de efetiva realização dos
serviços, de acordo com o Termo de Paralisação devidamente assinado pelas partes.

2.6 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

2.7 Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a
regularidade fiscal do contratado, consultando os cadastros nacionais e municipal de empresas

inidôneas. emitindo as certidões negativas de inidoneidade. de impedimento e de débitos

trabalhistas, e juntá-las ao respectivo processo.

2.8 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.9 O Prazo para execução dos Serviços está estimado em 05 (cinco) meses de acordo com o

Cronograma Físico Financeiro, contados a partir da emissão da Ordem de Início dos Serviços

emitida pela CONTRATANTE, e consequente ciência da CONTRATADA.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTRATUAIS tart. 92. IV.VIleXVIin

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do

objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontrataçào do objeto contratual.

6. CLAUSULA QUINTA - PREÇO fart. 92. VI

5.1. O valor total da contratação é de R$ {. )
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas^^^^

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto

da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart. 92. V e VD

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços

explicitados na Cláusula Primeira, os valores unitários expressos na Planilha

Orçamentária que é parte integrante do presente contrato;

Os serviços objeto deste contrato, serão no O REGIME DE

EXECUÇÃO É O DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, desta forma a

CONTRATANTE pagará de acordo com as medições apresentadas, baseadas nos

serviços efetivamente executados.

6.1.

6.2.

A Nota Fiscal/Fatura será protocolada e encaminhada ao setor

competente da CONTRATANTE, para conferência, atesto e posterior pagamento da

execução dos serviços, a qual disporá de até 20 (vinte) dias para efetivação.

6.3.

No caso de ocorrer a não aceitação dos serviços faturados (que deverá

ser devidamente justificada) pela fiscalização da CONTRATANTE, será de imediato

comunicado a CONTRATADA para retificação e apresentação da nova Fatura.

Fica vedado à CONTRATANTE efetuar o pagamento sob quaisquer

títulos, indenizações ou ressarcimentos devidos pela CONTRATADA em face da

legislação fiscal, previdenciária, social ou trabalhista.

6.4.

6.5.

Caso sejam constatados pela Fiscalização e/ou Contratante, erros,

falhas ou divergências nos documentos de faturamento, o pagamento acima

estabelecido só será contado a partir da data de reapresentação, pela Contratada, dos

documentos de cobrança, devidamente corrigidos, não incidindo, neste caso,

qualquer acréscimo ou ônus sobre tais pagamentos;

6.6.

Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização dos serviços faturados,

será de imediato comunicado Empresa contratada para retificação e apresentação da
nova fatura escoimada das causas de seu indeferimento;

Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes

6.7,

6.8.
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de modificações de projetos e/ou especificações autorizados por escrito,

CONTRATANTE, os pagamentos serão efetuados com base nos preços unitários '''

constantes da proposta do licitante vencedor, lavrando-se o Termo Aditivo, dentro

do prazo de vigência contratual, desde que não ultrapasse o valor de referência de

mercado seguido pela Administração

Os preços contratados serão alterados para mais ou para menos,

conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação,

alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços dos contratos,

conforme preconiza o art. 134 da Lei 14.133/2021

Os pagamentos dos serviços poderão ser sustados pela

CONTRATANTE, nos seguintes casos:

Não cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA

para com terceiros, que possam de alguma forma prejudicar a CONTRATANTE.

6.9.

6.10.

6.11.

Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a

CONTRATANTE, por decorrência do presente Contrato

6.12.

Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela
CONTRATANTE e nos demais Anexos do Edital

6.13.

Erros ou vícios constatados nas Faturas6.14.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE tart. 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas
referenciais elaboradas com base no SINAPl do mês novembro do ano de 2024.

7.2. Após 0 interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante

a aplicação, pelo contratante, do índice INCC - índice Nacional de Custo da

Construção, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será7.3.
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contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defmitivo(s).

7.4.1. Fica 0 Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ao),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. XleXIV^

8.1 São obrigações da contratante:

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;

8.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

8.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
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8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a ecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme
0 art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contraio e no Projeto Básico;

8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.10 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

. 8.12 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.13 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias.

8.14 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.15. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93,§2“, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.16 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato.

8.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.18 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança
e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por

ela designado.

8.19 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
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terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos'^-
subordinados.

8.20 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução

8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92. XIV. XVÍ e
MR)

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações

a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990). bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para

adoção de ações de contingência cabíveis.

8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
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em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigentè^o
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, oarágrafej^
único> da Lei n° 14.133, de 2021:

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros.

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116):

8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, coin a indicação dos empregados que preencheram

as referidas vagas (art. 116. parágrafo único):

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. 11, d, da Lei n°

14.133.de 2021:

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

8.18. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.
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8.19. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, confo

categoria profissional.

8.20. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,

conforme descrito nas especificações do objeto.

8.21. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas
do Contratante.

8.22. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim

de evitar desvio de função.

8.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do
Contratante.

8.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as

redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

8.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme

as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

8.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias

e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

8.27. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento,  tais como,

número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades

em relação ao cronograma previsto.

8.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

8.29. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos

da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as
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CONAM^alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente -

conforme artigo 4°. $$ 2° e 3°. da Instrução Normativa SLTI/MP n° I, de

19/01/2010. nos seguintes termos:

O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento

de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

8.29.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307. de

05/07/2002. o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente

adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo,

no que couber, aos seguintes procedimentos:

8.29.2.1 .resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão

ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de

resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.

8.29.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário,

sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

8.29.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):

deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as

normas técnicas específicas.

8.29.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde):

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade

com as normas técnicas específicas.

8.29.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas,

corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não
licenciadas.

8.29.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento

de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso,  o Contratado comprovará, sob

pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de

Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de

8.29.1.
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Normas Técnicas-ABNT, ABNTNBRns. 15.112. 15.113, 15.114,15.1 15 e 15.116.

de 2004.

8.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de

seusfuncionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via públicajunto ao serviço

de engenharia.

8.31. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas

no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuarjunto

aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para

a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.:

Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

9. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (arL.22a^ID

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. CLÁUSULA

INFRAÇÕES

DÉCIMA PRIMEIRA

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS íart.E

92. xm

10.1.

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as10.2.

seguintes sanções:

I.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ̂2°. da
Lei n° 14.133. de 20211:

II.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 4°. da Lei n° 14.133. de 2021):

III.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas ‘T’, “g’‘ e “h” do subitem acima deste

Contrato,bem como nas alíneas “b”. “c” e “d”, quejustifíquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156. §5°. da Lei n° 14.133. de 202 H.

IV.Multa:

(l)Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia,

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

10.3.

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,
§9°, da Lei n° 14.133.de 2021)

10.4. Todas

cumulativamente com a multa (art. 156. §7°. da Lei n° 14.133. de 202 U.

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133.
de 2020

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadasas
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente fart. 156. §8°. da Lei n° 14.133. de 2021).

10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14,133. de 2021. para as

penalidades de impedimento de licitar e contratar  e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, ̂ 1°, da Lei n° 14.133,
de 20211:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 1591.

10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lein° 14.133,
de 2021)
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10.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, cori

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ela aplicadas, para fms de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n° 14.133. de

2021)

10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°
14.133/21.

10.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL fart. 92.
m)

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.4.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo

137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a

ampla defesa.
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11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos I38 e 139 da mesma Lei.

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.4.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório fart. 131. capuL da Lei n.° 14.133. de 2021).

11.7.

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 92.12.
Ym)

13.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025/2026, na classificação
abaixo:

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇÃO BASICA
12.361.0403.1035 Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4,4.90.51.00 - Obras e Instalações

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. IIP
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Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposi^14.0.

contidas na Lei n° 14.133. de 202K e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 -

Códiuo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n° 14.133. de 2021.

14.2.

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês

(art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei n° 14.133. de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92. 81°^

16.1.

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos

pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.

Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS- MA. para dirimir os litígios que

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1.

2.

ANEXO V

PROJETO BÁSICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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1. INTRODUÇÃO

O presente memorial tem por objetivo descrever os serviços e intervenções a serem

executados na reforma e ampliação da Escola Pastor João Jonas. localizada no

município de São Pedro dos Crentes - MA. A presente obra visa promover a melhoria
da infraestrutura escolar, de modo a atender à crescente demanda por vagas e oferecer
melhores condições de ensino e convivência aos alunos e profissionais da educação.

A ampliação proposta contempla a construção de novas salas de aulas, adequadas às

normas técnicas e pedagógicas vigentes, garantindo maior conforto, ventilação e

iluminação natural. Além disso, será implantado um novo refeitório com cantina,

projetado para proporcionar um ambiente funcional, higiênico e seguro para o preparo e

consumo das refeições dos alunos, contribuindo significativamente para o bem-estar da
comunidade escolar.

As intervenções incluirão ainda a adequação de instalações elétricas,
hidrossanitárias e estruturais, bem como melhorias nos acabamentos, acessibilidade e

segurança, assegurando que a unidade escolar esteja em conformidade com as
exigências legais e de qualidade para o pleno desenvolvimento das atividades
educacionais.

2. REMOÇÃO E FECHAMENTO DE JANELAS

Os serviços compreendem a remoção das janelas existentes nos ambientes indicados em

projeto, com o fechamento total dos vãos correspondentes, cuja área média é de 3.00 m^
por janela.

Após a retirada dos caixilhos e acessórios, será realizado o fechamento dos vãos com

alvenaria de tijolo cerâmico furado, assentado com argamassa de cimento e areia no
traço 1:3, devidamente nivelado e alinhado. A nova alvenaria deverá ser amarrada às

paredes existentes, garantindo perfeita integração estrutural.

Posteriormente, será executado o emboço e reboco nas faces interna e externa, seguindo
o mesmo acabamento das superfícies adjacentes, assegurando a uniformidade estética
da edificação.

Os materiais e serviços deverão seguir as normas técnicas pertinentes, especialmente a
ABNTNBR 13281 (Argamassas para assentamento e revestimento) e a NBR 15812
(Alvenaria estrutural — blocos cerâmicos).

DIMINUIRA DE 4 JANELAS POR SALA PARA 1 JANELA

SITUADA AO LADO DA PORTA COM UMA DISRANCIA DE 2 METROS

3. CONSTRUÇÃO DE DUAS SALAS DE AULAS (6 m x 8 m)

A presente etapa compreende a construção convencional de uma sala de aula. com

dimensões de 6 m de largura por 8 m de comprimento, totalizando uma área
aproximada de 48,00 m^ cada sala.

7
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A edificação será executada em estrutura convencional de concreto armado, com
fundações dimensionadas conforme as características do solo local. As paredes serão em

alvenaria de tijolo cerâmico furado, assentadas com argamassa de cimento e areia no
traço 1:3, devidamente prumadas, niveladas e amarradas às estruturas de concreto.

A cobertura será composta por estrutura metálica, conforme projeto, com telhas telha
metalica, incluindo todas as peças de fixação, cumeeiras e rufos metálicos.

O piso será em contrapiso de concreto simples desempenado. com revestimento

cerâmico antiderrapante, assentado com argamassa colante e rejuntado com material
adequado.

As paredes internas e externas receberão emboço e reboco, com acabamento em
pintura acrílica lavável. O forro será em PVC branco ou gesso acartonado.

conforme especificação do projeto.

As aberturas serão em esquadrias metálicas ou de alumínio, com portas de madeira

semioca e Janelas com venezianas basculantes para ventilação e iluminação natural
adequadas.

Serão executadas ainda as instalações elétricas e iluminação de acordo com as normas

da ABNT e os padrões exigidos pelo órgão público contratante.

4. ESTRUTURA METALICA - PILARES E TRELIÇAS

A estrutura metálica será composta por 6 (SEIS) pilares treliçados metálicos, com

altura total de 5,00 m e altura útil de 4,00 m. dispostos com distância de 4,95 m
entre eixos dos pilares.

Os pilares serão confeccionados em perfis metálicos tipo cantoneira ou tubo
estrutural, conforme dimensionamento do projeto estrutural, devidamente soldados e
aparafusados. garantindo a estabilidade e resistência da estrutura. Os mesmos serão

chumbados em blocos de fundação de concreto armado, com placas de base metálica
e chumbadores tipo “J” ou “L”.

Sobre os pilares serão fixadas 3 (TRÊS) treliças metálicas com os seguintes
comprimentos nominais:

●  ll,00m

As treliças terão perfil triangular, dimensionadas para vencer os vãos livres previstos,
com cordas superior e inferior em perfis metálicos e diagonais em barras chatas,

atendendo às normas da ABNT NBR 8800:2008 — Projeto e execução de estruturas de
aço de edifícios e NBR 14762:2010 - Estruturas de aço constituídas por perfis
f ormados a frio.

As conexões entre pilares e treliças serão feitas por meio de chapas de ligação e
parafusos estruturais de alta resistência, conforme detalhamento executivo. Toda a

estrutura receberá tratamento anticorrosivo com pintura em primer epóxi e
acabamento em esmalte sintético, na cor especificada em projeto.

3



PHi;::ri-iíURA im

SAO PEDRO
DOS CRENTES

Trabalho é nossa marca

A estrutura metálica deverá ser montada em obra mediante uso de equipamentos

adequados, assegurando o alinhamento, prumo e nivelamento de todos os elementos. ̂

conforme boas práticas de execução.

5. PISO CONVENCIONAL - ESPESSURA 7 cm

O piso será executado em concreto convencional, com espessura de 7 cm. aplicado
sobre lastro compactado de brita n“ 1 ou cascalho rolado, devidamente nivelado e
apiloado.

O concreto deverá ser preparado com traço 1:3:4 (cimento:areia:bríta). com

resistência mínima de fck = 20 MPa. adensado e desempenado superficialmente para

garantir acabamento uniforme e superfície regular.

Serão previstas juntas de dilatação a cada 3,00 m. para evitar fissuras de retração.
Após a cura inicial, a superfície poderá receber acabamento em argamassa de
regularização ou revestimento cerâmico, conforme especifícações do ambiente.
A execução deverá obedecer às boas práticas de construção e às normas da ABNT NBR

14931:2004 (Execução de estruturas de concreto) e NBR 13753:1996 (Execução de
pisos de concreto).

6. JANELA DE CORRER DE VIDRO (1,00 m x 2,00 m)

O serviço compreende o fornecimento e instalação de janela de correr, com

dimensões de 1,00 m de altura por 2,00 m de largura, composta por duas folhas
móveis de vidro liso transparente de 4 mm. montadas em esquadria de alumínio
anodizado natural ou pintado, conforme padrão arquitetônico do edifício.

As folhas deslizarão sobre trilhos horizontais com roldanas e fecho central tipo
“concha”, garantindo perfeito funcionamento, vedação e segurança. A fixação da
esquadria será realizada em vão previamente preparado, com nivelamento e prumo,
fixada com buchas e parafusos galvanizados, e vedação perimetral com silicone neutro
transparente.

A instalação deverá seguir as recomendações do fabricante e as normas da ABNT NBR

10821-2:2017 {Esquadriaspara edificações - Requisitos e classificação) e NBR
7199:2016 {Vidros na construção civil - Projeto, execução e aplicações).

Após a instalação, será feita a limpeza dos vidros e perfis, bem como a verificação do
deslizamento e travamento das folhas, assegurando perfeito acabamento e
funcionamento.

7. PINTURA DECORATIVA - PADRÃO ESCOLAR (AZUL, VERDE E
BRANCA)

A pintura será executada em paredes rebocadas e devidamente preparadas, com
aplicação de massa corrida acrílica, lixamento e posterior pintura com tinta acrílica

4
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lavável de primeira qualidade, aplicada em duas demãos ou até obter cobertura
uniforme.

O padrão de pintura adotado seguirá a seguinte disposição de cores:

●  Faixa inferior: pintura na cor azul, com altura de 1,10 m a partir do piso
acabado:

●  Faixa intermediária: pintura na cor branca, com largura de 5 cm;

●  Faixa superior da intermediária: pintura na cor verde, com largura de 5 cm:

●  Demais superfícies acima das faixas: pintura na cor branca, até o encontro

com 0 forro ou laje.

As tintas deverão ser laváveis, resistentes à umidade e de fácil manutenção,

adequadas para ambientes escolares. A aplicação deverá ser realizada com rolo de lã

sintética, garantindo uniformidade e acabamento fino.

A execução seguirá as normas da ABNT NBR 13245:2011 {Tintaspara construção
civil - Execução de pintura em edificações não industriais) e NBR 15079:2011 {Tintas
— Terminologia).

GUILHERME GUILHERME

PINHEIRO MACHADO PINHEIRO MACHADO

SILVA:07464059360 SILVA:07464059360

Guilherme Pinheiro Machado Silva
CREA-1122173040-MA
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Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo
#PUBL1C0CAÊJtA

N® OPERAÇÃO PROPONENTE/TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

N®TRANSFEREGOV
00 0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS I REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS
✓'oP.ORO''^s.

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:
■Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): C

m
â F's-

ff)
BDI 1

TIPO DE OBRA
(SELECIONAR)

Itens Siglas Adotado
Administração Central AC 3,00%

Seguro e Garantia SG 1,00%
Risco R 0,97%

Despesas Financeiras DF 0,59%
Lucro L 8,13%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00%

Tributos (Contribuição Previdencíária sobre a Receita Bruta -Q% ou 4,5% ● Desoneração) CPRB 4,50%
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 24,98®/o

BDI COM desoneração BDI DES 31,46%

#N/D #N/D

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:
(l+AC + S + R + G}*(l-h DF)*(1+L)

(1-CP-ISS-CRPB)
BDI = -1

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a
respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

SÃO PEDRO DOS CRENTES quinta-feira, 13 de novembro de 2025
Local Data

GUILHERME PINHEIRO GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA:07464059360

MACHADO
SILVA;07464059360

Responsável Técnico
Nome:
CREA/CAU: 1122173040
ART/RRT: 0

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

PMV3.0.6 1/1
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Grau de Sigilo
«PUBLICO

N° OPERAÇÃO N° TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS

MUNICÍPIO/UF

SÃO PEDRO DOS CRENTES

00

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS

DATA BASE

12-24 (DES.)
BDI 1
31.46%

BDI 2
0.00%

BDI 3

0,00%

o
■s
3u
a

Custo Unitário
(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário
(com BDI) (R$)

Preço TotalHem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4.(%) (RS)

REFORMÁ~ÊMg%||Í^Ü^Dy|^$^^0C^'IÍ^ T
1.1. [SERVIÇOS PRELIMINAR^ [

PLACÀ DE OBRÃ
EXECUÇÃO DE CENTRAL DE ARMADURA EM CANTEIRO DE OBRA. NÃO
INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. AF 04/2016

9.613,09
1.828,89

3.669.70

1.1.1, SINAPI 103689 M2 3,00 463,74 BDI 1 609,63

366,97

RA
1.1.2, SINAPI 93582 M 10.00 279,15 BDM RA

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS,
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2.0DM - 2 UTILIZAÇÕES. AFJO/2018

XdWNISTRÀ^O LOCAL ' [
'engenheiro CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGÕS'
COMPLEMENTARES i

MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
lDEMOLÍ^Ò"EAtERR02^ 
REMOÇÃO DE JANELAS, DÉ FORMA MANÜÃL SEM
REAPROVEITAMENTO, AF_09/2023
Demolição controlada de concreto com martelete
Recomposição manual de aterro com material de jazida
iSCÀVÃÇAO
ESCAVAÇÃO I^NUAL PÁRA BLOCO DE COROÁMENTO 'ÒD SAPATA (SÊM
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF 01/2024
CONSTÜUÇÁO CONVENCIONAL ^ ' ' [
EXECUÇÃO DÊ RADIÊR,'ESPESSURA DE 15 CM^Ck* 3'o MPÁ, COM USO
DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF 09/2021 '
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL, AFJ2/2021
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA -

, LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS
Emboço com argamassa de cimento, cal hidratada e areia 1:2;8 com espessura
de 2 cm ● aplicação manual

JANELA FIXA DE ALUMINIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E
FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO.
FIXAÇÃO COM PARAFUSO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE.
FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA, EXCLUSIVE VIDROS,
ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2024

1.1,3. SINAPI 99059 M 50,00 62,60 BDI 1 82,29 4,114,50 RA

1.2.
66.738,12

47.722,40

19.015,72
1924,ÕS

1.2.1. SINAPI 93565 MES 2,00 18,150,92 ; BDI1
I

7,232,51 ; BD11

23.861,20

9.507,86

RA
1.2.2. SINAPI 94295 MES 2,00 RA
1.3. j r

1.3,1, SINAPI !97645 M2 32,00 24,39 ; BDI 1

670,67 ^ BDI 1
36.51 ' BDI 1

32,06

881,66
50,63

1,025,92

2.644,98
253,15

1.83^^

RA
1.3.2,
1.3.3.

S[CRO
SICRO

3806415
4915733

m’ 3,00 RA.
m* 5,00 RA

1.4.

1.4.1. SINAPI 96522 M3 10,00 139,48 BDI 1 183,36 1.833,60

180.27^9

RA
— I1.5. X

1.5.1, SINAPI 97102 M2 162,00 232,12 BD11 305,14 49,432,68 RA

1.5.2. SINAPI 103333 M2 320,00 116,83 BD11 153.58 49.145,60 RA

1.5.3. SINAPI 103672 M3 20,00 734,86 BDI 1 966,05 19.321,00 RA

1.5.4. SICRO 0903789 m* 500,00 30,62 BD11 40,25 20.125.00 RA

1.5.5. SINAPI 100674 M2 10.00 789,55 BDI 1 1.037,94 10.379,40 RA

1.5,6, SINAPI 94559 M2 3,00 690,13 BDI 1 907,24 2,721,72 RA

/
t
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#PUBLICO

N" OPERAÇÃO N“ TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS00

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 (DES.)
DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS

MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

BDM
31.46%

BDI 2
0 00%

BDI 3

0,00%

O

D
u
(C

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BOI Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-
(%) (R$)

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE

AÇO, VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC,

;ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2"

OU 3/4". PI COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE

COZINHA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
FORRO EM PLACAS DE GESSO. PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS.

AF_08/2023_PS

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS

OU NERVURADAS COM GRUA DE CAÇAMBA DE 500 L EM EDIFICAÇÃO DE
MULTIPAVIMENTOS ATÉ 16 ANDARES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E

ACABAMENTO. AF_02/2022
ARGAMASSA TRAÇO't'3 (ÉM VOLUME DE CÍMÉNTO E AREIA MÍÕÍÃ' '‘  '

ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600
LAF 08/2019

' ÍCÒNSTRUgÃd MÉTALiCA  TZZ.1  _Z
ESTRUTURA TRELÍÇADA DE COBERTURÀ, TIPO ÃRCÕ. COM LIGAÇÕES
PARAFUSADAS. INCLUSOS PERFIS METÁLICOS. CHAPAS METÁLICAS,
MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA

TELHÁMENTO COM TELHA DE ÁÇÒ/ALÜMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2

_ÁGUAS. JNCLUSO IÇAMENTO. AF.07/2019_ _
, CÁLHÁ EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,
'DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

AF_07/2019

MATÉRIAS J   _
VÁSO SANÍTARIO SIFÕNADÒ CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA. ”

INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL -  i

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
Cabo de cobre PP flexível isolado em PVC - lensáo de 300/500 V e seção de 3 ●

X 1,5 mm*

~|Lãmpada fluorescente compacta eletrônica - potência de 20 W
'eletricista com ENCARGOS COMPLEMENTARES

AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

fPÍNTURA

PINTUFW LÁTEX ACRÍLICA PRÉMÍUM, APLICAÇÃO MÁNUAL EM PÁRÉÒÉS, ‘ ’
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023

1.5.7. SINAPI 93441 UN 2,00 1.301,05 BDI 1 1.710,36 3,420,72 RA

1.

1.5.8. SINAPI 86889 UN 1,00 834,50 BDI 1 1.097,03 1,097,03 RA

1,5.9. SIN/^I 96109 M2 130,00 52,33 BD11 68,79 8.942,70 RA

1.5.10. SINAPI 103681 M3 3,00 808,29 BDI 1 1,062,58 3.187,74 RA

1.5.11. SINAPI 87299 M3 20,00 475,59 BDI 1 625,21 12.504.20 RA

1.6. 52.157,g)

1.6,1, SINAPI 100776 KG 1.500,00 19,07 BDI 1 25,07 37.605,00 RA

1.6.2. SINAPI 94213 M2 110,00 74,84 ; BDI 1 98,38 10.821,80 RA

1,6.3. SINAPI 94229 M 20,00 141,88 BDI 1 186,52 3.730,40 RA

T1.7,
15.325,17

1.7.1. SINAPI 95470 UN 6,00 BDI 1342,32 450,01 2.700,06 RA

1.7.2. SICRO M0260 100,00 4,77 I BDI 1 6,27 627,00

195,24

6.252,99

5.308,64

m RA

1.7.3.

1.7.4.

1.7.5.

SICRO

SINAPI

SINAPI

M0868

101399

101375

12,00 12,38

4,756,57'[ BD11

BDM

4.038.22

47,78 i

16,27

6.252,99

5.308.64

RAun

MES 1,00 RA

MES 1,00 RA

1.7.6. SINAPI 91981 UN 4,00 251,24 RA
1

1.8. 36.388,96

18.470,001.8.1. SINAPI 88489 M2 1.000,00 14,05 RA

1.8.2. SINAPI 88497 M2 200,00 16,80 í 4.418,00 RA
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PO ■ PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

#PUBLICO

N»OPERAÇÃO N“TransfereGOV PROPONENTE/TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES0
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS

MUNICÍPIO / UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

00

DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-24 (DES.i
BDM
31.46%

BDI2
0 00%

BDI 3
0,00%

o

3
U
cc

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço TotalBDIItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4
(R5)(%)

1.8.3.

1.8,4.

SINAPI

SINAPI

101446

101378

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

AJUDANTE DE PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

TMES 1,00 5.190,61

4.303.49

6.823,58 RA

5.657,37 Ra‘

BDI 1 6.823,58

5.657,37MES 1,00 BDI1

[Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicadi7Encargos sociais:

Observações:

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida: RP -100% Repasse: CP ● 100% Contrapartida: OU -100% Outros.

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVAÍI7464059360

GUILHERME PINHEIRO
MACHADO
SILVA:07464O5936OSÃO PEDRO DOS CRENTES

Local Responsável Técnico
Nome:

CRE/VCAU: 1122173040

ART/RRT: 0

GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA
quinta-feira, 13 de novembro de 2025
Data

(
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CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO

OGU
Grau de Sigilo

#PUBLICO

N« OPERAÇÃO N“ TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PgREFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÂO JONAS
DESCRIÇÃO DO LOTE

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS
00 0

1 2 3 4 5 6 7 S 9 10 1211
Item Descrição Valor (R$) Parcelas:

12/25 01/26 02/26 03/26 04/26 05/26 06/26 07/26 08/26 09/26 10/26 11/26
IT 60.39% I 3^4^5.15%% Período: 1

tl.l. SERVIÇOS PRELIMINARES 9.813,09 % Período:

1.2. ADMINISTRAÇÃÕLOCÃL 5,15% \ mjim í 34.4gg~ T68.738,12 % Período: -i

\iJ. DEMOLIÇÃO EATCRRO 3.924,05 % Período:

fTÃ ÊSCAVAÇAO ^

CONSTRUÇÃO CONVENCIONAL

(T76T ■ CÕNSTR“ÚÇÂC)'MEfÂlíCÂ

rí.7. MATÊRÍÃS

h-8. PINTÜi^'

1.833,60 % Período:

180.277,79 % Período: .1<9,oo% I

52.157,20 % Período:

15,335.17 % Período: 100,^ !

■35.3e8.S6 % Período:
I

r%; S,15%í 34.481^ TTotal: R$ 365.247,97 TO.39% I

Repasse:
"CòntrapãrCdá-

Outros:
hWMtimento:

1
Período: ■ípBf.lS K2^^;ó6';'125,^,12J T

18.807,19 2MJ82.66 , 12S.BS8.12
%: 5,15% 65,54% J00.00%[ 1

Repasse:
Contrapã^:

Ouiros:
InwtliTwnto:

l8.8Ó7,19_j '^9.^.8S 365,247,07 [

16.807.19 ! 36S.247'97 ['

Acumulado:

T 1

GUKHrftMrPiNHnRO
MACHAOO
SMVA07<64QS9340

CUIlHERAlFnNhEIRO
VACHADO
S«VAi>7464(ft9>60

SÃO PEDRO DOS CRENTES
Local Responsável Técnico

Nome: GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA
CREA/CAU: 1122173040
ART/RRT: 0

quinla-feira, 13 de novembro de 2025
Data

i
I

PMv3,0,6 1 /I



CAISINAPI - Composição de Encargos Sociais

MARANHÃO VIGÊNCIA A PARTIR DE 07/2015

ENCARGOS SOCiAiS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

MENSALISTACODIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA HORISTA

% % % %
GRUPO A

Al INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50%1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00%1,00%

A4 0,20%INCRA 0,20% ●; ;' . '0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 SaiárÍQ Educação 2,50% . 2,50% ●  2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 .. ; FGTS . . . 8,00% ■ . 8,00% . 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
A Totai 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

GRUPOB

BI Repouso Semanal Remunerado 17,91% Não incide 17,91% Não incide

B2 j Pgriados 3.96% ● , Não incide Não incide: : 3,96% :
B3 Auxílio - Enfermidade 0.91% 0,69% 0,91% 0,69%
B4 139 Salário 10,95% 8.33% 10,95% 8,33%ImA.

B5 Licença Paternidade 0,08% 0,06% 0,08% 0,06%
B6 Faltas Justificadas ,  0,73% 0,56% 0,73% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,64% Não incide 1,64% Não incide
68 Auxílio Acidente de Trabalho 0,12% 0,09% 0,12% 0,09%
B9 Férias Gozadas 10,53% 8,02% 10,53% 8,02%

BIO Salário Maternidade ●  ●: 0,03% 0,02% 0,03% I 0,02%
B Total 46,86% 17,77% 46,86% 17,77%

GRUPOC

Cl Aviso Prévio Indenizado 6,98% 5,32% 6,98% 5,32%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 0,13% 0^%0,16%
C3 Férias Indenizadas 3,92% 2,98% 3,92% 2,98%
C4 Rescisão Sem Justa Causa 5,28% 4,02% 5,28% 4,02%
C5 Indenização Adicional 0,59% 0,45% 0,59% 0,45%
C Total ● 16,93% 12,90% 16,93% 12,90%

GRUPO D

Di Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,87% 2,99% 17,24% 6,54%

'Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado
e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

D2 0,59% 0,62%0,45% 0,47%

D Total 8,46% 3,44% 17,86% 7,01%
TOTALJA+B+C+D) 89,05% 50,91% 118,45% 74,48%

Fonte: Informação Dias de Chuva - INMET
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01 577 844/0001-62

■^DRO

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N” 011/2025

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. por
intermédio do Pregoeiro e equipe de apoio, designados pela Portaria n" 040/2025,
datada de 06 de janeiro de 2025, torna público, para o conhecimento de todos os
interessados, que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, no modo de disputa
ABERTO, Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola João Jonas,
localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA, durante o exercício financeiro de
2025, com base na Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal n° 004/2024, com aplicação
subsidiária e as demais legislações aplicáveis.

O início da Sessão de Disputa de Preços será às 09hs00min do dia 11 de
dezembro de 2025. LOCAL: https://www.portaldecomDraspublicas,com.br. Para
todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes endereços:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br e https://saopedrodoscrentes.ma.aov.br/
ou na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, situada
na Rua Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, em dias úteis, de
OShOOmin às 12h00min das 14h00min ás IThOOmin ou através do e-mail:
cplsaopedrodoscrentes@gmail.com.

São Pedro dos Crentes - MA, 13 de novembro de 2025.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Semaias da Suva Morais

Pregoeiro Municipal

Av. Canaã, S/n, Centro, São Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65.978-000
E-mail: pmsp@hotmail.com

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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DO iSTtoo eo mamnhAo

MA, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE DOIS MIL E
VINTE E CINCO.

com Deficiência - CMDPCD.

RESOLVE:

Alt. 1». Ficam nomeados os membros titulares e suplentes do Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência  - CMDPCD de São João
do Sóter com mandato de 02 anos, podendo ser reconduzidos por mais
02 anos.

Alt. 2s. O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência ●

CMDPCD é composto por 16 membros: 04 titulares representantes da
Sociedade Civil e seus respectivos suplentes: 04 titulares
representantes do Poder Público e seus respectivos suplentes. A
composição do CMDPCD segue a seguinte ordem:

MARIA DO CARMO CAVALCANTE LACERDA

Prefeita Municipal

Publicado por: FRANCISCO ONETE DA SILVA CARDOSO
Código identificador: 7b8401dfb685efb92f30f735dfc4e399

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAP JOAO DOS PATOS

1 - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NS 043/2025
- SRP

● ENTIDADE DE APOIO OU DEFESA DOS DIREITOS DAS

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS)

Titular: Carla Andressa dos Santos

Suplente: Francisca das Chagas da Silva Abreu

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NS 043/2025
-SRP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

No uso das atribuições legais, em cumprimento ao regime estabelecido
pela Lei n® 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações. RESOLVE
HOMOLOGAR O PREGÃO ELETRÔNICO NS 043/2025 - SRP -

Processo Administrativo 220903/2025. Objeto: Contratação de
empresa para a prestação de serviços técnicos especializados de
assessoria e consultoria pública, incluindo diagnostico e levantamento

dos problemas atuais em relação à transparência pública para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Administração. Empresa
Vencedora: FSS ENTRETENIMENTOS LTDA-ME - CNPJ nS;
12.200.459/0001'18, localizada na Rua Coelho de Rezende. 929,

Centro Sul, Teresina - Pi, CEP: 64,001-370. Representado pelo Senhor:
Fábio dos Santos Silva, portador(a) da Carteira de Identidade ns

^ ljg7.970. e do CPF: 954.246.103-82. Processo Licitatório Homologado
^^^ní^cD^em 12 de novembro de 2025, pela Secretária Municipal de

Q ̂ mini^^ração, através da Senhora: Lourdes Karylla Mendes
r ■ bávalcan^.

● INSTITUIÇÃO RELIGIOSA (IGREJA ADVENTISTA)

Titular: Maria Odete Machado

Suplente: Antônio Cesar da Silva Pereira

● ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL COM

ATENDIMENTO A PESSOAS EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE SOCIAL (ONG DE EDUCAÇÃO, MEIO
AMBIENTE. DESPORTO, CULTURA E LAZER ESPORTE
JOVEM)

Titular: Maria da Conceição Borges Vaie
Suplente: Maria Emilene Pereira Carvalho O

<v
m

● ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB;

Titular: Amélia Aléxsia da Silva Rocha

Suplente: Deyavilas Francisco Dias Fraga

2
Publicado por. LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

<o'/ Código identificador: 4773fle71d7bedcbe95129795024614a
rí

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES2 - REPRESENTANTE DO PODER PÚBLICO

● SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL;

Titular: Francisca de Assis da Conceição Santos
Suplente: Adriana Gonçalves de Jesus Aguiar

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 011/2025

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do
Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã,
Centro, CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n® 14.133/2021,
Decreto Municipal n® 004/2024 e demais normas pertinentes à espécie,
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação. O Edital e
seus Anexos estão á disposição dos interessados no site

www.portaldecompraspublicas.com.br. Portal da Transparência do
município www,saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado

pelo e-mail: cplsãopedrocrentes@gmail,com.

● SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:

Titular: Mellysa Maria Aparecida Paiva Bezerra
Suplente: Lilian Adrielly de Sousa Pereira

● SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E
INFRAINSTRUTURA:

Titular: Taires Silva Conceição
Suplente: Miguel Sousa dos Santos Junior

Data/Hora de Abertura
01/12/2025 - 09:00 horas.
Menor preço global.

Concorrência Eletrônica n®
011/2025

● SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

Titular: José Neudson Oliveira Castelo Branco

Suplente: Alessandra Daniele Lopes de Assunção

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação
da Escola Pastor João Jonas, localizada no município de São Pedro
dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades  e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

São Pedro dos Crentes - MA, 13 de novembro de 2025. Semaias da

Silva Morais - Agente de Contratação.Art.3® Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrário.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: f56d7a22b410cf2969ad7c5b8a960ed4Dé-se ciência e publique-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER ●
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

CERTIFKADO OtGJTALMÊNTE
£ COM CA^fABO DC TEMPOa www.famem.org.br 54/75
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSAPREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO
AVISO D£ LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 33/2025

AVISO DF LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N« 033/2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 148/202S.

A Prefeitura Municipal de Racosa/MA, por meio de seu Secretario Municipal de
Adminisiraçlo c Planejamento, nomeado pela Portaria GP n» 639/2025; sua Secretária
Municipal de Assistência Social, nomeada pela Portaria GP n* 774/2025: sua Secretária
Municipal de Educaçío, nomeada peta Portaria GP n® 623/202S; e. sua Secretária
Municipal iJe Saúde, nomeada pela Portaria GP n» 825/2025, tornam publico aos
interessados, que realizara as 09ti00mir (nove horas) do dia 03 de dezembro de 2025,
através do Bolsa Nacional de Compras-BNC, sitio; bnc.org.br, iicitaçSo na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, GLOBAL,
objetivando a controtaçSo de empresa especializada na prestação de Serviços Terceirizados
de Serviços GeraiS, Apoio Administrativo e Logística Avançada, do acordo com as
condições, especificações e quantitativos ora discriminados, visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento-SECAP; Secretaria
Municipal de Assistência Social-SEMAS; Secretaria Municipal de EducaçSo-SEMED; o.
Secretaria Municipal de Saude-SEMUS, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos, tudo em conformidade com a Lei federai ns

14.133/2021 e siia.s alterações posteriores; da Lei Complementar n« 123/2006, alterada
pela lei Complementar ns 147/2014 e pela lei Complementar 155/2016; Dec.ieto
Municipal n* 169/2023; demais normas regulamentares pertinentes à espécie; e, amda
pelas exigências do Edital e seus Anexo.s, que poderão ser consultados e adquiridos, com
antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis, da abertura do certame, no endereço
eletrônico acima e sitio: httpsV/iwww.raposa.ma.gov.br/.

EKTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N® 12.116/2024

CONCORRÊNCIA ● ELETRÔNICA n® 006/2024

Primeiro Termo de Aditamento ao contrato n® 12410.1/2025, firmado em 24 de outubro

de 2025, entre a PREfEilURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO - MA, através da

Secretaria Municipal de Administração, junto ao Secretário Municipal de finanças e a

empresa O K SERVIÇOS E iOCAÇÕFS ITDA; CNPJ n® 18.693,277/0001-07  b) Objeto: Primeira

prorrogação de prazo de vigência e execução do contrato 12.116/2024 para dar

continuidade a execução de obra de pavimentação asfáltica com extensão de 1.846.79

metros em vias públicas no Município de Igarapé do Meio - MA, por mais 06 (seis) meses:

t.) fundamento Legal; art. 107, da Lei Federal n® 14.133/2021; d) Cobertura Orçamentaria;
02 23 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 02 23 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE

TRANSPORTES IS Urbanismo 15 451 Infra-Estrutura Urbana 15 451 0045 SERVIÇOS

URBANOS 15 451 0045 2090 0000 PAVIMENTAÇÃO E MANUT. DE VIAS, MEIOS FIOS,

SARJETAS E BUEIROS 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES e) Prazo de vigência: 06 (seis)

meses: f) Prazo de execução; 24/10/2025 até 24/04/2026; g) Signatários: Pelo contratante,

Lourival Sousa Soares - Secretário Municipal de Administração, Luiz Ot.lecio Silva dos Santos

- Secretário Municipal de Finanças e pela contratada, Dliabylla Kaoanny Lima Ramos - D K

SERVIÇÔS E LOCAÇÕES LTDA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
Rapnsa/MA. 12 de novembro de 2025.

\  GESIEL GOMES BRAZ
Jt\Secretário Municipal de Administração e Planejamento

EONALVA DA SILVA BARROS
Secretária Municipal de Assistência Social

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO N* 306/2025. PREG.ÃO ELETRÔNICO SRP N.® 026/2025. PROCESSO

N,« 2025.10.14.0018. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 034/2025. PARTES: Município de
Itapecuru Mirim/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa S. R DE SOUSA

lOPES LTDA. OBJETO: contratação de pessoa jurídica especializada para aquisição de peças

c prestação de serviços dc refrigeração a Mm de atender a demanda do município de
Itapecuru Mirim/MA. VALOR: RS72.633.00 (setenta e dois mil e seiscentos e trinta e três

reais). DATA DA ASSINATURA: 29/10/2025. BASE LEGAL: Lei n® 14.133, de 1® de abril de

2021, e demais legislação aplicável. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: UNIO. GESTORA: 0213

Fundo Municipal de Saude; PROJETO/ATIVIOAOE; 10 122 0024 2075 - Manutenção e

Funcionamento Do FMS; NATUREZA: 3.3.90.39.00 ● Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica; FONTE: 1.500 Recursos Não Vinculados De Impostos. VALOR; RS 20.558,00, UNID.

GESTORA: 0213 fundo Municipal de Saude: PROJETO/ATlVlDADE: 10 301 0022 2056 -

Manutenção dos Serv. De Atenção Básica: NATUREZA: 3.3.90..39.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica: FONTE; 1.706 Transferência Especial da União; VALOR: RS

28.310.00. UNID. GESTORA: 0213 Fundo Municipal de Saúde; PROJETO/ATIVIOAOE; 10 301

0022 2056 - Manul. Dos serviços De Alenção Básica; NAIUREZA; 3.3.90.39.00 ● Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; FONTE: 1.600 Transf. Sus bloco de Manutenção;

VALOR: RS 13.850,00. UNID. GESTORA: 0213 Fundo Municipal de Saúde;

PROJETO/ATlVIDAOE: 10 30S 0018 2080 0000 Manutenção dos Serv. De Vigilância

Epidemiológica; NATUREZA; 3.3.90.39.00 ● Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

FONTE; 1.600 Transf. Sus blOCO de Manutenção. VALOR; RS 9.915,00, ASSINATURAS:
P/CONTRATANTC: Joselia Coelho Lima Veras. Secretaria Municipal de Saúde. Atlysen

Ferreira Pereira-Secretàrio Municipal de Administração e Fazenda. P/CONTRATAOA; Silvia

Roberta de Sousa Lopes. Representante legai. Itapecuru Mirim - MA.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO N® 324/2025, PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 2025.09.02.0018, ORIUNDO OA INEXIGI0ILIOAOE DE LICITAÇÃO N‘

069/2025. PARTES: Município de itapecuru Mirim através do FUNDO DE MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA

EDUCAÇÃO ● FUNDEB, e a empresa UONS CLUBE DE ITAPECURU MIRIM. OBJETO: Locação
do imóvel destinado ao funcionamento da UEB Leãozinho. VALOR; RS 6,000,00 (seis mil

reais] por mês, totalizando o valor de R$ 234.000,00 (duzentos e trinta e quatro mil reais).
DATA DA ASSINATURA; 05/11/2025. BASE LEGAL: Lei n® 14.133/2021, e demais legislação

aplicável. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: UNID. ORÇAM: 0214 FUNDEB; - PROIETO/ATIVIOAOE

12.365.0003.2058 MANUT. DA EDUCAÇÃO INFANTIL 30%;  - ELEMENTO DE DESPESA

3.3,90,39.00- OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; - FONTE DE RECURSO
1.542 TRANSFERÊNCIA DO FUNDES

P/LOCATÁRIO. Paulo Roberto Roma Buzar - Secretário Municipal de Educação. Altyson

Ferreira Pereira - Secretário Municipal de Administração e Fazenda. P/LOCAOOR: Eunco

Martins Cardoso - Representante legal. Itapecuru Mirim - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES

AVISO DE UCiTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 30/2025
Republlcação

COMP. DA UNIÃO VAAT. ASSINATURAS

VERISMAR GOMES DA SILVA

Secretária Municipal de Educação

RAIDÊNIA BARBOSA DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Saúde

PREFÈrfÜRA IvlÜNiCIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 22/2025 ● CPL/PMSDM

PROCESSO ADMINlSTRAÇAO N" 172/2025
Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de

serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos hospitalares.
SITUAÇÃO: Anteriormente marcada para o día 06/11/2025 às 09h30min, a

presente licitação fica ADIADA até ulterlor deliberação em razão de pedido de
impugnação.

Local de Realização; Portal Licita SOM - www.licHasaodomingosma.com.br
Edital demais

www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br ou pelo www.licitasaodoniingosnia.CQm br c
v/ww.pnr.p.gov.bi

informações disponíveis eme

São Domingos do Maranhão (MA). 6 de novembro rte 2025.
JORGES FRAN COSTA RAMALHO SILVA

Prcgottiro

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PUBLICA N* 6/2025 - CPL/PMSOM

Referente a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia
para execução de reforma, manutenção preventiva e corretiva dos espaços esportivos do
Município de São Domingos do Maranhâo/MA, compreendendo campos de futebol,
quadras potiesportivas, ginásios e demais áreas destinadas à prática esportiva, com
fornecimento de materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra qualificaria,
conforme especiFicaçíáes técnicas, memoriais descritivos, projetos e demais condições
estabelecidas neste Termo de Referência c cm seus anexos

DATA DA ABERTURA: 02/12/2025 às 09h30min, horário de Brasilia/OF.
Local de Realização: Portal Licita SOM - www.licitasaodumlng05ma.com.br
Edital

www.saodomingosdoinaranhaoma.gov.br ou pelo www.licilasaodomingosma.com.br e
https://pncp.gov.br/

informaçõesdemais disponíveis eme

São Domingos do Maranhão (MA), 6 de novembro de 2025.
JORGES FRAN COSTA RAMALHO SILVA

Agente de Contratação

EXTRATO DO CONTRATO N® 98/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO/SEMAD
OBJETO: presente contrato tem por objeto a prestação de serviços advocatícios
especializados, consistentes na propositura, acompanhamento e execução de ações
judiciais visando á revisão e à recuperação de valores relativos aos repasses constitucionais
do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) ao Município Contratante, DO Valor RS A
remuneração da Contratada seta de R$ 0,20 (vinte centavos) para cada RS 1,00 (um real)
de benefício econômico efetivamente auferido pelo Município em decorrência de decisões
judiciais ou administrativas favoráveis, a partir Oo primeiro repasse recebido após a decisão
judicial. O pagamento dos honorários estará condicionado à comprovação da efetiva
entrada das receitas niss cofres do Município. Os honorários sucumbenciais pertencerão
exdusívamente ã Contratada. O vaior global estimarJo tJos honorários advocatícios,
calculado conforme este critério, é de RS 2.252.050,98 para o período contratual de 24
meses, tjXMILA RODRIGUES DA SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 45.656 426/0001-36, INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N® 017/2022, AMPARO LEGAL: Lei Federal n* 14.133/2021 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AV1SO.de UCITAÇÃO

COU£QSRÊ.NgA £LEfRÕNlCAN<.U/21125

Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Pastor João
lonas, localizada no município tie São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, na forma da Lei n®
14.1.33/2021, Decreto Municipal n» 004/2024 e demais riormas pertinentes a «specie,
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação. O Edital e seus Anexes estão à
disposição dos interessados no site www.portaldecompraspublicas.com.br. Portal da
Transparência do município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado pelo
e-mail: cpIsaopedrüdoscrentesíSgmail com Tipo: Menor preço global, Data e Local da
Abertura: dia 01 de dezembro de 2025 às 09:00 horas.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 210.660.042/2025 - SRP. TIPO DE CLASSIFICAÇÃO: MENOR
PREÇO GLOBAL.

Registro de preços para contratação dc empresa para prestação de serviço dc
Manutenção de Prédios Públicos, para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de
Matões. DATA DE ABERTURA: 02/12/2025. HORÁRIO: 08li:30min. ENDEREÇO DA
REALIZAÇÃO 00 CERFAME; www.portaldecompraspublicas.coiti.br AQUISIÇÃO DO EDITAL:
Poderá ser baixado graiuitamente na plataforma do compras públicas ou retirado no
hofárto de 08h;00min. ãs 12h.00min De Segunda a Sexta-feira gratuitamente no setor de
licitações, Icicalizada na Avenida Mundico Morais, 872. Centro, Matões ou pelo c-mall;
cplmatoes2024ig)gmail.com.

Matões- MA, 13 de novembro de 2025.
ALLANV ANDRADE SOARES SILVA

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP- N® 31/2025
Republicação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 210.660.043/2025 5RP. TIPO DE CLASSIFICAÇÃO; MENOR
PREÇO POR ITEM.

Registro de preços para Contratação de empresa para prestação de serviço de
locação de veículos dc grande porte - máquinas pttsadas, pars suprir as necessidades da
Prefeitura Municipal de Matões. DATA DE ABERTURA; 02/11/2025. HORÁRIO: 14h:30min
ENDEREÇO DA REAUZAÇÃO DO CERTAME: www.portaldecompraspublicas.com.br AQUISIÇÃO
DO EDITAL: Poderá ser baixado gratuitamente na plataforma do compras públicas ou retiradn
no horário de 08h:00min. às 12h:00min De Segunda  a Sexta-feira gratuitamenie no setor de
licitações, localizada na Avenida Mundico Morais, 872, Centro, Matões ou pelo e-mail:
cpimatoes2024@gm3il.com.

Matões- MA, 13 de novembro de 2025.
ALLANY ANDRADE SOARES SILVA

Pregoeira

São Pedro dos Crentes - MA, 13 de novembro de 2025.
SEMAIAS OA SILVA MORAIS
Agente de Contratação
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Lista de Licitação

V Registros por pagina Buscar:10

Cód.i? Valor AçõesModalidade | N°/Ano Secretaria ObjetoSeq.

CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA]
011/2025

365.247,97676 Secretaria

Municipal De

Educação

Contratação

de pessoa

jurídica para
reforma e

ampliação da
Escola Pastor

João Jonas,
localizada no

município de
São Pedro dos

Crentes - MA,

conforme c...

676
Ações ▼

CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA]
010/2025

675 675 Secretaria

Municipal De

Educação

Contratação

de pessoa

jurídica para
reforma e

ampliação da
Escola Vovó

Mucinha,
localizada no

município de
São Pedro dos

Crentes - MA,
conforme

condiç...

430.756,32 Ações ▼

674 674 INEXIGIBILIDADE ]
009/2025

Secretaria

Municipal De

Educação

Locação de
imóvel

destinado às

instalações e
funcionamento

de atividades

administrativas

da Secretaria

Municipal de

Educação, no
exercício de

2025.

15.000,0 Ações ▼

https://www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br/painel/licitacao/listar 1/4



1°ALTERACÃ0 PARA ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL Página 1 de 5

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

1 - MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO brasileiro, maior, casado, comunhão parcial, natural da cidade de

Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão, nascido em 04/09/1984, empresário, portador do CPF n°.
003.557.001-66, e da carteira de Habilitação (CNH) 03027194007, expedida pelo DETRAN (MA) 23/11/2017,
residente e domiciliado na Avenida Bonifácio Pinto Costa n° 127, Bairro Centro, CEP 65.805.000, Fortaleza dos

Nogueiras, Estado do Maranhão. Titular da empresa  M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS
EIRELI, com sede e domicilio na Praça 17 de Abril n° 11, bairro Área Avançada, em Fortaleza dos Nogueiras,
Estado do Maranhão, CEP 65,805.000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, Sob o NIRE
21600167043, em sessão do dia 30/10/2020, e inscrita no CNPJ sob n° 39.630.316/0001-00, resolve alterar e

consolidar o contrato da empresa Eireli:

1^ O Objeto Passa a Ser.

4924-8/00 - Transporte escolar
3811-4/00 - Coleta de resíduos nào-perigosos
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
4313-4/00 - Obras de terraplanagem
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor(Caçamba,
motos, reto escavadeira, moto niveladora, pá carregadeira, etc)
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8130-3/00 - Atividades paisagísticas
4120-4/00 - Construção de edifícios
3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto
obras de irrigação
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4391-6/00 - Obras de fundações
4399-1/03 - Obras de alvenaria

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
8111 -7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpezas de sarjetas, fossa sépticas,roço
de praças e calcadas, etc,As atividades de limpeza e de tratamento de piscinas. As atividades de limpeza
especializada como a limpeza de chaminés, de fornos, incineradores,caldeiras, dutos de ventilação e de
refrigeração de ar,A atividade de limpeza de máquinas industriais, A atividade de limpeza em trens, ônibus,
embarcações, etc.,A atividade de limpeza do interior de tanques marítimos,A atividade de limpeza de garrafas,A
atividade de limpeza de ruas.A atividade de limpeza de caixas de água e caixas de gordura, outras,atividades de
limpeza não especificadas anteriormente. Os serviços de eliminação de microorganismos nocivos por meio de
esterilização em produtos agrícolas, livros, equipamentos médico-hospitalares e outro)
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes.
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A vista da modificação ora ajustadas consolida-se  o contrato social com a seguinte redação:

Clausula Primeira - A Empresa gira sob o nome empresarial de M DOS S COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI, com sede e domicilio na Praça 17 de Abril n“ 11, bairro Área Avançada, em Fortaleza dos
Nogueiras, Estado do Maranhão, CEP 65.805.000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão

Clausula Segunda - O Capital Social da empresa é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais).

VALOR EM R$VALORTITULAR

R$ 200.000,00200.000MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
R$ 200.000,00TOTAL 200.000

^dr'o';b

Clausula Terceira - O Objeto é:

4924-8/00 - Transporte escolar
3811-4/00 - Coleta de resíduos nâo-perigosos
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos nâo-perigosos
4313-4/00 - Obras de terraplanagem
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor(Caçamba,
motos, reto escavadeira, moto niveladora, pá carregadeira, etc)
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8130-3/00 - Atividades paisagísticas
4120-4/00 - Construção de edifícios
3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto
obras de irrigação

^ 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4391-6/00 - Obras de fundações
4399-1/03 - Obras de alvenaria

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (limpezas de sarjetas, fossa sépticas,roço
de praças e calcadas, etc,As atividades de limpeza e de tratamento de piscinas, As atividades de limpeza
especializada como a limpeza de chaminés, de fornos, incineradores,caldeiras, dutos de ventilação e de
refrigeração de ar,A atividade de limpeza de máquinas industriais, A atividade de limpeza em trens, ônibus,
embarcações, etc.,A atividade de limpeza do interior de tanques marítimos,A atividade de limpeza de garrafas,A
atividade de limpeza de ruas,A atividade de limpeza de caixas de água e caixas de gordura, outras,atividades de
limpeza não especificadas anteriormente. Os serviços de eliminação de microorganismos nocivos por meio de
esterilização em produtos agrícolas, livros, equipamentos médico-hospitalares e outro)
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
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Clausula Quarta - O prazo de duração da EMPRESA é por tempo indeterminado.

Clausula Quinta - A Empresa é Administrada pela Titular:

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO brasileiro, maior, casado, comunhão parcial, natural da cidade de Formosa

da Serra Negra, Estado do Maranhão, nascido em 04/09/1984. empresário, portador do CPF n“. 003.557.001-
66, e da carteira de Habilitação (CNH) 03027194007, expedida pelo DETRAN (MA) 23/11/2017, residente e
domiciliado na Avenida Bonifácio Pinto Costa n® 127, Bairro Centro, CEP 65.805.000, Fortaleza dos Nogueiras,
Estado do Maranhão.

Clausula Sexta - O Porte da Empresa é:

Declaro para os devidos fins e sob as penas da lei, o enquadramento, da empresa como de pequeno porte,
onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado, no inciso II do art. 3° da lei complementar
n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4° do artigo 3° da mencionada lei. Em atendimento ao disposto da lei complementar numero
123/2006, a empresa vai utilizar em seu nome empresarial a expressão EPP.

Clausula Sétima - Ao Termino de cada exercício social em 31 de dezembro, o titular da empresa prestara
contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, o lucros ou perdas apuradas.

Clausula Oitava - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, O titular deliberar sobre as
contas e designarão adminitrador (es), quando for  o caso.

Cláusula Nona - A Empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou outra dependência, mediante
alteração contratual assinada pelo o titular.

Cláusula Décima - O titular poderá em comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de “pro labore'
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Primeira - Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores, e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste titular remanescente(s), o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a empresa se resolva em
relação ao seu titular, (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

Cláusula Décima Segunda - O Administrador declara, sob as penas de lei, de que não está impedida de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, conta as relações de consumo,
fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1“, CC/2002).
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Cláusulas Décima Terceira — Fica eleito o foro de Balsas, Estado do Maranhão, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estar assim justa e contratada assina o presente instrumento em 01 Via.

Fortaleza dos Nogueiras (Ma), 16 de Julho de 2021.

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELÍ consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00355700166 MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/07/2021 12:07 SOB N” 20210946580.

PROTOCOLO: 210946580 DE 16/07/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12105121612. CNPJ DA SEDE: 39630316000100.

NIRE: 21600167043. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 16/07/2021.

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELIJUCEHA

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETÁRIA-GERAL

wvnir. empresafacll .ma.gov.br

A validade desie docuir.er.co. se in-presBo, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade n

informando seus respectivos códigos de verificação.

respectivos portais.
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1 - MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO brasileiro, maior, solteiro, comunhão parcial, natural da cidade de
Formosa da Serra Negra, Estado do Maranhão, nascido em 04/09/1984, empresário, portador do CPF n°.
003.557.001-66, e da carteira de Habilitação (CNH) 03027194007, expedida pelo DETRAN (MA) 23/11/2017,
residente e domiciliado na Avenida Bonifácio Pinto Costa n° 127, Bairro Centro, CEP 65.805.000, Fortaleza dos
Nogueiras, Estado do Maranhão, Titular da empresa  M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA,
com sede e domicilio na Praça 17 de Abril n° 11, bairro Área Avançada, em Fortaleza dos Nogueiras, Estado do
Maranhão, CEP 65.805.000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, Sob o NIRE 21600167043,
em sessão do dia 30/10/2020, e inscrita no CNPJ sob n° 39.630.316/0001-00, resolve consolidar o contrato
da empresa.

CONSOUDACAO

Clausula Primeira - A Empresa gira sob o nome empresarial de M DOS S COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS LTDA. com sede e domicilio na Praça 17 de Abril n" 11, bairro Área Avançada, em Fortaleza dos
Nogueiras, Estado do Maranhão, CEP 65.805.000, registrada na Junta Comerciai do Estado do Maranhão.

Clausula Segunda - O Capital Social da empresa é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais).

TITULAR VALOR VALOR EM R$
MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO 200.000 R$ 200.000,00
TOTAL R$ 200.000,00200.000

Clausula Terceira - O Objeto é:

4924-8/00 - Transporte escolar
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
4313-4/00 - Obras de terraplenagem
^ 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor(Caçamba,
motos, reto escavadeira, moto niveladora, pá carregadeira, etc)
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8130-3/00 - Atividades paisagísticas
4120-4/00 - Construção de edifícios
3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto
obras de irrigação
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas

4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
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4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 4330-
4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4391-6/00 - Obras de fundações
4399-1/03 - Obras de alvenaria

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores
4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas aníeriormente (limpezas de sarjetas, fossa sépticas,roço de
praças e calcadas, etc,As atividades de limpeza e de tratamento de piscinas. As atividades de limpeza
especializada como a limpeza de chaminés, de fornos, incineradores,caldeiras, dutos de ventilação e de
refrigeração de ar,A atividade de limpeza de máquinas industriais, A atividade de limpeza em trens, ônibus,
embarcações, etc.,A atividade de limpeza do interior de tanques marítimos,A atividade de limpeza de garrafas,A
atividade de limpeza de ruas,A atividade de limpeza de caixas de água e caixas de gordura, outras,atividades de
limpeza não especificadas anteriormente. Os serviços de eliminação de microorganismos nocivos por meio de
esterilização em produtos agrícolas, livros, equipamentos médico-hospitalares e outro)
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

"ceoRo

Clausula Quarta - O prazo de duração da EMPRESA é por tempo indeterminado.

Clausula Quinta - A Empresa é Administrada pelo Titular:

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO - brasileiro, maior, solteiro, natural da cidade de Formosa da Serra Negra,
Estado do Maranhão, nascido em 04/09/1984, empresário, portador do CPF n°. 003.557.001-66, e da carteira de
Habilitação (CNH) 03027194007, expedida pelo DETRAN (MA) 23/11/2017, residente e domiciliado na Avenida
Bonifácio Pinto Costa n“ 127, Bairro Centro, CEP 65.805.000, Fortaleza dos Nogueiras, Estado do Maranhão.

Clausula Sexta - O Porte da Empresa é:

Declaro para os devidos fins e sob as penas da lei, o enquadramento, da empresa como de pequeno porte, onde
a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado, no inciso II do art. 3° da lei complementar n° 123
de 14 de Dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
4° do artigo 3° da mencionada lei. Em atendimento ao disposto da lei complementar numero 123/2006, a empresa
vai utilizar em seu nome empresarial a expressão EPP.

Clausula Sétima - Ao Termino de cada exercício social em 31 de dezembro, o titular da empresa prestara contas
justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo ao titular, o lucros ou perdas apuradas.

Clausula Oitava - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercido social, O titular deliberar sobre as contas
e designarão adminitrador (es), quando for o caso.

Cláusula Nona - A Empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou outra dependência, mediante
alteração contratual assinada pelo o titular.

Cláusula Décima - O titular poderá em comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro labore'
observadas as disposições regulamentares pertinentes,
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Cláusula Décima Primeira - Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores, e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste titular remanescente(s), o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a empresa se resolva em
relação ao seu titular, (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

Cláusula Décima Segunda - O Administrador declara, sob as penas de lei, de que não está impedida de exercer
a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
faümentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, conta as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade, (art. 1.011, §1°, CC/2002).

Cláusulas Décima Terceira - Fica eleito o foro de Balsas, Estado do Maranhão, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. p o

ip

C" p.
E por estar assim justa e contratada assina o presente instrumento em 01 Via. 73D m
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w
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Fortaleza dos Nogueiras (Ma), 13 de Julho de 2023.

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00355700166 MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/07/2023 09:09 SOB N” 20230919235.

PROTOCOLO! 230919235 DE 14/07/2023.

CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12310464620. CNPJ DA SEDE: 39630316000100.

NIRE: 21600167043. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/07/2023.

M DOS S COELHO TRANSPORTES B SERVIÇOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

wvnir.empresafaell.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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::: Consulta SINTEGRA/ ICMS :::27/11/2025, 15:07
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO
CGC: 39.630.316/0001-00 Inscrição Estadual: 12.712205-2
Razão Social: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVlAíOS LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

O O
iS'
O* 73D m2 Z

ENDEREÇO
Logradouro: PCA 17 DE ABRIL
Número: 11 Complemento:
Bairro: AREA AVANÇADA

Município: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS UF: MA
CEP: 65805000 DDD: Telefone: 81155541

'*}

«i'

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4924800 - TRANSPORTE ESCOLAR

CNAEs Secundários

Código

3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO  A GESTÃO DE REDES

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÂO-PERIGOSOS

3821100 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

4299501 , CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

4311801 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS  E ARMÁRIOS EMBLITIDOS DE
QUALQUER MATERIAL

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES

3314703 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE VÁLVULAS INDUSTRIAIS

4399103 OBRAS DE ALVENARIA

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO OE POÇOS DE ÁGUA

4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4520003 I SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4520006 SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS OE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

8111700 SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS

3314704 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE COMPRESSORES

8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

8129000 ATIVIDADES OE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

3314701 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE MÁQUINAS MOTRIZES NÃO-ELÉTRICAS

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO
VÁLVULAS

Descrição CNAE

4222701

4322302

4330402

7719S99

7732201

3314702

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO PARA FINS3314705 ;
■j^NDUSTRIAIS

https://sistemas1,sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/2



::: Consulta SINTEGRA/ICMS :::27/11/2025, 15:07

CNAEs Secundários

Descrição CNAE

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA
INSTALAÇÕES TÉRMICAS

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E
VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS  E APARELHOS PARA
TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS

3600602 DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 11/11/2025

Código

3314706

3314707

3314708

OBRIGAÇÕES

NFe <T poitir de (CNAE's): 05/08/2021 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de;

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 27/11/2025

Número da Consulta:

Movo Cor In;--

O
líii TC -

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 2/2



Comprovante de Inscnçáo e de Situação Cadastral25/11/2025, 10:31

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra!

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

●IJUERO Ofc INSCRIÇ*0
39.630.316/0001.00
MATOIZ

ÜA’ADbA“tR;uRi
30/10/2020COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL

'nome . i
M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTOA

IITU-O CO êSIABElECJMENIO iNOME OE fANTASlA,
M S C TRANSPORTES

ACRI6
EPP

LÜOliO í UEbCRJCAO CAAIIVICAC-E ECOnC-MiÍA íri-jCPAL
49.2A.840 - Transporte escolar

CODIGO E DESCRIÇÃO DASAIMDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
33,14-7.01 ● Manutenção e reparação de máquinas motrizes não.«létrícas
33.14-7.02 ● Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
33.14-743 - Manutenção e reparação de válvulas industriais
33.14-744 - Manutenção e reparação de compressores
33.14-745 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins Industriais
33.14-746 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para Instaiaçães térmicas
33.14-747 ● Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso Industrial e
comercial
33.14-746 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas
36.00-642 ● Distribuição de água por caminhões
37.02-940 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38,11-440 -Coleta de residuos não-perigosos
38,21-140 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
41,20-440 -Construção de edifícios
42,11-141 - Construção de rodovias e ferrovias
42,11-142 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12440 - Construção de obras de arte especiais
42.13440 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-943 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.22-741 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.92441 - Montagem de estruturas metálicas

CODIGO E OEiCRIÇAO DA NATuREEAJURIDlCA
206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

lOGRADOuftÓ
PC 17 DE ABRIL

COMPlEMENIOlUMERO
11

BAIRRC/DISTRITO
AREA AVANÇADA

CER ml-ni:ieio
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

ur
65.805400 MA

ínoerEíó ElEIRôniCü TTlEíOnÉ
(99)81154541

Tnie f èdeSaIivÓ SEiáÓNiAvÍL (é/R,

SITlAÇAO CAÜASTRAL
ATIVA

DATAOASnuAÇAO CADASTRAI
30/10/2020

MOINO DE SITUAÇAO CADASTRAI

GITUAÇÀO especial DATA DA SITUAÇAO ESPECIAI.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/11/2025 às 10:31:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/3

hiips //solucoes.receila. fazenda.gov.bfTServicos/cnpjfeva'Cnp)reva_Comprovanie.asp 1/4



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral25/11/2025, 10:31

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

UAtA Dfc ABERTURA

30/10/2020COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

39.630.316/0001-00
MATRIZ

SUME EVPRESARIAL

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

CODIOC í CESCRIÇAO OAS ATM3ADES ECONOWICAS SECUMCARIAS

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas
43.11-6-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.13-4-00 ● Obras de (erraplenagem
43.21-5-00 ● Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidréullcas, sanitárias  e de gás
43.22-34)2 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43,30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43,30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.91-64)0 - Obras de fundações
43.99-1-03 ● Obras de alvenaria

43.99-1-05 ● Perfuração e construção de poços de água
45.204)-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores
45.204)-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veiculos automotores
45,2041-06 - Serviços de borracha ria para veiculos automotores
49,23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  ● locação de automóveis com motorista
77,11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77,19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77,32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
61,21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

CODIC.O EOESCBIÇAO DA'JA/UREZA JUSIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

lUGHAICuSO

PC 17 DE ABRIL
COM=lEMENIOSUVERO

11

eAIBRü/OiSfãlTo

AREA AVANÇADA
UUNIClEIU

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
UE

65.6054)00 MA

■EbCíEBSco elÉIBÕsIí^ TClETõvÊ
(99)6115-5541

TNTEfEb?AAliv6BE4»6NSAvEL(Ers,

sinjAÇ*ocADAsi«»i
ATIVA

DATA D» SITUAÇAO CAOASTRAL
30/10/2020

VoTlVO Oê SITUAÇAO d*&AsTftAL

SJIUAÇAO ESPECIAL DA IA DASIIUAÇAO ESBECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/11/2025 ás 10:31:36 (data e hora de Brasiiia). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DiTADEAUeRTURA
30/10/2020

bfclSSCH|;AO
39.630.316/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

iWfc tM°RESAHIAL
M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

:;Ol)IGO E DESCRIÇAÜ DAi A-|Vlt)*CÊS ECONOk-ir.AS SeCuNDARIAi

61.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
61.30-3-00 -Atividades paisagísticas

CODIGO E OESCRIÇAO ÜA r.AU;(lEiA JU«'0iCA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COWPLEMíSIOTõüSÃtxTjHÕ
PC 17 DE ABRIL

JUUERO
11

TFT BAIftROíOlSTRlTO
AREAAVANCADA

"müüícTíü
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

jr
65.605-000 MA

Tsdereço ÍLETftôwldò wtsnE
(99)8115-5541

6nTE fE6EÍ(ATtvà SSÍPÔníAvèliEFR,

"iilIUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

Bata oa sif íaíjasIrai
30/10/2020

"MSTrTSrsiTüÃçISlIÃBÃFTSÃr

siiuaçao especial data da SITUAÇAO ESOECIAI

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/11/2025 às 10:31:36 (data e hora de Brasília). Página; 3/3

CONSULTAR QSA O VOLTAR 6 IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliaue aoui.

Con.sultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Q 2018 PORTAL DAREDESIM. Todos drtellos reservados.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 354920/25 Data da 12/11/2025 13:58:13

Inscrição Estadual: 127122052

Razão Social: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIAOS LTDA

CPF/CNPJ:39630316000100

Endereço:

^^elefone:

PCA 17 DE ABRIL, 11 CEP: 65805000 - AREA AVANÇADA

(99)81155541 Município: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 10/02/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

-●^e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/11/2025 14:59:28



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N” Certidão: 101250/25 Data da 28/10/2025 16:47:51

Inscrição Estadual: 127122052

Razão Social: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIAOS LTDA

PCA 17 DE ABRIL, 11 CEP: 65805000 - AREA AVANÇADA

Município: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

CPF/CNPJ: 39630316000100

Endereço:

(99)81155541^Telefone: UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias; 26/01/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/11/2025 15:00:24



^ FORTALEZA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

AVENIDA JOSE SARNEY. N' 359 - CENTRO

CNPJ 060803940001 U

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

A prefeitura Municipal de FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, a requerimento da pessoa
interessada M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, CERTIFICA, para os fins que se
fizerem necessários, que a pessoa jurídica'física  a seguir referenciada não registra débitos com os cofres
públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recoihimento de
débitos, tributários ou náo, constituídos anteriormenle a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro; Inscrição Municipal: 30.01.358

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA CPF/CNPJ: 39630316000100

M S C TRANSPORTES

PCA PRAÇA17DE ABRIL, 11

AREA AVANÇADA

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA

Data de Abertura; 30/10/2020

00.00.211

Cornplem:

CEP; 65805000

Data de Encerramerto; 0

Contiibuinte.

Nome Fantasia.

Endereço:

Bairro'

Cidade:

Inscrição Est.:

Transporte escolar, Distribuição de água por caminhões, Coleta de resíduos
não-perigosos, Construção de edifícios. Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e
aeroporlos, Obras de urísanização ● ruas. praças  e calçadas, Constrtiçáo de redes de

Atividade:

Atividade(s) CNAE

IrarsDort© escoiar

Distribuição de água por caminhões

Goleia de resíduos não-perigosos

Construção cie edifícios

P ntura para sinahzação em píslas rodoviárias e aeroportos

Obras de urbanização - luas. piaças g calçadas

Ccnslruçáo de redes de abastecunenlo de água. coleta tie esgoto e construções correlatas, exceto obras de irngação

Montagem de estruturas metálicas

Obras de terraplenagem

Locação de automóveis sem condutor

Locaçáo de outros meios de transpone não especificados anteriotmente. sem condutor

Emissão; 27,11/202515:56:59 Validade: 2502/2026 Usuário: KAtQÜE

Número/Controle da Certidão: 016BD7679AC67627

i(íií,pfeSíííí/í)Jilií3ri..,„.
Ccofd. FífianceíroeArfeGadacão

W \v'Ayh:
Jkaique dos santos marinho

COORDENADOR FINANCEIRO E ARRECADAÇÃO
Responsável

m



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRFORTALEZA

DEPARTAMENTO DE TRíBUTOS

AVENIDA JOSE SARNEY, N'' 359 - CENTRO

CNPJ: 060803940001II

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

A prefeitura Municipal de FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, a requerimento da pessoa
interessada M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. CERTIFICA, para os fins que se
fizerem necessários, que a pessoa jurídica/íisica  a seguir referenciada não registra débitos de DIVIDA ATIVA
com os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não. constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência

desse prazo.

Inscrição Municipal: 30.01.358

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA CPF/CNPJ: 396303160001OQ

M S C TRANSPORTES

PCA PRAÇA 17 DE ABRIL, 11

AREA AVANÇADA

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS ̂ MA

Data de Abertura: 30/10/2020

Transporte escolar, Distribuição de água por caminhões, Coleta de resíduos
não-perlgosos, Construção de edifícios, Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e
aeroportos, Obras de urt^anlzação - ruas, praças  e calçadas, Construção de redes de

00.00.211

Com piem;

CEP: 65805000

Cadasiro;

Contribuinte:

Nome Fantasia,

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.;

Atividade;

Atívidade(s) CNAE       —

Transporte escolar

Distribuição de água por caminhões

Coleta de residuos nâo-perinosos

Construção do edifictos

Pmiura para sinalização e.m pistas rodoviárias e aeroportos

Obras de urbanização ● ruas. praças e calçadas

Construção de redes de abastecimento de água. coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

Montagem do estruturas metaiicas

Obras de terraplenayeni

Locação de automoveis sem conautor

Locação de outros rnoios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

EmissãC' UsuáriO' KiUQUEValidade: 25/02/202627/11/202515:57:43

Número/Controle da Certidão. 7406CCM308ECCAE54

ÍQQiú.Fmzmshmzsúm

KAÍQUE130S SANTOS MARINHO
COORDENADOR FINANCEIRO E ARRECADAÇÃO
Resporisávei

1 rv.i..'ír.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 39.630.316/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:56:10 do dia 11/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/01/2026.

Código de controle da certidão: 0B30.9067.14AB.9223
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Regularidade do Empregador27/11/2025, 14:46

Voltar mprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço;

39.630.316/0001-00

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

PRA 17 DE ABRIL 11 / AREA AVANÇADA / FORTALEZA DOS NOGUEIRAS /
MA/ 65805-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/ll/2025 a 15/12/2025

Certificação Número: 2025111604515524480464

Informação obtida em 27/11/2025 14:46:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Z'

Nome: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 39.630.316/0001-00

Certidão n°: 72344912/2025

Expedição: 27/11/2025, às 15:06:40

Validade: 26/05/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 39.630.316/0001-00, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

D-Jv ■i,v. cndr!:C" st;US)- c. o ;■



Jurisconsult27/11/2025, 14:51

0 LOG!NCertidão Negativa de Falência; Concordata e Recuperaçã...«-

Poder Judiciário do Estado do Maranhão

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
Certidão Estadual - Primeiro Grau

Falência, Concordata e Recuperação Judicial
O o

0
c
5-
r

Data da Emissão: 27/11/2025 r>

Data da Validade: 27/01/2026

N° do protocolo: 12504206879

Código de Validação: 13e3a46c80

Nome: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 39.630.316/0001-00

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua

titularidade e autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

(ex: CPF, Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do lo GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima
identificada.

A Certidão de Falência. Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência,

Recuperação Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade

ser conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data

será necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do

Maranhão - www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima
identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (lo grau);

O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão utiliza cookíes para controle do navnya;. ! i <
Jurisconsult, os quais são armazenados apenas em caráter temporário para melhorar a

experiência do usuário. Ao utilizar nossos serviços, você concorda com esse monitoramerJn
▼

Ciente
do Marantiào

https://jurisconsult.tjma.jus.br/#/cerfidao-bankmptcy-concordat-judicial-certificate-sheet 1/1
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TERMO DE ABERTURA

Livro Diário

Folha: 1Número: 3

Contém este livro 73 folhas numeradas do No. 1 ao 73 emitidas através de processamento eletrônico de dados, que servirá
de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

Nome da Empresa :  M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

Ramo :  Transporte escolar

“Mereço :  PC 17 DE ABRIL, 11

Complemento

Bairro AREA AVANÇADA

Município FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Estado MA

Inscrição no CNPJ :  39.630.316/0001-00

Inscrição Estadual 127122052

Registro na junta :  21600167043 Data registro: 30/10/2020

Inscrição Municipal

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 01/01/2023

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
Sódo-Administrador
CPF: 003.557.001-66

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34



Página 1 de 4
Número livro: 0003Empresa: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

C.N.PJ.:

Endereço:
Período:

Balanço encerrado em: 31/12/2023

39.630.316/0001-00

PC 17 DE ABRIL, 11, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2023 a 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

1.715.635,860

700.635,860

56.062,150

31.800,680

31.800,680

31.800,680

»x* ATIVO ***

ATIVO CIRCULANTE

OISPONIBILIOAOES

NUMERÁRIOS EM ESPÉCIE

CAIXA GERAL

CAIXA

24.180,530

24.180,530

24.180,530

BANCOS

CONTAS CORRENTES

BRADESCO

80,940

80,940

80,940

VALORES MOBILIÁRIOS

VALORES MOBILIÁRIOS - MERCAOO DE CAPITAIS INTERNO

APLICAÇAO CAIXA

CLIENTES

CLIENTES NACIONAIS

DUPLICATAS A RECEBER

CUENTES DIVERSOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

VISA ELECTRON

644.573,710

644.573,710

644.573,710

21.467,600

620.481,000

2.625,110

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILZZAOO

BENS EM OPERAÇÃO

BENS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS
VEÍCULOS

1.015.000,000

1.015.000,000

1.015.000,000

1.015.000,000

565.000,000

450.000,000

PASSIVO *»*

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO
FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

FORNECEDORES DIVERSOS

1.715.635,86C

784.681,83C

784.681,83C

270.278,33C

270.278,33C

270.278,33C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL

247.403,89C

33.954,35C

33.954,3SC

OBRIGAÇÕES FISCAIS
SIMPLES A RECOLHER

213.449,54C

213.449,54C

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENSTOS E EMPRÉSTIMOS BANCARIOS NACIONAIS

EMPRÉSTIMO BRADESCON CONTR. 15207956

UMITE DE CHEQUE ESPECIAL

EMPRÉSTIMO BRADESCO CONTR. 5872576

EMPRÉSTIMO CAIXA ECONÔMICA

EMPRÉSTIMO B NORDESTE 400601

266.999,61C

266.999,61C

3.433,34C

57,633,99C

56.413,38C

90.118,90C

59.400,OOC

PATRIMÔNIO LIQUIDO
CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS

CAPITAL SUBSCRITO DE DOMICIUADOS E RESIDENTES NO PAÍS

930.954,03C

200.000,00c

200.000,OOC

200.000,00c

200.000,OOC

OUTRAS CONTAS

OUTRAS CONTAS

LUCROS ACUMULADOS

730.954,03C

730.954,03C

730.954,03C

Continua
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Número livro: 0003M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

39.630.316/0001-00

PC 17 DE ABRIL, 11, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2023 a 31/12/2023

Empresa:
C.N.P.J.:

Endereço:
Período:

Balanço encerrado em: 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

730.954,03CLUCROS ACUMULADOS E/OU SALDO A DISPOSIÇÃO DA ASSEMBLÉIA

Importa o presente Balanço de Abertura o total do Atvo e Passivo o valor de 1.715.635,86 (um milhão setecentos e quinze mil seiscentos e trinta e
cinco reais e oitenta e seis centavos)

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 de Dezembro de 2023

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
Sócio-Administrador
CPF: 003.557.001-66

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34

'O Or.
o
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Número livro: 0003M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

39.630.316/0001-00

PC 17 DE ABRIL, 11, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2023 -31/12/2023

Empresa:
C.N.P.J.:

Endereço;
Período;

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

TotalSaldoDescrição

RECEITA BRUTA

RECEITA BRUTA 1.911.158,401.911.158,40

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 1236.830.60^(236.830,60)

RECEITA LIQUIDA 1.674.327.80

CMV

CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS (46.165,03) 146,165.03)

LUCRO BRUTO 1.628.162,77

DESPESAS OPERACIONAIS ri.530.636,02)

L ,/JESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS OPERACIONAIS (1.530.636,02) fl.530.636,02)

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (56.161,66) (56.16L66)

RESULTADO OPERACIONAL 41.365.09

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 41.365.09

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 41.365.09

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 de Dezembro de 2023

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
Sócio-Administrador
CPF; 003.557.001-66

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacionai de Registro Empresariai e Integração

Página 4 de 4

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERViÇOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00355700166 MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO

26465787334 EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/10/2024 20:32 SOB N" 20241399955.

PROTOCOLO: 241399955 DE 31/10/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12415572323. CNPJ DA SEDE: 39630316000100.

NIRE: 21600167043. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/10/2024.

M DOS S COELHO TRANSPORTES B SERVIÇOS LTDAJUCEMA

CARLOS AMDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

vrw. empresa £ac 11 .ma. gov.br

lidade deste documento, se impresso, fica sujeito  i comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.

A
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Número livro: 0003M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

39.630.316/0001-00
PC 17 DE ABRIL, 11, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000
01/01/2023 a 31/12/2023

Empresa:
C.N.P.J.:

Endereço:
Período:

Balanço encerrado em: 31/12/2023
BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

1.715.635,860

700.635,860

56.062,150

31.800,680

31.800,680

31.800,680

ATIVO *●*

ATTVO CIRCULANTE
DISPONIBILIDADES

NUMERÁRIOS EM ESPÉCIE
CAIXA GERAL

CAIXA

BANCOS

CONTAS CORRENTES
BRAOESCO

24.180,530

24.180,530
24.180,530

VALORES MOBIQARIOS

VALORES MOBILIÁRIOS - MERCADO OE CAPITAIS INTERNO

APUCAÇAO CAIXA

80,940
80,940

80,940

CLIENTES

CLIENTES NACIONAIS

DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES DIVERSOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
VISA ELECTRON

644.573,710
644.573,710

644.573,710
21.467,600

620.481,000
2.625,110

ATIVO NAO CIRCULANTE
IMOBILIZADO

BENS EM OPERAÇÃO

BENS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS
VEÍCULOS

1.015.000,000
1.015.000,000

1.015.000,000
1.015.000,000

565.000,000
450.000,000

PASSIVO *●*

PASSIVO aRCULANTE

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO
FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

FORNECEDORES DIVERSOS

1.715.635,86C

784.681,83C
784.681,83C

270.278,33C
270.278,33C

270.278,33C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL

247.403,89C

33.954,35C
33.954,35C

OBRIGAÇÕES FISCAIS
SIMPLES A RECOLHER

213.449,54C
213.449,54C

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENSTOS E EMPRÉSTIMOS BANCARIOS NACIONAIS

EMPRÉSTIMO BRADESCON CONTR. 15207956

UMITE DE CHEQUE ESPECIAL
EMPRÉSTIMO BRAOESCO CONTR. 5872576
EMPRESTlMO CAIXA ECONÔMICA
EMPRESTlMO B NORDESTE 400601

266.999,61C

266.999,61C
3.433,34C

57.633,99C

56.413,38C
90.118,90C
59.400,O0C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS

CAPITAL SUBSCRITO DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAIS

930.954,03C
200.000,00c

200.000,00c
200.000,00c

200.000,000

OUTRAS CONTAS

OUTRAS CONTAS
LUCROS ACUMUUDOS

730.954,03C
730.9S4,03C

730.954,03C

Continua
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Número livro: 0003M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

39.630.316/0001-00

PC 17 DE ABRIL, 11, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2023 a 31/12/2023

Empresa:
C.N.P.J.:

Endereço:
Período:

Balanço encerrado em: 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

LUCROS ACUMULADOS E/OU SALDO À DISPOSIÇÃO DA ASSEMBLÉIA 730.954,03C

Importa o presente Balanço de Abertura o total do Atvo e Passivo o valor de 1.715.635,86 (um milhão setecentos e quinze mil seiscentos e trinta e
cinco reais e oitenta e seis centavos)

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 de Dezembro de 2023

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
Sódo-Administrador
CPF; 003.557.001-66

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34

oE-DRò
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Número livro: 0003M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

39.630.316/0001-00

PC 17 DE ABRIL, 11, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2023 - 31/12/2023

Empresa:
C.N.P.3.:

Endereço:
Período:

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

Saldo TotalDescrição

RECEITA BRUTA

RECEITA BRUTA 1.911.158.401.911.158,40

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (236.830.60)(236.830,60)

RECEITA LÍQUIDA 1.674.327,80

CMV

CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS (46.165,03) (46.165.03)

LUCRO BRUTO 1.628.162.77

DESPESAS OPERACIONAIS (1.530.636,02)

L. .^ESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS OPERACIONAIS (1.530.636,02) (1.530.636.02)

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (56.161,66) Í56.161.66)

RESULTADO OPERACIONAL 41.365.09

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 41.365.09

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 41.365.09

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 de Dezembro de 2023

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
Sódo-Administrador
CPF: 003.557.001-66

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34
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M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
39.630.316/0001-00

Endereço: PC 17 DE ABRIL, Complemento; , N.°: 11, Bairro; AREA AVANÇADA, Cidade: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS , Estado: MA, CEP: 658p^0', .
Telefone: (99) 81155541 D Wn

Empresa:
CNPJ; Número livro:

o'^ - 0̂

c
?-
rr
2-

,/SyNota 1- Contexto Operacional
M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 39.630.316/0001-00

Individual de Responsabilidade Limitada de Natureza Empresária registrada^nã
NIRE: 21600167043, personalidadeJunta Comercial do Estado do Maranhão,

prazo dejuridica de direito privado, patrimônio e receitas próprios,

<c

duração indeterminado, tem sede e foro na cidade de FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-

MA, jurisdição era todo território estadual. Constitui objeto social as

seguintes atividades:

49.24-8-00-Transporte escolar

36.00-6-02-Distribuição de água por caminhões

37.02-9-00-Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

38.11-4-00-Coleta de residuos não-perigosos

38.21-1-00-Tratamento e disposição de residuos não-perigosos

41.20-4-00-Construçâo de edifícios

42.11-1-01-Construção de rodovias e ferrovias

42.11-1-02-Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42.12-0-00-Construçâo de obras de arte especiais

42.13-8-OO-Obras de urbanização-ruas, praças e calçadas

42.21-9“03-Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

42.22-7-01-Construçâo de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e

construções correlatas, exceto obras de irrigação

42.92-8-01-Montagem de estruturas metálicas

42.99-5-01-Construçâo de instalações esportivas e recreativas

43.11-8-01-Demolição de edifícios e outras estruturas

43.13-4-OO-Obras de terraplenagem

43.21-5-00-Instalaçâo e manutenção elétrica

43.22-3-01-Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

43.22-3-02-Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,

de ventilação e refrigeração

43.30-4-02-Instalaçâo de portas, janelas, tetos, divisórias e armários

embutidos de qualquer material

43.30-4-04-Serviços de pintura de edificios em geral

43.91-6-OO-Obras de fundações
43.99-l-03-Obras de alvenaria

45.20-0-01-Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos
automotores

45.20-0-03-Serviços de manutenção e reparação elétrica de veiculos
automotores

45.20-0-06-Serviços de borracharia para veiculos automotores

49.23-0-02-Serviço de transporte de passageiros-locaçâo de automóveis com
motorista

77.11-0-00-Locação de automóveis sem condutor

77.19-5-99-Locaçâo de outros meios de transporte não especificados
anteriormente, sem condutor

77.32-2-01-Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes

81.11-7-00-Serviços combinados para apoio a edificios, exceto condomínios

prediais 81.21-4-00-Limpeza em prédios e em domicílios

81.29-0-00-Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

81.30-3-00-Atividades paisagísticas
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M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
39.630.316/0001-00

Endereço: PC 17 DE ABRIL, Complemento; , N.°: 11, Bairro: AREA AVANÇADA, Cidade: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS , Estado: MA, CEP: 65805000
Telefone: (99) 81155541

Empresa:
CNP3: Número livro: 000

^Ç.DRo

Nota2 -Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, mantém um sistema

escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de

processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de identificação

dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou

interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a

prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por

disposições legais e estatutárias, serão transcritas no "Livro Diário n®003

da M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA. Balanço patrimonial(BP);

Demonstração do resultado do exercício(DRE);

fl

Nota3-Práticas Contábeis

3.1-Disponibilidades

Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina  a Resolução do

CFCN°1.296/10(NBC-TG03)

-Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC N® 1.376/11 (NBC TG 26)

-Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados  neste

subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária,

bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de

caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão

sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.

Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão

demonstradas pelos valores originais aplicados, acrescidos dos rendimentos

pró-rata até a data do balanço.

Nota4-Patrimônio Liquido

-Divisão do Capital Social

Capital Social: O capital Social integralizado em R$200.000,00 divido em

200.OOOquotas, pelo controlador em moeda corrente.

-Resultado do Exercício

0 Patrimônio Liquido ou Capital Próprio representa os valores que os sócios

acionistas têm na empresa era um determinado momento. No balanço

a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos representa

que é o valor contábil devido pela pessoa jurídica aos

baseado no Princípio da Entidade.

ou

patrimonial,

o Patrimônio Líquido,

sócios ou acionistas,

O  lucro do exercício de 2023 será incorporado ao Patrimônio Líquido em

conformidade com as exigências legais.

Nota5-Eventos subsequentes

TRIBUTAÇÃO

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

sistema/critério do Simples Nacional, regime

arrecadação, cobrança e fiscalização de tributos.

Empresa optante pelo

tributário compartilhado de

aplicável as Microempresas

e Empresas de Pequeno Porte, revisto na Lei Complementar n® 123, de 14 de

dezembro de 2006. Prevê o pagamento de vários impostos em uma única guia de

tornando o controle muito mais fácil e rápido. O imposto é
calculada de acordo

recolhimento,

pago à Receita Federal a partir de uma alíquota única.

com uma porcentagem do faturamento das empresas. Empresa, abrange os
seguintes tributos: IRPJ, CSLL, PIS/Pasep, Cofins, IPI, ICMS, ISS e a

Contribuição para a Seguridade Social destinada à Previdência Social a cargo

(CPP); recolhimento dos tributos abrangidos mediante

DARF disponibilização às EMPRESAS de
sistema eletrônico para a realização do cálculo do valor mensal devido.

da pessoa juridica

documento único de arrecadação
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M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
39.630.316/0001-00

Empresa;
CNP3: Número livro:

Endereço: PC 17 DE ABRIL, Complemento; , N.o; 11, Bairro; AREA AVANÇADA, Cidade; FORTALEZA DOS NOGUEIRAS , Estado: MA, CEP: 65
Telefone: (99) 81155541

TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis da M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA,

foram aprovadas em 22 de abril de 2024, e foram elaboradas de acordo com as

práticas contábeis adotadas no Brasil, em convergência com as Normas

Internacionais de Contabilidade, com a Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e

suas atualizações. Na Nota Explicativa n 2, a M DOS S COELHO TRANSPORTES E

SERVIÇOS LTDA cumpre o exigido no artigo 176, amencionada Lei quando

determina que ao fim de cada exercicio social, a diretoria fará elaborar,

com base na escrituração mercantil da companhia, as demonstrações

financeiras, que deverão exprimir com clareza a sua situação patrimonial e

as mutações ocorridas no exercicio.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
A M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA É UMA EMPRESA, QUE:

Possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de

débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS;

Mantêm sua escrituração contábil regular que registre as receitas e

despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em
consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade; e

ao Conselhos Regionais de Contabilidade.

Conserva em boa ordem, contado da data da emissão, os documentos que

comprovem a origem e a aplicação de seus recursos  e os relativos a atos ou

operações realizadas que impliquem modificação da situação patrimonial;

Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária;
Elabora as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por
auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de
Contabilidade.

Fortaleza dos Nogueiras -MA, 31 de Dezembro de 2023

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO

Sócio-Administrador

CPF: 003.557.001-66

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34
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Número livro:Empresa: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

Inscrição: 39.630.316/0001-00

Endereço: PC 17 DE ABRIL, 11, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023

0003

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023

Coeficiente
^or ç^fíc^e^tado

Fórmula

índice de Liquidez Geral 0,89Ativo Circuiante + Reaiizávei Longo Prazo 700.635,86 + 0,00

Passivo Circuiante + Passivo Não-Circulante 784,681,83 + 0,00

índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 0,89700.635,86

784.681,83Passivo Circulante

índice de Liquidez Seca 0,89Ativo Circulante ● Estoque 700.635,86 - 0,00

784.681,83Passivo Circulante

índice de Liquidez

Imediata

Disponível 0,0756.062,15

Passivo Circulante 784.681,83

Indica de Solvência Gerai 1.715.635,86 2,19Ativo

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 784,681,83 + 0,00

MAURiaO DOS SAtiTOS COELHO
Sócio-Administrador
CPF: 003.557.001-66

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC - MA sob o No, 007670
CPF; 264.657.873-34
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Livro Diário

Número: 3 Folha: 73

Contém este livro 73 folhas numeradas do No. 1 ao 73 emitidas através de processamento eletrônico de dados, que serviu
de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

Nome da Empresa :  M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

Ramo :  Transporte escolar

hdereço :  PC 17 DE ABRIL, 11

Complemento

Bairro AREA AVANÇADA

Município FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Estado MA

Inscrição no CNPJ :  39.630.316/0001-00

Inscrição Estadual 127122052

Registro na junta :  21600167043 Data registro: 30/10/2020

Inscrição Municipal

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31/12/2023

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
Sócio-Administrador
CPF: 003.557.001-66

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. 007670
CPF: 264.657.873-34
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00355700166 MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA26465787334

CERTIFICO A AOTENTICAÇÃO EM 31/10/2024 15:04 SOB N° 20241399734.

PROTOCOLO: 241399734 DE 29/10/2024. NIRB: 21600167043.

H DOS S COELHO TRANSPORTES B SERVIÇOS LTDA

JUCEMA ALYNE LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AOTBNTICAÇÃO

SÃO LOÍS, 31/10/2024

etnpresafacil .ma. gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
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Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características aDarx.o.t, conferido e
autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12415548236 em 31/10/2024, protocolo 241399734.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

rv
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TERMO DE AUTENTlCAÇAO - LIVRO DIGITAL

identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

21600167043

39630316000100

Munícipio: Fortaleza dos Nogueiras

Identificação de Livro Digitai

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 3

Período de Escrituração: 01/01/2023 -31/12/2023

CRC/OABAssinante(s) Nome

00355700166 MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO

26465787334 EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA MA7670

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EH 31/10/2024 15:04 SOB N° 20241399734.

PROTOCOLO: 241399734 DE 29/10/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

12415548236. NIRE: 21600167043.

M DOS S COELHO TRANSPORTES B SERVIÇOS LTDA

JUCEMA
ALYNE LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 31/10/2024

empresafaell.ma.gov.br

A validadfi deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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TERMO DE ABERTURA

Livro Diário

Número: 4 Folha: 1

Contém este livro 107 folhas numeradas do No. 1 ao 107 emitidas através de processamento eletrônico de dados, que
servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2024 a 31/12/2024.

■^dro^o

Nome da Empresa :  M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

Ramo :  Transporte escolar

''“Adereço ;  PC 17 DE ABRIL, 11

Complemento

Bairro AREA AVANÇADA

Municipio FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Estado MA

Inscrição no CNPJ :  39.630.316/0001-00

Inscrição Estadual 127122052

Registro na junta :  21600167043 Data registro: 30/10/2020

Inscrição Municipal

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 01/01/2024

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
Sódo-Administrador
CPF: 003.557.001-66

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC - MA sob o No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34
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Número livro: 0004Empresa: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

C.N.P.J.: 39.630.316/0001-00

Insc. Junta Comercial: 21600167043 Data; 30/10/2020

Endereço: PC 17 DE ABRIL, 11, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

Balanço encerrado em: 31/12/2024

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

2.0B1.453,12D

235.860,410

221.580,460

174.459,060

174.459,060

174.459,060

*●» ATIVO *»●

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

NUMERÁRIOS EM ESPÉCIE

CAIXA GERAL
CAIXA

47.040,460

47.040,460
42.239,000

4.801,460

BANCOS

CONTAS CORRENTES

BRAOESCO

BANCO DO NORDESTE

80,940

80,940
80,94D

VALORES MOBIUARIOS
VALORES MOBILIÁRIOS - MERCADO DE CAPITAIS INTERNO

APLICAÇAO CAIXA

14.279,950

14.279,950

14.279,950
11.654,840

2,625,110

CLIENTES

CLIENTES NACIONAIS

DUPLICATAS A RECEBER

CLIENTES DIVERSOS
VISA ELECTRON

1.845.592,710
1.845.592,710

1.845.592,710
1.845.592,710

1.395.000,000

450.592,710

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS EM OPERAÇÃO

BENS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS
VEÍCULOS

2.081.453,12C
1.316.516,35C

1.316.516,35C

43I.458,65C
20.064,78C

20.064,78C

*«» PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENaÃRIAS
PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL

411.393,87C
105,60C

411.288,270

OBRIGAÇÕES FISCAIS
IRRFA RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

234.561,99C

234.561,99c

3.433,34C
58.090,170

56.413,380
57.225,100

59.400,000

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
FINANCIAMENSTOS E EMPRÉSTIMOS BANCARIOS NACIONAIS

EMPRÉSTIMO BRADESCON CONTR. 15207956

UMITE DE CHEQUE ESPECIAL
EMPRÉSTIMO BRAOESCO CONTR. 5872576
EMPRÉSTIMO CAIXA ECONÔMICA
EMPRÉSTIMO B NORDESTE 400601

650.49S,71C
650.495,71C

650.495,710

ADIANTAMENTO DE CLIENTES

ADIANTAMENTO DE CLIENTES NACIONAIS
CUENTES DIVERSOS

PATRIMÔNIO LIQUIDO
CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL DE DOMICIQADOS E RESIDENTES NO PAÍS
CAPITAL SUBSCRITO DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS

764.936,77C
200.000,00c

200.000,00c

200.000,OOC
200.000,000

564.936,77C

564.936,77C
730.954,03C

OUTRAS CONTAS
OirTRAS CONTAS

LUCROS ACUMULADOS

Continua
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Número livro: 0004Empresa:

C.N.P.J.:

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

39.630.316/0001-00

Insc. Junta Comercial: 21600167043 Data; 30/10/2020

Endereço:
Período:

PC 17 DE ABRIL, 11, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2024 a 31/12/2024

Balanço encerrado em: 31/12/2024

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

LUCROS ACUMULADOS E/OU SALDO À DISPOSIÇÃO DA ASSEMBLÉIA 730.954,03C

166.017,260

166.017,260
(-) prejuízos ACUMULADOS

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS

Importa o presente Balanço Patrimonial o total do Ativo e Passivo o valor de 2.081.453,12 (dois milhões e oitenta e um mil quatrocentos e cinquenta e
três reais e doze centavos)

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 de Dezembro de 2024

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
Sócio-Administrador

CPF: 003.557.001-66

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34

o£DRo
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Número livro:Empresa:

C.N.PJ.:

0004M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

39.630.316/0001-00

Insc. Junta Comercial: 21600167043 Data: 30/10/2020

Endereço:
Período:

PC 17 DE ABRIL, 11, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2024 -31/12/2024

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

TotalDescrição Saldo

RECEITA BRUTA

RECEITA BRUTA ftORo1.387,839.561.387,839,56

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

DEDUÇÕES DA RECEITA BRLTTA (197.838,73) í 197.838.73'

RECEITA UQUIDA 1.190.000.83

CMV

CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS (1.127.380,65)

LUCRO BRUTO 62.620.18

DESPESAS OPERACIONAIS (168,570.98)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS OPERACIONAIS (168.570,98) (168.570,98)

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (60.066,46) (60.066.46)

RESULTADO OPERACIONAL (166.017.26)

RESULTADO ANTES DO IR E CSL (166,017.26)

PREJUÍZO DO EXERCÍCIO (166.017.26)

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 de Dezembro de 2024

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
Sócio-Administrador
CPF: 003.557.001-66

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00355700166 MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO

26465787334 EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/05/2025 09S38 SOB N' 20250591278.

PROTOCOLO: 250591278 DE 09/05/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12507605803. CNPJ DA SEDE: 39630316000100.

NIRBi 21600167043. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/05/2025.

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.sia.gov.br

A validade desce documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autentxoidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verifii ição.
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Número livro: 0004Empresa: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

C.N.P.J.: 39.630.316/0001-00

Insc. Junta Comercial: 21600167043 Data: 30/10/2020

Endereço: PC 17 DE ABRIL, 11, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

Período; 01/01/2024 a 31/12/2024

Balanço encerrado em: 31/12/2024

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

2.081.453,120

235.860,410

221.580,460

174.459,060

174.459,060

174.459,060

*** ATIVO *●*

ATIVO CIRCUUNTl
OISPONIBILIOAOES

NUMERÁRIOS EM ESPÉCIE
CAIXA GERAL

CAIXA

47.040,460

47.040,460
42.239,000

4.801,460

BANCOS

CONTAS CORRENTES
BRADESCO

BANCO DO NORDESTE

VALORES MOBILIÁRIOS
VALORES MOBILIÁRIOS - MERCADO DE CAPITAIS INTERNO

APLICAÇAO CAIXA

80,940
80,940
80,940

14.279,950

14.279,950

14.279,950
11.654,840

2.625,110

CLIENTES

CLIENTES NACIONAIS

DUPLICATAS A RECEBER

CÜENTES DIVERSOS
VISA ELECTRON

1.845.592,710

1.845.592,710
1.845.592,710

1.845.592,710
1.395.000,000

450.592,710

ATIVO NAO CIRCULANTE
IMOBILIZADO

BENS EM OPERAÇÃO

BENS UTILIZADOS NA PRODUÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS
VEÍCULOS

2.081.453,12C

1.316.516,35C

1.316.516,35C
431.458,65C

20.064,78C
20.064,780

PASSIVO ●●●

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL

411.393,87C
105,600

411.288,270

OBRIGAÇÕES FISCAIS
IRRF A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

234.561,990
234.561,990

3.433,340
58.090,170

56.413,380
57.225,100
59.400,000

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
FINANCIAMENSTOS E EMPRÉSTIMOS BANCARIOS NACIONAIS

EMPRÉSTIMO BRADESCON CONTR. 15207956

ÜMITE DE CHEQUE ESPECIAL
EMPRÉSTIMO BRADESCO CONTR. 5872576
EMPRÉSTIMO CAIXA ECONÔMICA

EMPRESnMO B NORDESTE 400601

650.495,71C

650.495,710
650.495,710

ADIANTAMENTO DE CLIENTES

ADIANTAMENTO DE CLIENTES NACIONAIS
CUENTES DIVERSOS

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL REALIZADO

CAPITAL SOCIAL
CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIADOS E RESIDENTES NO PAÍS

CAPITAL SUBSCRITO DE DOMICIUADOS E RESIDENTES NO PAÍS

764.936,770
200.000,00c

200.000,000
200.000,000

200.000,000

564.936,770

564.936,770
730.954,030

OUTRAS CONTAS
OUTRAS CONTAS

LUCROS ACUMULADOS

Continua
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Número livro: 0004Empresa: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

C.N.P.J.:

Insc. Junta Comerciai: 21600167043 Data: 30/10/2020

Endereço:
Período:

Balanço encerrado em: 31/12/2024

39.630.316/0001-00

PC 17 DE ABRIL, H, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2024 3 31/12/2024

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDescrição

LUCROS ACUMULADOS E/OU SALDO À DISPOSIÇÃO DA ASSEMBLÉIA 730.954,030

166.017,260

166,017,260
(-) prejuízos ACUMULADOS

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS

Importa o presente Balanço Patrimonial o total do Ativo e Passivo o valor de 2.081.453,12 (dois milhões e oitenta e um mil quatrocentos e cinquenta e
três reais e doze centavos)

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 de Dezembro de 2024

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
Sódo-Administrador
CPF: 003.557.001-66

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC - MA sob o No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34
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Número livro:Empresa:

C.N.P.J.:

0004M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

39.630.316/0001-00

Insc. Junta Comercial: 21600167043 Data: 30/10/2020

Endereço:
Período:

PC 17 DE ABRIL, 11, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2024 - 31/12/2024

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

Descrição TotalSaldo

RECEITA BRUTA

RECEITA BRUTA 1.387.839,56 1.387,839.56

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (197.838,73) (197.838.73^

RECEITA LIQUIDA 1.190.000.83

CMV

CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS (1.127,380,65) (1.127.380.65')

LUCRO BRUTO 62.620.18

DESPESAS OPERACIONAIS (168.570,981

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS OPERACIONAIS (168.570,98) (168.570.98)

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

OUniAS DESPESAS OPERACIONAIS (60.066,46) (60.066.46)

RESULTADO OPERACIONAL (166.017.26)

RESULTADO ANTES DO IR E CSL (166.017,26)

PREJUÍZO DO EXERCÍCIO (166.017.26)

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31 de Dezembro de 2024

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
Sócio-Administrador

■^F: 003.557.001-66

EDIL8ERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC - MA sob o No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34



Página 104 de 108

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

39.630.316/0001-00

Insc. 3unta Comercial: 21600167043 Data: 30/10/2020

ENDEREÇO; PC 17 DE ABRIL, 11, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA, CEP: 65.805-000

FONE:(99)981155541

Empresa;
CNPJ: Número livro; 0004

Kota 1- Contexto Operacional
M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 39.630.316/0001-00 Empresa Individua

Responsabilidade Limitada de Natureza Empresária registrada na Junta Comercial do

Maranhão, NIRE: 21600167043, personalidade juridica de direito privado, patrimônio e

próprios, prazo de duração indeterminado, tem sede e foro na cidade de FORTALEZA DOS NOGUEI

jurisdição em todo território estadual. Constitui objeto social as seguintes atividades:

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

49.24-8-00 - Transporte escolar

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

33.14-7-01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas

33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas

33.14-7-03 - Manutenção e reparação de válvulas industriais

33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores

33.14-7-05 - Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais

33.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas

33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso
industrial e comercial

33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação

de cargas

36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões

37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

38.11-4-00 - Coleta de residuos não-perigosos

38.21-1-00 - Tratamento e disposição de residuos não-perigosos

41.20-4-00 - Construção de edificios
42.11-1-01 Construção de rodovias e ferrovias

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas

43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas

43.13-4-00 - Obras de terraplenagera
43.21-5-00 Instalação e manutenção elétrica

Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material

43.30-4-04

43.91-6-00

43.99-1-03

43.99-1-05

45.20-0-01

45.20-0-03

45.20-0-06

49.23-0-02

77.11-0-00

77.19-5-99

77.32-2-01

81.11-7-00

81.21-4-00

81.29-0-00

81.30-3-00

43.22-3-01

- Serviços de pintura de edifícios em geral

- Obras de fundações
- Obras de alvenaria

- Perfuração e construção de poços de água

- Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

- Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

- Serviços de borracharia para veículos automotores

- Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

- Locação de automóveis sem condutor

- Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

- Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

- Limpeza em prédios e em domicílios

- Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

- Atividades paisagísticas

Nota2 -Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos

e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contém o número de

identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou,

na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. As

demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e

estatutárias, serão transcritas no "Livro Diário n®004" da M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS

LTDA. Balançopatrimonial(3P); Demonstração do resultado do exercício(DRE) ;
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M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDAEmpresa;
CNPJ:

Insc. 3unta Comercial: 21600167043 Data: 30/10/2020

ENDEREÇO: PC 17 DE ABRIL, 11, AREA AVANÇADA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA, CEP: 65.805-000

FONE;(99)981155541

39.630.316/0001-00 Número livro: -001

Nota3-Práticas Contábeis

3.1-Disponibilidades

Caixa e Equivalentes de Caixa: ConformedeterminaaResoluçãodoCFCN°i.296/10(NBC-TG03)

-  Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC N° 1.376/11 (NBC TG 26)

Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e

depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de

liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90(noventa)dias e que estào sujeitos a

insignificante risco de mudança de valor. Aplicações de Liquidez ImediatarAs aplicações financeiras

estào demonstradas pelos valores originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data

do balanço.

Apresentação

Nota 4-Patrimônio Liquido

-Divisão do Capital Social

Capital Social:0 capital Social integralizado em RS 200.000,00 divido em 200.000 quotas, pelo
controlador em moeda corrente.

-Resultado do Exercicio

0 Patrimônio Liquido ou Capital Próprio representa os valores que os sócios ou acionistas têm na

empresa em um determinado momento. No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e

dos passivos representa o Patrimônio Liquido, que  é o valor contábil devido pela pessoa juridica aos

sócios ou acionistas, baseado no Principio da Entidade. 0  lucro do exercicio de 2024 será

incorporado ao Patrimônio Liquido em conformidade com as exigências legais.

NotaS-Eventossubsequentes

TRIBUTAÇÃO

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

Nacional,regime tributário compartilhado de arrecadação, cobrança e fiscalização de

aplicável as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,

dezembro de 2006. Prevê o pagamento de vários impostos em uma única guia de recolhimento,

controle muito mais fácil e rápido. O imposto é pago â Receita Federal a partir de uma aliquota

única, calculada de acordo com uma porcentagem do faturamento das empresas. Empresa, abrange os

seguintes tributos: IRPJ, CSLL, PlS/Pasep, Cofins, IPI, ICMS, ISS e a Contribuição para a Seguridade

Social destinada à Previdência Social a cargo da pessoa juridica (CPP); recolhimento dos tributos

abrangidos mediante documento único de arrecadação

eletrônico para a realização do cálculo do valor mensal devido.

Empresa optante pelo sistema/critério do Simples

tributos,

revisto na Lei Complementar n® 123, de 14 de
tornando o

DARF disponibilizaçào às EMPRESAS de sistema

TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis da M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, foram aprovadas em 22 de

abril de 2025, e foram elaboradas de acordo com aspráticas contábeis adotadas no Brasil,em

convergência com as Normas Internacionais de Contabilidade,coma Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1S76

e suas atualizações. Na Nota Explicativa n 2, a M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA cumpre o

exigido no artigo 176, amencionada Lei quando determina que ao fim de cada exercicio social, a

diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil da companhia, as demonstrações

financeiras, que deverão exprimir com clareza a sua situação patrimonial e as mutações ocorridas no
exercicio.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA É UMA EMPRESA,QUE:

Possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos aos

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de regularidade do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; Mantêm sua escrituração contábil regular que registre

as receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as
normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade; e oa Conselhos Regionais de Contabilidade.

Conserva em boa ordem,contado da data da emissão, os documentos que comprovem a origem E a aplicação

de seus recursos e os relativos a atos ou operações realizadas que impliquem modificação da situação

patrimonial; Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária; Elabora as

demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor independente legalmente

habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade.

Fortaleza dos Nogueiras -MA, 31 de Dezembro de 2024

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO

Sócio-Administrador

CPF: 003.557.001-66

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

Reg. no CRC
CPF: 264.657.873-34

MA sob o No. 007670
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Número livro: 0004Empresa:

Inscrição:

Endereço:
Período;

Insc. Junta Comercial: 21600167043 Data: 30/10/2020

M DOS S COELHO TRANSPORTES E S

39.630.316/0001-00

PC 17 DE ABRIL, 11, AREA AVANÇADA, F

ERVIÇOS LTDA

ORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000

01/01/2024 - 31/12/2024

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2024

ResultadoCoeficiente ValorFórmula

0,18índice de Liquidez Geral 235.860,41 + 0,00Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo

1,316,516,35 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

0,18índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 235.860,41

1.316.516,35Passivo Circulante

índice de Liquidez Seca 0,18Ativo Circulante - Estoque 235.860,41 - 0,00

Passivo Circulante 1.316.516,35

índice de Liquidez

Imediata

0,17Disponível 221.580,46

Passivo Circulante 1.316.516,35

índice de Solvência Geral 2,081.453,12Ativo

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 1.316.516,35 + 0,00

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
Sócio-Administrador
CPF: 003.557.001-66

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC - MA sob o No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Livro Diário

Número: 4 Folha: 107

Contém este livro 107 folhas numeradas do No. 1 ao 107 emitidas através de processamento eletrônico de dados, que

'^DRo'^serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2024 a 31/12/2024.
o

Nome da Empresa :  M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

Ramo :  Transporte escolar

Jereço :  PC 17 DE ABRIL, 11

Complemento

Bairro AREA AVANÇADA

Município FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Estado MA

Inscrição no CNPJ :  39.630.316/0001-00

Inscrição Estadual 127122052

Registro na junta :  21600167043 Data registro: 30/10/2020

Inscrição Municipal

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS, 31/12/2024

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
Sódo-Administrador
CPF: 003.557.001-66

EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA
Reg. no CRC - MA sob o No. MA-007670/0
CPF: 264.657.873-34
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Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 108 de 108

Át àMf ̂

73D m
ASSINATURA ELETRÔNICA 5

Certificamos que o ato da empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00355700166 MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO

26465787334 EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 09/05/2025 08:34 SOB N” 20250591170.

PROTOCOLO: 250591170 DE 08/05/2025. NIRE: 21600167043.

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

JUCEMA ISABBLA PALOSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 09/05/2025

eropresafacil.ma.gov.br



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEM

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n® 12507596944 em 09/05/2025, protocolo 250591170.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro;

CNPJ:

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

21600167043

39630316000100

.Munícipio: Fortaleza dos Nogueiras

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro;

Número de Ordem:

DIÁRIO

4

Período de Escrituração: 01/01/2024-31/12/2024

CRC/OABAssinante(s) Nome

00355700166 MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO

26465787334 EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA MA7670

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 09/05/2025 08:35 SOB N° 20250591170.

PROTOCOLO: 250591170 DE 08/05/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

12507596944. NIRE; 21600167043.

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

JUCEMA
ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 09/05/2025

empresafacll.ma.gov.br

A validade deste documentOi se Irrpzresso, fica sujeito k corrprovaçao de sua autenticidade nos

informando seus respectivos cddígos de verificação.respectivos portais



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n” 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART CARGO-FUNÇAO

MA20250997364

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20250994049

 1. Responsável Técnico

RAY NASCIMENTO BRITO QUARESMA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 2621334059

Registro: 142214MA

 2. Contratante

Contratante: M DOS S COELHO TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA

PRAÇA PRACA 17 DE ABRIL

Complemento: SEM

Cidade: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

País: Brasil

Tipo de contratante; Pessoa Jurídica de Direito Privado

Ação Institucional: Agricultura familiar

CPF/CNPJ: 39.630.316/0001-00

N”: 11

Bairro; AREA AVANÇADA

UF; MA CEP: 65805000

 3. Vinculo Contratual

Unidade administrativa; sede

PRAÇA PRACA 17 DE ABRIL

Complemento:

Cidade; FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Data de Início: 26/11/2025

Tipo de vinculo; PRESTADOR DE SERVIÇOS

Identificação do cargo/função: Coordenador(a) de Obras

 4. Atividade Técnica

1000-OUTRA

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 ●
VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇAO TÉCNICA DENTRO
DA EMPRESA)

Bairro: AREA AVANÇA

UF: MA

Previsão de término: Não especificado

N“: 11

DA

CEP: 65805000

Quantidade

3,00

Unidade

h/d

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART

 5. Observações

CARGO E FUNÇÃO, RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EMPRESA.

 6. Declarações

● Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004 6 9451/2018.

 7. Entidade de Classe

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA

 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima RAY NASCIMENTO BRITO QUARESMA - CPF: .514.833-"

de de

Lcx^l daia M DOS S COELHO TRANSPORTE E SERVIÇOS LTOA - CNPJ:
39.630.316/0001-00

 9. Informações

" A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

 10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 04/12/2025

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: d6B1c

Impresso em: 04/12/2025 ás 09:07:28 por: ws.osirisma.jgmzwcqhxb, ip: 167.249.14.192

www.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300

atandimento@creama.ofg.br

Fax: (98)2106-8303
CREA-MA

Enganhana
a Agronorma 9o EslaÂt do

Msranflio



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 01.577.844/0001-62

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Razão Social : M DO
S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, INSCRITA

NO CNPJ : 39.630.316/0001-00, Endereço : PRAÇA 17 DE ABRIL

- II- ÀREA AVANÇADA - FORTALEZA DOS NOGUEIRAS -

MA, prestou serviços de engenharia para este município no ano de
2025, tais quais:

CONSTRUÇÃO DE PONTES DE CONCRETO E
REALIZAÇÃO DE PISO DE QUADRA ESPORTIVAS

Atestamos que tais serviços foram prestado satisfatoriamente, não

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

Por ser verdade firmamos o presente.

São Pedro dos Crentes - MA, 25 de novembro de 2025.

Assinado de forma digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA:02823065369

DN: c-BR, o=iCP-Brasil,
OU=06011555000115, ou-Secrelaria
da Receita Federal do Brasil - RFB,
ou=RFBe-CPF Al. ou=(EM BRANCO),

ou=presencial, cn=ROMULO COSTA
ARRUDA;02823065369

ROMULO COSTA

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART CARGO-FUNÇAO

N° MA20250997364

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20250994049

 1. Responsável Técnico

RAY NASCIMENTO BRITO QUARESMA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 2621334059

Registro: 142214MA

 2. Contratante

Contratante: M DOS S COELHO TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA

PRAÇA PRACA 17 DE ABRIL

Complemento: SEM

Cidade: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Pais: Brasil

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Açâo Institucional: Agricultura familiar

CPF/CNPJ: 39.630.31§ZDOai;5p

N«: 11

Bairro: AREA AVANÇADA

UF: MA CEP: 658050I

I

 3. Vinculo Contratual

Unidade administrativa: sede

PRAÇA PRACA 17 DE ABRIL

Complemento:

Cidade: FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

Data de Inicio: 26/11/2025

Tipo de vinculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS

Identificação do cargo/função: Coordenador(a) de Obras

 4. Atividade Técnica

1000-OUTRA

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 -

VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO
DA EMPRESA)

Bairro: AREA AVANÇA

Previsão de término: Não especificado

N'’: 11

DA

UF: MA CEP: 65805000

Quantidade

3,00

Unidade

h/d

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART

 5. Observações

CARGO E FUNÇÃO, RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EMPRESA.

 6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004 e 9451/2018.

 7. Entidade de Classe

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA

 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima
RAY NASCIMENTO BRITO QUARESMA ● CPF; '.514.833-'

de de

Local data M DOS S COELHO TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA - CNPJ:
39.630.316/0001-00

 9. Informações

■ A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

 10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 04/12/2025

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/puDIico/, com a chave: zZc59

Impresso em: 15/12/2025 âs 11:20:06 por: ws.osirisma.jgmzwcqhxb,  ip: 167.249.14.206

atendimento@creama.orQ.br

Fax: (98)2106-8303

wwAv.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300
CREA-MA

gog^nhana
« AgroAoni● tfo Esuoo <Jo

Marenhéo
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DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO SERVIÇO

Empresa: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI. CNPJ: 39.630.316/0001-00, endereço: Praça 1? de Abnl, n"
11 - Área Avançada Telefone; (99) 98115-5541, Representante Legal: Maurido dos Santos Coelho, CPF; 003.557.001-66. VEM
DECLARAR QUE TEM PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES  E PECUUARIDADES INERENTES À NATUREZA DO SERVIÇO
LOCAL DE SUA EXECUÇÃO, assumindo total responsabilidade por esse falo.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 01 de dezembro de 2025.

WcUÀAlCU’ d,

Maurido dos Santos Coelho Responsável
CPF: 003.557.001-66
RG: 073742212021-2
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DECURAÇÃO DE DISPONIBILIDADE EQUIPE TÉCNICA

Empresa: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 39.630.316/0001-00. endereço: Praça 17 de Abril, n"
11 - Área Avançada Telefone: (99) 98115-5541, Representante Legal: Mauricto dos Santos Côelho, CPF: 003.557.001-66. VEM
DECLARAR QUE POSSUI NO QUADRO DA EMPRESA EQUIPE TÉCNICA ESPECIAUZADA, assumindo total responsabilidade por
esse fato e que a equipe será responsável pelo objeto da presente licitação.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 01 de dezembro de 2025.

Maurício dos Santos Côelho Responsável
CPF: 003.557.001-66
RG: 073742212021-2
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N** 011/2025

Município de São Pedro dos Crentes - MA

A empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ

39.630.316/0001-00, com nome fantasia M S C TRANSPORTES, com sede na Praça 17 de

MA, CEP 65.805-000, neste aloabril, n® 11, Bairro Area Avançada, Fortaleza dos Nogueiras

representada por seu proprietário, o Sr. MAURÍCIO DOS SANTOS COÊLHO, nascido eni

04/09/1984, portador do CPF n" 003.557.001-66, vem, por meio desta, para os devidos fins,

DECLARAR que tem pleno e completo conhecimento de todas as condições, peculiaridades

e circunstâncias inerentes à natureza dos serviços e ao local de sua execução, objeto da

Concorrência Eletrônica n* 011/2025, que visa à Contratação de pessoa jurídica para reforma

e ampliação da Escola Pastor João Jonas, localizada no município de São Pedro dos Crentes

- MA, conforme condições, quantidades c exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Declara, ainda, que a licitante assume total responsabilidade pelas infonnaçoes ora prestadas,

bem como pelos levantamentos e visitas técnicas eventualmentc realizadas, estando plenamentc

ciente de todas as condições locais, ambientais, técnicas, logísticas e operacionais necessárias à

execução dos serviços, renunciando a qualquer alegação futura dc desconhecimento que

possa interferir na execução contratual ou na formação de preços.

Por ser expressão da verdade, tlrma a presente declaração em duas vias de igual teor e forma, para

que produza seus jurídicos e legais efeitos.

São Pedro dos Crentes - MA. I dc DEZEMBRO de 2025.

MAURÍCIO DOS SANTOS COÊLHO

CPF: 003.557.001-66
PROPRIETÁRIO
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DA EQUIPE TÉCNICA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 010/2025

Município de São Pedro dos Crentes - MA

A empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n9

39.630.316/0001-00, com nome fantasia M S C TRANSPORTES, com sede na Praça 17 dc

abril, n“ 1 i, Bairro Area Avançada, Fortaleza dos Nogueiras MA, CEP 65.805-000, neste ato

representada por seu proprietário, o Sr. MAURÍCIO DOS SANTOS COêLHO, brasileiro nascido em

04/09/1984, portador do CPF nfi 003.557.001-66, vem, por meio desta, para os devidos fins,

DECLARAR que dispÕe de equipe técnica qualificada  e devidamente habilitada, a qual se encontra

plenamente disponível para a execução dos serviços constantes do objeto da Concorrência

Eletrônica n9 011/2025, que tem por finalidade a Contratação de pessoa jurídica para reforma e

ampliação da Escola Pastor João Jonas, localizada no munidpío de São Pedro dos Crentes - MA,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Declara,

ainda, que a equipe técnica da M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA é composta

por profissionais capacitados e experientes, sob  a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil

RAY NASCIMENTO BRITO QUARESMA (CREA-SP ns 5071150027), integrante do quadro

permanente da empresa, que acompanhará todas as etapas da execução da obra, garantindo o

cumprimento das especificações técnicas, normas de segurança e qualidade exigidas.

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração em duas vias de igual teor e forma,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

São Pedro dos Crentes - MA, 1 de DEZEMBRO de 2025.

MAURÍCIO DOS SANTOS COÊLHO
CPF: 003.557.001-66

PROPRIETÁRIO
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DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTUR/\

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N** 011/2025
Município dc Sâo Pedro dos Crentes — MA

A empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n*

39.630J16/000I-O0, com nome fantasia M S C TRANSPORTES, com sede na Praça 17 de

abril, n® 11, Bairro Arca Avançada, Fortaleza dos Nogueiras-MA, CEP 65.805-000, neste ato

representada por seu proprietário, o Sr. MAURÍCIO DOS SANTOS COÊLIIO, nascido cni

04/09/1984, portador do CPF n® 003.557.001-66, vem, para os devidos fins, DECLA!L\R que

a empresa possui cm seu quadro técnico permanente  o referido profissional de nível superior,

devidamente habilitado c reconhecido pela entidade competente, que atuará como responsável

técnico pela execução dos serviços objeto da Concorrência Eletrônica n* 011/2025, promovida

pelo Município de Sâo Pedro dos Crentes - MA.

Declara, ainda, que o engenheiro civil RAY NASCIMENTO BRITO QUARESMA cxcrccrá

todas as funções técnicas exigidas no edital, em conformidade com as normas do Conscllio

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) c demais legislações pertinentes.

Por ser expressão da verdade, fmna a presente declaração cm duas vias dc igual teor c fonna, para

que produza seus jurídicos e legais efeitos.

São Pedro dos Crentes - MA, 1 dc DEZEMBRO dc 2025.

MAURÍCIO DOS SANTOS COÈLHO
CPF: 003.557.0Ü1-66

PROPRIETÁRIO



çNPJraeao.sie/oooi^oo
mçu?itaii4r «-Itu
»rrmK4«f(etT SOI niútmiUA

Foner(99|981§4S41

DECLARAÇÃO CONJUNTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“0! 1/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N’’ 123/2025

À PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CENTES

● A empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ
n“ 39.630.316/0001-00, com nome fantasia M S C TRANSPORTES, com sede na Praça 17 de
abril, n" 11, Bairro Area Avançada, Fortaleza dos Nogueiras - MA, CEP 65.805-000, neste ato
representada por seu proprietário, o Sr. MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO, nascido em
04/09/1984, portador do CPF n" 003.557.001-66

● DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO
QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO A QUALIFICAÇÃO
APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

● DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE.

● DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N® 68 DA LEI N"
14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO. PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS
ANOS.

● DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL
BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N" ***, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO
LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N" ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;
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B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N” 011/2025 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU
RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N** 011/2025, POR QUALQUER MEIO OU POR
QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR
NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 011/2025 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA
REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 007/2025 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N** 011/2025 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA
LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 011/2025 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE.
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER INTEGRANTE DO
OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA
DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÂ-LA.

ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA

● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3“ DA
LEI COMPLEMENTAR W 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR
OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4” DO ART.
3“ DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4“
DA LEI N“ 14.133/2021. DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES,
SOB AS PENALIDADES DESTA. SER:

( X ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4'' DO ART. 3“ DA LEI COMPLEMENTAR N“ 123/06 ALTERADA PELA
LC 147/2014.

{) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00
E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR
EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4“ DO ART. 3“ DA LEI
COMPLEMENTAR N® 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.
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OBSERVAÇÕES:

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
enquadrada como ME ou EPP, nos termos da LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE
2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N“
123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO
DIFERENCIADO.

● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICfPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

● DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N“ 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS
OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
iN”0Il/202S.

São Pedro dos Crentes — MA, 1 de DEZEMBRO de 2025.

MAURÍCIO DOS SANTOS COÊLHO
CPF: 003.557.001-66

PROPRIETÁRIO



ATA DE PROPOSTAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Concorrência por Menor Preço - 011/2025

Declarações obrigatórias
Titulo Oescricao

OecJaraçãú da conhecimento do Edital Declaro que estou ciente e concordo com as corfíções contidas no edital e seus ane<os, Uem como de que
Cumpro plenamenle os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaro cumpnr as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

SoD pena de desciassificaçâo. declaro que minnas propostas econômicas compreendem a miegralidade dos
custos para atendimenio dos direitos Irabalhistas asseguradas na Constituição Federai nas leis trabalhistas nas
normas mfralegais. nas conveitçôes coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7' da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional, n® 20/98 que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, pengoso ou insalubre 6
de que qualquer trabalho a menores oe 18 anos.

Declaro nâo possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos
termos do inciso III e IV do art.l® e no inciso lil do arl.5® da Constituição Federal.

Declaro que conforme disposto no ari. 93 da Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991 estou ciente do cumprimento
da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
se aplicado ao número de funcionários da mirtha empresa atendo ás regras de acessibilidade previstas na
legislação

Declaro scb as penas da lei, que até a presente data Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório. aente da obrigatoriedade de declarar ocorrências postenores

Declaração de reserva dc cargos

Declaração de proposta econômica

Declaração de Nâo-Emprego de menores

Declaração de Nâo-Emprego de trabalho degradante

Declaração de Acessibilidade

Declai ação de Inexistência de Fato Superveniente

' As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas

0001 - Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Pastor João Jonas,
localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Marca/ Fabricante QuantidadeModelo Valor Total LCLance

123/2006

GR CONSTRUTORA
LTDA

54.968 059/0001- 17/11/2025-
08 17 06

N/C N/C RS365.247.97 RS 365.247 97 Sim1
05

JOSE RÜSINALDO
RIBEIRO BARPOS
EIRELI

08.866.317/0001- N/C21/11/2025-
10:37 56

N/C 1 R$313 700,00 R$ 313.700.00 Sim
17

R N DA S SOUSA &
CIA LTDA

10.513.669/0001- 24/11/2026 ●
10.00 40

N/C N/C RS273.972.50 RS 273 972 50 Sim1
30

M DOS S COELHO
TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

39.630.316/0001- N/C25/11/2025-
09-53-30

N/C 1 R$350.000.00 R$350.000.00 Sim
00

CONSTRUTORA
VITORIA - PROJETOS.
ASSESSORÍA E
SERVIÇOS LTDA

34 590.964/0001- N/C26/11/2025 -
10:45:69

N/C 1 RS360 000.00 RS 360.000.00 Sim
13

J. A C. SA LTDA 17.257.344/0001- N/C27/11/2025-
15 18 09

N/C RS340.Ü0Ü.00 RS 340 000 00 Sim1
83

ER SOUSA FILHO
SERVIÇOS LTDA

42.016.257/0001- 27/11/2025-
16-16 41

N/C N/C RS350 820,32 RS 350.820,32 Sim1
81

FERREIRA
EMPREENDIMENTOS
& SERVIÇOS LTDA

50.060.855/0001- 29/11/2025 -
11 03 12

N/CN/C RS281.240.93 RS261.24093 Sun1
B6

ESTRELA
EMPEENDIMÊNTOS
LTDA

28.588 813/0001- 29/11/2025-
15 11.56

s/m 1 R$273.936.00 RS 273.936 00 Sim
63

Critérios de desempate do processo

CONSTRUTORA VITORIA - PROJETOS. ASSESSORÍA E SERVIÇOS LTDA
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prâtica de mitigação, nos lermos da Lei n® 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa a no desenv-olvimento de tecnologia no Pais.

Resposta Selecionada

Sim

Não

A aulenticiciade do documento pode ser venficada no site htips://validaarquivo.portaldecompraspijblicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/12/2025 ás 16 50 33.
Código verificador F8CAD8
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SimEmpresa brasileira.

Empresa esiacelecida no ternióna do Estado ou do Distmo Federal do órgàa ou entidade da Administração
Pública estadual ou disiníai licitante ou no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Munidpio no
território do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fms legais realizar ações de inlegndade. conforme orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade enlre homens e mulheres.

Sim

Sim

Sim

E R SOUSA FILHO SERVIÇOS LTDA
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, rws termos da Lei n“ 12.1S7, de 29 de dezembro de 2009

Empresa que investe em pesquisa e rw desenvolvimento de tecnologia ro Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no lemtóno do Eslado ou do Distrito Federal do ôrgáo ou entidade da Administração
Publica estadual ou distrital licitante ou no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
temtono do Eslado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais realizar ações de integridade, conforme oneniações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fms legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Sim

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento Oe tecnologia iv> País.

Empresa brasileira

Empresa estabelecida no lemtóno do Eslado ou do Distrito .'^ederal do órgão ou entidade da Administração
Púbi ca estadual ou distntal licitante ou. rro caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Municipio, no
lemlório do Estedo em que esle se localize

Declaro para os devidos fins legais, reahzar ações de integridade, conforme orieniações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fms legais, realizar ações do equidade entre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Sim

Sim

Sim

Smi

Sim

Sim

FERREIRA EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS LTDA
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação nos termos da Lei n® 12.187. de 29 de dezembro cie 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no terntôno do Estado ou do Distrito Federa! do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou disiritai iicilante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme onentações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Resposta Saleclonada

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

GR CONSTRUTORA LTDA
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação nos lermos da Lei n® 12.187 de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no ternlório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade cia Administração
Pública esladual ou distrital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Mumcípio, no
terriióno do Eslado em que este se localize.

Declaro para os devidos fms legais, realizar ações de integridade, conforme onentações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade enlre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

J. A. C, SA LTDA
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prâtica de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnolog a no País.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no temióno do Estado ou do Distnto Federal do orgâo ou entidade da Administração
Pública estadual ou distntal licitante ou no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município no
terntôno do Estado em que esle se localize.

Resposta Selecionada

Sim

Sim

Sim

Sim

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.coiTi.br
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Decisro para os devidos fms legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos Ims legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Sim

O'
Mão 7i

2 ÍTJ
,2 2

<>JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS EIRELI uu
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos lermos da Lei n" 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira

Empresa estabelecida no lerritõno do Estado ou do Distrito Federai do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de hciiação realizada por órgão ou entidade de Município, no
lemtóho do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos tins legais, realizar ações de integndade, conforme orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fms legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sirn

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n® 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que invesle em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no territóno do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
terntório do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, reahzar ações de integndade. conforme orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos tins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

R N DA S SOUSA & CIA LTDA
Declarações

Empresa capaz de comprovar a pratica de mitigação, nos termos da Lei n® 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais,

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distnlal licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
termóno do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fms legais, realizar ações de inlegndade. conforme orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fms legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Mão

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

Vaíidade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

120 diasJOSE ROSINALDO RIBEIRO SARROS EIRELI 08,866.317/0001-17

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

R N OA S SOUSA & CIA LTDA

39.630.316/0001-00 90 dias

10.513.669/0001-30 60 dias

J. A. C. SA LTDA 17.257.344/0001-83 120 dias

ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA

GR CONSTRUTORA LTDA

28,588,813/0001-63 120 dias

54.968.059/0001-05 60 dias

CONSTRUTORA VITORIA - PROJETOS. ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA

FERREIRA EMPREENDIMENTOS S SERVIÇOS LTDA

E R SOUSA FILHO SERVIÇOS LTDA

34.590.954/0001-13 90 dias

50.060.855/0001-86 60 dias

42.016.257/0001-81 120 dias

Fornecedores divulgados.

A autenticidade do documento poae ser venfícada no site https://validaarquivo.poriaiaecompfaspublicas.com br
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ATA PARCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Concorrência por Menor Preço - 011/2025

Itens Licitados
Código Produto

contrataçAü de pessoa jurídica para
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA. PASTOR
JOÃO JONAS, LOCALIZA.DA NO MUNICÍPIO DE
S.ÃO PEDRO DOS CRENTES - MA CONFORME
CONDIÇÕES QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS
ANEXOS.

V. Referência Qtde Unidade ODservaçOes

0001 RS 365.247,97 1  SVÇ Adiudicado

Documentos Anexados ao Processo
□ata Documento

13/11/2025-1427

13/11/2025-14-27

Mensagens Enviadas pelo Agente de Contratação
Data Assunta Erase

01/12/2025- 10 22.17 Negociação aberta para o processo Você recebeu uin novo pedido de negociação no item 1 do processo .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas dihgèncias no iiem 1 do processo .01/12/2025-10.37 51 Ctocumentos solicitados para o
processo

Acesse o seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta á diligência no item 0001 do processo
011/2025.

01/12/2025-12 41 20

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes

Foram solicitadas diligências no Item 1 do processo15/12/2025-09 29.27 Documentos solicitados para o
processo

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta à diligénDa no item 0001 do processo
011/2026.

15/12/2025-11.29 59

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item OOOl do processo 011/2025.15/12/2026-12.23 06 Documentos solicitados para o
processo 011/2025

Acesse 0 seu ambiente togado para venficar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta a diligência no item 0001 do processo
011/2025.

15/12/2025- 12.59.45

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os delaines.

Vencedores
Código Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Valor Quantidade

Ofertado
Valor Total

0001 Contratação de pessoa
jurídica para reforma e
ampliação da Escola
Pastor João Jonas,
localizada no município
de Sâo Peciro dos
Crentes - MA, conforme
ccndiçóes quantidades e
exigências estabelecidas
neste Edital e seus
anexos.

M DOS S COELHO
TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIREÜ

N/C N/C 273.932 00 273.932.001

Declarações Obrigatórias
Titulo Declaração

A aulenticidade do documento pode ser verificada no site https./Zvahdaarquivo.podaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Podai de Compras Públicas em 15/12/2025 âs 16 50.33.
Cócligo venficador F8CADA
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●V,Declaração de conhecimento do Edital Declaro qua estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, Dem corno de que cumpl^^
plenamente os requisitos de hsDihtação de^nidos no edital.

Declaro cumpnr as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência ScctstJ^
previslas em lei e em outres normas especificas

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos traOalhislas assegurados na Constituição Federal, nas le s trabalhistas, nas normas mfralegais nas
ci^nvenções coletivas de trabalho e nos lermos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro para fms do inciso XXXIII do artigo 7“ da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, n“
20/96. que não emprega menores cie dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.

Declaro não possuir em sue cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do mciso
III e IV do ad.1" e no inciso III do art.6°0a Constituição Federal.

Declaro que. conforme disposto no art. 93 da Lei n“ 8.213. de 24 de jultw de 1991. estou ciente do cumpnmenio da reserva
de cargos prevista em le< para pessoa com deficiência au para reabilitado da Previdência Social e que. se aplicado ao
número Oe funcionários da minha empresa alendo às regras de acessibilidade previstas na legislação

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei. que até a presente date inexistem fatos Impeditivos para sua habilitação no presente processo
llcitatõno, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterioies.

DecJaraçào de reserva de cargos

Deciaração de proposta econômica

Declaração de Não-Emprego de menores

Declaração de Não-Emprego de trabalho
degradante

Declaração de Acessibilidade

■ As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Pastor João Jonas
localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Fornecedor Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total LCCNPJ/CPF LanceData Modelo

123/2006

GR CONSTRUTORA
LTDA

N/C RS365.247 S7 RS 366.2-17 97 Sim54.968.O59,'’0C01- N/C17/11/2025-
0817 06

I
05

JOSe ROSINALDO
RIBEIRO BA.RROS
EIRELI

N/C RS 313.700.00 Sim08.866.317/0001- N/C 1 RS313.700.0021/11/2025-
10:37.5617

R$273.972 60 SimR N DA S SOUSA &
CIA LTDA

N/C R$273.972.5010.513.669/0001- 24/11/2025-
10.00 40

N/C 1
30

R$350.000.00 SimM DOS S COELHO
TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

N/C R$35ü.000,0ü39.630.316/0001- 25/11/2025-
09-53 30

N/C 1
00

CONSTRUTORA
VITORIA-PROJETOS
ASSESSORIAE
SERVIÇOS LTDA

N/C RS360 000.00 RS 360.000.00 Sim34.590.954/0001- 26/11/2025-
10.46 59

N/C 1
13

J A. C. SA LTDA RS 340.000 00 Sim17.257.344/0001- N/C R$340.D00.0027/11/2025 ■
1518.09

N/C 1
83

ER SOUSA FILHO
SERVIÇOS LTDA

RS35C.820.32 SimN/C R$350.820,3242.016.257/0001- 27/11/2025-
18-16 41

N/C 1
81

FERREIRA
EMPREENDIMENTOS
S SERVIÇOS LTDA

RS 261.240 93 Sim50.060.865/0001- N/C R$281.240.9329/11/2025 -
11 03-12

N/C 1
86

ESTRELA.
EMPEENDiMENTOS
LTDA

RS273.936.00 R$273.936 00 Sim28.588.813/0001- 29/11/2025-
15-11.56

S/m 1
63

Validade das Propostas
Fbmecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS EIRELI 08.866.317/0001-17 120 dias

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

R N DA S SOUSA S CIA LTDA

39.630 316/0001-00 90 dias

10.513.669/0001-30 60 dias

J. A, C.SALTDA 17.257.344/0001-83 120 diâs

ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA

GR CONSTRUTORA LTDA

120 cfiâs28.588.813/0001-63

54.968 059/0001-05 60 dias

CONSTRUTORA VITORIA - PROJETOS. ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA

FERREIRA EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS LTDA

E R SOUSA FILHO SERVIÇOS LTDA

34.590.964/0001-13 90 dias

50.060.856/0001-86 60 dias

42.016.257/0001-81 120 dias

Lances Enviados
0001 - Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Pastor João Jonas^
localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A autenticidade do documento pode ser v-enfcada no site htlps.//validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/12/2025 ás 16.50 33.
Cõdigo verificador F8CADA
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Data Situação

Válido

Valor CNPJ

17/11/2025-08-1706 365.247.&7 (proposta) 54.968.05&/0001-05 - GR
CONSTRUTORALTDA

313.700,00 (proposta) 08.866.317/0001-17 - JOSE
ROSINALDO RIBEIRO BARROS
EIRELI

273.972.50 (proposla) 10.613.669/0001-30 - R N DA S
SOUSA & CIA LTDA

350 000,00 (proposta) 39.630.316/0001-00 ● M DOS S
COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

360.000,00 (proposla) 34.590.954/0001-13 ● CONSTRUTORA
VITORIA-PROJETOS ASSESSORIA
E SERVIÇOS LTDA

340.000.00 (proposta) 17.257.344/0001-83 - J. A. C. SA LTDA

350.820,32 (proposta) 42.016.257/0001-81 - E R SOUSA
FILHO SERVIÇOS LTDA

281.240.93 (proposta) 50,060.855/0001-86 - FERREIRA
EMPREENDIMENTOS i SERVIÇOS
LTDA

273.936,00 (proposta) 28.588.313/0001-63 - ESTRELA
EMPEENDIWENTOS LTDA.

21/11/2026- 10:37 56 Válido

24/11/2025-10 00 40 Válido

25/11/2025-09 53 30 Válido

26/11/2026-10 45-59 Vátido

27/11/2025-15 18.09 Válido

27/11/2025-16 16 41 Válido

29/11/2025- 11 03.12 Válido

29/11/2025- 15:11 56 Válido

01/12/2025-09 05 59 Válido273.934.00 54.968.059/0001-05 - GR
CONSTRUTORALTDA

01/12/2025-09-08 35 339.600.20 42.016.257/0001-81 - E R SOUSA
FILHO SERVIÇOS LTDA

Válido

273.932,00 39.630.316«)001-00 - M DOS S
COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

01/12/2026-05 10 26 Válido

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
liam Enviado por Arquivo

PPOPCiSTA .OEADFQUAOA otií

Data/Hora

0001 39.630.316/0001-00 - M DOS S COELHO
TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

01/12/2025-12 41:20

0001 39.630.316/0001-00 - M DOS S COELHO
TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

15/12/2025- 11-29 59

0001 39.630 316/0001-00 -M DOS S COELHO
TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

hab 1. lanas.ndf15/12/2025-12 59.45

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intanção da Recurso ContrarrazfioRecurso

15/12/2025- 14 33

Chat
Data FraseApelido

01/12/2025-09:03:52 O processo está em fase de análise das propostas

As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

No modo de disputa aberto a etapa da envie de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso.
será prorrogada aulomaticamanie pelo sistema quando fiouver lar.ee ofertado nos últimos dois minutos do
periodo de duração da sessão pública.

0 processo utiliza o intervalo de lances de RS 2 00. Se o lance for inferior ao limile mínimo o intervalo será
desconsiderado.

Confomie 0 artigo 2“ da inslruçâo normativa n'" 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo liciiante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participanles não poderá ser mfenor a 3 segundos.

O liem 0001 foi aberto pelo agente de contratação.

O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

O liem 0001 foi encerrado.

O Item 0001 teve como arrematante M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI - EPP/SS
com lance de RS 273.932,00.

Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo é até ás 10 30 do dia 01/12/2025

Foi solicitada a proposla readequada para o item 0001. O prazo de envio é até às 13 00 do dia 01/12/2025.

Motivo: Solicitamos o envio da proposta readequada com as planihas

A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processa.

Sistema

01/12/2025 - 09.04 05 Sistema

01/12/2026-09 04.05 Sistema

01/12/2025 - 09 04 05 Sistema

01/12/2025 - 09 04-05 Sistema

01/12/2025-09 04.16 Sistema

01/12/2025-09 04:16 Sistema

01/12/2025-09 14 16 Sistema

01/12/2025-1021:38 Sistema

01/12/2025-10.22 16 Sistema

01/12/2025-10 37:51 Sistema

01/12/2025-10.37 51 Sistema

01/12/2025-12 41.20 Sistema

A autenticidade do documento pode ser verificada no site ntlps://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamenie no Portal de Compras Públicas em 15/12/2025 ás 16 50.33.
Código venficador F8CADA
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01/12/2025- 14.06:41 Agenie de Contratação

Agente de ControtaçSo

Agente de Contratação

Agente de Contratação

Sistema

Boa tarde '!

01/12/2025- 14 07 11 A proposta foi encaminhada para a análise e parecer técnico.

12/12/2025-09 48.49 Vamos retomar a sessão dia 15/12 âs 09.00

16/12/2025 - 09 03 00 Bom dia’

15/12/2025-09 06 53 O fornecedor Vl DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVtCOS EIRELI teve sua proposta aceita no item
0001.

16/12/2025-09 06-21 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi detinida pelo agente de contratação para
15/12/2025 ás 09.16.

Foram solicitadas diligências para o item OOOl. O prazo de envio é até ás 11 30do dia 15/12/2025.

Motivo. Soiicilamos O envio dos documentos de habilitaçáo

A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

Foram solicitadas diligências para o item 0001.0 prazo de envio é até às 13 22 do dia 15/12/2025.

Motivo: Solicitamos o envio de toda a documentação exigida no edita!

A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

Para o item 0001 foi haDilitado o fornecedor M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI.

A habilitação do item 0001 foi encerrada.

A data limite de intenção de recursos para o ilem 0001 foi definida pelo agente de contratação para
15/12/2025 ás 14 33.

A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

O Item 0001 foi adjudicado por ROMULO COSTA ARRUDA.

15/12/2025-0928 27 Sistema

15/12/2025-09 2827 Sistema

15/12/2025- 11:29 59 Sistema

15/12/2025-12 23 06 Sistema

15/12/2025-12.23 06 Sistema

15/12/2025-12-59:45 Sistema

15/12/2025-14:23 14 Sistema

15/12/2025- 14:23.16 Sistema

15/12/2025-14.23-41 Sistema

15/12/2025-14:47.36 Sistema

15/12/2025-14 48 42 Sistema

SEMAIAS t^lLVA\ípRAIS

Agente de Contratação

ERiLf nbííl: 'ERÉIRA

0

A

Aof/f/rrh kl
JÜQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES

Apoio

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://valid8arquivo.portaldecompraspublicas com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/12/2025 âs 16 50 33.
Código venfitador F8CAOA
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Relatório de Proposta Comercial
M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI
CPF/CNPJ

Telefone

E-mait.

Prazo de validade da proposta

Nome representante legal

CPF representante legal

E-rrail representante legal

39.630.316/0001-00

(99) 98115-5S41

monicacastro.nutr@holmail.com

90 dias

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO

00355700166

monicacaslro.nutr@hoimail.com

Propostas Definitivas

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI
Item Descrição

Contratação de pessoa
jurídica para reforma e
ampliação da Escola Pastor
João Jonas. localizada no
município de São Pedro dos
Crentes - MA conforme
condições, quantidades e
exigèrtcias estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Valor Unitário Valor Total

0001 N/c N/C 1 RS 273.932,00 (25.00%) RS 273.932,00 (25.00%)

RS 273.932.00TOTAL 1

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo.poi1aldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Ponat de Compras Públicas em 15/12/2025 às 16 51 06.
Código venficador F8CB29
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ATA FINAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Concorrência por Menor Preço - 011/2025

Itens Licitados
Código Produlo

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
REFORMA E AMPLIAÇÃO OA ESCOU PASTOR
JOÃO JONAS, LOCAU2A.DA NO MUNICÍPIO DE
SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. CONFORME
CONDIÇÕES. QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS
ANEXOS.

V. Referência Qtde Unidade Situação

Adiudicado0001 RS 365,247,97 1 SVÇ

Documentos Anexados ao Processo
Dala Documento

13/11/2025-14.27 edital.çonalrLic.&ffe07..a&#7.7.1. Q Reforma de esQQla-Paiiici.vGaj-ianj.à.i.-ü^

13/11/2025.14 27 !,i£MaBiA.L.FitjAL_meige.lod(

Mensagens Enviadas pelo Agente de Contratação
Data Assunto Frase

01/12/2025-10 22.17 Negociação aoerta para o processo Você recebeu um novo pedido de negociação no flem  1 do processo.

Acesse o seu ambiente fogado para verificar os detalties.

Foram solicitadas diligências no item 1 do processo .01/12/2025.10.37-51 Documentos solicitados para o
processa

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Vocé recebeu um novo documento em resposta ã diligência no item 0001 do processo
011/2025.

01/12/2025-12.41 20

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 1 do processo .15/12/2025-09:28:27 Documentos solicitados para o
processo

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Você recebeu um novo documenlo em resposta á diligência no item 0001 do processo
011/2025.

15/12/2025- 11.29 59

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 011/2025.15/12/2025-12.23-06 Documentos solicitados para o
processo 011/2025

Acesse 0 seu ambiente logado para venftcar os detalhes.

Você recebeu um novo dooínento em resposta á dllioèncla no item 0001 do processo
011/2025.

15/12/2025-12 59.45

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Vencedores
Código Produto Marca/ FabricanteFornecedor Modelo Valor Quantidade

Ofertado
Valor Total

0001 Contratação de pessoa
jurloica para reforma e
amplfação da Escola
Pastor João Jonas,
localizada no município
de Sâo Pedro dos
Crentes - MA, conforme
condições, quantidades e
exigências estabelecidas
neste Eúiial e seus
anexos.

M DOS S COELHO
TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

N/C N/C 273.932 00 273.932,001

Declarações Obrigatórias
Titulo Declaração

A autenticidade do documento pode ser venficada no site hilps://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamenle no Portal de Compras Públicas em 15/12/2026 âs 16.50.35.
Código venficador F8CAOB
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Declaração Oe conhecirr:ento do Edrtal Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas sm lei e em outras normas especificas.

Soo pena de desclassificação, declaro que minrias propostas econômicas compreendem a integralidacie dos custos para
atendimento dos direitos trabainistas assegurados na Constituição Federal, nas Isis trabalhistas, nas normas mfralegais. nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro para fms do mciso XXXIII do artigo V da Constituição Federal, com redação dada pela Emertda Constitucional. n‘
20/96. que nâo emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, pengosc ou insalubre e de que qualQuer Irabaiho a
menores de 16 anos.

Declaração de reserva de cargos

Declaração de proposta econômica

Declaração de Nâo-Emprego oe menores

Declaração de Nào-Emprego de trabalho
degradante

Declaração de Acessibilidade

Declaro nâo possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando Irabaiho degradante ou forçado, nos termos do inciso
II) eIV do ar1.l"e no inciso III doart.5” cia Constituição Federal.

Declaro que. confomie disposto no art 93 da Lei n“ 8.213, de 24 de jultX) de 1991. estou ciente do cumpnmenlo da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que. se aplicado ao
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na leglslai^o.

Declaração da Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei, que até a presente data mexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente &íoc»e
licilalórío, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. eORoÂ'-

* As declarações supracitadas foram acenas por todos os participantes.

Propostas Enviadas

0001 - Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Pastor João Jonà
localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Fornecedor CNPJ/CPF Marca/ Fabricante QuantidadeData Modelo Lance Valor Total LC

123/2006

GR CONSTRUTORA
LTDA

54,968.059/0001- 17/11/2025-
08 17 06

N/C N/C R$365.247,971 RS 365.247 97 Sim
05

JOSE RÜSINALOO
RIBEIRO BARROS
EIRELI

08.866.317/0001- N/C21/11/2025-
10:37 56

N/C 1 R$313.700.00 R$313.700.00 Sim
17

R N DA S SOUSA &
CIA LTDA

10.513.669/0001- N/C24/11/2025 -
10.00 40

N/C 1 RS273.972.50 RS 273.972 50 Sun
30

M DOS S COELHO
TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

39.630.316/0001- N/C25/11/2025-
09:53-30

N/C 1 RS350.ÜOO 00 RS 350.000.00 Sim
00

CONSTRUTORA
VITORIA-PROJETOS
ASSESSORIA E
SERVIÇOS LTDA

34.690.954/0001- 26/11/2025 -
10.45.59

N/C N/C 1 RS360.000.00 RS 360.000 00 Sim
13

J A C. SA LTDA 17.257.344/0001- N/C27/11/2025 -
1518 09

N/C RS340.000.001 RS 340.000 00 Sim
83

ER SOUSA FILHO
SERVIÇOS LTDA

42.016.257/0001- 27/11/2025-
16-1641

N/C N/C 1 R$360.820,32 R$350.820.32 Sim
81

FERREIRA
EMPREENDIMENTOS
S SERVIÇOS LTDA

50.060.055/0001- N/C29/11/2025 -
11.03.12

N/C 1 RS281.240,93 RS 281.240 93 Sim
86

ESTRELA
EMPEENDIMENTOS
LTDA

28.588 813/0001- 29/11/2025 -
1511 56

s/m 1 RS273.936.00 RS 273.936.00 Sim
63

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforine edital)

120 diasJOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS EIRELI 08.866.317/0001-17

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

R N DA S SOUSA & CIA LTDA

39 630.316/0001-00 90 dias

10.513.669/0001-30 60 dias

J. A. C. SA LTDA 17.257.344/0001-83 120 dias

ESTRELA EMPEENDIMENTOS LTDA 28.588.313/0001-63 120 dias

GR CONSTRUTORA LTDA 54.968.059/0001-05 60 dias

CONSTRUTORA VITORIA - PROJETOS, ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA

FERREIRA EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS LTDA

E R SOUSA FILHO SERVIÇOS LTDA

34.590.954/0001-13 90 dias

50.060.855/0001-86 60 dias

42.016.257/0001-81 120 dias

Lances Enviados

0001 - Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Pastor João Jonas
localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A autenticidade do documento pode ser venticada no site https://validaarquivo.ponaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletromcamenle no Portal de Compras Públicas em 16/12/2025 âs 16 50.35.
Código venficador F8CADB
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Data Valor CNPJ Situação

Válido17/11/2025-08 17:06 365.247,97 (propostaj 54.968.059/0001-05 - GR
CONSTRUTORALTDA

21/11/2025- 10.37 56 313,700,00 (proposta) 08.866.317/0001-17 - JOSE
ROSINALDO RIBEIRO BARROS
EIRELI

Válido

24/11/2025-10.00:40 273.972.60 (proposta) 10,513.669/0001-30 - R N DA S
SOUSA & CIA LTDA

Válido

25/11/2025-09.53.30 350.000,00 (proposta) 39.630.316/0001-00 - M DOS S
COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS eiRELI

Válido

26/11/2026-10.4559 360.000,00(proposta) 34.690.964/0001-13-CONSTRUTORA Válido
VITORIA - PROJETOS. ASSESSORIA
E SERVIÇOS LTDA

340.000.00 (proposta) 17,257.344/0001-83 -J. A, C. SA LTDA Válido

350.820,32 (proposta) 42.016.257/0001-81 - E R SOUSA
FILHO SERVIÇOS LTDA

281.240 93 (proposta; 50.060.855/0001-86 - FERREIRA
EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS
LTDA

Válido

Válido

27/11/2025-15 18:09

27/11/2025-16 16-41

29/11/2025-11 03:12

29/11/2025-15:11 56 273.936.00 (proposta) 28.588.813/0001-63-ESTRELA
EMPEENDIMENTOS LTDA

Válido

01/12/2025-09 05:59 273.934.00 54,968.059/0001-05-GR
CONSTRUTORA LTDA

Válido

01/12/2025-0908 35 339.500,20 42.016.257/0001-81 - E R SOUSA
FILHO SERVIÇOS LTDA

Válido

01/12/2025-09:10:26 273.932,00 39.630.316/0001-00 - M DOS S
COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS EIRELI

Válido

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item Data/Hora Enviado por Arquivo

0001 39,630.316/0001-00 - M DOS S COELHO
TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

01/12/2025-12:41:20 PRQPÚSTAREADEQUAD.a odf

0001 39.630.316/0001-00 - M DOS S COELHO
TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

15/12/2025-11:29 59

0001 39.630.316/0001-00 - M DOS S COELHO
TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

15/12/2025-12-59:45 hat- I lonas.üdf

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção da Recurso

16/12/2025-14 33

Recurso Contrarrazãú

Chat
Data Apelido Frase

01/12/2025-09:03:52 Sistema 0 processo está em fase de análise das propostas

As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e. após isso
será prorrogada aiilon-iaticamente pelo sistema quando bouver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública

O processo utiliza o intervalo de lances de R$ 2.00. Se o lence for interior ao limite mínimo, o intervalo será
desconsiderado.

Conlomie 0 artigo 2“' da instrução nomiaiiva n" 3 de 4 de outubro oe 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser infenor a 20 segundos e o intervalo enire os lances dos
pamcipantes não poderá ser mfenor a 3 segundos.

O liem 0001 foi aberto pelo agente de contratação.

O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa,

O iten-i 0001 foi encerrado.

01/12/2025 - 09.04 05 Sistema

01/12/2025-09 04:05 Sistema

01/12/2025-09 04 05 Sistema

01/12/2025-09 04:05 Sistema

01/12/2025-09 04,16 Sistema

01/12/2025-09.04:16 Sistema

01/12/2025-09:14 16 Sistema

01/12/2025-1021:38 Sistema O Item 0001 teve como arrematante M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI - EPP/SS
com lance de RS 273.932,00.

01/12/2025- 10:2216 Sistema Foi abena negociação para o item 0001. O prazo é até às 10 30 do dia 01/12/2025.

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0001. O prazo de envio é até ás 13 00 do dia 01/12/2025.

Motivo: Solicitamos o envio da proposta readequada com as planilhas

A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo.

01/12/2025-10:37:51 Sistema

01/12/2025-10.37 51 Sistema

01/12/2025-1241.20 Sistema

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/12/2025 ás 16 50 35.
Cbdigo verificador F8CADB
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01/12/2025- 14 06.41 Agenie tíe Contratação

Agente de Contratação

Agente de Contratação

Agente Oe Contratação

Sistema

Boa tarde I!

01/12/2025- 1407 11 A proposta foi encaminhada para a análise e parecer técnico.

12/12/2025-09'48.49 Vamos retomar a sessão dia 15/12 ás 09:00

16/12/2025 - 09 03 00 Bom dia!

15/12/2025-09 05 63 O fornecedor M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI teve sua proposta aceita no I
0001.

A data limite de intenção de recursos para o item 0001 toi definida pelo agenie de contratação para
15/12/2025 às 09 16.

Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até âs 11 30 do dia 15/12/2025.

Motivo. Solicitamos o envio dos documentes de habilitação

A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de enviO é até âs 13 22 do dia 15/12/2025.

Motivo: Solicitamos o envio de toda a documentação exigida no edital

A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

Para o item 0001 foi habilitado o forhecedor M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI.

A habilitação do item 0001 foi encerrada.

A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo agenie de contratação para
15/12/2025 âs 14 33.

15/12/2025-09:0621 Sistema

15/12/2025-09.28.27 Sistema

15/12/2025-09:28-27 Sistema

15/12/2025- 11 29 59 Sistema

15/12/2026-12 23:06 Sistema

15/12/2025-12:23 06 Sistema

15/12/2025-12 59.45 Sistema

15/12/2025-14:23 14 Sistema

15/12/2025- 14.23.16 Sistema

16/12«026-14.23-41 Sistema

15/12/2025- 14 47.36 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

15/12/2025-14 48-42 Sistema O liem 0001 foi adjudicado por ROMULO COSTA ARRUDA.

SEMAIAS ORAIS

Agenie de Contratação

 Assinado de forma
ROMULO COSTA digitai por ROMULO
ARRUDA:028230 COSTA

65369 ARflUDA«282306S3
69

ROMULO COSTA ARRUDA

Autoridade Compeiente

;lLE^E Ip^eira

JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES

Apoio

A autenticidade do documento pode ser venfteada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/12/2025 âs 16:50.35.
Código verificador- F8CADB
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RANKING DO PROCESSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Concorrência por Menor Preço - 011/2025

0001 - Contratação de pessoa Jurídica para reforma e ampliação da Escola Pastor João Jonas
localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, j R$ 365.247,97
Fomftcedor Valor Unrtário Quantidade ModeloCNPJ/CPF Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

M DOS S COELHO
TRANSPORTES E SERVIÇOS
EIPELI

39.030,316/0001-00 RS 273.032.00 1 N/C N/C EPP/SS Sim

GR CONSTRUTORA LTDA 54.960.059/0001-05 RS 273.934.00 N/C N/C Sim1 ME

ESTRELA EMPEENDIMENTOS
LTDA

28.506.813/0001-63 RS 273.936,00 1 ME Sims/m

R N DA S SOUSA & CIA LTDA 10,513.669/0001-30 RS 273.972.50 1 N/C N/C EPP/SS Sim

FERREIRA EMPREENDIMENTOS 50.060.855/0001-86
& SERVIÇOS LTDA

RS 281.240,93 1 N/C N/C ME Sim

JOSE ROSINALDO RIBEIRO
BARROS EIRELI

08.866.317/0001-17 RS 313.700.00 1 N/C N/C EPP/SS Sini

E R SOUSA FILHO SERVIÇOS
LTDA

42016.257/0001-81 1  N/C N/C ME SimRS 339.500,20

J. A C. SA LTDA 17.257,344/0001-83 RS 340.000.00 1  N/C N/C EPP/SS Sim

CONSTRUTORA VITORIA -
PROJETOS, ASSESSÜRtA E
SERVIÇOS LTDA

34.590.954/0001-13 RS 360.000,00 1  N/C N/C Llda/Eireli Sim

A autenticidade do documenta pode ser verificada no site htlps.//validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eleiromcamenle no Portal de Compras Públicas em 16/12/2025 às 17 06 42.
Código verificador F8CC68

PORTAL



VENCEDORES DO PROCESSO
prefeitura MUNiCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNiCIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Concorrência por Menor Preço - 011/2025

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI 1 Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento
39.630.316/0001-00-Endereço: PC 17 DE ABRIL - CEP: 65805000 - UF: MA - Município: Fortaleza
dos Nogueiras - Telefone: (99) 98115-5541
Código Produto Qtda Valor Unitário Valor TolaMarca/FabricanleModelo I

n/c 1 SVÇ RS 273.932 00 RS 273.932.000001 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA N/C
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA PASTOR
JOÃO JONAS. LOCALIZADA NO MUNICÍPIO OE
SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA CONFORME

CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS
ANEXOS.

TOTAL DO VENCEDOR RS 273.932,00

Valor Total: R$ 273.932,00

A auleniicidade do documento pode ser venficada no site hlips.//vatidaarquivo.poneldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eleironicamenla no Portal de Compras Públicas em 15/12/2025 ás 14 50 45.
Código venficador F8B096

PORTAL
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CNPJ;39 630.3H/Ü00l-O0 1

<as liio MU Ht
fm

PROPOSTA COMERCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 123/2025

LOCAL: PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Pastor João Jonas,
localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NS 011/2025
Data de abertura: 01/12/2025
Nome da empresa: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 39.630.316/0001-00
Endereço: Praça 17 de abril, n® 11, Bairro Area Avançada Fortaleza dos Nogueiras
CEP: 65805-0)0
Telefone: (99)981155541
E-mail: MSCOELHO@GMAíL.COM
Nome: MAURÍCIO DOS SANTOS COÊLHO

CPF: 003.557.001-66

RG/órgão emissor: 073742212021-2 SSP/MA
Dados bancários: Banco Do Nordeste, AG.: 119 CC: 041695-1 Pix: 39.630.316/0001-00

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÃO MARCAUNIO. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

PRÓPRIA R$ R$01 01 SERVIÇO
Contratação de
pessoa jurídica para
reforma e ampliação
da Escola Pastor João
Jonas, localizada no
município de São
Pedro dos Crentes -
MA, conforme
condições,
quantidades e
exigências
estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

273.932,00 273.932,00

R$ R$
VALORTOTAL 273.932,00

A EMPRESA: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, DECLARA QUE:

9
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Fone:{85} 9815-5541

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVtDENCIÁRiOS E
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDiCIONAMENTO  DOS PRODUTOS

EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Ne 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS
NO ANEXO 1, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA

ORDEM DE SERVIÇO OU DOCUMENTO SIMILAR.

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, 1 DE DEZEMBRO DÊ 2025

   Ja-:>
MAURÍCIO DOS SANTOS COÊLHO

CPF: 003.557.001-66
PROPRIETÁRIO



M S C TRANSPORTES
M 0051COEU» TRANSPORTtS {SERVIÇOS EíREli m

CNPJ: 39.630.316/0001-ÔÔ Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo
#PUBLICO

1? M kmv:’T1\ ■ ftREâ AVAfiÇSOi
FORT 005 NOSy« PROPONENTE/TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQ PEDRO DOS CRENTESFone: (99) 9815-5541

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS / REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃOJONAS

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):

100,00%
5,00%

O

'Co'?
JZ.

BD11 z>
(i-
>yTiPO DE OBRA

(SELECIONAR) çr

Itens Siglas
Adotado

Administração Central AC 3,00%

Seguro e Garantia SG 1,00%

0,97%Risco R

Despesas Financeiras DF 0,59%

8,13%Lucro L

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% ● Desoneração) 4,50%CPRB

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) 24,98%BDI PAD

BDI COM desoneração 31,46%BDI DES

#N/D #N/D

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

(l+AC + 5 + R+G)*(l+ DF) *(1 +L)

(1-CP-ISS-CRPB)
-1BDI =

Declaro para os devidos fins que. conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a
respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

SÃO PEDRO DOS CRENTES segunda-feira, 1 de dezembro de 2025
DataLocal DrKunMfnto 'tsMnádodigclalmenle

RAY KASCIMEKTO BPITO QUARSSMA
üata;0t/U/2025 U:2»:SS-0300

Verifique em hnps://validar.lti.gov.br

Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: 5071150027

ART/RRT: 0

RAY NASCIMENTO BRITO QUARESMA

PMV3.0.6 1 /1
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M S C TRANSPORTES

I
M DOS S. COEIHO TRAWSPORTFS í Sím^OS BR£U-Hf

CNPJ: 39.630.316/0001-00
PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

#PUBLICO

PRAÇA 17 DE A8SIL, H' 11 - AREA AVANÇADA
CEP: «5MS-9DO-rOÍ?T 005 NOGUEíRAS MA

Fone: (99) 9815-5541

PROPONENTE/ TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS

DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃOJONAS

município/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

BOI 1
31.46%

BDI 2

0,00%
BDI 3
0,00%

o
UI
a:
n
u
cc

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço TotalUnidadeItem Código Descrição QuantidadeFonte 4-
(%) (R$)

i tsERvicos pREunaiNARis : : > ● ' '
: PLACA DÉ OBRA

'execução de CENTRAL DE ARMADURA EM CANTEiRO DE OBRA. NÃO

INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. AF_04/2016

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2.00M - 2 UTILIZAÇÕES. AFJO/2018

_ i^INlSTRAÇÂO LOCAL ' _ _ ' '
ENGENHEIRO CML DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

~T^Í«3LtpAO E ATERRO :: ~   . . _ ̂
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM

_ .REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
Demolição controlada de concreto com martelete

Recomposição manual de aterro com material de jazida
Í 1escavaçAò"
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (SEM

ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF 01/2024
'CONStRU^OCÒNVENCIQNiM.  L_

EXECUÇÃO DE RADIÉR, ESPESSURA DE 15 CM, FCK = 30 MPA, COM ÜS'Õ

DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09/2021
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMÍCÒS FURADOS NA

HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF 12/2021

CONCRETAGEM DE PILARES. FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA -

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

Emboço com argamassa de cimento, cal hidratada e areia 1:2:8 com espessura

de 2 cm ● aplicação manual

JANELA FIXA DE ALUMINIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E

FERRAGENS, EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO,

FIXAÇÃO COM PARAFUSO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE,
FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA, EXCLUSIVE VIDROS,

ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. FIXAÇÃO COM ARGAMASSA.

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 11/2024

1.1.'. È8S2,3S:
1.568,16

3,669,70

U.
SINAPI1.1,1, 103689 M2 3,00 ,

10,00

397,63 , BDI1

279,15 BDI 1

522,72

366,97

RA

SINAPI M1.1,2, 93582 RA

SINAPI 99059 M 50,00 62,60 BDI 1 82,291.1,3, 4.114,50 RA

1.2. ●  -1. 29.184,12

MES1.2.1, SINAPI 93565 2,00 7.100,00 ^ BD11

4.000,00 ; BD11

9.333,66

5.258,40

18.667,32 RA

MES1.2.2. SINAPI 94295 2.00 10.516,80 RA

3,068(331.3.

SINAPI 97645 M2 32,00 .1.3,1, 20,00 , BDI 1

500,00

38,51 "BDir

26,29 841,28 RA

SICRO

SICRO

m’1.3.2. 3806415

4915733

3,00 657,30

50,63

1.971,90

253,15

RA

1.3.3. m* 5,00 RA

1.^,8%1.4.

SINAPI 96522 M3 10.00 139,48 : BD11 183,361.4.1. 1.833,60 RA

Í43.S74r27-1.5. . I

1.5.1. SINAPI 97102 M2 162,00 150,00 : BD11 197,19 31.944,78 RA

320,001.5.2. SINAPI 103333 M2 85.00 ! BDI 1 111,74 35.756,80 RA

i.

734,66 j BDI 1

25.00 : BDI 1

SINAPI 103672 M3 20,00 966,05 19.321,001.5.3. RA

SICRO m* 500,00 32,871.5.4. 0903789 16.435,00 RA

M2 10,00 824,251.5.5. SINAPI 100674 627,00 BDI 1 8.242,50 RA

907,24,^.^-;MU^SINAPI 94559 M2 3,00 690,13 BDI 11,5.6. RA

PMv3.0,6
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M S C TRANSPORTES
PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

#PUBLICO
MOOSlCOElHOTiWNSPOiníSfSÍRViÇOSMTPP í

CNPJ: 39.630.316/0001-00

PRACâ 17 0£ A8RIÍ. «Ml ■ ÃRW AVANÇADA .
CÍP; 65íOS Q5fl-FORT DOS «OSUEiRAS-MÂ ^

Fone: (99) 9815-5541

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS

DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÁOJONAS

município / UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

BD11
31,46%

BDI2
0,00%

BDI3
0,00%

o

Z>
UJ

C£

Custo Unitário

(sem BOI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BOI] (R$)

Preço TotalUnidadeDescrição QuantidadeItem Fonte Código 4-
1%) (Rí)

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE

íAÇO, válvula AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC,
ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2’

OU 3/4", P/ COZINHA. PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO.

.AF_01/2020
"BANCADA'DÉ"GRANIT0 CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PÍA DE

[COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
'fÓRRO EMPLaCAS de gesso, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS.

AF 08/2023
CONCRÉTAGEM DÊ VIGAS E LAJES. FCK=25 MPÃ, PÁRA LAJES MACIÇAS [
OU NERVURADAS COM GRUA DE CAÇAMBA DE 500 L EM EDIFICAÇÃO DE {
MULTIPAVIMENTOS ATÉ 16 ANDARES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E

ACABAMENTO. AF 02/2022 _ _ ^

r

ARGAMASSA TRÁÇO 1:3 (EM VÒLÜME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 1

iÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 ;

■L AF C)8/2019    _ _ _
TcÒÍ>^U(^0'MÉTÁU(ãC " : : ^ _ '. _1

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGÃçSÊS
PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS,
MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E
INSTAIAÇÃO. AF_01/2020_PSA   _ _ _ _
'fELHÀMENTOCOMTELHÃbEAÇÓ/ÃLUMÍNIOE = d.5MM.'CÕMÁTÍ2 "
Aguas, incluso içamento. af_o7/2019  ●
CALHA EM CHAPA DE AÇO GÁlJvaNIZADO NÚMERO 24,
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL
AF_07/2019

2,00 1.301,05 BDI 11,5.7, SINAPI 93441 UN 1.710,36 3.420,72 RA

-
UN 1,00 834.56 BD11 1.097,11 1.097,111.5.8. SINAPl 86889 RA

M2 130,00 52,33 BDI 1 68,791.5.9. SINAPI 96109 8.942,70 RA

M3 3,00 808,29 BD11 1.062,58 3.187,741.5.10. SINAPI 103681 RA

SINAPI M3 20,00 475.59 BDI 1 625,21 12,504,201.5,11. 87299 RA

381217301.8. .s:-. .

KG 1.500,00 13,00 BDI 1 17,09 25.635,00SINAPI 100776 RA1.6.1.
i

M2 110,00 : 55,00 i BDI 1 72,30 7.953,00SINAPI 94213 RA1,6,2.

SINAPI M 20,00 100,00 i BDI 1 131,46 2.629,201.6.3. 94229 RA

I 1 1S.33g.17'1.7.
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA,
INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL -  :
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF..01/2020
Cabo de cobre PP flexível isolado em PVC - tensão de 3Ó0/500 V e seção de 3
X 1,5^_m*
Lâmpada fluorescente compacta eletrônica ● potência de 20 W
'eletricista com ENCARGOS COMPLEMENTARES '
AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÕDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E '
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
Jppu^” ■   ■    '
PINTÜF^ LÁTEX ACRÍLICA PREMÍUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES,
DUAS DEMÃOS. AF 04/2023
EMASSAMENTO Cc5m MASSA LÂfÉX, APLICAÇÃO EM PAREDE. DUAS
DEMÃOS, LIXAMÊNTO MANUAL. AF_O4/2023

UN 6,00 342,32 : BDI 1 450,01 2.700,06SINAPI 95470 RA1,7,1.

100.00 4,77 BDI 1 6,27 627,00

195,24
6.252,99
5.308,64

SICRO M02601.7.2. RAm
12,00 12,38 BDI1

4.756,57 ' BDI 1
4.038,22 ' BDI 1

47,78 , BDI 1

16.27
6.252,99
5.308,64

SICRO
SINAPI
SINAJ>1

M0868
101399
101375

1.7.3.
1.7.4.
1.7.5.

RAun
MES 1,00 RA
MES 1,00 RA

UN 4.00 251,24SINAPI 91981 RA1.7.6.

1.8.

BD11M2 1.000,00 14,05 jSINAP! 884891,8.1.

200,00 BDI 1M2 16,801.8.2. SINAPI 88497

PMv3,0,6
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M S C TRANSPORTES PO ■ PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

#PUBUCO
MOOSS.

PROPONENTE/TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONASCNPJ: 39.630.316/0001-00
DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃOJONAS

município / uf
SÃO PEDRO DOS CRENTES

BD11
31,46%

BDI 2
D.00%

BDI 3
0,00%PRACÍ 17 OE 4SRIL. N' H - ÁREA AVANÇADA

CÍP: 6580S 000 FORT OQ5 NOGUEIRAS MA

Fone: (99) 9815-5541

o
cc
D

CC

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço TotalItem Código UnidadeFonte Descrição Quantidade 4-
(%) (R$)

_PlOTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
AJUDANTE DE PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

1,8.3,

1,8,4,

SINAPI 101446

101378

MES 1,00 BDI15.190,61 !

4.303.49 ! BD11

6,823,58

5,657,37
6,823,58 _RA
5,657,37 RASINAPI MES 1.00

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.Encargos sociais:

Observações:

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Siglas da Composição do Investimento: RA ● Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida: RP -100% Repasse; CP -100% Contrapartida: OU -100% Outros.

SÃO PEDRO DOS CRENTES

Local Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: 5071150027

ART/RRT: 0

RAY NASCIMENTO BRITO QUARESMA

segunda-feira. 1 de dezembro de 2025
Data

OocumcniOdKinado digitalmcntc

RAY NASCIMENTO SMTO QUARESMA

Uaia: 01/lJ/V04b U:4K:SS-0bUU
Vefílifiue e.Ti httt>*-’<v8lidar.iti.gov.br

PMV3.0.6



CJkÊJtJk COMPOSIÇOES

CUSTO UMT

UNIDADE COEFIC, DESONERADOCÓDIGO DESCRICAO

iPLACA DE OBRA (PAAA CflNSTTiUUO CIVIL) EM CHAM 6ALVANIZXCA 'N. 22> ADESIVAbA, bE ;
‘2,4 X 1,2‘ M (SEM POSTES PARA FIXACAO)  _ ■
'SARRAFO *2,5 X 10’ CM EM PINUS, MÍSTAÕU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRVTA

■ PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO ClVlL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 25‘, ADESIVADA, DE '2,4 '

X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)
'prego de ACO POLIDO COM CABECA ÍÕ X lÒ (>/8 X 17|

' PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11)
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

'servente COM ENCARGOS COMPLEMENTARES _
PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA. 2 OEMÂÕS. AF.01/2021

FONTE

4S73l'—J  463.74
SINAPM M '  3,2083 5,95 5,954509

400,00
37,40

20,04
28,83

23,52
22,00

SINAPM
sinaph'/
'sínàphi
SINAPI'

SINAP'|

SINÁPI

4813 M2 400,00

37,40
20,04
25,99

21,43

20,64

5065 KG r 0,0113

r'0,0Í32
0,3729

1,1186

5069 KG

88262

88316

102234

H

H

M2 0,5

LfiCAUO CONVENCIONAL &E 06IU, UmiZAMM fiAUMTfl M TAIUAS
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2.00M - 2 UTIUZAÇÕES. AF_10/2018
IARIRWWAC» APARELHADO ■2,5X7* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGEIIM,

PER06A-R0SA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA
ICAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM ÔU

! EQUIVALENTE OA REGIÃO - BRUTA
IpREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17X21 (2X11)
TINTALAT£XACRILICAPREMIUM,CORBRANCOFOSCO '
TABUA '2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO ● BRUTA
AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

64,97 68,77!
7,62 7,62SINAPI-I M 0,74454417

0,4125
0,111

0,0256

27,37
19,66
35,83
13,26
22,02
25,99

27,37
19,66
35,83
13,26
24,21
28,63

SINAPM
SINAPM
SINAPM
SINAPM
SINAPI

4433 M
5068 KG
73S6

10567
88239

0,55M

0^,7247
0,7247

H
SINAPI CARPINTEIRO OE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88262 H

"SERRA CIRCULAR OE BANCADA COM MOTOR ELETRÍCO POTÊNCIA DE 5HP, COM COlFA PARA DISCO
SINAPI 10" ● CHP DIURNO. AF_08/2015

SERRA CIRCULAR OE BANCADA COM MOTOR ELETRÍCO POTÊNCIA DE 5HP, COM COlFA PARA DISCO
10" - CHI DIURNO. AF 08/2015

"CONCRETO MAGRO PÃRA LASTRO, TRAÇO I;4,5:4,5(ÉM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA MEDIA/
BRITA 1) ● PREPARO MANUAL. AF_05/2021

0,007 27,83 30,9091692 CHP

0,028 26,47 29,54SINAPI 91693 CHI

0,004 481,44 494,58SINAPI M394974

0460,91 I 21^43,45 1
17.53^46

2S2.08
20.389,69

252,08

 JN6ENHEIRO OVIl DE OBRA JUNIOR(MENSAUSTA)
40811 ENGENHEIROCIVq DE OBRA JUNIOR (MÉNSÁLISTA)
40863 _EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
'40864~ ’ SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES)  _

FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
43474 COLETADO CAIXA)

1SINAPM MES
SINAPI-I
SINAPI-I

MES 1
1 0,01 0,01MES

2,29 2,29SINAPM MES 1

EPI - família ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

140,23 140,23SINAPI-I MES 143498

222,85 259,15SINAPI 9S41S MES 1

l_74gj^i_C
6.604,93
252,08

 MESTRE OEOSRASIMENSAUSTA)
40819 _ MESTRE DE OBRAS (MENSALISTA)
40863 ' 'exames ● MENSALISTA (COLETADO'CÁlXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
'4Ó864 ■sÉGURO-MENSAIISTA(COLETAOOCAIXA-'ENCÁRGOSCOMPLEM£NTARES)

'ferramentas - família ENCARREGADO GERAL ● MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
4347S COLETADO CAIXA)

'EPI - FAMILJA ENCARREGADO GERAL - MENSALiSTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES ● COLETADO
43499 CAIXA)
95423 CURSO OE CAPACITAÇÍO PARA MESTRE DE OBRAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

7.680,89
252,08

SINAPI-I
SINAP'Í-Í
SINÁPI-Í

MES 1
MES 1

0,01MES 1 0,01

18,73 18,73SINAPI-I MES 1

236,16
120,60

236,16
140,25

SINAPI-I
SINAPI

MES 1
MES 1

T ftEMãCAfl oe JAMRAS, OE POftMA MANUAL. SEM
   REAPROVEITAMENTO. AF.09/2023

^^9" 'pedreiro COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
88316 ' SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

1
24,39
26,33
21,43

26,85
29,19
23,52

J  .
0,2807
0,7936

SINAPI
SINAPI

H
H

UCAVACAD MAUUAl PARA BIOCO bE UftóAMENTO OU SAPATA (»M
ESCAVAÇAO para COLOCAÇAO OE FÕRMU). AF_01/2024
PEDREIRO COM ENCARGOS C0MPLEMENTÃRE'S
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

29,19
23,52

26,33
21,43

SINAPI
SINAPI

H 1,683
4,441

88309
88316 H

eXECUCAO fi E RABIER. EiPUSUUnie i5 CM. KK 30 MPA. COM U»
OE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09/2021
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE

i 232,12 235,12

175,84
62,23

181,69
68,30

SINAPI
SÍNAPi'

^24
97082 ' ESCAVAÇAo MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF_09/2021

'COMPACTAÇAOMECANICADE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE
SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS A PERCUSSÃO. AF_09/2021

~ FABRlCAÇAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER, PISO OE CONCRETO OU
LAJE SOBRE SOLO, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÓES. AF 09/2021

■ CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇA'0'DÉ RADIEfi; PiSO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM '

_ LONA PLÁSTICA. AF 09/2021 1

97083

970B6

97067
ARMAÇAO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM USO OE
TELAQ-138.AF_09/2021
CONCRETAGEM DE RADIER, PISO OE CONCRETO'ÓU LAJE SOBRE SOLO, FCK 30 MPA - LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO í ACABAMENTO. AF.09/2021

SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF 01/2024

97090

97096

M3 0,1
0,035M3

SINAPI M2 1 3.27 3,59

SINAPI 0,1 128,46 138,32M2

SINAPI M2 1,24 3,08 3,13

!  4,4 14,00 14,10SINAPI KG

707,33 709,36SINAPI M3 0,185

 ALVENARIA UE VEUAÇXU UI BLUIUS UKAMILU5 H/HRUU5 NA
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL AF_12/2021
BLOCÜ CERÂMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA OE VEDACAOl 6 FUROS NA HORIZONTAL DE 9 '
X14X 19CM(IXAXC)
TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA. FIO D = *1,20 A 1,70* MM,
MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7.5* CM
PINO OE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA)
AHüAMASSA IKAÇUj:4:a(EMVULUMEÜEOMENTU,LAlEAHtlAMtUIAUMILJA(KAKA
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO OE ALVENARIA OE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL.
AF.08/2019
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

'  servente COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

I 116,83 126.66

SINAPU 37.74 0.69 0.697267 UN

SINAPI-I
SINAPI-I

M 0,S8 2,30 2.3034557
37395 0,0069 44,28 44,28CENTO

SINAPI
SINAPI
SINAPI

0,0105 731,05
26,33
21,43

754,25
29,19
23,52

J7369
8'8309
88316

M3
H 2.2
H 1.1

' UNCRETASEM DE PIIARU, KK « 25 CaiiA USO bE BOMBA   T
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 02/2022.PS _ '

;C0NCHEI0 USINAD0 60M6EAVEL, CLASSE 0É RESISTÊNCIÃC25, BRITA 0 E l, SLUMP = 100 *7-20
MM.COM BOMBEAMENTO(DI5PQNlBlLIZACAO DE BOMBA). SEM O LANÇAMENTO (NBR 8953)

-T-J-

734.86 T, 738,94

SINAPI-I 629,33 629,331527 M3 1,103
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CÚDIGO
88262
88309

86316

DESCRIÇÃO
CARPINTEIRO OE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELETRICO TRIFASICO POTÊNCIA

DE2CV-CHPD1URNO.AF 06/2015
VIBRADOR DEIMÉRSÁÔ, DrAMETRODE PONTEIRA 45MM| MOTOR ELETRICO TRIFASICO POTÊNCIA

DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

FONTE

SINAPl
COEFIC. DESONERADOUNIDADE

SINAPl

SÍNAPÍ

SINAPl 90586

SINAPl 905S7

JAMEU flXA, EM ALUMÍNIO PERni 20, U V U CM (A V L|, BATENTC/UI^UADRO &E 3 A U CM,
COM VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO/AIIZAR. ACABAMENTO ALUM BRANCO OU BRILHANTE

■JANELAPIKA, EM alumínio PERFIL 20, 60X80 CM (ÃXllÒATENTt7RlQUAORO DE 3 A 14 CM,
COM VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO/ALIZAR, ACABAMENTO ALUM BRANCO OU BRILHANTE
PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA SIMPLES, DIÂMETRO
4,2 MM,COMPRIMENTO *32 * MM

■ SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

'SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

T T
I 789,55 792,44I

SINAPM 727,69 727,69599 M2 1

SINAPI-I
SINAPI-I
SINAPl
SINAPl

17,413
1,1688

j 0,7422493
i 0,3711247

0,20 0,204377 UN
26,43
29,19
23,S2

39961
88309
88316

26,43
26,33
21,43

UN
H
H

AÇO. VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC !
ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2'
OU 3/4', P/ COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC E INSTALAÇÃO. ;
AF 01/2020

"ENGATE flexível EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2' X30CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF 01/2020

' BANCADA DE GRANITO CINZA POLIOO, OE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE COZINHA - FORNECIMENTO É "
INSTAUÇÃO. AF 01/2020
TORNEIRA CROMADA LONGA, OE PAREDE, 1/2' OU 3/4", PARA PlA OE COZINHA, PADRAO POPULAR - ‘
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
CUBA DE EMBuTiR OE AÇO INOXIDÁVEL MEDIA, INCLUSO VALVULA TIPO AMERICANA EM METAL

CROMAOO E SlFÃO_FLEXÍVEL EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/202C

!;
_ I

11,04

834,50

125,32

330,19

1.310,88

1 11,58SINAPl 86884 UN

840.81SINAPl UN 186889

125,73SINAPl UN 186911

332,76SINAPl UN 186935

TBANCÃ&A be ãUMlTO CINZA POima. DE i.SO H O.U U. 9AAA f\K DE
COZINHA ● FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2Q20
MA5SA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO
BUCHA OE NYLON SEM ABA SIO, COM PARAFUSO DE 6,10  X 65 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA
SOBERBA, CABECA CHATA £ FENDA PHILLIPS
GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ CORUMBÁ OU OUTROS
EQUIVALENTES DA REGIÃO, E= ’2,S' CM
REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR
SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM^CAPACIDADE MÍNIMA 70 KG, BRANCO

' MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
'servente com ENCARGOS COMPLEMENTARES

ISB'
83440 640,81

42,08
t X

KG 0,J2^ 42,08SINAPI-I 4823

0,616 0,61SINAPI-I UN7S68

701,88
128,62
20,27
26,20
21,43

701,88
128,62
20,27
29,05
23,52

M2 1,005
0,0211

SINAPI-t

S1NAP]4
SINAPI-I
SINAPl

Í1T95
37329
37591

_88274
88316

KG
UN 2
H 1,4944

0,9834HSINAPl

WftRO gM PLACÃ5 BE CESSO. WftA AMUEMTK HBIbeUOAT
AF_08/2023_PS_ 
ARAME GALVANIZADO 18 BWG, 0 = 1.24MM (0,009 KG/M)
GESSO EM PO PARA REVESTIMENTOS/MCLDURAS/SANCAS E USO GERAL
PLACA DE GESM PARA FORRO, ’60 X 60' CM, ESPESSURA OE Í2 MM (SEM COLOCACAO)
SISAL EM FIBRA/ESTOPASISAL PARA GESSO
PARAFUSO ZlNCADO, AUTOBROCANTE, FIANGEADO, 4,2 MM  X 19 MM
GESSEIROCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

5243 56,02
28,710,0217

1,8127
1,0414
0,007B
0,0293
0,9123
0,5244

28,71KGSINAPM
SINAPM
SINAPI-i
SINAPI-f
SINAPM

34S
0,9S 0,95KG3315
13,33
25,11
29,67
26,13
21,43

13,33
25,11
29,67
28,97
23,S2

M24812
KG202S0

40547
88269
88316

CENTO
HSINAPl
HSINAPl

TnMUVHR' LOWCTfmuemiJcnqwy

OU NERVURAOAS COM GRUA OE CAÇAMBA DE SOO L EM EDIFICAÇÃO DE
MULTIPAVIMENTOS ATÉ 16 ANDARES - LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AP_02/2022 1

"CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTÊNCIA C2S, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 190 V-
20 MM, EXCLUI SERVIÇO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953|_
CARPINTEIRO DE'FbfiMÃS'COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
PEDREIRO CÓM ENCARGOS COMPLEMENTARES

'servente COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO OE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELETRICO TRIFASICO POTÊNCIA
DE 2CV-CHPDIURNO. AF O6/201S
VIBRADOR DE IMERSÃO, OÍAMETRO DE PONTEIRA 4SMM, MOTOR ELETRICO TRIFASICO POTÊNCIA
OE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

■wjWTTor

667,77
28,83
29.19
23,52

1,103
b.3'^

■i;428
1.145

667,77
2S,99
26,33
21,43

M3SINAPM
SINAPl
SINAPl

38406
^262
88309
68316

K
K
HSINAPl

1,350,201 1,35CHPSINAPl 90586

0,S3 0,53CHI 0,156SINAPl 90587

AKIjAMA55A IKAÇU 113 (LM VULUMk Uk LIMENIU b AHLIA MbUIH T
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 ;
L. AF_0a/2019
AREIA MEDIA ● POSTO JAZIDA/FORNECEDOR IRETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)
CIMENTO'PÓRTLAND COMPOSTO CP 11-32
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
OPERADOR DE BETONEIRA ESTAOONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

■ BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 l, CAPACIOAOE'DE MISTURA 3601, MOTOR ELETRICO
TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. Af_0S/2O23

■ BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL OE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 l, MOTOR ELETRICO
TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_0S/2023 _

47S,S9
105,00

484,64
105,001,27M3SINAPI-I

SINAPI-i
370

273.44 0,90 0,90KG1379
23,52
23,54

0,79 21,43
21,30

HSINAPl
SINAPl

88316
88377 3.3H

5,77 5,77CHP 0,77SINAPl 89225

2,53 1,78 1.78CHISINAPl 89226

EJinuiuiuK iREiivtiiH ueK.unRiunM, iirvi>n«.u, «.uni liuhvui-j
: PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS,
MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNEOMENTO E

INSTAWÇÁO. AF_Dl/2020_PSA
CHAPA OE ÁCO GROSSA, ASTM A36, £ = S/8" (1S,88'MM) 124,49 KG/M2
CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), ESPESSURA ENTRE 1/8" E 1/4'
PERFIL'U" SIMPLES, EM CHAPA DOBRADA DE ACO LAMINADO, E = 8 MM, H = ISO MM, L = 75 MM
(16,97 KG/M)
CKUMBADOROEACO^NCADO, DIÂMETRO 1/2", COMPRIMENTO 75 MM
AJUDANTE DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPEüOO, COM LANÇA TELESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE MAXIMA

tft07 19,23
0.0744392
0,1852148

9,28 9,28KGSINAPI-I
SINAPI-I

1334
8,02 8,02KG4777

9,12KG 0,831346
' 0,0169084
' 0,0019083
' 0,0096968

9,12SINAPl-l
SINAPI-Í
SINAPl'
SINAPl

10966
11977
88240
88278

11,64
20,92
21,66

11,64
23,10
23,97

UN
H
H

60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHP DIURNO. AF_03/2016
"GUINDASTE HIDRAULICOAUTOPROPELIOO, COM IÃNÇA'TELESCOPICA40M, CAPACIDADE MAXIMA "
60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHI DIURNO. AF_03/2016

352,37 355,76CHP 0,0014423SINAPl 93287

181,86
26,89

0,0011982
■Ò,22Ífl956'

178,47
26,51

SINAPl
SINAPl

CHI93288
100716' " ' JATEAMENTO ABRASIVO COM 6RANALHA DE AÇO EM PERFIL METÁLICO EM FÁBRICA. AF_01/2020

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA OE FUNDO (TIPO ZARCAO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO
M2

EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF.OI/2020_PE 10,40 10,59SINAPl M2 0,2218956100719
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CÓDIGO DESONERADO NÍO DE50NER.OESCRICAO
mHÁMEMTÓ
ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, ALTURA DE APROXIMADAMENTE 40 MM,

7243 ESPESSURA OE 0,50 MM £ LARGURA UTlL DE 980 MM

COM TEIHA U ACO/ALUMINIO E :> ft.S MM, COM kK 2

HASTE RETA PARA GANCHO DÊ FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4" X 30 CM PARA FIXACAO DE

11029 TELHA METALICA, INCLUI PORCA E ARRUELAS DE VEDACAO

B8316 [servente COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
8Í323 iTELHADISTACOM ENCÃRGÒSCOMPLEMENTARES

"GUINCHO ElETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFASICO DE

93^1 1,25 CV-CHP DIURNO. AF_03/2016
GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRlFASlCO DE

93282 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

FONTE UNIDADE COEFIC.

75,31,74,84

SINAPH 50,09M2 1,166 50,09

SINAPH a 4,15 2,89 2,89
SINAPI 0,097

.  0,091

23,52

28,57

H 21.43

25,775INAF1 H

SINAPI CHP .  0,0009 22,79 25,05

SINAPI 21,77CHI 0,0013 24,03

TUU.HAbHimHAUkA|,UbAlVANUAlA7HUIIiRlHU24,

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. I

AF_07/2019    _   !
' SELANTE ELÁSTICO MÒNOCOMpÕNÉNTE A 8ASE DE POLIURETANÓ (PU)‘PARA llÍNTAS DIVERSAS

' PREGO DE ACO POLIDO COM CÃBECA 18 X 27 12 1/2 X 10)
REBITE OE REPUXO EM ALUMÍNIO VAZADO, DIÂMETRO 3,2  X 8 MM DE COMPRIMENTO (IKG = 1025 '

UNIDADES)
SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO SO/SO

'calha QUADRADA DE CHÁ^ OE ACO GALVANIZADA NUM 24, CORTE 100 CM
' SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
'TELHAOISTACOM encargos COMPLEMENTARES

GUINCHO ELETRICO DE CÕIUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTÓ FREIOl MOTOR TRlFASlCO DE

1,2S CV ● CHP DIURNO. AF_03/2016
GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FfiEÍO, MOTOR TRlFASlCO DE

1,25 CV - CHI DIURNO. AF_0J/2O16

141,88
40,00

19,33

144.7?
40,00

19,33

SINAPH

SINÁPÍ-1
o,iy_
'Ó.025

142 310ML

5051 KG

SINAPH

SINAPH

SINAPÍ-1

SINAPI
SINAPI

5104 KG 0,0049 71,89
107,06

83,05

21,43
25,77

71,89

107,06

83,05

23,52
28,57

13368

40784

88316
88323

KG 0,18

1.05M

0,633
0,539

H
H

SINAPI 22,79 25,0593281 CHP 0jPy2

SINAPI 21,77 24,0393282 CHI 0,0183

Data Responsável Técnico: RAY NASCIMENTO BRITO QUARESMA
CREA/CAUí S071150027

Documento assinado ditiitalmente

RAY NASCIMENTO BRITO QUARESMA

Data: 01/12/2025 12:19:15-0300

Verihque «m https:/,'validar.iti.8ov.&r

Planilha Referência.xisx versão 2.1 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 3
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M DOS S COftllÔ raftWÍWlS { S£RVK;0S FRÜ Sf

CHPJ: 39.630.316/0001-00 CRONOGRAMA FlSICO-FINANCEIRO

OGU
Grau de Sigilo

#PUBLICO

DESCRIÇÃO DO LOTE

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÂOJONAS

APELIDO EMPREENDIMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PE REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS

PROPONENTE TOMADORCÍP: NOSUtlRAS MA

Pone: (99) 9815-5541

6 7 e 9 10 11 123 4 S1 2

Valor (R$) Parcelas:Item Descrição
07/26 09/2602/26 03/26 04/26 05/26 06/26 08/26 10/2611/25 12/25 01/26

5.82% : S8.gB% ! 35.51%% Período:

100.00% 11.1. SBWÇOS PRELIMINARES 9.352,36 % Período:

|l“2. :aÓM1nISTRAÇAO LOCAL 29.184,12 % Período:

1«>.0D%|1.3. : DBilOLIÇAO E ATERRÕ” 3.086.33 % Período:

J{»j0p%..l|TÍ ESCAVAÇÃO ~

CÕNStRÚÇÂO CÓN^NCTÕNÂL

1.833.60 % Período:

143,574,27 % Período: L .14*

[  100^»%CONSTRUÇÃO METALICA 36.217.20 % Período:

MATÉRIASfíX 15.335,17 % Período:

35.368,95 % Período:

r
Repasse:

■  GMittaparKa:

.^.6^1 5s;si^t“

jS-ÔSi .76 1 160~.^.29T'97:28S.&S‘^

5,B2%i
● r

Total: R$ 273.932,00

Período:
Outros:

Investímánto:' 97.265.95i15.951.76 I 160.1

j  1(»,00%;

15,951,76 I 176,^,^ [ 273.932,00 1

5,82%i 64,●● %;
Repasse:

Confr^ifida:
Outros;

T;Aoimulado;

15.951,76 I ÍT6.646rÕ5:| 273.932.00 !Inveàatoento;

SÃO PEDRO DOS CRENTES
Responsável Técnico
Nome: RAY NASCIMENTO BRITO QUARESMA

CREA/CAU; 5071150027

ART/RRT: 0

Local

segunda-feira. 1 de dezembro de 2025
Data

Dccufnctuo Aftsnado digita Imcntc

RAY NASDMCNTO E3RITO QUAR^MA

üata: ílim.UOiíi 12:l(.-4i.-0«H)

Vpnriqiií ptii litti)-;:;,'validar.iti,gov.br

PMV3.0.6



CAIXASfNAPI - Composição de Encargos Sociais

MARANHÃO VIGÊNCIA A PARTIR DE 07/2015 ̂ ^

ÁP

n P.
O

A*
c
 >
m,<b^ P\S

ENCARGOS SOGiAiS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO

ÍS

menSotísTaCODIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA HORISTA

% % %%
GRUPO A

20,00%Al INSS 0,00% 0,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00%1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%,  0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

Salário EducaçãoA6 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS .  8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00%0,00% 0,00% 0,00%

A Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

GRUPO B

81 Repouso Semana! Remunerado 17,91% Não incide Não incide17,91%

B2 Feriados 3,96% i Não incideNão incide3,96%

B3 Auxílio - Enfermidade 0,91% 0,69% 0,91% 0,69%

B4 135 Salário : 10,95% 8,33% 10,95% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,08% 0,06% 0,06%0,08%

B6 ’ Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,64% Não incide Não incide1,64%

B8 ' Auxílio Acidente de Trabalho 0,12% 0,09% 0,12% 0,09%

B9 Férias Gozadas 10,53% 8,02% 10,53% 8,02%

BIO Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,02%0,02%

B Total 46,86% 17,77% 46,86% 17,77%

GRUPO C

Cl Aviso Prévio Indenizado 6,98% 5,32% 5,32%6,98%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,16% 0,13% 0,16% 0,13%

C3 Férias Indenizadas 3,92% 2,98% 2,98%3,92%

Depósito Rescisão Sem Justa CausaC4 5,28% 4,02% 5,28% 4,02%

C5 Indenização Adicional 0,59% 0,45% 0,59% 0,45%

C Total 16,93% 12,90% 16,93% 12,90%

GRUPO D

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,87% 2,99% 17,24% 6,54%

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado

e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio indenizado
D2 0,59% 0,45% 0,62% 0,47%

D Total 8,46% 3,44% 17,86% 7,01%

TOTAL{A+B+C+D) 89,05% 50,91%: 118,45% 74,48%

Fonte; Informação Dias de Chuva - INMET



01/12/2025, 12:38 Enviados - celsivanjorge2@gmail.com - Gmail

plano_de_mobiiizacao_assinado.pdf Abrir com

MSCTRANSPORTES

CNPJ:39.630.3t6/W01-0Ô
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M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 39.630.316/0001-00

Endereço: Praça 17 de Abril, n* 11-Área Avançada

Telefone: (99) 98115-5541

Fortaleza dos Nogueiras - MA.

A

Comissão Permanente de Licitação

São Pedro dos Crentes - MA

ASSUNTO: PLANO OE MOBILIZAÇÃO E ESTRATÉGIA LOGÍSTICA DE TRANSPORTE DE MATERIAIS

E EQUIPAMENTOS

Processo Ucitatório: CONCORRÉCIA ELETRÔNICA N" 011/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO: PROCESSO N* 123/2025

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Pastor João Jonas,

localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1. INTRODUÇÃO

Com 0 intuito de demonstrar a viabilidade técnica  e operacional da proposta apresentada

0 objeto licitado, a empresa M DOS 5 COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA apresenta

seu plano de mobilização e estratégia logística de transporte, contemplando os aspt..js

fundamentais para a adequada execução da obra.

'ra

2. PLANO DE MOBILIZAÇÃO

A mobilização dos recursos humanos, materiais e equipamentos será realizada de forma

planejada e escalonada, conforme o cronograma físico da obra, com previsão de inicio imediato

após a emissão da ordem de serviço.

2.1 Etapas da mobilização:

●  Instalação do canteiro de obras, com estrutura provisória contendo escritório,

almoxarifado, sanitários, refeitório e abrigo de ferramentas:

Deslocamento de equipe técnica e operária inicial, composta por engenheiro, mestre

de obras, pedreiros, serventes e encarregado;

M DOS 5 COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ; 39.630.316/0001-00

endereço: Praça 17 de Abril, n* 11 - Área Avançada

MSCTRANSPORTES

CNPJ: 39.630 3160001-00

»«;i -íiíisí . ^
cif <!í:s V :C':k"nVIH Üi

Foní:{99)M1$-554Í

>  Alocação de equipamentos principais, tais como betoneira, compactador de solo,

ferramentas elétricas, escoras metálicas e formas reaproveitáveis;

●  Contratação de mão de obra local, sempre que possível, visando fomentar a economia

regional e otimizar os custos logísticos;

:edores e planejamento do recebimento de materiais em

..nriprama pxpniHun

https://maii.google.com/mail/u/0Á¥sent?projector=1 1/1
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MSCTRANSPORTES

CNPJ:M.Ji8»’OO01-(»
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À

Comissão Permanente de Licitação

São Pedro dos Crentes - MA

ASSUNTO; JUSTIFICATIVA TÉCNICA DO PREÇO OFERTADO

Processo Licitatório: CONCORRÉCIA ELETRÔNICA N° 011/2025

í

PROCESSO ADMINISTRATIVO; PROCESSO N' 123/2025

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Pastor João Jonas,

localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Prezado{s) Senhore(s),

A empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n»

39.630.316/0001-00, participante do pfocesso licitatório em epígrafe, vem, respeitosamente,

apresentar justificativa técnica do preço ofertado, considerando os aspectos de método

construtivo, produtividade e emprego de tecnologias, conforme segue:

t

1. MÉTODO CONSTRUTIVO

A construção da ponte será realizada com método convencional de concreto armado

estrutural em suas bases de apoio e estrutura metálica em sua superestrutura, atendendo às

diretrizes do projeto básico e às normas técnicas da ABNT.

Oestacam-se as seguintes etapas construtivas:

●  Terrapienagem e preparação do terreno com motoniveladora e rolo compactador

autopropelldo, garantindo base sólida e nivelada;

●  Fundação direta com sapatas isoladas em concreto armado;

●  Armaduras em concreto armado;

●  Instalações de guarda corpo conforme projeto;

●  Placas de sinalização de trânsito.
i

i

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 39.630.316/0001-00

endereço: Praça 17 de Abril, n* 11 - Área Avançada

●I'*

MSCTRÂNSPORTES

ümEu

'M-'J
:i

.A

hltps://mail.google.com/maii/u/0/#sent?projector=1 1/1



CNPJ: 39.150.318/0001^
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PROPOSTA COMERCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 123/2025

LOCAL: PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Pastor João Jonas,
localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 011/2025

Data de abertura: 01/12/2025

Nome da empresa: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 39.630.316/0001-00

Endereço: Praça 17 de abril, n^ li, Bairro Area Avançada Fortaleza dos Nogueiras

CEP: 65805-000

Telefone: (99)981155541

E-mail: MSCOELHOiaGMAILCOM

Nome: MAURÍCIO DOS SANTOS COÉLHO

CPF; 003.557.001-66

RG/órgão emissor: 073742212021-2 SSP/MA

Dados bancários: Banco Do Nordeste, AG.: 119 CC: 041695-1 Pix: 39.630.316/0001-00

ESPECIFICAÇÃOITEM MARCA VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

QUANT. UNID.

PRÓPRIA R$ R$01 01 SERVIÇO
Contratação de
pessoa jurídica para
reforma e ampliação
da Escola Pastor Joio

Jonas, localizada no
município de São
Pedro dos Crentes-

MA, conforme
condições,
quantidades e
exigências
estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

273.932,00 273.932,00

R$ R$

273.932,00VAüDR TOTAL

A EMPRESA: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, DECLARA QUE:



MSCTRANSPORTIS

CNPJ:3ôm316/0001-00
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1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÀRIOS E
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONOÍCIONAMENTO  DOS PRODUTOS

EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI NS 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS
NO ANEXO i, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA

ORDEM DE SERVIÇO OU DOCUMENTO SIMILAR.

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, 1 DE DEZEMBRO DE 2025

r/rTTi CçtjJiwV

MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO
CPF: 003.557.001-66

PROPRIETÁRIO
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Quadro de Composição do BDICNPJ; 39,630,316/0001-00
#PUBtfèO

17 Oí m\k H- H - AUHCkU
Cfp: ÍSI65-QÔÔ rôRT soç NOSatltíílS «A ^f^ic0PROPONENTE/TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃQ PEDRO DOS CRENTESFone; (99) 9815-5541

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS / REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃOJONAS

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):

100,00%
5,00%

BDI 1

TIPO DE OBRA

(SELECIONAR)

SiglasItens
Adotado

Administração Central AC 3,00%

SG 1,00%Seguro e Garantia

R 0,97%Risco

DF 0,59%Despesas Financeiras

8,13%LLucro

3,65%Tributos (impostos COFINS 3%. e PIS 0,65%) CP

Tributos (ISS, variável de acordo com o municipio) 5,00%ISS

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) 24,98%BDI PAD

BDf des; 31,46%

#N/D #N/D

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

(IMC + S + R + G)*(l + DF)*(1+L)

(1-CP-ISS-CRPB)
-1BDI =

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a
respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

SÃO PEDRO DOS CRENTES segunda-feira, 1 de dezembro de 2025
DataLocal Oooinienlo .assinado

RAYNASCIMEfíTO antro QUARESMA
* Uata:01/l2'2ü2Sl2:29;íi5-030U

Vei iíiciiie em nttps://validaf.iti.gov.br

Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU: 5071150027

ART/RRT: 0

RAY NASCIMENTO BRITO QUARESMA

PMv3.0,6 1 /1



M S C TRANSPORTES
M K)S S 0»U<) TRANSPORTf S f Sf RVIÇOS FiR£LWT

CNPJ: 39.630.316/0001-00
PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

#PUBLICO

PRâÇA 17 Of AISIl, N- 11 > ifU AVANÇADA
Cíf- 65l05 00D FOfíT DOS ND6UE'«AS MA

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS
PROPONENTE I TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

BDM
31,46%

BDI2
0,00%

BDI 3

0,00%
município/UF
SÃO PEDRO DOS CREITTES

DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃOJONASFone: (99) 9815-5541

o

D
u
E

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço Total
Unidade Quantidade 4-DescriçãoItem CódigoFonte (%) (RS)

●rrX:.-
'T1P-- m

.. .. 1 ■
w

^{sERviçOePRÈÜMIN^gS
PLACA DE ÒBRA
EXECUÇÃO DE CENTRAL DE ARMADURA EM CANTEIRO DE OBRA, NÃO
INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. AF 04/2016 i

.i. 9.352,36
1.568,16

1.1. a
397,63 i BDI 1

I— —

279,15 í BDI 1

522,72

366,97

M2 3,00

10,00

RASINAPI 1036891.1.1.

3.669,70M RASINAPI 935821.1.2.
s  ...

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS j
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2.00M - 2 UTILIZAÇÕES. AFJO/2018 j

i 62,60 ! BDI 150,00 82,29 4,114,50M RASINAPI 990591.1.3.

.‘i^ÃDMINISTRÁÇÁÕ LOCAL . :
ENGENHEIRO CÍVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES
MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

iDEMÒLÍCÃÕeATERRO . v .v,. .yx : ■
REMÕÇAO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SÉM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
Demolição controlada de concreto com marleleie

0 manual de aterro com material de jazidaRecomposiçã

29.i'84,12

18.667,32

10.516,80
3.066,33

841,28

1.971,90
253,15

1:833.6^

12;

7.100,00 I BDI 1 9,333,66

5.258,40

MES 2,00

2,00 ■

RASINAPI 935651.2.1.

BDI 1MES 4.000,00 RA94295SINAPI1.2.2.
13; X.

32,00 20,00 BD11 26,29M2 RA97645SINAPI1,3.1.

BDI13,00 500,00
' 38.5Í

657,30
50,63

m* RASICRO
SICRO'

3806415
4915733

1.3.2.
1.3.3. BDI1m’ 5,00

,-J
 LI¬

RA

JSCAVÃ^
ESCÃVÃÇXO MÁNÚAL PARA BLOCO DE COROAMÊNTÒ OU SAPATA (SEM
  E^AV^ÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS), AF_01/2024

■  i ttibWSTRÜ^O CONVENCIONAL ^ _
EXECUÇÃO DE RADIER, ESPESSURA DE 15 CM, FCK = 30 MPA, CÒM USO
DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09/2021
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AFJ2/2021
CONCRETAGEM DE PlUVRES, FCK = 25 MPA. COM USO DE BOMBA -
LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS
Emboço com argamassa de cimento, cal hidratada e areia 1:2:6 com espessura
de 2 cm - aplicação manual

T-T7ía: j-

139,48 i BD! 1 183,36 1.833,60M3 10,00 RASINAPI 965221.4.1.

143.574,27

31,944,78

1^. .

150,00 ! BDI 1

._t_ ..i

197,19M2 162.00 RASINAPI 971021.5.1.

320,00 85,00 ; BDI 1 111,74 35.756,80 RAM2SINAPI 1033331.5.2.

20,00 734.86 , BD11 966,05 19.321,00M3 RASINAPI 1036721.5.3.

16.435,00500,00 25,00 BDI 1 32.87m* RASICRO 09037891.5.4.

JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E
FERRAGENS, EXCLUSIVA ACABAMENTO, ALiZAR E CONTRAMARCO,
FIXAÇÃO COM PARAFUSO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE,
FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS.
ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA,
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ1/2024

8.242,5010,00 627,00 BD11 824,25M2 RASINAPI 1006741.5.5,

BDI 1 907,24M2 3,00 690,13SINAPI 945591.5.6.

PMV3.0.6



;

PO ■ PLANILHA ORÇAMENTARIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

#PUBLICO
I

CNPJ: 39.630.316/0001-00 APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JQNAS
PROPONENTE I TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Â88!i. r n ■
MUNICÍPIO/UF
SÂO PEDRO DOS CRENTES

BDI2
0,00%

BDI 3

0,00%
DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃQJQNAS

BO11

31,46%
CEP; ««OS-Cea^-fORT DOS HOmmhS Mâ, ’

Fone: (99) 9815-5541 o
cc
3
O

cc

Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço TotalCusto Unitário

(sem BDI) (RS)

BDI
Unidade QuantidadeDescriçãoCódigoItem Fonte

(RS)(%)

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE

AÇO, VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC,
ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA. DE PAREDE, 1/2"

OU 3/4", PI COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO.

AF_01/2020
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M. PARA PIA DE

COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
FORRO EM PLACAS DE GESSO. PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS.

AF_08/2023_PS
CONCRÈTÃGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS

OU NERVURADAS COM GRUA DE CAÇAMBA DE 500 L EM EDIFICAÇÃO OE

MULTIPAVIMENTOS ATÉ 16 ANDARES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E

ACABAMENTO. AF_02/2022

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO É AREIA MÉDIA

ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA600

L.AF 08/2019 
laJHBTRtfCWMETALICA ●' ■ ~
ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA. TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES
PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS,
MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA
TELHAMENTO COM TELHA"DÉ AÇÒ/ALUMÍNIO E = 0.5 MM, COM ATÍ 2
ÁGUAS. INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF 07/2019

iWWrERIAS I I I I
VASO SANITARIO SIFÒNADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA.
INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÃRIA AJUSTÁVEL -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
Cabo de cobre PP flexívei Isolado em PVC - tensão de 300/500 V e seção de 3

_x1,5mm'_
Lâmpada flucH’escente compacta eletrônica - potência de 20 W
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
INTERRUPTOR BiPOLAR (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2Q23 „ _ _

;PI»mjRA -- - -
PINTURA LÁTEX ACRíLiCA PREMIUM, APÜCAÇÃÒ MANÜAL EM PAREDES,
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

1.301,05: BDI1 1.710,36 3.420,72 ítAUN 2,00934411.5.7. SINAPI

r
1.097,11 1.097,111,00 834.56 : BDI 1 RAUN86889SINAPI1.5.8.

8.942,70130,00 52,33 : BD11 68,79M2 RASINAPI 961091.5.9.

1.062,58 3.187,743,00 808,29 BD11 RAM3SINAPI 1036811.5.10.

625,21 12-504,2020,00 475,59 i BDI 1 RAM3SINAPI 872991.5.11.

r 36.217,201.6. : X

17,09 25.635,001.500,00 13,00 BD11 RAKGSINAPI 1007761.6.1.

72,30 7.953,00110,00 55,00 BDI 1 RAM2SINAPI 942131.6.2.

BDI 1 131,46 2.629,20 RA20,00 100,00MSIN/^I 942291.6.3.

T 16.336,171.7. .1..

450,01 2.700,066,00 342,32 BDI 1 RAUN95470SINAPI1.7.1.

4,77 ' BDI 1 6,27 627,00100,00 RASICRO M0260 m1.7.2.

16,27
6.252,99
5.308,64

195,24
6-252,99
5.308,64

251,24

35Í68,95

/^.418,o2 RA. q

RA
RA
RA

RA

18. ●SL

/

12,00 12,38 i BDM
4.756,57 BÒI 1
4.038.22 I BDI 1

SICRO _M0868
101399
101375

un1.7.3.
1.7.4.
1,7.5.

MES 1,00^NAPI
sTi^pi MES 1,00

47,78 BDI 1 62,814,00UNSINAPI 919811.7.6.

1.8.
BD11 18,47M2 1,000,00 14,0588489SINAPI1.8.1.

O
BDI 1 22,09200,00 16,80M2SINAPI 884971.8.2. -O

e. O
:oPMV3.0.6 o \ O!\
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CNPJ: 39.630.316/0001-00

PO ■ PLANILHA ORÇAMENTARIA

Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

ffPUBLICO

!PROPONENTE I TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS

DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃOJONAS

MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

BD11

31,46%
BDI2
0,00%

BOI 3
0,00%PRAC» 17 0£ ABRIL M' 1! ÁfiíA AVANÇADA '

CEP. 6S80S 000PORT DOS NOGUEIRAS MA

Fone: (99) 9815-5541
o
S
3
U

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

8DI Preço Unitário

(com BDI) (RS)

Preço Totalitem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-
(%) (RS)

1-8.3,

1.e.4,

SINAPI 101446

101376
PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
AJUDANTE DE PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MES 1,00 5.190,61 '

4.'3Q3,49 '

BD11 6.823.58

5.657,37

6.823,58 RA

5,657,37
i-

SINAPI MES 1.00 BDI 1

[Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicadiTEncargos sociais:

Observações:

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP -100% Repasse: CP -100% Contrapartida: OU -100% Outros,

SÃO PEDRO DOS CRENTES

Local Responsável Técnico
Nome;

CREA/CAU: 5071150027
ART/RRT: 0

RAY NASCIMENTO BRITO QUARESMA
segunda-feira, 1 de dezembro de 2025
Data

Documento digitatmonte

RAY NASCIMOTTO MITO QUARESMA
Data: U;48:bs-Uiüü

VífilioiiP httiiv//Valiílar.ifi.»ov.b!
goutx-

PMv3,0,6



CJkÊ^Jk COMPOSIÇÕES

CUSTaUNIT

DESONERADO
'<USTO UNIT.
nAodèsoner.CÚOIGO DESCRIFONTE UNIDADE COEfIC.

PLACA Be 06IU (PAftA.C0M5TBUa0 CMLl EM CHAPA BAIVAMIZABA »M. H». ABBIVAPA: Bg ! I
ii●2.4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)  _

SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTAOU EQUIVALENTE OA REGIÃO ● 6RUTÁ
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA «N. 22*, AMSIVADA, DE *2.4
X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17)
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11)
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA. 2 DEMSOS. AF_Ot/2021

 463.7« 4S7.B1L
SINAPM 4509 M 3,2083 5.95 S.9S

SINAPM 4813 M2 1 400.00
37.40
20.04
25,99
21.43
20,54

41»,00
37,40
20,04
28,83
23,52
22,00

^APM
SINÃPi-l
SINAPI
SINAPI
SINAPI

5065
5069

I  88262
88316
102234

KG 0,0113
~ 0,0132KG

0,3729
1,1186

H
H

M2 0,5

LOCAaO CdMVeMClONAL bl fl IftA. UTILIUNM CAIA1UT0 bC TUUU
CORRIDAS PONTALETAOAS A CADA 2.00M - 2 UTIUZACOES, AE 10/2018
SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X ?■ CM, EM MACARANDUBA/MASSÁRANOUBA, ANGELIM,
PER08A-R05A OU EQUIVALENTE OA REGIÃO - BRUTA
CAIBRONAO APARELHADO *6X6’CM. EM MACARANDUBA/MASSARANDU8A. ANGELIM OU
EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

'prego DE ACO POLIDO COM CABECA 17X21 (2X 11)
TINTA LATEX ACRÍLICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO
TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE OA REGIÃO ● BRUTA
AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
CARPINTEIRO OE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO POTÊNCIA OE SHP, COM COIf A PARA OISCO '
10" -CHP DIURNO. AF_08/2015
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO '
10"-CHI DIURNO, AF 08/2015
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,S:4,S (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA MEDIA/ '
BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

64,97 68,77

SINAPM 4417 M 0,7445 7.62 7,62

SINAPM
SINAPM
SINAPM
SINAPM
SINAPI
SINAPI

4433 M 0.4125
0,111

0,0256

27,37
19,66
35,63
13.26
22,02
25.99

27,37
19,66
35,83
13,26
24.21
28,83

5068 KG
7356 L

10567
88239
88262

M
H 0.7247

0^7247'H

SINAPI 91692 0,007CHP 27,83 30,90

SINAPI 91693 CHI 0,028 26,47 29,S4

SINAPI 94974 M3 0,004 481,44 494,58

T :  18.150,92
  17.533,46

252,08

ENGENHEIRO OVIL DE OBRA lUNIOR (MENSALISTA)
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (MENSALISTA)

'^EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA ● ENCARGOS COMPLEMENTARES!
'seguro - MENSALISTA (COLETADO CAIXA-ENCARGOS COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS-família ENGENHEIRO CIVIL-MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES ●
COLETADO CAIXA)

21.043,45 i
20.389,69

252,08
SINAPM
SINAPM
SINAPM

40811
£0863
40864

MES 1
MES 1
MES 1 0,01 0,01

SINAPM 43474 MES 2,291 2,29

SINAPM 43498 EPI - FAMÍLIA ENGENHEIRO CIVIL ● MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1 140,23 140,23

SINAPI 95415 MES 1 222,85 259,15

MESTRE DE OBRAS (MENSALISTA) I
MESTRE DE OBRAS (MENSALISTA)

'EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)
SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA-ENCARGOS COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS ● família ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES- '
COLETADO CAIXA)

'EPI - família encarregado geral ● MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES ● COLETADO
CAIXA)
CURSO DE CAPACITAÇÍÍO PARA MESTRE DE OBRAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

1.328,12
7,680,89
252,08

7,232.51 j.
SINAPI-I
SINAPI-I
SiNÁPI-1

40819
4086’3
40864

MES 1 6,604,93
252,08MES 11

MES 1 0,01 0,01

SINAPI-I 43475 MES 1 18,73 18,73

SINAPI-I
SINAPI

43499
9S423

MES 1 236,16
120,60

236,16
140,25MES 1

: REMOÇÃO DE JANEUL5, DE FORMA MANUAL. SEM
. REAPROVEITAMENTO. AF.09/2023
"pedreiro COM ENCARGOS C'OM'PLÉME'NfÁRÈs ' "

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

24.39 26,85
29,19
23,52

SINAPI 88309 H 0.2807
0.7936

26,33
21,43tSINAPI 66316 H

 ESCAVACAO MANUAL PARA BIOCO bC UASAMENTfl OU 5ABATA (UM
ESCAVAÇAO PARA COIOCAÇAO DE FÔRMAS). AF_01/2024

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

T

139,49
26,33
21,43

153,57
29,19
23,52

SINAPI
SINAPI

H 1,683
H 4,441

EXECUCAO DE RADIER, ESPESSURA DE 15 CM. KK ■ 30 M9A, MM Uiô
DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09/2021
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE
SOLO, ESPESSURA OE *10 CM*. AF_01/2024

'escavação MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF 09/2021
'COMPACTAÇAO MECANICA Dl SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PlSO DE CONCRETO OU LAJE
SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR OE SOLOS A PERCUSSÃO- AF 09/2021

■ FABRICAÇAO, MONTAGEM E OESMONTAGÍM DE FORMA PARA RADIER, PÍSO OE CONCRETOOU
LAJE SOBRE SOLO, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2021
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO OE RADIER, PISO OE CONCRETO OU LÁJE SOBRE SOLO, EM
LONA PLÃSTICA. AF 09/2021

' ARMAÇAO PARA EXECUÇÃO OE RADIER, PISO DE CONCRETO ÓU LAJE SOBRE SOLO, COM USO DE
TELA Q-138. AF_09/2021
CONCRETAGEM OE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, f CK 30 MPA ● LANÇAMENTO, '
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF.09/2021

232,12 235,12

SINAPI 96624
97Ò82"

0.1M3 175,84
62,23

131,69
68,30SINAPI M3 0,035

SINAPI 97083 M2 1 3,27 3,59

SINAPI 97086 M2 0,1 128,46 138,32

SINAPI 97087 M2 1,24 3,08 3,13

SINAPI 97090 KG 4,4 14,00 14,10

SINAPI 97096 M3 0,185 707,33 709,36

~M.VtNAKIA Ul VEUAVJIU Ul BLULU5 UHAHILU5 FUHAUIA U
HORIZONTAL OE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF 12/2021
BLOCO CERÂMICO/TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA OE VEOACAO, 6 FUROS NÃ HORIZONTAL OE 9 '
X14X I9CM(LX AXC)
TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D = *1,20 A 1,70* MM,
MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM
PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA)
AHGAMASSA I KAÇU 1:2:8 (tM VUlUMC UC LIMtNILI. LAl C AKtIA MLUlA UMIUA| PAKA
EMBOÇO/MASSAÚN1CA/AS5ENTAMENTODE ALVENARIA OE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL.
AF.08/2019
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

116,83 1S.66

SINAPI-I 7267 37,74UN 0,69 0,69

SINAPM
SINAPM

34557
37395

0,58M 2,30 2,30
CENTO 0,0069 44,28 44.28

SINAPI
SINAPI
SINAPI

87369
88309
88316

M3 0,0105 731,05
26,33
21,43

754,25
29,19
23,52

H 2,2
H 1.1

CONCRETAGEM DE PIULRES, FCK <25 MPA, COM USO DE BOMBA"^
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF.02/2022 PS
CONCRETO USINADO BOMBfAVEl, ClASSC Ot RtSiSTENClA C2ST BRITA 0 £'l,'SLÜMP = 100 */-20
MM, COM BOMBEAMENTOIDISPONIBILIZACAODE BOMBA), SEM O LANÇAMENTO (NBR 8953)

734.86 .TM-»*
SINAPI-I 1527 M3 1,103 629.33 629,33

Planilha Referència.xlsx versão 2.1 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteiido sob responsabilidade do usuário 1



CÓDIGO DESCRIÇÃO

88262 ' [carpinteiro DE fORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
883Õ9 _ PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
883Í6 ~lsERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

■'VIBRAOOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA âSMM, MOTOR ELETRICO TRIFASICO POTÊNCIA
90586 DE 2CV-CHPDtURNO. AF_06/201S

VIBRAOOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELETRICOTRIFASICO POTÊNCIA
90587 DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

FONTE
SINAPI
SINÁPÍ
SINÀPl'

UNIDADE COEFIC.
0,224
0,224
1,34S

DESONERADO
H
H
H

SINAPI CHP 0,094

SINAPI CHI 0,13

JANELA RKA. £M AlUMIMIO PERRl 10,60 XIB CM {Ã X l), 6ÃTtWTE;REQUAflM K8 Ã U CM; '' ~
COM VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO/AIIZAR, ACABAMENTO ALUM BRANCO OU BRILHANTE

■■JANELAFIXA, EM alumínio PERFIL 20,60 X 80 CM (A  X L), BATENTE/REQUADRO DE 3 A 14 CM,
COM VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO/ALI2AR, ACABAMENTO ALUM BRANCO OU BRILHANTE

■^PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA SIMPLES, DIÂMETRO
4,2 MM, COMPRIMENTO * 32 * MM
SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 6
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

' SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

789,55 792,44

SINAPM S99 M2 1 727,69 727,69

SINAPM
SINAPM
SINAPI
SINAPI

4377 17,413
1,1688

■ 0.7422493
' 0,3711247

UN 0,20 0,20
39961
88309
88316

UN 26.43
26,33
21,43

26,43
29,19
23,52

H
H

AÇO, VÃLVULA AMERICANA EM METAL. SIFÃO FLEXiVEL EM PVC
ENGATE FLEXÍm 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2"
OU 3/4~, P/ COZINHA. PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO.
AP 01/2020
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, l/Z-" X 30CM  - FORNECIMENTO £ INSTALAÇAO.
AF_01/2020

'BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE COZINHA - FORNECIMENTO E '
INSTALAÇÃO. AF Dl/2020
TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRAO POPULAR ●'
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MEDIA, INCLUSO VALVULA TIPO AMERICANA EM METAL
CROMADOE SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

1.301,06 1.310.88

SINAPI 86884 UN 1 11,04 11,S8

SINAPI B6889 834,50UN 1 840.81

SINAPI 86911 1 125,32 125,73UN

SINAPI 86935 UN 1 330,19 332,76

BANCADA DE GRANITO QNZA POUDO, CE 1,50 X 0,U M, ^AftA PIÃ DE

COZINHA ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AP_01/2Q20
MASSA PLASTICA PARA MARMORE/6RANITO
BUCHA DE NYLONSEM ABAS to, COM PARAFUSO DE 6,10X65 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA
SOBERBA. CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS
GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/QUARTZ/CASTELO/CORU MBÁ OU OUTROS '
EOUIVALENTES DA REGIÃO, E= *2,5* CM
REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR
SUPORTEMAO-FRANCESAEM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM. CAPACIDADE MÍNIMA 70 KG, BRANCO
MARMORISTA/GRANfTEIROCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES

‘servente com ENCARGOS COMPLEMENTARES

8H50
42,08

840,81
42,08SINAPM 4823 0.S228KG

SINAPM 7568 UN B 0,61 0.61

SINAPM
SINAPM
SINAPI-I
^NAPI
SINAPI

11795
37329
37S91
88274
88316

l.OOS
0,0211

M2 701,88
128,62
20,27
26,20
21,43

701,88
128,62
20,27
29,05
23.52

KG
2UN

H 1,4944
0,9834H

 tM PUCÃi K BB50. PAJU AJUBieHTB ftBIPEHHinr
AF,08/2023_PS

34S‘ ' ARAMEGALVANIZADO18BWG.0= 1.24MM(0,009KG/M)
3315 GESSO EM PO PARA REVESTIMENTOS/MOLOURAS/SANCAS E USO GERAL
4812 PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X 60* CM, ESPESSURA DE 12 MM |SEM COLOCACAO)
2D2SO SISAL EM FIBRA / ESTOPA SISAL PARA GESSO
40547 PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FIANGEADO, 4,2 MM X 19 MM
88269 _‘GE5SEtRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
88316 'servente COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

I S2.33
28,71

56,02
28,71

l
SINAPJH
SINÀPI-I
SINÁPÍ-I
SINAPI-I
SI^PM
'SINÁPI
SINAPI

KG 0,0217
1,8127
1,0414
0,0078
0,0293
0,9123
0,5244

KG 0,95 0,95
13,33
25,11
29.67
26,13
21,43

M2 13,33
25,11
29,67
28,97
23,52

KG
CENTO

H
H

'(.UtUltlHUI

OU NERVURADAS COM GRUA DE CAÇAMBA DE 500 L EM EDIFICAÇÃO DE
MULTIPAVIMENTOS ATÉ 16 ANDARES ● LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
 ACABAMENTO. AF_02/2022

'CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTÊNCIA C25, COM BRITA 0 E 1. SLUMP s 190 «/- '

38408 |2Q MM, EXCLUI SERVIÇO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)
88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
88309 ‘ PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
88316 'servente COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

VIBRAOOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ElETRICO TRIFASICO POTÊNCIA
90586 DE 2 CV - CHP DIURNO. AF 06/2015

VIBRAOOR DE IMERSÃO, DÍAMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELETRICO TRIFASICO POTÊNCIA
90587 DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

imTOÇKXk uuLj, rvjk-xj mmrI

808,29 81S40

SINAPIO
SINAPI

M3 1,103
0,357
1,428
1,145

667,77
25,99
26,33
21,43

667,77
28,83
29,19
23,52

H
SINI^
SINAPI

H
H

SINAPI CHP 0,201 1.35 1.35

SINAPI 0,156CHI 0.53 0,53

JUiUlMASSA IHAÇU 1!J IbM VUlUI
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600
LAf_08/2019
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA lAZIDA. SEM TRANSPORTE)
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32

'servente COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÃRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

' BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE OE MISTURA 360 L. MOTOR ELETRICO
TflIFÃSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR ● CHP DIURNO. AF_OS/2023
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 3601, MOTOR ELETRICO
TRIFASICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_0S/2023

lAKlWUkUIAXTKTEW

475,59
105,00

484,64
105,00SINAPM

SINAP'l-1
'SINAPI
SINAPI

370 1.27M3
1379

88316
88377

KG 27M4 0,90 0,90
H 0,79 21,43

21,30
23,52
23,543,3H

SINAPI 89225 0.77CHP 5,77 5.77

SINAPI 89226 CHI 2.S3 1.78 1.78

UmUIUIkK lULIVAUA

PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÃUCAS,
MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE ● FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO, AF^Ot/2020_PSA
CHAPA OE ACO GROSSA, ASTM A36, E ='s'/8 ’(15,88 MM) 124,49 KG/M2

‘CANTONEIRAACOABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), ESPESSURA ENTRE 1/8“ E 1/4"
PERFIL "U" SIMPLES, EM CHAPA DOBRADA DE ACO LAMINADO, E = 8 MM, H = 150 MM, L = 75 MM '
(16,97 KG/M)
CHUMBADORDEACO2INCAD0,DIAMeTROl/2“,COMPRIMENT0 7S MM
AJUDANTE DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE MAXIMA '
60 T, POTÊNCIA 260 KW-CHP DIURNO. AF_03/2016

■GUINDASTEH1DRAULICOAUTOPROPELIDO.COM LANÇA TELESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE MAXIMA
60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHI DIURNO. AF.03/2016
JATEAMENTO ABRASIVO COM GRANALHA OE AÇO EM PERFIL METÁLICO EM FÁBRICA, AF_01/2020
PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE FUNDO (TIPOZARCAO) PULVERIZADA SOBRE PERPIL METÁLICO
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF.01/2020_PE

TWXÇOCT

19,07 19,23
SINAPI-I
‘SINAPI-Í

1334
4777

KG 0,0744392
0,1652148

9,28 9,28
KG 8,02 8,02

SINAPM 10966
11977
88240
88278

KG 0,831346
0,0169084
0,0019083
0,0096968

9,12 9,12
SINAPI-I
SINAPI
SINAPI

UN 11,64
20,92
21,66

11,64
23,10
23,97

H
H

SINAPI 93287 CHP 0,0014423 352,37 355,76

SINAPI 93288
100716

CHI 0,0011982
0.Íh89S6

178,47
26,51

181,86
26,89SINAPI M2

SINAPI 100719 M? 0,2218956 10,40 10,59
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CÓDIGO DESCRIICAO
TtLHAMENTO COM TELHA K AÇO/AIUMIMIO t ■= 0,5 MM, COM Aff 1 :
Acuas, incluso içamento.af o7/2019
TELHA TRAPE20IOAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, ALTURA DE APROXIMADAMENTE 40 MM,
ESPESSURA DE 0,50 MM E LARGURA UTIL DE 980 MM

'HASTE RETA PARA GANCHO DE PERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4" X 30 CM PARA PIXACAO DE
TELHA METALICA, INCLUI PORCA E ARRUELAS DE VEDACAO

^SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
TELHAOlSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 XG.COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFASICO DE

FONTE UNIDADE COEFIC- DESONERADO NÃO

7S,1 . -

SINAPI-I 7243 M2 1.166 50,09 50,09

SINAPI-I

SÍNA^
SINÁPI' 8832Ír

ü f 15 2,89 2,89
0,097
0.091

H 21,43
25,77

23,52
28,57H

SlNAPI 93281 1,25 CV - CHP DIURNO. AF,03/2016
■'GUINCHO ELETRICO Of COLUNA, CAPACIDADE 400 XG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFASICO DE

1,25 CV - CHI DIURNO. AF.03/2016

CHP 0,0009 22,79 2S,0S

SlNAPI 93282 CHI 0,0013 21,77 24,03

LALHA bM LHAPA UE AI,U IjALVANUAUU NUMkHU 24.
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF_07/2019
SELANTE ELÁSTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) PÁRA lUNTAS DIVERSAS
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 |2 1/2 X 10)
REBITE DE REPUXO EM ALUMÍNIO VAZADO, DIÂMETRO 3,2  X 8 MM OE COMPRIMENTO (IXG : 1025

^UNIDADES)
'solda EM BARRA DE ESTANHO-CHUM60 50/50

^LHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, CORTE 100 CM
' SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
■ TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
■ GUINCHO ELETRICOOE COLUNA, CAPACIDADE 4Ú0 XG.CÚM MOTO FREIO, MOTOR TRIFASICO DE

1,25 CV ● CHP DIURNO. AF_03/2016
"GUINCHO ELETRICO OE COLUNA, CAPACIDADE 400 XG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFASICO DE

1,25 CV ● CHI DIURNO. AF_03/2016

141,88
40,00
19,33

144,77
40,00
19,33

SINAPI-I^
SINAPI-I

142 310M1 0.161
0,0255061 XG

SINAPI-I 5104 XG 0,0049 71,89
107,06
83,05
21,43
25,77

71,89
107,06
83,05
23,52
28,57

SINAPI-I 13386 XG 0,18
SINAPI-I 40784

88316
M 1,05

SlNAPI
SlNAPI

0,^3
0jS39

H
88323 H

SlNAPI 93281 CHP WU2 22,79 25,05

SlNAPI 93282 CHI 0,0183 21,77 24,03

DAta ResponUvelTÁcmco RAY NASCIMENTO 8RITO QUARESMA
CREA/CAU: 5071150027

Documtnto assinado dici(4linent«

govibr RAV NASGMENTO BRITO QUARESMA
Dau: 01/12/2025 12:18.15-0300
VeriliQu* «m hltps://validar iti.gov.bi
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)}M S C TRANSPORTES

CRONOGRAMA FiSICO-FiNANCEIRO
OGU

CNPJ: 39.630.316/0001-00 Grau de Sigilo

«PUBLICO

PROPONENTE TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO P^REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS

APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃOJONAS

1 2 3 4 5 6 7 e 9 10 11 12
Item Descrição Valor (R$) Parcelas:

11/25 12/25 01/26 02/26 03/26 04/26 05/26 06/26 07/26 08/26 09/26 10/26
% Período: 11%

fl.1. SERV^OSf^RSJWRNARES

[iX rT^MINfSTRAÇÂ^ijO/V^' :

craraSçAQEÁ^íRo . ■

|1.4. :KGAVAÇAO

fiX :construçao€c»wencionãi:;

fTX

oAPeriodn-8-352,M

28484,12 % Período:

% Período:3.066.33

1.833,60 % Período:

■  143.674,27 % Período:

I  100j)0% ICONSTRUÇÃO t^TAUCA: 36.217.20 % Período:

1  100JO% 11.7. MATÉRIAS 15.335.17 % Período:

flX PINTURA I mptwt I35.368.95 % Período:

S.82%1 58.66%| 3S.S1%|

1S.9S1.76, lrô;684;^ r 97:285,95 ̂

Total; RS 273.932,00 I
Repasse:

Contrapartida: 'J7.Z.Período;
 i

Outros:

tavasiUinMto: 18.951.76 í 160.8943 I 97J8S.9S ! A%: 5.82% I 94.49%: 1(W.qO%|
Repasse:

 ' Cóntrawrftfe

 Oulro^:
Inveattiiiênto:

.76 ] j 273.932.00 \

ÍSJ9S1.T6 ! 176A46ÁS I 273.9320Õ '

I r
iAcumulado: i t .

I

SÃO PEDRO DOS CRENTES

Local Responsável Técnico
Nome: RAY NASCIMENTO BRITO QUARESMA

CREA/CAU; 5071150027
ART/RRT: 0

segunda-feira, 1 de dezembro de 2025
Data

Documento dígítAlmcncc

govtbr
RAV NASCIMÇfrrO PRITO QUARESMA
0«a014J/iü^SI2:lb:4b-0J00
verifique i*ni linp^y/v.iliilsr.iri eov.bi

PMV3.0.6



CAIJOISINAPI - Composição de Encargos Sociais

WGÈNCIAAPAR-JIRDE ú7/2i)x^rMARANHÃO
■  - r“-

1 Fls.W' ,m

9f.

lí^fica ^''i'.<y
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

CODIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA

% % % %

6RUPO A

Al INSS 0,00% 0,00% 20,00%20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 : INCRA 0,20% . , * 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0.60% 0,60% 0,60% 0,60%

Salário EducaçãoA6 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00%i aü
8,00%8,00%;

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A Total ;  16,80% 16,80% 36,80% 36,80%

GRUPO B

BI Repouso Semanal Remunerado Não incide17,91% Não incide 17,91%

B2 Feriados Não incide3,96% Não incide 3,96%

B3 Auxílio - Enfermidade 0,91% 0,69% 0,91% 0,69%

IB4 l38Sat#rio 10,95% 10,95% 8,33%8,33%

B5 Licença Paternidade 0,08% 0,06% 0,08% 0,06%

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,56%0,73%●4-
B7 Dias de Chuvas 1,64% Não incide 1,64% Não incide

B8 ; Auxílio Acidente de Trabalho 0,09%0,12% 0,09% 0,12%
B9 Férias Gozadas 10,53% 8,02% 10,53% 8,02%

BIO Salário Maternidade 0,03%0,03% 0,02% 0,02%
B Total 46,86% 17,77% 46,86% 17,77%

GRUPO C

Cl Aviso Prévio Indenizado 6,98% 5,32% 6,98% 5,32%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,16% X : : 0,13% ● 0,13%0,16%
C3 Férias Indenizadas 3,92% 2,98% 3,92% 2,98%

Depósito Rescisão Sem Justa CausaC4 5,28%. ; 5,28% 4.02%4,02%
C5 Indenização Adicional 0,59% 0,45% 0,59% 0,45%
C Total 12,90% 12,90%16,93% 16,93%

GRUPO D

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,87% 2,99% 17,24% 6,54%

; Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado
' e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio indenizado ●  j

D2 0,45%0,59% 0,62% 0,47%

D Total 8,46% 3,44% 17,86% 7,01%

TOTAL(A+B+C+D) 89,05% 50,91% 74,48%118,45%

Fonte: Informação Dias de Chuva - INMET



TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREFEITURA MUNÍCiPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Concorrência por Menor Preço - 011/2025

o

Resultado da Adjudicação

Item: 0001 - Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Pastor João Jonas, localizada no município de
São Pedro dos Crentes - MA, confomie condIçOes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. - Valor
Referência: R$ 365.247,97
Fornecedor Situação

Adjudicado em. 15/12/2025 -14'48'42 - Por ROMULO COSTA ARRUDA

Vetor Total

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EiRELI
(39.630.316/0001-00)

273.932 00

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDAr02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA

Autoridade Competente

A aulenticiclade do documento pode ser venficada no site https.//validaarguivo portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 15/12/2025 és 16.50.36.
Código verificador F8CADC

PORTAL
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mil, trezentos e quarenta reais), correspondente  a 10% (dez
inteiros por cento) do contrato original, combinado com Artigo 125 da
Lei n» 14,133 de 01 de abril de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 02 de abril de 2025.

ASSINAM: DARLEIA DE OLIVEIRA COSTA (Secretária Municipal de
Assistência Social) e GRACI REJANE SOUZA BRAGA, representante legal
da empresa (MARPEX COMERCIO E SERVIÇOS LIMITADA.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 011/2025

RESULTADO DE JULGAMENTO
A Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Crentes - MA.
torna público o resultado de julgamento da Concorrência Eletrônica N“
011/2025, cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica para
reforma e ampliação da Escola Pastor João Jonas, localizada no
município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos. Vencedor: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS
EIRELI- EPP, CNPj: 39.630.316/0001-00, item: (001) pelo Valor Total
Global de: R$ 273.932,00 (duzentos e setenta e três mil e
novecentos e trinta e dois reais).
São Pedro dos Crentes - MA, 15 de dezembro de 2025.

Publicado por CAMILA SOUSA BRITO ROCHA
Código identificador: c7babfe81bb9516ccbccc6d66dcbdbbf

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTW^á^
06/2025 > PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0^

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90014/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 87/2024
EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO 06/202Sr

Semaias da Silva Morais

Pregoeiro Municipal EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO

06/2025, firmado em 23 de janeiro de 2025, entre  a PREFEifURA
MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS - MA. CNPj sob o n^
06.651.616/0001-09 e a empresa GP EMPREENDIMENTOS  E LOCAÇÃO
LTDA, CNPJ 40.515.290/0001-20, objetivando a Contratação de empresa
para instalação, manutenção preventiva e corretiva de condicionadores
de ar, com fornecimento de peças, para atender as necessidades do
Município de São Raimundo das Mangabeiras/MA.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b967dllcl440b7c3d5b512d5874953fa

EXTRATO DE CONTRATO N9 467/2025

EXTRATO DE CONTRATO N^ 467/2025, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
009/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 121/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: R N DA S SOUSA & CIA LTDA - EPP,
CNPJ: 10.513.669/0001-30. Valor R$ 369.835,62 (trezentos e sessenta e
nove mil e oitocentos e trinta e cinco reais e sessenta e dois centavos).

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da
Escola Vovó Ana Rocha, localizada no município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 09/12/2025. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 04 meses conforme cronograma do projeto básico,
iniciando da data de sua assinatura em 09 de dezembro de 2025. São

Pedro dos Crentes - MA, 15 de dezembro de 2025. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

OBJETO DO ADITIVO: alterar a CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica acrescido à CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO,
0 valor de R$ 12.052,00 (doze mil, cinquenta e dois reais),
correspondente a 3,88% (três vírgula oitenta e oito por cento) do
contrato original, combinado com Artigo 125 da Lei ns 14.133 de 01
de abril de 2021.

BASE LEGAL: Artigo 125 da Lei no 14.133
DATA DA ASSINATURA: 29 de agosto de 2025.
ASSINAM: ACCiOLY CARDOSO LIMA, Prefeito de São Raimundo das

Mangabeiras/MA e DANIEL DIAS CARDOSO, representante legal da
empresa GP EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÃO LTDA.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Cddfgo identificador: 4dc238da836b98a754ebe82021f6e6fe Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA

Código identificador dfl5ecc80ef5dfebc421d5f574e41b24

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9

158/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO m 131/2024.

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO N2 02/2025 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N“ 88/2024. PREGÃO ELETRÔNICO NS 90024/2024-5RP

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 131/2024
EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO NS 158/2025.
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2

158/2025, firmado em 18 de julho de 2025, entre a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS - MA, através da

Secretaria Municipal de Educação, CNPJ sob o n^ 06.079.583/0001-74 e
a empresa GS SERVIÇOS E ASSESSORIAS LTDA, CNPJ:
51.674.153/0001-55, objetivando a Contratação sob demanda, de
empresa para o fornecimento parcelado de Gêneros
Alimentícios para composição da merenda escolar do ano letivo
de 2025 do Município de São Raimundo das Mangabeiras/MA.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente Termo Aditivo tem
como objeto alterar a CLÁUSUU SEXTA - DO PREÇO e CLÁUSULA
DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES.
CLÁUSULA SEGUNDA - Fica acrescido à CLÁUSULA SEXTA - DO

PREÇO, 0 valor de R$ 20.078,00 (vinte mil, setenta e oito reais),
correspondente a 25% (vinte e cinco inteiros por cento) do contrato
original, combinado com art. 124 e seguintes da Lei n^ 14.133, de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 31 de julho de 2025.

PREGÃO ELETRÔNICO H” 90015/2024- SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 88/2024
EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO N9 02/2025.
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS

02/2025, firmado em 21 de janeiro de 2025, entre  o Município de São
Raimundo das Mangabeiras/MA, CNPJ ns.; 06.651.616/0001-09 e a
empresa MARPEX COMERCIO E SERVIÇOS LIMITADA, CNPJ;
32.441.928/0001-06, objetivando a AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS
(ALIMENTOS) PARA ATENDER AS FAMÍLIAS DO MUNICÍPIO EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL ACOMPANHADAS PELA
REDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS- MA

OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem como objeto
alterar a CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, CLÁUSULA QUARTA - DOS
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- ADITIVOS E
RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO.
CLÁUSULAO SEGUNDA - Fica acrescido à CLÁUSULA Terceira - DO

VALOR CONTRATUAL, O valor de R$ valor de R$ 15.340,00 (quinze

CERTIFICADO QIGiTAiMENTe www.famem.org.br 138/167



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Concorrência por Menor Preço - 011/2025

Resultado da Homologação

0001 - Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Pastor João Jonas, localizada no município de São
Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. - Quantidade:
1 - Valor de Referência: 365.247,97
Fornecedor Valor Final Valor Total SituaçSo

Homologado errr 1Ô/12/2025 09.58 09 Por
RÜMULO COST.A ARRUDA

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRÊLI 273,932 00273.932,00

Assinado de forma
ROMULO COSTA digital por ROMULO
ARRUDA:028230 costa

ARRUDA:0282306S3665369
9

ROMULO COSTA ARRUDA

Autoridade Competente

A auienticiclade do documento pode ser venficada no site htlps.r/validaerquivo.portaldecompraspublicas.com br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Púbhcas em 16/12/2025 às 16 25 20.
C6digo verificador- F93E6C

PORTAL
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 011/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N

123/2025.

Contratada: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - EPP.

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Pastor João Jonas,

localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA.

O município de SÂO PEDRO DOS CRENTES - MA, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS

LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 39.630.316/0001-00, sediada na

Praça 17 de Abril, n° 11, Bairro Área Avançada, Fortaleza dos Nogueiras - MA, doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, a comparecer na sede da Prefeitura Municipal de São

Pedro dos Crentes - MA, órgão público, inscrito no CNPJ sob o n° 01.577.844/0001-62, denominado

CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, no prazo

de até 02 (dois) dias para assinatura do Contrato n“ 469/2025. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“
011/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 123/2025.

São Pedro dos Crentes - MA, 16 de dezembro de 2025.

ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282
3065369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Assinado de

forma digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA;0282306
5369

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000



ESTADO DO MARANHAO _-SÃO PEDRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES CRENTES
Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-0 rvovM

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 011/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 123/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N“ 469/2025, QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA M DOS S COELHO

TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,

s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62. neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador Carteira de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n" 028.230.653-69.

^ doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa M DOS S COELHO TRANSPORTES E

SERVIÇOS LTDA - EPP. inscrita no CNPJ: 39.630.316/0001-00, sediada na Praça 17 de Abril. n°

11. Bairro Área Avançada, Fortaleza dos Nogueiras  - MA doravante designada CONTRATADA,

neste ato representada pelo Sr. Maurício dos Santos Coelho, brasileiro, empresário, portador da
Carteira de Identidade n° 073742212021-2 SSP/MA e CPF n** 003.557.001-66, conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no
Processo administrativo n° 123/2025 e em observância às disposições da Lei rf 14.133/2021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 011/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OR.TETO tart. 92.1 e ÍD

1.1.0 objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da

Escola Pastor João Jonas, localizada no município de São Pedro dos Crentes - MA, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. ÜNIT. V. TOTALMARCA

Contratação de pessoa
jurídica para reforma e
ampliação da Escola
Pastor João Jonas,

localizada no município
de São Pedro dos Crentes
-MA.

01 SERVIÇO R$ 273.932,00 R$ 273.932,00N/C 01

V. TOTAL RS 273.932,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses conforme cronograma do projeto básico.

l’RHI-E!TURA MUNICI!’AL DF. SÀO PEDRO DOS CREN I ES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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contados da data de assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14. i 33/2021.

2.2. O presente Contrato poderá ser alterado por interesse unilateral da Contratante ou por acordo

entre as partes, mediante justificativa técnica, que será apreciada pela Contratante, tudo mediante

Termo Aditivo, obedecendo ao disposto no Art. 124 com seus incisos e parágrafos, combinado com o
Art. 115e 132 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

2.3. As alterações unilaterais a que se refere 0 item anterior, não poderão em hipótese alguma,

transfigurar 0 objeto da presente contratação.

2.4. Nos casos de alteração unilateral do contrato nos moldes do item 2.1.1 que impliquem em

aumento ou diminuição de encargos da contratada,  a Contratante deverá reestabelecer, no mesmo

termo aditivo, o equilíbrio econômico-flnanceiro do início do presente instrumento, tudo em

consonância com os artigos 130 e 131 e PU do artigo 131.

2.5. Os eventuais períodos de paralisação dar-se-ão mediante autorização da CONTRATANTE,

sendo justificadas, e 0 Cronograma de trabalho ajustado aos dias de efetiva realização dos serviços,

de acordo com o Termo de Paralisação devidamente assinado pelas partes.

2.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

2.7. Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a

regularidade fiscal do contratado, consultando os cadastros nacionais e municipal de empresas

inidôneas, emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas,

e juntá-las ao respectivo processo.

2.8. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando 0 objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.9. O Prazo para execução dos Serviços está estimado em 05 (cinco) meses de acordo com 0

Cronograma Físico Financeiro, contados a partir da emissão da Ordem de Início dos Serviços emitida

pela CONTRATANTE, e consequente ciência da CONTRATADA.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTRATUAIS (art. 92. IV. VII e XVIID

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico,

anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DH SÂO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

# www.saopedrodoscrentes.ina.gov.br
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4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA OUTNTA - PRRCO (art. 92. VI

5.1. O valor total da contratação é de R$ 273.932,00 (duzentos e setenta e três mil e novecentos e
trinta e dois reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V c VU

6.1 . A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços explicitados na Cláusula Primeira,
os valores unitários expressos na Planilha Orçamentária que é parte integrante do presente contrato.

6.2. Os serviços objeto deste contrato, serão no  O REGIME DE EXECUÇÃO É O DE
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, desta forma a CONTRATANTE pagará de acordo com
as medições apresentadas, baseadas nos serviços efetivamente executados.

6.3. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada e encaminhada ao setor competente da CONTRATANTE,
para conferência, atesto e posterior pagamento da execução dos serviços, a qual disporá de até 20
(vinte) dias para efetivação.

6.4. No caso de ocorrer a não aceitação dos serviços faturados (que deverá ser devidamente
justificada) pela fiscalização da CONTRATANTE, será de imediato comunicado a CONTRATADA
para retificação e apresentação da nova Fatura.

6.5. Fica vedado à CONTRATANTE efetuar o pagamento sob quaisquer títulos, indenizações ou
ressarcimentos devidos pela CONTRATADA em face da legislação fiscal, previdenciária, social ou
trabalhista.

6.6. Caso sejam constatados pela Fiscalização e/ou Contratante, erros, falhas ou divergências nos
documentos de faturamento, o pagamento acima estabelecido só será contado a partir da data de
reapresentaçào. pela Contratada, dos documentos de cobrança, devidamente corrigidos, não
incidindo, neste caso. qualquer acréscimo ou ônus sobre tais pagamentos.

6.7. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização dos serviços faturados, será de imediato comunicado
Empresa contratada para retificação e apresentação da nova fatura escoimada das causas de seu
indeferimento.

I’REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaá. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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6.8. Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes de modificações de

projetos e/ou especificações autorizados por escrito, pela CONTRATANTE, os pagamentos serão

efetuados com base nos preços unitários constantes da proposta do licitante vencedor, lavrando-se o

Termo Aditivo, dentro do prazo de vigência contratual, desde que não ultrapasse o valor de referência

de mercado seguido pela Administração.

6.9. Os preços contratados serão alterados para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,

após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preços dos contratos, conforme preconiza o art. 134 da Lei 14.133/2021.

6.10. Os pagamentos dos serviços poderão ser sustados pela CONTRATANTE, nos seguintes casos:

6.10.1. Não cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA para com terceiros, que

possam de alguma forma prejudicar a CONTRATANTE;

6.10.2. Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, por

decorrência do presente Contrato;

6.10.3. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela CONTRATANTE e nos demais

Anexos do Edital;

6.10.4. Erros ou vícios constatados nas Faturas.

7. CLÁTJSTJT.A SÉTIMA - REA.HISTF (art. 92.

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento.

7.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com
base no SINAPI do mês novembro do ano de 2024.

7.3. Após 0 interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante a aplicação,

pelo contratante, do índice INCC - índice Nacional de Custo da Construção, exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà, s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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7.6. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.10. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92. X. XI e Xm

8.1. São obrigações da contratante:

8.1.1. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos:

8. 1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;

8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8. 1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade  e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°
14.133, de 2021;

8. 1 .7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente  à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico;

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

PRl-FEi rURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Ç Av. Canaâ. s/ti. Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000
@ wwav.saopedrodoscrentes.ina.gov.br
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execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.11. A Administração terá 0 prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias.

8.1.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93,§2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.1.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para 0 desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato.

8.1.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.1.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no
trabalho, quando 0 serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

8.1.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1. 19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI c XVin

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 0 Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.1 .2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9. 1 .3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
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9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Códitzo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.1.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis;

9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção.
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

9.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo
únicoT

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
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atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, 11, d. da Lei n*^ 14.133. de 2021:

9.1. 16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

9.1. 17. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço;

9.1.18. Observar os preceitos da legislação sobre  a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.

9.1.19. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.1.20. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

9.1.21. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.1.22. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.1.23. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.

9.1.24. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.1.25. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.1.26. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das
atividades em relação ao cronograma previsto.

9.1.27. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.

9.2. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa
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SLTl/MP n° 1. de 19/01/2010. nos seguintes termos:

9.2.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas
e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente,
conforme o caso.

9.3. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307. de 05/07/2002. 0 Contratado

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil
originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

9.3.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados  a aterros de resíduos classe A de preservação de
material para usos futuros;

9.3.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua
utilização ou reciclagem futura;

9.3.4. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;

9.3.5. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.4. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

9.5. Para fms de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,
conforme 0 caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15. 1 14, 15.115 e 15.116. de
2004.

9.6. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos
serviços ou dos bens do Contratante, de seusfuncionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em
via pública Junto ao serviço de engenharia.

9.7. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água,
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar Junto aos órgãos federais, estaduais e
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).
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10. CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XID

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

II, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
fart. 92. XIVl

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156. $2°, da Lei n° 14.133. de 202H:
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b'*. “c’“
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 202 0;

III. Declaração de ínídoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas V’, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,bem como nas alíneas “b”, “c” e “d"’,
quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5*^, da Lei n° 14.133, de 2021).

IV. Multa:

(l)Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia,

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
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descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da
Lein. 14.133. de 2021.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9°, da Lei n° 14.133. de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156. S7°. da Lei n° 14.133. de 202\).

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada  a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 2021).

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. $8°. da Lei n° 14.133. de

2021).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1*^. da Lei n° 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei n° 12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159~).

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
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ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia Cart. 160, da Lei n° 14.133. de 202n.

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fms de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161. da Lei n° 14.133. de 2021).

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

1 1.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIXI

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
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12.8. 1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.3. Indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
flnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput. da Lei n.° 14.133. de 2021f

12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n° 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIID13.

13.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025/2026, na classificação abaixo:

12 - FUNDEB - FUNDO DE MANUAT. DES. EDUCAÇAO BASICA
12.361.0403.1035 - Construção, Ampliação e Reforma de unidades escolares
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1019 - Construção, Ampliação e reforma de unidades escolares
4.4.90.51 .00 - Obras e Instalações

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. IIP

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078. de 1990 — Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133.de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

^ wavw.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av. Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

mtrCA

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de Justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92. $n

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS- MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92. da Lei n° 14.133/21.

São Pedro dos Crentes - MA, 16 de dezembro de 2025.
ROMULO COSTA Assinado de forma
ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATANTE

digitai por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

Assinado deforma digital por MAURÍCIO DOS SANTOSCO€LHO:003SS7001 66
DadOK 2025.12-17 1 J;S9:26 -0300'MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO:00355700166

M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - EPP
CNPJ; 39.630.316/0001-00

SR. MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

- /
lERME PINHEIRO MACHADO SILVA

CPF: 074.640.593-60
PORTARIA N° 044/2025

FISCAL DE CONTRATOS

(Vo

TESTEMUNHAS:

CPF: / -7^1

2  yddú CPF:

PRF.FI-ITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaâ, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

^ w\v%v.saopedrodoscrentcs.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 044/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais... ’

RESOLVE:

DESIGNAR à Sr. GUILHERME PINHEIROArt. r
MACHADO SILVA, com contrato Individual de Trabalho em

caráter Temporário, por excepcional interesse público, em Regime
Especial de Direito Administrativo (REDA) na área de
ENGENHEIRO CIVIL, portador doíCPF N°. 074.640.593-60 e
do RG de n° 051058372014-6 SSP/MA, como Fiscal de

Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2® - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dia de janeiro de 2025.
ROMUIOCOSTA AssiMdodefoima

ARRUDA:02823Ó6 dIgItalporfiOMLIlO
COSTA

5369 ARRUDAA282306S369

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Av. Canaãn® 102, Centro - São Pedro dos Crentes - MA. Fone (0xx99)3604-1016
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CsDispõe de designação, e dá outras providências...

RESOLVE:

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Arí. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA SOBRINHO, em cargo
efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria Municipal de Educação.
portador(a) do CPF sob o ns 934.367.183-00 e do RG de n®
15041220008 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Educação.RESOLVE:

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,
independentemente da sua publicação.

Art. 19 . DESIGNAR ã Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de n« 62029292017-1 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração, Registre-se. Publíque-se. Intlme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. !ntime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Pubiicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: f0491c24bfe68fcebec0dd2eca20060bRomuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dl402df029b051be7f2B49308479c9cl

PORTARIA m 040/2025 07 DE JANEIRO DE 2025

Constitui a Comissão de Contratação e designa servidor para atuação
como Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de acordo
com a Lei Federal 14.133/2021.PORTARIA N.9 044/202S DE 07 DE JANEIRO DE 2025

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na
Lei Orgânica do Município e Regimento interno, bem como a Lei Federal
n® 14.133/2021.

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art, 37, inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais... RESOLVE:

Art. 12 Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta

pelos seguintes servidores e respectivas funções,  a saber:

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,

com contrato Individual de Trabalho em caráter Temporário, por
excepcional interesse público, em Regime Especial de Direito
Administrativo (REDA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N». 074.640.593-50 e do RG de n® 051058372014-6 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

I - SEMAIAS DA SILVA MORAIS. Matricula n® 816 - Agente de

Contratação (Pregoeiro);

il - jOQUEBEDE NERÊS DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 -
Membra da equipe de apoio;

III- ERILENE SILVA PEREIRA - Matrfcuia n® 1143 - Membra da

equipe de apoio;
Art. 29 . Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,
independente da data da sua publicação.

Art. 2® Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma
presencial ou eletrônico, o Agente de Contratação será designado
Pregoeiro.

Registre-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Art. 3® O Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro
administrativo, na forma prevista no arí. 31 da Lei 14.133/2021, caso a
Administração não contrate leiloeiro oficial.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Art, 4® A Comissão de Contratação e o Agente de Contratação
(Pregoeiro) contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com
0 auxílio da Assessoria jurídica e do Controle interno.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código ídení/fícador,- e7566c5e0cacf7269d4d0381e40ddl08

Art. 5® A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados
e coordenados pela Coordenação de Licitações, com outras atribuições
definidas em lei específica.

PORTARIA N.2 045/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências...

Art. 6® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 5 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais... Pubiique-se, registra-se e cumpra-se.

â  CERTIFICADO DJGITAIMÍHTEE CCM CAPÍM90 CE TEMKI www.famem.org.br 196/217
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PROPOSTA COMERCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO m 123/2025

LOCAL: PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola Pastor João Jonas,
localizada no município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N5 011/2025

Data de abertura: 01/12/2025

Nome da empresa: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 39.630.316/0001-00

Endereço: Praça 17 de abril, n^ 11, Bairro Area Avançada Fortaleza dos Nogueiras

CEP: 65805-000

Telefone: {99)981155541

E-mail: MSCOELHO@GMAIL.COM

Nome: MAURÍCIO DOS SANTOS COÊLHO

CPF: 003.557.001-66

RG/órgão emissor: 073742212021-2 SSP/MA

Dados bancários: Banco Do Nordeste, AG.: 119 CC: 041695-1 PIx: 39.630.316/0001-00

ESPECIFICAÇÃOITEM MARCAQUANT. UNID. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

PRÓPRIA R$ R$01 01 SERVIÇO
Contratação de
pessoa jurídica para
reforma e ampliação
da Escola Pastor João

Jonas, localizada no
município de São
Pedro dos Crentes--

MA, conforme
condições,
quantidades e
exigências
estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

273.932,00 273.932,00

R$ R$

VALOR TOTAL 273.932,00

A EMPRESA: M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, DECLARA QUE:

at—v-»*-.-



MSCTRANSPORTES

CNPJ: 39 630.316/000W

ilf fSlh-Hf 101^ 80S UA

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCÍÂRIOS E
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDiCfONAMENTO  DOS PRODUTOS

EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA; 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DÊ REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI NS 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS
NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA

ORDEM DE SERVIÇO OU DOCUMENTO SIMIWR.

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, 1 DE DEZEMBRO DE 2025

ÇgjJÍ^
MAURÍCIO DOS SANTOS COELHO

CPF: 003.557.001-66
PROPRIETÁRIO

%

arr.
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M S C TRANSPORTES
M OÔSICOOHO TRANSPORTES f SfRV^OS BRfU-íPP

CNPJ: 39.630.316/0001-00 Quadro de Composição do BDl irau de Sigilo
«PUBLICO

fRAÇA 17 Df A8RII. N' M - AR£A AVANCAOA
ffP: «MeS 0«0 FORT DOS NOGÜ{!RAS MA PROPONENTE/TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Fone; (99) 9815-5541

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS / REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃOJONAS

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):

100,00%
5,00%

BDl 1

TIPO DE OBRA

(SELECIONAR)

SiglasItens
Adotado

Administração Central AC 3,00%

SG 1,00%Seguro e Garantia

0,97%Risco R

0,59%Despesas Financeiras DF

L 8,13%Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%. e PIS 0,65%) CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50%

BDl SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) 24,98%BDl PAD

BDl COM desoneração BDl DES 31/t6%

#N/D #N/D

Os valores de BDl foram calculados com o emprego da fórmula:

fl-hAC + S + R+GI*(l +DF)*(1H}

(1-CP-ISS-CRPB)
■1BDl =

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a
respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Observações:

SÃO PEDRO DOS CRENTES segunda-feira, 1 de dezembro de 2025
DataLocal Oocumenlo .ii.siiiddo digiUliwnl»-

RAY NASCIMEMTO BRITO QUARESMA
OaM: Ü1/12/202S 12:29:SS-0300
Veiifique em httpv//víli<Jar.iti.gov.br

govbt
Responsável Técnico
Nome:
CREA/CAU: 5071150027
ART/RRT: 0

RAY NASCIMENTO BRITO QUARESMA

PMV3.0.6 1 /1
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M S C TRANSPORTES
M DOS S. C0aj« TWNS>(«If5 f «RW^OS OT fP?

CNPJ: 39.630.316/0001-00
PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

ffPUBLICO

P9&CA 17 D! ABRIL. N' 11 - ARU AVftNÇA&A
CEP: «S80S-Õ00 FORT DOS NOGUEIRAS-MA

PROPONENTElTOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS

MUNICÍPIO/UF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃOJONAS

BO11
31,46%

BDI 2

0,00%

BDI 3
0,00%Fone: (99) 9815-5541

O
\A
Cú
D
U
<r

Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

mt I r ,f ir,.^

BDI Preço U

(%)
nitário

(com BDI) (R$)

Preço TotalItem Código UnidadeFonte Descrição Quantidade ■í
(R$)

k mmE ESCOLAIRXilQ ANA ROCHA
1.1. serviços PRELIMINARES

PLACA DE OBRA
"^ECUÇÂO DE CENTRAL DE ARMADURA EM CANTEIRO DE OBRA, NÃO

INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. AF_04/2016

9.352,36
1.568,16

i
SINAPI1.1.1 103689 M2 3,00 397,63 BD11 522.72

366.97

RA

1.1.2 S\UAP\ 93582 M 10,00 279,15 BDM 3,669,70 RA

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2.00M ■ 2 UTILIZAÇÕES. AFJO/2018

i/UMIiraSXRAÇAO LOCAL
'eNGENHEÍRÒ CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES
MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
.DEMOL^O EATÍRRO
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
Demolição controlada de concreto com martelete
Recomposi^o manual de aterro com material de jazida

fESCAVÀÇfò: _       ^
ESCAVAÇAO MANÜAL PÃI^ BLOCO DE CÒROÁMÉNfO 0’Ü SAPATÁ (SEM
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS), AF 01/2024
I^SmUÇAO CONVENCIONAL
EXECUÇÃO DE RADIÊR. ESPESSURA DE 15 CM, FCK = 30 MPA, COM ÜSO
DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF 09/2021
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

,ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL AF_12/2021
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA -
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS
Emboço com argamassa de cimento, cal hidratada e areia 1:2:8 com espessura
de 2 cm - aplicação manual

1,1,3 SINAPI 99059 M 50,00 62.60 ; BDI 1 82,29 4.114,50 RA

)1.2. 29.184,12

18,667,32

10.516,80
3.066,33

841,28

j.

1,2,1 SINAPI MES93565 2,00 7.100,00

4.000.00

BDI 1 9.333,66

5.258,40

RA

1,2,2 SINAPI 94295 MES 2,00 BDM RA
1.3.

1.3,1 SINAPI 97645 M2 32,00 20,00

500,00
38,51

BD11 26,29

657,30
50,63

RA

SICRO
SICRÔ

BD111.3.2 3806415
4915733

m’ 3,00 1.971,90
253,15

1.833,60

1.833,60

143.574,27

31,944,78

RA
BDI 11,3,3 m’ 5,00 RA

1.4.

SINAPI1.4.1 96522 M3 10,00 BDI 1139,48 183,36 RA
T1.5.

1.5.1. SINAPI 97102 M2 162,00 150,00 BDI 1 197,19 RA

1,5,2. SINAPI 103333 M2 320,00 85,00 I BDI 1 111,74 35.756,80 RA

1.5.3. SINAPI 103672 M3 20,00 734,86 BDI 1 966.05 19.321,00 RA

1.5,4, StCRO 0903789 m* 500,00 BDI 125,00: 32,87 16.435,00 RA

JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E
FERRAGENS, EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO,
FIXAÇÃO COM PARAFUSO ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE,
FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA, EXCLUSIVE VIDROS.
ACABAMENTO. ALIZAR E CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

1.5.5. SINAPI 100674 M2 10,00 627,00 ● BDI 1 824,25 8.242,50

SINAPI1.5,6. 94559 M2 3.00 690,13 BDI 1 907,24 2.721,72

PMv3.0.6
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PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA

Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

«PUBLICO

CNPJ: 39.630.316/000Í-0Ô
PROPONENTE I TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
APELIDO DO EMPREENDIMENTO

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JQNAS
PRAÇA 1? 01 ARRIi, H !1 - ÁREA AVANÇADA .

Cíf; ÍSÍ0S-OOQ FORT DOS NOSUimAS-MA |

Fone: (99) 9815-5541

MUNICÍPIO/UF
SÂO PEDRO DOS CRENTES

DESCRIÇÃO DO LOTE
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃOJONAS

BD11

31.46%

BDI 2
0,00%

BOI 3

0,00%

o
ce
3
U

ec

Custo Unitário

(sem BDI} (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço TotalItem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-
(%) (RS)

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE

AÇO, VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC,
ENGATE FLEXÍVEL 30 CM. TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2"

|OU 3/4", PI COZINHA, PADRÃO POPULÁR - FORNEC. E INSTALAÇÃO.
'aF_01/2020  __
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0.60 M, PARA PIA DE

COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
FORRO EM PUCAS DE GESSO. PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS.

AF_08/2023_PS
CONCRÉtÀGÉM‘DÉ VIGAS E LAJES. FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS

OU NERVURADAS COM GRUA DE CAÇAMBA DE 500 L EM EDIFICAÇÃO DE

MULTÍPAVIMENTOS ATÉ 16 ANDARES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E

ACABAMENTO. AF_02/2022   _ __ ___
ÃRGAMÃSSÃTRAÇO Í:3'(ÉM VOLUME DÉ'CÍMÉNTÒ' E AREIA MÉDIA

ÚMIDA) PARA CONTRAPiSO. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600

L^AF 08/2^019 _
TÕ3rfômiCAÕMÍTAUCÃ      ~ ~ f T

ESTRUTUFi^ TRELIÇADA DE COBERTLJRA, TIPO ARCOróOM LIGAÇÕES
PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS,
MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMINIO E'= 0.5 MM, COM ATÉ 2

ÃGU-^, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 _
CALHA ÉM CHAPA DE AÇO GÁLVANÍZADÒ NUMERO 24,
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL,
AF 07/2019

1.5.7. SINAPI 93441 UN 2,00 1.301,05 BDI 1 1.710,36 3.420,72 RA

1.5.8. SINAPI 86889 UN 1,00 834.56 BDI 1 1.097,11 1.097,11 RA

SINAPI1.5.9. 96109 M2 130,00 52,33I BDI 1 68.79 8,942,70 RA

1.5.10. SINAPI 103681 M3 3,00 808,29 BDI 1 1.062,58 3.187,74 RA

1.5.11. SINAPI 87299 M3 20,00 475,59 . BD11 625,21 12,504,20 RA

 11.6.
i

1.6.1. SINAPI 100776 KG 1,500,00 13.00 . BDI 1 17,09 25.635,00 RA

1.6.2. SINAPI 94213 M2 110,00 55,00 BDI 1 72,30 7.953,00 RA

1.6.3. SINAPI 94229 M 20,00 100,00 i BDI 1 131,46 2.629,20 RA

zni”17. - 15.335,17

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA,
INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
Cabo de cobre PP fiexivel isolado em PVC ● tensão de 300/500 V e seção de 3
X 1,5 mm*

Lâmpada fluorescente compacta eletrônica ● potência de 20 W
ÉLETRICISTÀ COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

INTERRUPTOR BIPOLAR (1 MÓDULO). 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
iFIMtüRA

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL ÉM PAREDES,

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL, AF_04/2023

1.7.1. SINAPI 95470 UN 6,00 342,32 BD11 450,01 2.700,06 RA

1.7.2. SICRO M0260 100,00 4,77 BDI 1 6,27 627,00 RAm

SICRO

símpí
SINAPI

1.7.3.

1.7.4.

1.7.5.

M0868

101399

101375

12.00 12,38 . ^BDII

4.756.57 ‘ BDTi

4,038,22 ' BDI 1

16,27

6.252,99

5.308,64

195,24

6.252,99

5.308,64

un RA

MES 1,00 RA-

MES 1,00

1.7.6. SINAPI 91981 UN 4,00 47,78 BDI 1 62,81 251.24

T---
14. i

35.368,95;

18,470,00
o

RÃ®1.8.1. SINAPI 88489 M2 1.000,00 14,05 BDI 1 18,47 \

1.8.2, SINAPI 88497 M2 200,00 16,80 BDI 1 22,09 4.418,00
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M S C TRANSPORTES PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA

Orçamento Base para Licitação - OGU
Grau de Sigilo
gPUBLICO

!iPROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

APELIDO DO EMPREENDIMENTO
REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONASCNPJ; 39.630.316/0001-00

iOESCRIÇÂO DO LOTE
^REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃOJONAS

município ruF
SÃO PEDRO DOS CRENTES

BDI 1
31.46%

BDI 2
0,00%

BDI 3
0,00%PfiACÃ t? OE ABRIL N' 11 ● ÁREA AVANÇADA

CEP; fiSSOS QOO fORT DOS NOGUEIRAS MA O
cc

Fone: (99) 9815-5541 D
u
ce

Custo Unitário

(sem BDI) (RS)

BDI Preço Unitário
(com BDI) (RS)

Preço TotalItem Fonte Código UnidadeDescrição Quantidade 4-(%) (RS)

1.8,3,
1.8,4,

SINAPI
SINAPI

101446
101378

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
AJUDANTE DE PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MES 1,00 5.190,61 _ BD11
4.303,49 BDÍ1

6,823,58
5.657,37

6.823,58 RA
5.657,37 RAMES 1,00

Encargos sociais: Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Observações:

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.
Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida: RP -100% Repasse: CP -100% Contrapartida; OU -100% Outros,

SÃO PEDRO DOS CRENTES
Local Responsável Técnico

Nome;
CREA/CAU: 5071150027
ART/RRT: 0

RAY NASCIMENTO BRITO QUARESMA
segunda-feira, 1 de dezembro de 2025
Data

isinddo úígUalmcntcOocumcolo

go«br RAY NA5CIMCNTO SRtTO QUARESMA

üatai 01/12/VO4S 12:28:S3-0300
«m https /.Valirtar.iti gov.hr
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CAiXA COMPOSIÇOES

CUSTO UNJT

UNIOAOE COEFIC DESONERADO

CUSTO UNIT

nAooesower.cúorco OESCRIFONTE

ObftA PARA CflNSmjaO avil) em chapa CALVANUADA 'N. 22', ADE5IVAM. bl—
*2.4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA nXACAOI
SARfiAFO*2,SX10*CM EM PINUS. MIstÁ OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA
' PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4

nxcr
463,74 46741

SINAPI-Í 4509 M 3,2083 S,9S 5,95

SINAPI-I

SÍNAPI-1

SÍNAPM

X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)
PREGO DE ACO POÜOO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17)

5069 _^PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 |2 1/2 X 11)
88262"'
88316

102234

4813
506S

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMEN
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

■ PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMtóS, AF

M2 1 400,00

37,40
20,04

2S,99

21,43
20,64

400,00

37,40

20,04
28,83

23,52

22,00

KG 0,0113

0,0132
0,3729

1,1186

KG
SINAPI

SIN^PI
SINApr

TARES H

_01/2021

H

M2 0-5

|L0aaõ COtjVtWOCTn PE OBftA. ünUZANbO CWMIO RE TA6UA5
CORRIDAS PONTALHADAS A CADA 2,00M - 2 UTIUZAÇfiES. AF.10/2018
SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA. ANGELIM,

PEROBA-ROSA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA
CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM MACARANOUBA/MASSARANDUBA, AN6ELIM OU

EQUIVALENTE DA REGIÃO ● BRUTA

■pREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11)
iTINTA LATEX ACRÍLICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO
' TABUA *2,5 X 23* CM EM PINU5, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO ● BRUTA
[ AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
'carpinteiro DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
■^SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO

10"-CHP DIURNO. AF 08/2015
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO
10"-CHI DIURNO. AF 08/201S
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 14,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/
BRITA 1) ● PREPARO MANUAL. AF_05/2021

TI

64,97 68,77

SINAPI-I 4417 M 0,7445 7,62 7,62

SINAPI-I
SINAPÍ-i
SINAPt-l
SINÁPI-I
SINAPI
SINAPI

4433 M .  0,4125
0,111
0,0256

27,37
19,66
35,83
13,26
22,02
25,99

27,37
19,66
35,83
13,26
24,21
28,83

5068 KG
7356 L

10567
68239
862'62

M 0,55
H Jl,7247

0,7247H

SINAPI 91692 CHP 0,007 27,83 30,90

SINAPI 91693 CHI 0.028 26,47 29,54

SINAPI 94974 M3 0,004 481,44 494,58

2XQ4|,4S 1
20".3ã9,69

252,08

lB.150j.92
17.53'3,46

252,08

ENGENHEIRO QVIL DE OBRA JUNIOR (MENSALISTA)
ENGENHEIRO CÍVIL'DE ÓMA JUNIOR (MENSALISTA)
EXAMES-MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCAM05 COMPLEMENTARES)

'seguro ● MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCÁRGÓS COMPLEMENTARES)
FERRAMENTAS - família ENGENHEIRO CIVIL - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

SIJMPI-I
SINAPI-I
SINAPÍ-i'

40811
40863
40864

MES 1
MES 1
MES 1 0,01 0,01

SINAPI-t 43474 MES 1 2.29 2,29

SINAPI-I EPI ● família engenheiro civil - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)
CURSO OE CAPACITAÇAO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

140,23 140,2343498 MES 1

SINAPI 9541S MES 222,8S 259,151

imáL
6.604,93
252,08

>428.12
7680,89
252,08

MESTRE DEOBRA5 (MENSAIISTA)
'mestre Ò£dB'RÁS (MENSALISTA)
EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) |
SEGURO ● MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)

■ FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES ●
COLETADO CAIXA)
EPI ● família ENCARREGADO GERAL - MENSALÍSTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES-COLETADO
CAIXA)
CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MESTRE DE OBRAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

SINAPI-I
SINAPl-i'
SlNAPM

40819
40863
40864

MES 1
MES 1
MES 1 0,01 0,01

SINAPI-I 18,73 18,7343475 MES 1

SINAPi-l
SINAPI

MES 1 236,16
120,60

236.16
140,25

43499
95423 MES 1

'RSMOCAO bS JANEUU. DE PORMA MANUAL SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
PEDREIRO CÒM ENCARGOS COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ms.
29,19
23,52

24,39
26,33
21,43

SINAPI
SINAPI

88309
88316

0.2807
0,7936

H
H

 UCAVACAfi MANUÃl'PÃRA BIOCO EiE CCROAMENTã OU SAPATA |SEM
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

88309 ' PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
88316 S£RVENTE'C0M ENCARGOS COMPLEMENTARES

139,48
26,33
21,43

   »347
29.19
23,52

SIN^I
SINAPI

H 1,68^
H  '4',441

EVEeU(Ad bÉ raDIER, E5AEUURAUIS CM. MAA.COM UU
OE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_Q9/2021
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAIES SOBRE
SOLO, ESPESSURA OE *10 CM*. AF_01/2024

'escavação MANUAL DE VIGA OE ÍORDA PARA RADIER. AF_09/2021
COMPACTAÇAO MECANICA OE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO OE CONCRETO OU LAIE
SOBRE SOLO, COM COMPACTAOOR DE SOLOS A PERCUSSÃO. AF_09/2021

'FABRICAÇAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER, PISO OE CONCRETO OU
LAJE SOBRE SOLO, EM MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/202l

' CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO OE RADIER, PISO Dl CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM
LONA PLÁSTICA. AF 09/2021

' ARMAÇAO PARA EXECUÇÃO OE RADIER, PlSO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM USO OE
TELA Q-138. Af_09/2021
CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 30 MPA - LANÇAMENTO,
ADENSAMEhfTO E ACABAMENTO. AF_09/2021

23S.12232.12

SINAPI 96624
97082

M3 _q,_l 175,84
62,23

181,69
68,30SINAPI 0,035M3

SINAPI 97083 M2 1 3,27 3,59

SINAPI 97086 138,32M2 0,1 128,46

SINAPI 97087 724_ 3.08 3,13M2

SINAPI 97090 KG 4,4 14,00 14,10

SINAPI 97096 0,185 707,33 709.36M3

ALVENARIA UE VtUftÇAUWBCOCOSTEHAMlLUS FUKAUUS NA
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

'BLOCOCERAMICO/TIIOLO VA7ADO PARA ALVENARIA DE VCDACAO, 6 FUROS NA HORIZONTAL DE 9
X 14X 19CM (LXAXC)
TELA ÕE ACO SOLDADA GALVANIZAOA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D = *1,20 A' 1,70* MM,

MALHA 15 X ^5 MM, (C X L| *50 X 7,5* CM _
PINO DE ACO COM FURO. HASTE = 27 MM (AÒLO'ÕIRETA)

'AKlsAMASSATKAVU VULUMt L>t UMtNiU, UVL t AKClA MtUIA UMIUAJFARA
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL.
AF_08/2019

>E0REIRDCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES
ISERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

T“

U6,83 i 1ZS.S6

SINAPi-l 7267 UN 37.74 0,69 0,69

SINAPI-I
SINAPi-i

34S57
37395

M 0.58 2.30 2.30
CENTO 0,0069 44,28 44,28

SINAPI
SINAPI
SINAPI

87369
88309
88316

M3 0.0105 731,05
26,33
21,43

754,25
29,19
23,52

2,2H
H 1.1

: »NCAeTAã£M DE PILARB, FCK = 25 M^A, COM USO bE BÕM6Ã   ̂ —
I LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 02/2022 PS i

1CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RÉSISTENCÍAC25, BRITA 0 El, SLUMP= 100 ♦/-2fl' " ‘
MM, COM BOMBEAMENTO(DISPONIBIIIZACAO DE BOMBA), SEM O lANCAMENTO (NBR 8953)

■■ : ,,1

734,86 738,94

SINAPH 1527 629,33 629,33M3 1,103

Planilha Referéncia.xisx versão 2.1 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 1



CÓDIGO DESCRIÇÃO
88262 CARPINTEIRODEFORMASCOMENCARGOSCOMPLEMENTARES
8B309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

88316 ■ / SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
'VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO OE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELETRICO TRIFASICO POTÊNCIA

90586 OE 2 CV - CHP DIURNO. AF 06/2015
VIBRADOR DE IMERSÃO, DÍAMETRO OE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELETRICO TRiFASiCO POTÊNCIA '

90587 DE2CV-CHIOIURNO.AF_O6/201S

FONTE
SINAPI

SÍN^I
SÍNAPÍ

UNIDADE COEFIC. DESONERADO

0,224

Õ,224
Í,34S

H
H

H

SINAPI CHP 0,094

SINAPI CHI 0,lR

JANEU RKA. EM ÃLUMIMIO PERni U, U » U CM (A V L). UTEMn/REQUADRO SE 3 A14 CM,
COM VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO/AUZAR, ACABAMENTO AEUM BFtANCO OU BRILHANH
JANEIAFIXA, EM alumínio PERFIL 20,60X80 CM (A XL),BATENTE/REQUAORO DE 3 A 14 CM,

COM VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO/ALIZAR, ACABAMENTO ALUM BRANCO OU BRILHANTE
'PARAFUSO OEACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA SIMPLES, DIÂMETRO

4,2 MM, COMPRIMENTO ● 32 * MM
SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

_ 789,55 792,44

727,69 727,69SINAPI-I 599 M2 1

SINAPI-I

SINAPI-I

SINAPI
SINAPI

17,413
1,1688

0,7422493
04711247

0.20 0,204377 UN

26,43
29,19

23,S2

UN 26,43
26,33

21,43

39961
88309

88316

H
H

AÇO, VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC,

ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2"

OU 3/4', P/ COZINHA, PADRÃO POPULAR ● FORNEC. E INSTALAÇÃO,

AF 01/2020
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAO,

AF 01/2020
' BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, OE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA OE COZINHA ● FORNECIMENTO E '

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
TORNEIRA CROMADA LONGA, OE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRAO POPULAR ●'
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MEDIA, INCLUSO VALVULA TIPO AMERICANA EM METAL
CROMAOO E SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_01/2020

I
I  '

tmu

11.S8UN 1 11,04SINAPI 868B4

840,81UN 1 834,50SINAPI 86889

12S,32 125,73UN 1SINAPI 86911

332,761 330,19UNSINAPI 8693S

BANCASA DE 6RANIT0 CINZA POLIDO, CE iU X D.U M. UM PIA DE
COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_Ol/2020
MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO

■ BUCHA DE NYLON SEM ABA SIO, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA
SOBERBA, CABECA CHATA £ FENDA PHILLIPS
GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TiPO ANDORINHA/ OUARTZ/ CASTELO/ CORUMBÁ OU OUTROS
EQUIVALENTES DA REGIÃO, E= ‘Z.S’ CM
REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR
SUPORTE MAO-FRANCESAEM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, CAPACIDADE MÍNIMA 70 KG, BRANCO

'MARMORISTA/GRANITEIROCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES
'servente COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

t-

840,81
42,08

i  gHSO
42,08KG ,  0,5228SINAPI-I 4823+

0,616 0,61UNSINAPI-I 7S6S

701,88
128,62
20,27
26,20
21,43

701,88
128,62
20,27
29,05
23,52

M2 1,005
0,Ó2Í1

SINAPI-I
SINAPI-I
SINAPI-I
SINAPI
SINAPI

11795
37329
37S91
88274
88316

KG
UN 2
H 1,4944

0,9834"H

FORRO EM PIÁOS K 6US0, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS:
AF_O8/2023_PS
ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1.24MM (0,009 KG/M)
GESSO EMPO PARA REVESTIMENTOS/MOlDURAS/SANCASE USO GERAL
PLACA DE GESSO PARA FORRO, "60 X 60' CM, ESPESSURA DE 12 MM |5EM COLOCACAO)
SISAL EM FIBRA / ESTOPA SISAL PARA GESSO
PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM  X 19 MM
GES5E1RO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

II
S2,33
28,71

56,02
28,710,0217

Í,8'Í27
1,0414

KG _ ■ 0,(M78

KG
M2

CENTÕ r ■ o;Ò293
H  ■' 0,9123
H  " 0,5244

KGSINAPI-I
SINAPI-I
SINAPI-I
SINAPI-I
SINAPI-I
SINAPI
SINAPI

345
0,950,953315

13,33
25,11
29,67
26,13
21,43

13,33
25,11
29,67
28,97
23,52

4812
20250
40547
88269
88316

içwuiiivRcmijciti UG <iu>u E‘uuu, n.»!-!! nirn.
OU NERVURADAS COM GRUA DE CAÇAMBA DE SOO L EM EDIFICAÇÃO OE
MULTIPAVIMENT05 ATÉ 16 ANDARES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF 02/2022
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTÊNCIA C25, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 190 */-
20 MM, EXCLUI SERVIÇO OE BOMBEAMENTO (NBR 8953)
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

8is,ao808,29

$67,77
25,99
26,33
21,43

667,77
28,83
29,19
23,52

M3 1,103
H  ' 0,357

SINAPM
SINAPI
SINAPf
SINAPI

38408
88262
"88309
88316

 r 1,428H
1,145HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 4SMM, MOTOR ELETRICO TRIFASICO POTÊNCIA
DE 2 CV ● CHP DIURNO. AF 06/201S
VIBRADOR DE IMERSÃO, DÍAMETRO DE PONTEIRA 4SMM, MOTOR ELETRICO TRIFASICO POTÊNCIA
DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

0,201 1.35 1,35CHPSINAPI 90S86

0,53 0,53CHI 0,156SINAPI 90S67

KHliJlMJUSA IKAÇU 1!J |IH VUlUMt UE LIMERIU b AHklA MkllU
ÚMIDA) PARA CONTHAPISO, PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 600
L AF_0a/2019
AREIA MEDIA ● POSTO JAZIOA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

"cimento PORTLAND COMPOSTO CP 11-32
"servente com ENCARGOS COMPLEMENTARES
OPERADOR OE SETONEIRAESTACIONARIA/MISTURADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L. CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO
TRIFASICO POTÉNOA de 4 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF,O5/2023
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE OE MISTURA 3601, MOTOR ELETRICO
TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF.05/2023

l

475,S9
105,00

«84,64
105,00M3 1,27SlNAPI-l

SJNAPI-I
SINAPI
SINAPI

370
273,44 0,90 0,90KG1379

23,52
23,54

H 0.79 21,43
21,30

88316
88377 H 3.3

0,77 5,77 5,77CHPSINAPI 8922S

1,782,53 1,78CHISINAPI 89226

'UinUIURM IRE1.IV<VKUE LUDCniUIW, lirkXUlW, I.MIII uunvmj ,
PARAFUSADAS. INaUSOS PERFIS METAUCOS, CHAPAS METALICAS, '
MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 01/2020_PSA
CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = S/8' (1S,88 MM) 124,49 KG/M2
CANTONEIRAACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), ESPESSURA ENTRE 1/8" E 1/4“
PERFIL "U" SIMPLES, EM CHAPA DOBRADA DE ACO LAMINADO, E = 8 MM, H = ISO MM, L = 75 MM
116,97 KG/M)

"CHUMBADOR OE ACO ZINCADO, DIÂMETRO 1/2", COMPRIMENTO 75 MM
AJUDANTE DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
MONTADOR OE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
GUINDASTE HIDRAULICOAUTOPROPELIDO.COM LANÇA TELESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE MAXIMA
60 T. POTÊNCIA 260 KW - CHP DIURNO. AF_03/2016
GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE MAXIMA
60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHI DIURNO. AF.03/2016

"^lATEAMENTO ABRASIVO COM GRANALHA DE AÇO EM PERFIL METÁLICO EM FÁBRICA. AF_01/2020
PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE FUNDO (TIPO ZARCAO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO
EXECUTADO EM FÁBRICA |POR DEMÃO). AF.01/2020.PE

I

I

19L07 19,23
9,280,0744392

0,1852148
9,28K6SINAPM

SINÁPI-I
1334
4777 8,02 8,02KG

9,12KG 0,831346
2,0169084
0,0019083
0.0Ò96968

9,12SINAPI-I
SINAPI-I
S'lNAPI
SINAPI

10966
11977
88240
88278

11,64
20,92
21,66

11,64
23,10
23,97

UN
H
H

352,37 355,76CHP 0,0014423SINAPI 93287

178,47
26,51

131,86
26,89

CHI 0,0011982
0,2218956'

SINAPI
SINAPI

93288
M2100716

10,40 1D,S9M2 0,2218956SINAPI 100719
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CÕDIGO OESCRICAO
TEIHAMENTOUMT

fONTE UNIDADE COEFIC. DESONERADO NAOQESONER

tmyPE XWALUMINIO E » fl.5 MM. COM Art l f
Aguas, INCLUSO IÇAMENTO.AF_07/2019 I
TEIHATRAPEZOIDALEMACO ZINCADO, SEM PINTURA, ALTURA OE APROXIMADAMENTE 4D MM.

7243 ESPESSURA DE 0,SO MM £ LARGURA UTIL DE 980 MM

[haste RETA PARA gancho de FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4" X 30 CM PARA FIXACAO DE
11029 ,TELHA METALICA, INCLUI PORCA E ARRUELAS DE VEDACAO
88316 'servente COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

88323_ 'tELHAOISTACOM ENCARGOS COMPLEMENTARES
 GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFASICO DE

93281 1,25 CV ■ CHP DIURNO. AF_03/2016
tCUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 4Õ0 KG, CÕM MOTO FREIO, MOTOR TRIFASICO OE

93282 1,25 CV-CHI DIURNO. AF_03/2016

T

7M4 75,31

SINAPM 1,166 S0,09 50,09M2

4,15_SINAPI-I a 2,89 2,89
SINAPI

SÍNÂPÍ'
0,097

0,091

21,43

25,77

23,52

28,57

H

H

SINAPI CHP 0,0009 22,79 25,05

21,77 24,03SINAPI CHI 0,0013

 CALHA EM IHAPA Ub A|,U ULIVANUADUTJUMIKU U.

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL I

 ̂ AF_07/2019
SELANTE ELÁSTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE PÕÜÚRETANO (PU) PARA lUNTÃS DIVERSAS

' PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10)
' REBITE DE REPUXO EM ALUMÍNIO VAZADO, DIÂMETRO 3,2 X 8 MM DE COMPRIMENTO IIKG = 1025

 ̂ UNIDADES)
   SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50
CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, CORTE 100 CM
SERVENTE COM ENCARGOSCOMPLEMENTARES

' 'telhaoistacomencargoscompleméntares
GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFASICO DE

l,25CV-CHPDIURNO.AF 03/2016
■  GUINCHO ELETRICO DE COTUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFASICO DE

1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

141,88
'4Ó,00

19,33

144,77

40,00

19,33
0,161
0,035'

»NAPM

SINÃPI-I

310ML142 4.
KG5061

0,0049 71,89

107,06

83,05

21,43

25,77

71,89
107,06

83,05

23,52
28,57

SINAPM

5I^À^-Í
^INAPM
SINÃPI

SINAPf

KG5104
KG 0,1813388

1,05M40784

88316

88323'

H 0,633
0,539'H

0,0132 22,79 25,05SINAPI CHP93281

CHI 0,0183 21,77 24,03SINAPI 93282

Responsável Técn<o: RAV NASCIMENTO BRITO QUARESMA
SD71150027CREA/CAU:

Dsla

Uocomenco assinado dÍEíulmente

RAY NASCIMENTO BRITO QUARESMA

DdU: 01/12/2025 12:18:15-0300

Verifique em hKp5:,'/vaIidar.iLi.g!>v.Bi
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I
M S C TRANSPORTES

IM 0C5 S COftRO TMKSKWTíS! SftVIÇíSSWU ffP

CNPJ: 39.630.316/0001-00 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OGU

Grau de Sigilo

#PUBLICO

PR*(;t 1? Of AÍSU. N-11 *BlíAVANÇ»0»
CEP; iSSOS 000-F08T OOS NOSUEiRAS MA DESCRIÇÃO DO LOTE

REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃOJONAS

PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PE REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA JOÃO JONAS

Fone; |99) 9815-5541

9 10 11 125 6 7 81 2 3 4

Parcelas:Valor (R$)Item Descrição
04/26 05/26 06/26 07/26 08/26 09/26 10/2612/25 01/26 02/26 03/2611/25

}  ●●58.66% I-n«r % Período:

9,352,36fl .1, SERVIÇOS PRELIMINARES 100^0%% Período;

'  5.82% } SB.^ ^ 35.Siy> . j(TJ ADMlNfôTRAÇÃO LOCAL 29.184,12 % Período:

DEMOLIÇÃO E ATERRO[TX 100.00% ]3.066.33 % Período:

|TX ÉSCWÃÇÃÕ

fl l5. CONSTRUÇÃO CONVENCíÕNÍ^’”

100,01^. i1.833,60 % Período:

;  100.00% :143.574,27 % Período:

fTX CONSTIÍUÇAO METW.ICA

ri.7. MATÉRIAS

I  t00A?0%. :36.217.20 % Período:

T
L ■■A15.335.1? % Período:

35^68^ % Período:1.8. PINTURA

5.62% I 58.66% 3541%!

~TgrgSÍ ;76 T l60T694j9 '~97.265,95 t~

15.981,76 i 160.694,29 i 97.288,95 !
'  5.82%| 64,4^, lÓ05Óq%r„

Í5.95f.7él~17C64e;Ô5 r2^932.00 j

15.981,76 : 176.W,0S í 273Í32.wT' '

%;Total: R$ 273.932,00 1

Repasse:
Cotia^árt^

Outros:
tavegtlmento:

Período: i

I%; i

Repasse:
Acumulado; Contrapartda:

Outros;
I

Invwttmento:

SÃO PEDRO DOS CRENTES
Responsável Técnico
Nome: RAY NASCIMENTO BRITO QUARESMA
CREA/CAU: 5071150027
ART/RRT: 0

Local

segunda-leira, 1 de dezembro de 2025
Data

DccumenCci as^inddo distulmcntc

RAYNASCIMCNTO E3Rn'0 QUARESMA
Dara: J2.lb-4'5 0í«)
V^rif3<^li http^'y;\/alirtar.iri gov.br

PMv3,0,6



CAISINAPI - Composição de Encargos Sociais

MARANHÃO VIGÊNCIA A PARTIR DE 07/2015

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

CODIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA

% % % %
GRUPO A

20,00%Al INSS 0,00% 0,00% 20,00%

1,50% 1,50%A2 ;SES1 1,50% 1,50%

1,00% 1,00% 1,00%A3 SENAI 1,00%

0,20% 0,20%A4 0.20% 0,20%INCRA

0,60% 0,60%A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%A6

3,00% 3,00%A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
T

8,00% 8,00% 8,00%A8 FGTS 8,00% ;●jaiih

0,00% 0,00%0,00% 0,00%A9 SECONCI

1 36.80% 36.80%A Total 16.80% 16,80%
GRUPO B

Não incide17,91% Não incide 17,91%BI Repouso Semanal Remunerado
Não incideNão incide 3,96%B2 Feriados

0,69%0,69% 0,91%B3 Auxílio - Enfermidade 0,91%

10,95% 8,33%B4 , !13S Salário 10,95% 8,33%
0,06%0,06% 0,08%B5 0,08%Licença Paternidade

0,73% 0,56%Faltas Justificadas 0,73,% 0,56% ... ,4B6
Não incideNão incide 1,64%B7 1,64%Dias de Chuvas

: : 0,12% 0,12% í 0,09%Auxílio Acidente de Trabalho
8,02%8,02% 10,53%B9 Férias Gozadas 10,53%

0,03% 0,02%0,03% . 0,02% .BIO Salário Maternidade

17,77%46,86%46,86% 17,77%B Total
GRUPO C

5,32%6,98% 5,32% 6,98%Cl Aviso Prévio Indenizado

0,13%. ● 0,16% 0,13% 0,16%Aviso Prévio TrabalhadoC2 , .
3,92% 2,98%3,92% 2,98%C3 Férias Indenizadas

5,28% 4,02%C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 5,28% 4,02%

0,59% 0,45%C5 Indenização Adicional 0,59% 0,45%

16,93% \ 12,90% 12,90%C  i 16,93%Total i

GRUPO D

17,24% 6,54%Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,87% 2,99%

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado
e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

0,47%D2 0,59% 0,45% 0,62%
t

7,01%D 8,46% 3,44% 17,86%Total

TOTALÍA+B+C+D) 118,45% : 74,48%89,05% 50,91%

Fonte: Informação Dias de Chuva - INMET



OIÁRIO OFICIAL .
DOS municípios SãO LUÍS, SEXTA 19 DE DEZEMBRO DE 2025 * VOL. 19, N& 3754/2025

ISSN 2763<860X
BO E&T*w i»

RG n" 0220017520025 - SESP/MA e CPF: n° 053.394.783-94. Processo

Licitatório Homologado no dia 18 de dezembro de 2025, pela Secretaria
Municipal de Administração, através da Senhora: Lourdes Karylla
Mendes Cavalcante.

01.577.844/0001-62. CONTRATADA; M DOS S COELHO TRANSPORTES E

SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ; 39.630.316/0001-00. Valor R$ 323.065,00
(trezentos e vinte e três mil e sessenta e cinco reais). OBJETO:
Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da Escola
Vovó Mucinha, localizada no município de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, e demais legislação

aplicável. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 16/12/2025. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 04 meses conforme cronograma do projeto básico, iniciando
da data de sua assinatura em 16 de dezembro de 2025. São Pedr_g dos
Crentes - MA, 18 de dezembro de 2025. ROMULO COSTA

Prefeito Municipal.
O

■fo' p \\A

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: e065721f5dda4dbl5U983687b062029

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 012/2025
Publicado por: ANE CARINE DOS SAN^S

Código identificador: d7675028c3322e25al9b
RESULTADO DE JULGAMENTO
A Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Crentes - MA,
torna público o resultado de julgamento da Concorrência Eletrônica
012/2025, cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica para
reforma e ampliação da Escola HIdeIbrando Coelho, localizada
no município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital
e seus anexos. Vencedor: GR CONSTRUTORA LTDA- ME. CNPJ:
54.968.059/0001-05, item: (001) pelo Valor Total Global de: R$

^599.380,00 (quinhentos e noventa e nove mil e trezentos e
tenta reais).

São Pedro dos Crentes - MA, 18 de dezembro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO N2 469/2025

EXTRATO DE CONTRATO N^ 469/2025. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^
011/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 123/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M DOS S COELHO TRANSPORTES E
SERVIÇOS LTDA - EPP. CNPJ: 39.630.316/0001-00. Valor R$ 273.932,00
(duzentos e setenta e três mil e novecentos e trinta e dois reais).
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para reforma e ampliação da
Escola Pastor João Jonas, localizada no município de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 16/12/2025. PRAZO
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 meses
conforme cronograma do projeto básico, contados da data de
assinatura do Contrato em 16 de dezembro de 2025. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de dezembro de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Semaias da Silva Morais
Pregoeiro Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: f8335a5e5ala9fl9a5fbe597b816fl4c

EXTRATO DE CONTRATO Ne 468/2025
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 6ed714ce45cd8db62b87d92444f66460EXTRATO DE CONTRATO N^ 468/2025. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N»
010/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 122/2025, CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO REGISTRO N2 125/2025-PREGÃO ELETRÔNICO NS. 90022/2025-SRP

>iPREGÃO ELETRÔNICO Ne. 90022/2025-SRP
AOCESSO ADMINISTRATIVO Ne 106/2025

ANEXO II

ATA DE REGISTRO DE PREÇO REGISTRO Ne 125/2025.

O Município de São Raimundo das Mangabeiras/MA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n® 06.651.616/0001-09,
neste ato representada pela Secretária Municipal de Finanças, a senhora Sabrina Rita dos Santos Brito, designada pela Portaria n^ 003/2025 de 01
de janeiro de 2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS n®
900022/2025, Processo Administrativo n.a 106/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e quaiificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa para a prestação de serviço de Fornecimento Parcelado de Passagens Terrestres  e Transportes de Encomendas,
reserva marcação, remarcação e cancelamento de passagens terrestres para atender as necessidades de todas as Unidades da Prefeitura Municipal
de São Raimundo das Mangabeiras - MA.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

?azão Social: A F ROCHA CUNHA
CNPJ; 25.133,789/0001-80
rndereco: AV, RODOVIÁRIA, N» 25, BOX 03, BAIRRO NAZARÉ
“Jorne do Representante: ANTÔNIO FéuX ROCHA CUNHA
Telefone: (99) 98129-8399 E-mall: lgorcep84@gmall.com

www.famem.org.brCERTIfíC/MX> 0«rllAlMENma 91/100£ COM CARIMBO 0£ TCMPO


